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PROCESSO N9 DlSPENSA N9

00001.202s0401/0001-80 1104.01-2025-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNIcIPAL DE BEBERIBE

OBJETO

.CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TI PARA A EXECUÇÃO DE

iUM SISTEMA DIGITAL DE VOTAÇÃO INTEGRADO AO PROCESSO LEGISLATIVO
.MUNtCtpAL, ATRTBUINDO LTCENÇA PERSONALTZADA DO SOFTWARE BEM COM
.LOCAÇAO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁNIOS PANA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.
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Aos um dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do processo
administrativo nç 00001.20250401/0001-80. com este fim e para constar, eu, DANIEL FELtpE
Dos sANTos, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como primeira
folha a de número 0L, que corresponde a este termo, tendo como ob.ieto contratação de
serviços especializados na área de Tl parã a execução de um sistema digital de votaçâo
integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem
com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal
de Beberibe..

PELA ABERTURA DO PROCESSO
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

MATRICULA N' 12212023
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMA,NDA - DFD

N":2O25O4OlOOOI

I N FoRMAÇÔES BÁSIcÁS Do REQU ISITANTE

Unidade Íêqu isitantê:

ot - 73.525J98/OOO] -09 (2025)

Responsável pela demanda:

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSÍA

CaÍgo:

COORDÉNADOR DE PLANEJAMENÍO

E-mait TeleÍone:

2 J ustificãti\ra da contratação

acontratação dos serviÇos êspecializados na áreã de Íecnologiã da lnformaçâo |Il) parâ a cx€{uçâo de um sistema digitâl
de votação inlegrêdo ao pÍocesso lêgislâtivo municipal é essenciêl pâra modernizer e otimizeí o Íuncionamento c,es
sessôes deliberalwâs d3 Cámere Municipal de BeberÍbe. A personãlizeçào de licença do softwerê, juntâmêntê com ê
locação dos êquipamcntos neccssáíios, gôrantiÍá maior eliciência, transparênciê e gegurônça nês votêçóes e no controle
dãs âtjvidades parlamentaíes àtêndendo às necessidades esp€cÍficas da CámaÍà Municipal. Além cÍisso, a implementãçâo
do sistema digitel de voteção eslá alinhade com as diÍetrizes de modeínização administrâtiva, permitindo um
gerenciamento mais eficaz do tempo de uso de palavra. controle de pí€sença ê intêgrôção com o Sis!êmâ Oficiel dâ Casa,
o sistema dê Apoio ão procêíso Legislativo (sapl) do programa lnterlegis, resultando em uma gestâo públicá mãis
êfi ciente ê pãrticipativà-

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Mâ!Íícula:

PORTARIA

Celular

INFoRMAÇÔES SoBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

l. Definiçáo do objeto

contrataçào de serviços especializados na área de TI para a execução dê um sistema digital de votação
integràdo ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com â
locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.
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3. Quantidade materiaiíserviços â demandados

S€qrrenchl ftam Qi.Entilado

I LocÁÇÀo DE 02 (DUAS) UN|DADES DE SMART w 65" LEo 4k coM pRocEssADoR cRysTAL 4K.
CAMINC HUB, AI ENERGY MODE, ALEXA BUILT,IN, BLUEIOOTH, USB E HDMI.

Catábgo: 154"1+6554' Entidade

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenaho I Beberibe/Ct
CEP.:62.8t1o'00o
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: re[lalg]elEbÊhslj!Àls.selLhr

Unidade

0âmara iÍuntolml f,e
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Catálogo: 15444184 - Entidàde

Espêcficação: Locâção de 02 (duas) unidades de Smart TV 65'LED 4Kcom Processador Crys!àl 4K, Caming Hub. Al
Energy Modê, Alexã buih-in. Bluetooth, uSB e HDMl. Tâmanho da tela - 65 - 60 a 69 polegâdas. CãÍãcreÍÍsticas ôerais:-
processâdor: Cryatâl 4K, que otimiza o conteúdo para alcãnçar a resoluçào 4K ou algo muito píóximo isso; -Soml
Funçáo som em movimento virrual. sincronia sonora e Q-Symphony On, elém de 2 cônais de áudio, que oferêcem
uma experiê^cia de som 3D imêrsiva; -Design:3 bordas infinitas, Espessurê Íina e visual livre de cabos; -Smârtsêrvice:
Alexâ, Bixby, Sâmsung TV plus, SmaÍt Hub Íizen; -Controle SollâÍ Cell: compôcto e que náo requer o uso de pi,has; -

ExpeÍiência Multi Dispositivo: Mobile to TV, Sound MirroÍing. WiÍ€lcss TV Oni -NÍ-Í: Esta Íunção e um âtivo dagitâl
protegido pela tecnologia blockchein. que possibilite a explorãçáo do mundo da ârte, trenscendêndo as Ííonteiíâs
entrê o digítal€ o físico -Dàilyr: PeÍmite gerenciar suas âlivjdades diáíias Carcterísticas pere Oâmês: Caming Hub,
VpQ (taxê de atuallzaçào êdequadêl e HOiO {padrào de cores adcquado). -Samsung Knox Securit}a nào sc preocupe
com vazamento de dados e senhas. Corn câmãdâ múltiplâ de sagurançê seus disposativos eíào protegidosi -Al Energy
Mode: sensor integrado que detêcte o nÍvel de iluminação do ambiente e ejuste o brilho da lelô de acoÍdo,
contribuindo pare um consumo meis consciente e susten!ável de energae em suê cêsâ. -Sistemã operacionâl: ÍzenÍM
Smart ÍV, eíe sistêmê operêcional é essencial pãra o funcionamento intelígente dos dispositivos Sàmsung, incluindo
ÍVs e outros equipãmentos.

Serviços técnicos com especializeçáo em Tecnologia da lnÍormaÇào fft), para â gestão ê
2 parametrizaçrão do software de prêsênça e votáçào dosVereadores, bem como do pãinel Eletrônico, t2,O Mês

em todàs as Sessôes dêliberâtivas dà Câmãra Municipal

Nôtureza
da despesô:
3t9039r2

Naturezê
da de5pesa:
33903SO4

12,0 Mê5

12,0 Mês

EspêcilicaÇão: Sêrviços técnicos com especialização em Tecnologia da lnfoímação ffl), pàrâ a gestão ê parametrização
do softwaíe de presênçâ e votâçâo dos Vêreâdores, bem como do Painêl Eletrônicô, êm todâs as Sessôês delibêretivâs
da CâmaÍa Munacipal

j Licençà de uso de sôftwarede sistema de votaçâo digltã|, de coftrole de tempo. de uso da palavra, t2,O Mês- contÍole de pÍesençâ digitãl

Natureza
da despesa:
33904006

Catáogo: 15446658 - Fntidadc

Esp€cificeção: Licença dê uso de sôftware d€ sistemâ de votêçào digital, dê controle de têmpo, dê uso da pâlavra,
controle de pÍesença digÍtal - conforme especifrcaçóes contidas no termo de referência e anexos do edital, incluindo
suportê técnicô e mãnutenção do softwàre. pelo período de 12 (dozel meses, com à integràção com o Sistema OÍiciâl
dà Casa, ã sãbeÍ, o Sistema de Apoio ao píocêsso Lêgislâtivo (SAPL) do Programa lnterlegis.

/. Locação de l5 {quinze) tablêts com supoíte configuraçôes mínimas

Catábgo: l5«6796 - En!idôde

Espêcmcáção: Locação dê l5 lquinze) tablets com suporte contiguraçôes mínimâs conformê especificaçôes contidas
no !ermo de têfêrência ê ãnexos, incluindo suporte de apoio de mesa pêrsonalizado parê cada tablet compatívêlcom
modelos de 9 e l0 polegadàs possuindo âjustes de ângulação e tràva. feita em êço cãrbono com pÍoturâ eletrostáticâ

Nâtuíeza
da d€6pêsâ:
33903912

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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4. Dotação orçarnêntária

*qiao / *ividade

Olol.O.O3l.0()o12(,ol - Manutenção dâs Atividâdês Leg&lâthas

33903912 - Locação dê Equlpamêntos

33904006 - LOCACAO DE SOFI.WARÊ

33903504 - Consultoíla em Íecnologia da lnformação e Comunicêção

5. lndicaÉo do(s)

CPF

862.n3.663,53

750350.493-53

Maúkulô

or.o2.1o,2025

01.02.r0/2025

integrante(s) da equipe de planejamento

NoaÍro Fuítção

AURIVAN ]UNIOR PAULO DE FRANçA MembTo

RAIMUNOO NONATO RODRICUES DA COSÍA Presidentê

BebeÍibe / CE,l de abril de 2025

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA
Coordênador De Planejamento

a!lll"lll
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: So licitação de despesa

Diante da necessidade de contratação de serviços especializados na área de Tl para a
execução de um sistêma digital de votação integrado ao processo legislativo municipal,
atribuindo licença personalizada do Software bem com a locação dos equipamentos
necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe,, solicito que seja
autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de
recursos orçamentários para cobertura das d€spesas com vistas à deflagração do
procedimento de contratação pública, para atendimento da presente requisição, conÍorme
especificação a seguir:

SEQ DEscRrçÁo QTD UiID

B]BTRIBI
m---

LocaçÃo DE 02 (DUAS) UNtDAoÉs DE SMART w 65" LED 4K coM
1 PROCESSADOR CRYSÍAL 4K, GAMING HUB, ÂI ENERGY MODE, ALEXA BUILT- 12,00 Mê5

IN, ELUETOOIH, USB E HDI,II.
locaçâo de 02 (duas) unidacles dê smart w 65" lêd 4k com processadoí crystal 4k, gaming hub, ai energy mode, alêxa built-in,
bluêtooth, usb e halmi. tamanho dâ têlâ ' 65'- 60 a 69 polegadas. carôcterístacas geíais: -processadori crystal 4k. que otimrza
o conteÚdo pâra alcônçôr a resoluçâo 4k ou algo multo próxlmo issoi -som: fun(ão som em nrovlmerito vlrtuài slncronlà
sonora e q-symphony on, âlém de 2 canals de áudlo, quê oferecem uma experlência de som 3d lmêrslva; -deslgn: 3 bordas
infinitàs, espessura fina e visual livre de cabosi -smartservi(e: àlêxa, bixby, samsung tv plus, smart hub tizenj -contÍole sollar
cell: (ompacto e que não requer o uso de pllhasi €xperlêncla multl disposltlvo: mobile to tv, sound mlrrorinq, wlreless t! on; ,
nÍt: êsta funçáo é um ativo digital protegiclo pela tecnologia blockchain, qúe possibilita a exploração do mundo dâ arte,
trânscendendo às fronteiÍas entre o digital e o íísico. -daily+: permite gerenciàr suas àtividades diárias. -carcterísticas parà
games: gâming hub, vrr (taxô de ôtuôli2ação âdequâda) ê hgig (pàdráo de cores adequado). 'sâmsung knox secuÍity: náo se
preocupe com vazamento cle dados e senhas, (om càmôda múltipla de segurônça seus dispositivos estáo protegidos; -ôi
ênergy mode: seôsor intêgraclo que detêcta o nível de iluminação do ôrnbiente e ajustô o brilho da telâ de acordo.
contribuindo pôrô um consumo môis cons<iente e sustentável de ênêtgia em sua côsà. -5iíema op€ràcional: tizentm smôrt tv,
este slstema operaclonâl é essenclal pâra o funclonômênto lntellgente dos dispositivos samsung, lôclulndo ws e outíoa
equipamentos.

Serviços té(nicos.orn especlâllzaçáo em Tecnologià da lnformôçáo (Íl), pôra
r à gettào e parâmetízaçáo do softwâre de presençâ e votação dost ve.ãadorcs, Üem co.no do Painel Êlctrónr(o,' cm iocas as Sessôes tz'oo Mês

deliberativas da Câmâra Municipàl
servrços técnicos com especialização em tecnoloqia da informação (ti), parà a gestão e pàrarnetrização do software de
presença e votaçào dos vêreadores, bem como do parnel elêtrónico, em todas as sessõês deliberôtivas dà câmara municipàl

: Llcença de uso de softwàre de slgtema de votaçáo drgital, de (ontrole r^3 ià.Àil, d. ,;;;" o"ià".ã, ."r,tàr" o" pÍesençê d,grlar -' 12 00 Mês

ll(ença de uso de software de sistemô de votação dlgltal, de controle de tempo, de uso da palavra, controle de prêsença
dlgitôl - conforme especificàções contldô5 ho t€ímo de referêncla ê ânexos do edital, lôclulndo suporte téanlco e manutençáo
do softwàre, pelo peÍlodo de 12 {doze) meses, aom à integração com o sistcmà oficialdà casa, a saber, o sistema de apoio ao
processo legislâtavo (sapl) do programa interlegis.

4 Locação d€ 15 (quinze) lablet5 com suporte configuràçôes mínimas 12,00 Mês

locação de 15 (quinze) tâblets com suporte configurôções mínimas conforme especifi(açóes contjdas no termo de íeferên(ia e
ànexos, rncluindo suporte de apolo de mesô personallzado parà cadã tablet aompô!Ívêl com modelos de 9 e 10 polegadas

www.cmbeberibê.cê.gorr.br
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possuindo ajustes de angulôçâo e trava, feita em aço carbono aom pintula eletrostática nà cor pretà.

Raimundo Nonato RodÍigues Da Costa

h-

REspoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDA
Portaria designação No Portaria n. 01.02.010_2025

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DESPACHO
PROCESSO ADMtNTSTRATIVO Ne OOOOL,20250401/OOOl-80

lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordênado(a) de Despesas do(a) Cámara Municipal
de Beberibe, recebí em 01 de abril de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo na 00001.20250401/0001-80.

considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação,

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025

F ranCisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DÉ POSSE

BTBDNIBI

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Pesquisa de preços N" 2O25O4O2OOO1

Unidade responsável
73.52st98/OOOl-O9
Câmara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso
d569 c97 3 - a7 8 4 4f11 - 87 aB -5fOB6c a O68c7

Data da Finalização
1C,/o412c'2s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte ênderêço:
http/ll27.O.O.l:8OOO/va lidâcoes/validar-p€squisâÊcodigo:d569c973-â78 4-4fi1-B7ag-
5fO86caOúc7

W
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| - oBJETO DACONTRATAçÃO

O objeto da presente contratação é a contratação de serviços especializados na áÍea de Tl pará a
execuçâo de um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo
licença personalizada do Software bem com a locaçáo dos equipamentos necessários parâ suprir
as necêssidades da Câmara Municipal de Beberibe..

A contrdtaçào dos sêrviços especializados nê áreâ de lecnologie de lnfoímaçào fl_l) para a execuçâo de um
sistema digital dê votêçâo integrôdo ao proce$o lêgislativo municipal é essencial pêrâ modêrnizêr ê otimizar o
funcionamento das sessôes deliberêti\rôs dê Câmôê Municipal de Beberibe. A personalização da licença do
software, juntamente com â locaçào dos equipamêntos necessários. garêntirá mâior eficiência. transparéncia e
seguÍênça nas votaçôes e no coôtrole das atividades parlamentãres, atendendo às necessidâdes específicês dâ
Câmara Municipê1. Alóm disso, a implemêntêçào do sistema digital de votâção está alinhâda com âs diretrizes de
modernizaçâo administrâtivô, permitindo um geícôciâmênto mais eficaz do têmpo de uso da pêlavra. controle
de presença e in!êgrêção com o Sistema OÍlcial da Câsâ, o Sisrema de Apoio êo Processo Legislativo (SAPL) do
programa Interlêgis, resultando êm uma gestão públicê mãis êficiênte e participativa.

II - FONTES CONSULTADAS

2.'l. ParâmetÍos utílizados na definição do Valor estimado

Nota Técnica

I

www.cmbeberibe,cê.gov.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | loteamento
Plânalto I Beberibe/G
CEP.: 62.84G0O0
CNPJ n. 73.525.198/0m1"09
E-Mail: ÍOllil9jermhshsühe.ls..se}Lhr

Para a definiçâo do valor estimado da contrataçâo, forâm aplicados os seguintes parâmetros
conforme tN SECEgME n" 652021:

. Artigo S, lnciso lV: pesquisã diíeta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotâção, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificêtiva da escolha dêssês fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçêmêntos
com mais de 6 (seis) meses de antecedênciâ da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo represênta a distribuição dos pêrêmetros utilizâdos para definir o valor estimâdo.

Distribuição dos Parâmetros Utilizados

Fomecedores

A análise dos dados permite observar a importância de cadê pârâmetro na estimetivã de preços,
oferecendo maior confiabilidade âo processo.

22- lustificãtúa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contrataçóes
públicas

Neste caso, nâo foi possível priorizar as consultas aos sistemas oficiais de preços e contEtações
públicas similares para a definição do valor estimado, conforme recomêndado pelo artigo So, §'to,
da lN SEGES/ME no 65/2021. As bases oficiais de preços, como o painel de preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaràm informaçôes suficientemente representativas ou atualizadas
para o tipo especÍfico de serviço necessário para esta contratação.

PoÍ isso, optou-se por realizar pesquisa diretâ com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados pcÍmitiram a obtençào de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas ê especificidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valoÍ eíimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse â competitividade e
exequibilidadê das propostas.

23. Consulta direta com fornecedores ejustificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços confiável e atualizado, foram realizadas cotações junto
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Apresentou
propoGta

Datá
propo6ta

B]BIBIB] W

Fornecêdor

EASY DATA LÍDA

Data ênvio J Lrstificâti\rê pàÍa escolha

O fornêcedor demonstrou, por meio de suê
participaçào ativa em pesquisas de prêços anteriores,
um sólido entendimento das necessidades e

O4lO4nO25 @|O4DO25 exigências da nossa entidade. Estê conhêcimênlo
permite que o fornecêdor ofêreça propostas que
estào alinhadas com nossas êxpectativas e requisitos
específlcos.

O fornecedor tem um hiíórico compÍovado de
participação bem-sucedida em licitaçóes promovidas
poÍ di\r'eísâs êntidades dê municípios da nossê Íegiào.

o4/o412o25 @lo4l2o25 Esta expeíiência rêgional demonstra a sua
capacidade de atender às especificidades e exigências
locais, o que é crucial para a eficácia e adequação dos
seMços ou produtos foÍnecidos.
O ÍoÍnecedor tem cont6tos êtivos com nossê
entidade, demonstrêndo um histórico de relaçôês

O4/O1,2OZS O9]O42O2S 
contratuais. Esta expeÍiência préviê facilitou um--'- --- entendrmento âprofundãdo das necêssidades
êspecíflcas da nossâ instituição e dos padrões dê
qualidade esperados.

FRANCISCO DIMAS
SILVA DA ROCHA
o6345984357

RSV cESTÃo
PúBLtcA

stM

SIM

slM

J ustiflcativa Adicional

. A seleção desses fornecedores bãseou-se na experiência técnicê e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assâgurando cotações que são representativâs ê
atualizadâs.

. As Íespostas das Empresas EASY DATA LTDA, FRANCISCO DIMAS SILVA OA ROCHA
063469A4357 e RSV 6ESTÃO PÚBLICA trouxeram dados consistentes que complementaram
informâçõês de bases oficiais, permitindo uma estimativa de preÇo reâliía e adequada às
necessidâdes êspecíficas do objeto de contrataÇão.

Este gráfico ilustra â quântidâde de pedidos de cotaçõês ênviados a fornecedores, destacando
quantos êprêsêntaram respostas e quântos nâo responderam. As câtêgorias incluem cotãçôes
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo umê visáo clara da adesâo dos foÍnecedores
ao levantamento realizado.

www.cmbeberibe.ce.gw.br

t

www.cmbeberibe.ce.gov.br

a tÍês fornecedores especializados no setor- Abaixo estão as infoÍmações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justificativas para a escolha de
cada um:
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Pedidos dê cotâçôês aos fornecedores solicitados e apresentados
3.0

2.5

1.0

0.5

0.0
50ftcrtêdas Âpresentadas

Situação

2.4. Consideração do mÍnimo de três cotaçôês

Para garantir â precisão e â confiêbilidade na definição do valor estimado, foram ânalisêdos preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros dêfinidãs no item 2.1

desta Notâ Técnicâ. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado sejã fundamentado
em informações consistêntes, refletindo as condições rêais do mercado e alinhêndo-se às
melhoÍes práticas de contratâção pública.

Sempre que possivel, o projêto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontês confiáveis e representâtivãs do mercado. Essa aboÍdagêm promove umâ
amostragem robusta, conferindo maioÍ precisãô ao valor estimado e assegurando ã
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática rêÍorÇa â transparência e a
fundamentaçâo técnica do processo de contratação, cumprindo os princÍpios de economicidade e
de êflciência.

Conforme definido no item 2l desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia tambÉm visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método refoÍçã o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantíndo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

m - sÉRrE DE PREçOS COLETADOS

A tabela a seguir apresentâ os preços coletados, discriminêndô as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados paía uma visão abrangente do mercado.

qJ
'o
í!p
c
r§
lo

2.O

I5

www.cmbêbêÍibe.cê.gor.bÍ
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Item I - LOCAçÃO DE @ (DUAS) UNTDADES DE SMART Ty 6tr LED 4|(COM PROCÊSSADOR CRySrÁL 4(
GAMIi{C HUB, AI ENEEGY MODE ALO(A BUILT.IN, BLUÉTOOTH, USA E HDMI.

Locaçéo de 02 (o!as) ú- dadês de Sô"àrt TV 65" LEO 4K.orl1 PrÉessador cry/s:a 4K. Caming HJo. .Al Energy Mode A exr built rn.
B velooth USB e HDMr Tamanho da :elà - 65 - 60 à 69 polegadas. Cãracteíisricàs Cerâisr processador Crystêl .tK que orrmizâ o
conteúdo para a cançrr a .eso !ção 4k c,u .l9o multo próximo isso: -Som: FJ-cào som em movimenlo virrLal, slnc.oniê sonoÍê e Q-
Sympho^y On. à em dc 2 canais de áudio. quê oferecem umâ .'xpeíiênciê oc sorn lD rmerevai -Desl9n. 3 bordas infiniias asp.'ss,uíê
finà ê !rsuâ LvÍe de cãbos; 'Smãnservice: A exa, Bixby, Sams!ng TV Plus, S.naít Hub Tireni -Controle Sollar Ce : compãclo e que não
íeque. o Lso de glhàsi Exoeíiência MlLn Dispositvo: Mobrie to Tv Solnd viroi.g W:reless ry On NFT Esrê íJ-ção e !m arrvc
d grla p.ciegido pe a tê.no ogia blockchârô. q'Jê possrbr :ta ã êrploíaçào do ôu.do dâ arte, t.ansce.dendo ês -icôre ràs entre o
d,g,tâ e o fisico -Da!ry+ permite geren.rar sLas atrvidades drar€s -Carcter-st cas para Game€ Cah,h9 Hro. VRR {tàxa de atuà rzêção
âdeoJâdâi e HCic (padráo dê côrês adequado) -Sãmsung (ôÕ! S*'rrlt). ôaô sê preócJpc com vêzâhonto de oados e senhâ§ com
câmada rúrtrolâ de segurânça seus dlsposr:ivos êstáo protegidos: -a Energy Modê sênsôí rniegrádo oJe derêctã o nivê dê
r uminàção do ambrente e alusta o bírlho dà telã de âcordo. contritru ndo pàrà um consLmo mâis conscr€nte ê sús:ênré\,el .le energiã

Sistema operacional:Ti7enÍM Smãrt ry. este sstemà operâcionãl é êssênclâl pârà ô funciônàmen:ô inteligeôrê dos
drspositivos Samsung, incl'J ndo TVs e outros eoJlpa.nenlos.

QIJAMÍIOÂDE PÊEçO6 O PÂDEIÔ (lO c.V FEL l.INII,b N'| R€L MÁXT'O G$

BIBIRIBI

tDE,aíFtcactô

a434349

uxoac
Mô5

trlo,E{FrÊl^

t37,2O 934%

FOt'alE

Fo.necêóo,

FOEIGCEOOE

Rsv cÉsrÁô PLrBL c^

FOrÍÉ

Fo.ôêcedoí

tDErrFtc çÂo

4135113

t2 00

FRANCISCO D MASSILVA OA ROCHA 06346984357

r 3r,ao 1606.20

oata Ptarrllt Fe€ço

o9lo4l2o25 r.620.00

o.Às6ficrcÃo

ErcquMe

t aÍ^Pa^Ic u mÉço

o9/o1na2s r 435,oo

o srtcrçfo

Exequivei

OAI 
'qAICADA 

PIC@

í$/o/.ho25 r 352.OO

<ussFlcr(Io

Excquivcl

3

tl

eEço

12

l3

FOàIIE

Fo,necedor

roqr{rcEDoiD€'{rFrC ÇIO

843539a EAsY DATA LTDA

Ite.n 2 - SeÍvh6 técnkc coín espedalEação em Tecnologia da lntuÍmaçâo (rl). parâ â geíão e peBrÍEúizaçáo
do softu/are de preseísa e \ídaÇão dos \êÍeadoíês, beín coÍÍro do fàinêl El€üônlco, em tod6 as Sessões
delibcrati\rõ da Cãmara MunicipÊl

Serviços técn cos €orn espe.ializaçáo em ÍecnoLogiã dà nformação (Íl), pãÍà a gestào e paíametrizaçàô do softwàre de p.esênça e
votaçàodos Ver€êdo.es. Eem como oo paineL Eletrôni.o, em todas as sêssÕ€s de,berêtiv.s da Câírãra Mu^ crpa!

euÀxruxDE UMo DE prEço6 op DaÀo Güs cv. fiCl.rraMolÊt, REL r4^[ao tnal

l2OO Mês 3 112,36 12,?7. 9'72,71 1.257,03

FFE@ ói6ÀO/EMPâES FOrfrE O T pnA-nCÁDA ptEçO

2I -' Fo'necêdor O9|O42A2S r OOO.OO

D€raíElcr4fo ro§rlEcEDoe orssFrrçto
a4343SO eSV CESÍÀO pLBL CÁ Exequrvei

peEçD Óâ6IôÊMP*5A FôI{IE OAT ptAnCTDA ptÊ@

22 Fo.nêcêdor g)/O4nO25 ) 274.OA

ro€rÍFÉr(Io F(nítaEcEmn o SsFtcaaro

8/'35/L1/, lrlANC SCO DIM^S 5 LV^ l)^ llocll^ 0611169Íll,-157 ExeOUvê

eE€ço Óqc;oÊ{enasa roNrE oarÂpe^IcÁo^ pe€ço

) 3 -- I o.necedôr O9/A/.1?O?5 IO/O,OO

lo€ranÊ|c çIo FoF E.E@R Ct §SfrCrçrO

A435600 EASY DATA LTDA Exequíver

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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Itêín 3 - úcêí{a de uso dc 5ofri,vôí! de sisÊcÍna da r$ação digÉtal de coírtíolê da teínpo, dê uso da pqla}Ta,
cqrtrob de Fcsênça digital

Uceoça de Jso de software de siíema dê votêção digitâ|, de controlê de tempo, d€ Lso da palavía. controle de o.esençà digitâl
conforme especificaçÕes contidês no termo de rererên€iâ ê ãneros do edirâ|, ncluindo supone técnico e manutençào do softwâre,
p€ o peÍ odo de 12 (doze) meser com ê lntegíêçào com o Sistema Oíciê da Càsá, ã sdbcÍ o Sistcírâ de Apoio êo proccsso Lêgislativo
(SÁPL) do PÍograma nter egis

auaNtD^D€ uraD^tr peÉçG opÁmlo(lEí cv. ÊCl.iaiaraoGh RcLralD,bE9

r?,OO Mês 3 86.60 6.931ô ll6J.4O 1.315.60

pâc@ óftla/EMpÍÉs For,íÉ r»TÁpe Ic Et ptcço

3.1 - Fo,necêdor O9lO4l2O2S l-l5O.OO

roEianrlcaçIo Fort EcEooi o-rs§Frcrcro

a43435t esv cÉsÍÀo púaL ca Ercquivcl

Pe4O óEloàarrls FOríÍE E.TADi trc Er rrCçO

32 Fo'nocedoÍ @/O4hO25 r 2OO OO

rxíÍtcr4ro F(E{Ecf:DoR orssrrcaçfo

a435115 FQÂNCISCO D M^S S|LVÂ DA ROCHA 063469a,4357 ExequMêt

pnÊço óeo,lo/EMpeEs Foí{rE oaTAFn llc ôa peEço

3 3 - Fo,necedoÍ o9lO1nO2S ]2oo.oo

lDcxnEclçtô a.oíi{acEDoR orssÍtcrçIo

A43560l LASY DATA LTDA ErequMe

Item 4 - Laação de l5 (quinze) tablêts com suportê configurações mfnirnas

Locãçéo .le 15 {qurnze) têc ets com supo.e configuíâções m,nrmâs conforrre espe.rlcáçóê. contidas no reÍmo de re.êíência e
â^eros, ncrLndôsupônedeàporôdêmesãpe.sonêll7à.lopar.càd.tâSetcornpât've cormodeosde9elOôolêqadâspossuiôdo
a_!stês de âô9ulaçáo e t.ava. feltà em àço carbono côm prôt!ia e etÍoíáticê ^ã .or o.êtà

QU^nÍb DÊ UXD^DE PtE@6 o.PIOFÀO(En CV. tEL L[lrlrrio (E0 FEr iró(.,ioE )

l?,OO Mas 3 14 .29 13.15.í r.l9r38 155996

I ''tt)BIBIRIB]

D€irnFcr{;Io

a431ZS2

to€xnFlcrçÀb

8435416

D€mFc CIo

e43!:602

mr-

ÊnEçO

mEço

L,2

prcço

43

órGIqtMFG Foí,atÊ

FOFltIECEDON

esv GEsÍÃo PUBL ca

ficloÊxpn6 For{tf,

FCFif<E{r(n

FRANCISCO D MASSILVA DA ROCHA O63469A4J57

&GlotraceEs rciÍÉ

FOn aECEDOi

E]ASY OATA LIOÁ

D IAFEAI|CAOA PtEçO

o9/o4l2oz., t.2so.oo

cussrlcrçb
ExêquMê

DATAPRAIICADA PifQ

a)lo4ho2s 1300.00

õ.Àssttcrclo

Exequivêi

oaTÂPtallclDA peEço

o9/o412o25 r 5a5.co

crrstrcrçfo
Excquivci

Esta tabela reflete uma análise âbrangente dos preços praticados, incluindo fontes
goveÍnâmêntais e cotâçóes do setor privado, pêrmitindo umâ ânálise crítica e comparâtiva dos
valores.

O gráflco âbâlxo represêntâ as classificaçôes gerais dos prêços coletâdos.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

,t
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Distribuição dos tratamentos de preços coletados

Exêquíveis

!

4.1. Justificativâ para o uso dê um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o metodo de média aritmética
em toda a pesquisê. Esse método foi escolhido como o mais adequado parâ êstamar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotaçôes obtidas e a consistência dâs variâções êntre
os valores.

. Média aritmética: Optou-se pêlâ média aritmétice para assegurar um valor representativo ê
equilibrêdo pâra todos os itens, dado que âs cotâçóes ãprêsentaram variação modeêda. A média
proporciona uma visão centralizada do mercâdo ê êvitã distorÇôes causadas por valores
isoladâmente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, gârantindo umâ êstimativa
conflável e adequadê para todos os itêns, cumprindo com os princÍpios de eficiência e
economicidade.

I

I

-

5-,l. Memória de cálculo

www.cmbeberibe.ce.gor.br

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

ro0.0.Á
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tÊg

t.459,O0 r7628.00

).n4,67 B 376,41

r 250.00 15000,00

/5

h-
IÍEM

r - LocaÇÁo oE 02 IDUAS) UNTDADES DE SMART
TV65'LEO 4K COM PROCÉSSADOR CRYsTAL,1.K,
OAMINC HUB,AI ÉNÊRCY VODÉ. ALÉXA BUILT-IN,
ELUEIOOÍH, USB E HDM]

2 - S€rvrços técnÉos com especiôlizâçào e.n
Iecnologia dâ lnfoímâção anj, pârâ â gêstào ê
paíamêt.ização do softwaÍe dê presênçâ êvotâção
dosVêreedores, bem como do pa'nel Eleúônico,
êm todas .s sêssôes dêlibêrâüvàs dâ Cámerâ

3 Lrcença de uso desoftwãíe dê sistêrnã dê
votaçào digjtal, de controlê de tempo. de uso dâ
pâ awa, contro ede prêsehÇa dlqital

4 - Locêçào delS (quinze)tablets com supolte
configuràçóes mínimâs

t2,o 'MA,ít 16544,04

S.2- Conclusão

O preço estimado para a contrataçào é de R$ 62544,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos).

Esse valor, resultâdo de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimatlva
alinhada com as péticâs âtuais do setor e asseguE| que o processo licitatório seja fundamentado
em valoresjustos e realistãs.

Certifica-se, assim, que o preço estimado atende âos rêquisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contrâtaçâo pública eflciente e em conformidade
com o interesse público.

VI . IDENTIFICAçÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PEI.Á PESQUISA DE PREçOS

6.'1. A presente pesquisa de preços foi conduzida poí: Leidiane da Silva Lino. mêtrÍcula n" None

Beberibe, 1O de abrilde 2025

,,.,.-t="^it:L'fu tot'J.o,o..o=

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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, - LocaçÃo oE 02 (ou^S) uNroÁoES oE SMAÂT ry 65' LEo 4K coi,r pÂ@EssâDoff
CBYSÍAL 4X. GAUING HUB AI ÊN€FGY MOOE. ALEXÀ EUILÍ-IN BLUET@TH USB E HDMI.

vlroi

L,(69 00

VALOF TOÍAL

17.ô2E 00

CÂi,ARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO N,2025U02m0í llP: 168.196.107.126

Obiêlo: conlrâtação de servrços especializados na área de Tl para a execução de um sislema dioilal de volação integrado ao processo legaslalivo
municipal, atÍibuindo licsnça p€rsonalizada do Softwaís b€m com a locaçêo dos oquipamentos necesúíios pq.a suprií as necessidades da CâÍbaía
Municipalde Beberib€.

IÍEM

N

2 . S6dlçôs lé..i6s @6 ospo.ialirâçáo ôm Iocndogiâ dâ líúo.mâçáo (Tl), pa.a a gesráo e
paêmêú'zaçào dô §ôtMaÍê de p.€3€r§{ e volado dos vomãdo,ês. bom co.no do PÂhêl E§nônlco.
em !ods6 ar S€§s&5 ddibêràlivas dâ Crnârâ MirÍlicipal

MEÍODOIOGIÁ: Me! a

rlETOOOLOOTA: Mêd'a

OUArtlOAOC I.í'EADÊ

t2,o rrâ3

PAEÇ{X PA^llC DOS:3

12.0 M6s

PAEçOS PA^nCAOO3: 3

l2,o Il/6§

mE9G ?AAICADO6: 3

120 t â3

PaEçOS Pâ^trcÂoo6:3

3 . Uo.í!a d. L!ô rh sôl âr. d.:rbi.ma d. vo@ ddtãj, (b cormolé dá tâmpo, (b ulo &
pâlâvÉ, drtoh dê ple*rya dlg,râl

\,/ I|EÍOOOLOCIA: Mêd a

4 ' Loca{âo de 15 (quin:o) tâbbts com supon6 crnígu!çôes mldma§

MEÍODOIOGIA: Mêd,â

1114.67

1.250,00

I 378.67

r3 376.04

15 000,00

16.5ar.04

BEBERIBE / CE. TO DE ÂAFIL OÉ 2025

Leidiane ilva Lino
ResponsávelPela De Preços

VALOR TOTAL: B$ 62.548,08 (sessenta e dois rÍil, quinhentos e quarenta e oiio reais ê oito centavos)



CÂ ARA iTUNICIPAL DE BEBÉRIBE

PESOUISÂ DE PREÇO Ne m25(X02O0Ol I lP: 168.196.107.126

)Y
{

ITET 1: LOC^ÇÃO DÊ 02 (OUAS) UNIDADES DE SMART ÍV 65" LED 4K COM PÊOCESSAOOB CRYSÍAL 4K, GAMING HUB. AI ENERGY MODE.

ALEXA BUILT.IN, BLUET@TH, USB E HOMI.

DETALHAMÊlifro OOS |TÊNS

fTE, 2: SoÍviços lócnicos com ospêcializaÉo êm Têcnolooia da lnlormação (Íl), para a gestáo € paramolíizaçÉo do soÍtwarê de pÍêsonça e volâÉo

dos Vêreadores, bem como do Painel Elelrônico, em lodas as Sessóes deliberalivas dâ Câmâra Municipal

c,ãicra,t rlzlo tocul m Fo6:ccma
.9.03I,869&üI.92 EASY DAÍÂ LTDA

ErrcaEço

OINEIB P lvÀ 1206. CIOADE OOS FUilClONARlO6, Fdúlô:a/CE - CEP'60.E?2-1O

FOSft DA tDiB VAU)n

Mi6.o.ípr!!â R, Í.352,@

E{^1
.asrnddd.@!Ínailron

@Frc'aPJ hrZlo 80d^r m FO CCÊDOi

f .1n!21tffá',t-21 8SV GESTT\o Ú8UC

Erp&ço
Fdrovia C€ 0a0 ,n, k n 13. Pndoba, Aquna2 / CE . CEP 61.700,000

FOiEq iÊt^ vAlri

§oqnpíêla Ai 1.6€0,00

E{ll.
r34o3r,âoÊJtlil@ioirl3,l.côm

Pr.ço 3

D..Od9&: LOCAÇÁO OE 02 (OUAS) UNIDADES DE SMART TV 6Í LED 4K COÀí PROCESSÂOOR CFYSTÂL 4K. GAMING HUB, AI ENEFGY MOOE.
ALEXA BUILT.IN, BLUET@TH, USB E HDMI.

lllr§a: OIMÂS

Iúmêrc
podldo: 25040002

Flnrladoqn: @n1/20,25

crF,tl9J nrzlo 30(tlr oo roaiEc@oi

a5.0§5.995/(ru1-50 FRANClsm oIMAS SlLv^ 0^ BOC|IÁ 063,169€/(167

E'TBEçO

ÀU^ vlRGlLlO COEIHO,2a0. PA^ÇA M TBIZ. CENÍnO. 
^qdí.r 

/CE - CEP:61.700{00

FiOitE OA *ies^ V l{)n

Mlcrc€mp.ssa Rg L435,00

HIIL
drmâ6§tYârLvâ@gmal.dr

Pltço 1

Í,..CdÉOI LOCAÇÁO DE 02 (OUAS) UNIOADES OE SMART W 65' LEO 4K COM PROCESSAOOR CRYSTAL 4K. GÂMING HUB. AI ENERGY MOOE.
ALEXA Bt,,ILÍ-IN, BLUEÍMÍH, USB E HOMI,

L.Íc.: EASY

llúmrro
p.dldo: 2$40001

Flndlz.do
dn: o9/o4/m25

Prlço t
Íra!cdç&: SoÍvços técni:or com €§p€cializaçáo em Íêc,lologia de lníoÍÍneçáo {Tl), psra a ge6tào o pqramotdza@ do soltwar€ ds píessnçÉ e votaÉo do6
VeÍeadorgs, bem como do Painêl ElelÍônico, om lodas as Sessó6 delberâtivas da Câmâra Munidpel

,111câ: FSv
1{úma.o
p.dldor 25040003

Flnallzrdo
aír: @n1l2§25

P.!ço 2
O.ICIIçIO: LOCAÇÂO DE 02 (OUÂS) UNIOAOES DE SMART TV 65' LEO 4K GOM PRoCESSAOOÊ CBYSTAL .IK. GÂMING HUB, À ENERGí [|oOE,
ALEXA BIJILT.IN, BLUETOOTH, USA E HOMI.

líarca: RSV

}{úrlÇo
p.dldo: 25040003

Flmllz.do
arl: 09n41fi25
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Pre@2

Dêacrlçao: S€íviçls tócnbos com e6pocializaÉo oín Tocnolo0ia da lnroímaÉo Ol), paÍa a gestào ê paraÍnoüzaçâo do softríaro dê pr6sônç€ ê votaçào dos
VgÍeadoro6, bom como do Painel Eletsônico, am todas a6 S6s6õos d6liboràtivas da Câmaía Municipâl

lrrrca; DIMAS

l{úmero
pêdldo: 25040002

FlnallEdo
em: @n412025

CÂMARA MUNICIPÂL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PHEçO Nr 2025(X020fi)1 | lP: 168.196.'107.126

ÍTEl, 3: Ljcençâ dê uso de sollware de sislema de votâÇáo digúal, d€ controlê de tempo, de uso dã palawa, conlrole de presençâ digital

crr,Er?J alzlo 8oq^r oo FomccEon

11!71.121tru1.21 F§V GESLIb fli8trcÂ

ã5EEçO

adovâ CE 040. ,n, kn 13. Pndrt!., Âqrir, / CE - CEP: 6r.700{00

toírE DA lStES Varoâ

Mcrooíllcís€a F41,000,m

E,II1
rlrlE§Looilúcíaholna{,com

c?frct?J ilzÂo 80ct.I oo foaxEcÊiDoi

45.095.995r'0úI'50 FF NCISCO DIMAS Srlv oÁ BOCHA 063,Í6984357

EITCREçO

BUA VIFGILIO oOÉLHO, 2a0. PR Ç M ÍAE. CÊNIRO. Acxísz/ CE CEP:61.700-000

POitE OA üiest Y rai
lvlirocDp...a F§ r.27.1,00

E{rt-
drusíva.'iãà@!mrl.co.n

c?6/ctu Rtzlo aocur Do roãGcEmâ

€.0iLE6&!@r-92 E SY OAÍA LTDA

ã3CnEçO

OLIVEIFÂ PAIVÀ r 206, CTDADE OOS FUNC|ONÀF|O6. F6rt hzã / CE - cÉpr 6ô.â22,1a*,

Foíllmt|rnEu Yll.oa

M.Ío.ílpí.sâ Rl 1.070,00

EI L

.€5Éâtiiô@gmâlt,com

P'rço 3
OaacrlÉo: §€íviços técnicos corn ospadalizaçáo om Tocnologia da lnloínaçáo Ol), para a Oe6táo e parámêtíização (b softwaro de pí6s€ísa o votaçào dos
Voíeadoíos, bêm corno do Painol Eotooico, eín todas as S€ssôos delborâlivas da Câmaía Múnirpal
llúc!: EASY

tftimaro
Podldo: 2504001
Fiô!üz.do
rm: @n4t$25

Pr!ço I
lroacrlçâo: Lk€nçâ d€ u8o de gotlwaE de sBtEme de votâÉo digilal, da contole de tgmFo, d6 uso da palavíÉ, coírlole dê prosença
digilal

[ür.: EASY

lüiDoao
podldo: 2íX0001
Flna&aóo
am: @n412§25

crF/ct{PJ âr2IO 30crl! m FoitcccDoi
49.031.46g,0@r-92 EtsY DAÍÂ LTDÀ

âDE|EÇO

OLIVEIFA PÀvÂ, t 206, CtoÀDE oOS FUÍ{C|ONAF|OS, Fon b2a / C E . CÊp 6o,B2zt 30

FütE OA *iet^ V loe
Mcrooípr.8â E! 12oo.0o

É{t
âcÉ8[lú@!núl.côln

Proço 2

Oaac,hao: Licença de u6o de 6oílwârê do rhl€ma d€ 6tação dioital. dê conrolê d€ t€npo. do u6o da paiavía, c!írolê d€ píesgílçá
drgil,al

llrc!: DIMAS

l{úmêro
p.dldo: 25040002

Fln.llrldo
.m: 09104/2Í25

{
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CÂT'ARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO N! 202504020001 llP: 168.Í96.í07.126

cPf/ofJ âJutlo 30cuL m Fo0rEcEooa

45.095.9S5r'0@r .50 Fn NC|SCO D|UAS S|LV^ OA BOCÉÁ 063,t69€4357

EOCiEçO

BU]r VIRGILIO COELTIO, 2,10, PR ÇÀ MÁTnZ. CÉNIRO, aqúr:u / CE - CEP: 6t .7OO-OOO

FOíIEO EFieS^ VAtOi

lvliro€ p.€sa Ê5 r-2@.00

E{^ü-

dimassilva"ilrva@gmail.coô

cpFtc{pJ itZIOSOa! L DOFQ|GCEDOR

11.4n_a21to@1-21 BSV GESTÀO púAllcÁ

BroEnEço

Bú,ovia CE 040. e/.r kn 13, Ph.bbe, Á4uirz / CÉ - CEpr 6t.7oo{@

POAIE OA *BEil vlroi
il6o..nq.!â Bt I35O.OO

ÊJar
EW.rróp|.ôlin@llolrtlit.dn

Prrço 3

Dêcrlção: Li6oça ds uso do rotlware do sist6ma do votaçáo dioital, de conlÍolo do tempo, de uso da palavra. cirntole d€ pratonça
diCilal

rrcâ: RSV

llúmêto
pedldo: 2$40003
Flndz.do
.fr: @Mtm25

ITEM 4: Locaçào de 15 {qurnze) tabtets com suponê conltguraÇóes mínimas

P.rço 1

D.acrlçâo: Locaçâo dê 15 (quinzê) tablêls com suporte conÍigura@€s mlnimâs
.TC': EÂSY

Núm6ro
p.didoi 25040001

Flnâlizado
.m: @t04t2025

Flzlo soct^! oo FoFNECEOOA

EÂSY DAÍA LTOA

ÊlrrEaEçro

OLNEInÀ P^lVÂ, 1206, C TDADE OOS FúNCDNAF|OS, Fo.!ats?â / CE - CEp m.822- l30

PofitEo^Ef,BE3^ valoi
McrôêÍrptera Ra 1.s86.00

ÊI^t-
easÉâl!rd.@!ma,t.om

Pr!ço 2

OaacÍtçao: Locaçáo d€ 15 (qt inzs) tiabiels coín suporto confiouraçôes míniríag
krcâ: RSV

l{únrero
P€dldo: 25040003

Flndlr.do
dn: 09n4tá25

cãcrf,J Rrzlo sod& m Êo GcGDOi

11 .477.12110@1.21 BSV GÊSTÀO AIBUC

EXOCnEçO

Aodo\,ú CÊ lXo. 6/tt, tÍn 13. Pjnôõâ, Á+)i.l2 / CE - CEp: 6I.7UO{OO

FOf,IEOAEEiCa^ v Loa

ilioo€Írp€6a Ra l25o,oo

EXAI.

rsvg€s&op'rttir@hornrir.êom

Prêço 3

Deacíçao: Locaçáo dê 15 (quinze) tablets com slpone conÍiguíaçôes mínimâs
lr!.ca: DIMAS

l{úlnêro
podldo: 25040002

Finali2ldo
êm: @101,2025

CPF/CI{PJ Íi ZÀOSoc| L OO roriEcEooi
.15.095.995,000,-50 FFAttCtSC,o OiMÁS S|LV O RocHA 063.698.1357

Eltr)EAEçO

nU^ vlBGlLlO COELHO, 240 PAAÇ^ MÁÍB|Z, CENÍRo, Aquúâ2 / CE - CEp: 6 j.7oo-ooo

FOf,IED^EIPiBS VAIOB

M€íoonipíesa ÊS t.3OO @

gtL

dimasdlyâ.ltêvã@gmait.dr

GPF/CXPJ

49.031,86910@l 92



CÂITARA MUNICIPAL DE BEEERIEE
PESOUISA DE PREçO N§ 2025040m00í | lP: í68.196.107.126

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PBEÇOS

Beberibe / CE, 10 de Abril de 2025

Leid da Sllva Lino

/^)

{

C"llico que as pesquisas de preços íoram realizadas conlorme as normas estabelecidas pela lnstruçáo
Normaliva SEGES /ME N0 65, de 7 de julho de 2021, que dispÕe sobre o pÍocedimento administralivo para a realizaÉo de
pêsquisa de pÍeços para a aquisição de bens e contrataçáo de servigos em geral, no âmbilo Do Poder Legislativo ou
Município de Beberibê / CE.

Ainda de acordo com o Arl.3a dessa lN, segue iníormaçôes mínimas necessárias sobÍe a pesquisa de preços
que integra esse Processo:

- I - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiâne da Silva Lino, Malricula nc , como o agenle responsável pela
cotaÉo;

- ll - A pesquisa de prêço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art.5c, s'lc, da lnstruÇão
NoÍmativa SEGES /ME Ne 65, de 7 de julho de 2021. empÍegados de foÍma combinada: prioritariamente, Íoram consultaáos
os preços atraves do sít,o "precodereÍerencia.m2alecnologia.com.bf', uma Íenamenta informatizada, cuia pesquisa basêia-
se em resultados de licitaçÔês adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração públicâ o que contempla os
parâmetros dos incisos I e ll do art. s'q da lN ne 65/2021 (p€squisa de compras públicas dos Municipios do Êstado do ôeará,
Governo do Estado do ceará e Governo Federal e pesquisa em contralações públicas similaÍes). 

'

A pêsquisa diÍela com fornecedores (lnc. lV do arl. 5e da lN n, 65/2021), só foi utilizada quando não ,oj
possível a obtençáo de preços nos parâmetros citados anteriormente, por meio de protocolo e/ou e-mail, estando os
oÍçamentos com menos de 6 (seis) mesês de antêcedência da data de divulgação da contratação

. visando boas prâicas, a CâmaÍa lVlunicipal dê Beberibe adotou o critério de consultaÍ Íornecedores do ramo
de. atuação compalível com o objeto pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços
coletados. oesla íorma, Íoram consullados formalmente Íornecêdores, através de áolicitação de orçámento devidamenle
protocolado/ou e-mail. contondo a lista de itsns a seÍom cotados s estabelecendo regras quanto ão prazo de resposta,
validade da proposta e lodas as diretrizes para Íormação de preço, conÍorme inÍormaçõe-s a seguir detálhadas:

cPFlcrrrpJ FonIEcEmn oÂra D souctTÂçlo oÂTÂ o^ RESPOSTÂ

O documento ainda explicava que se tratava de solicitaçâo de pêsquisa para íormação de prego para Íutura
contrataçáo' assim deixando transparente que a Câmara Municipal de Beberibe apenas fazia umá consulta àe mercado e
não eslava se compromêtendo (vinculando) a contratar a proponente, ora fonte de pesquisa.

Os comprovantes das p€squisas de preços coletadas integram este processo como documenlo anexo. em
Íormato PDF. Estas informaçõês subsidiaram a elaboraçáo do Mapa de Pieços no qual constam as médias das corações dê
preços para o estabelecimento dos valores dos itens a serem conlratados.

Considerando o Art.6.e dessa lN n.! 65/2021 Íoi utilizado, como método paÍa obtençâo do preço estimado por 1êm, a
médios dos valoÍes obtidos na pesquisa de preços.

Respons I Pela Pesquisa De Píeços



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO N, m2í)40ã)00í llP: 168.196.'107.126

;1
K

oA ANALTSE CB|T|CA DOS PREÇOS PESQUTSADOS

Declaramos que Íoi fêita análise crítica dos preços coletados, observou-se queos valores coletados não
apresentaram variaçáo signiÍicativa, não apresentando preços excessivamente elevados ou inexequíveis quando
comparados com os valores málios dos demais preços. Assim, buscou-se, eslabelêcer um pÍêço de reterênciâ condizentê
com o praticado no mercado.

Bêberibê / CE, '10 de Abril de 2025

Leidiane Lino
Besponsável Dê Preços



;&
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISÂ DE PREÇO N, 20250402000í | lP: 158.196.107.í26

coNsoLrDAçÃo DA PESOUISA

Aprêsentamos a consolidação dos dados da pesquisa de píeços realizada pela CâmaÍa Municipal de Beberibe

Requisiçoes a que se aplicam

?02504020001

N! PESOUISA o T oE l,líclo

02taPo25

vAl]oF . nl

4s62544.08

CaÍacleÍizaçáo das Íonles consullad's. Aquisiçóes e contralâçôe3 similaÍrs dê outros êntes públicos

DeerçÀo PBCGIIIU L

100.o%

ldêÍrlilicâcâo do rge ê Íesponsável pêla pêsquisâ

RESPONSÁVEL PÊLA PESOUISA DE PREçOS

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos mélodos mais comuns para delinir preços de reÍeÍência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unilários e divide-se o tolal por cinco. O TCU, no Acórdão n.c
3068/2010-Plênário, aíiÍmou que "o preço de meÍcado é mais bem ÍêpÍesentado pela média ou mediana uma vez que
constituem medidas de tendência cenlral e, dessa íorma, represenlam dê uma ÍoÍma mais robusta os preqos praticados no
mercado".

S€ryiços t'lEnicos com àsp6cÍalizaçao âm Têcnolosia dâ lnlormsqào frl). pâlâ a gosláo !
pââm.nlraÉo do efúâr. d. p.ó!r{ê o volaçro {h€ v6lcador33, b.m como do Pâln.l
El€lónlco, €m lodas as 5€6!ó03 óêllb6lâivâs dâ CàrÍaIâ Municipâl

Lrcânfê d6 B dê sotly.re do 
"st€m! 

d. vobç& digital, d€ cortd! d. t.mpo, d. uso ds
paEv.â, ..í'ríob rb píâs.nçs digir.l

offiIo
LOC^çÀO OE q2 (OU §) UNDÂOES OE SU RT ÍV 8Í LEO aK COU PROCESS^DOB
CRYSÍAT 

'K 
GAMING HUB, AI ENEÊGY MOOE. ALEXÁ AUILT IN, BIUET@IH, USB E

HOMI.

Y tJOe

at t7.628,00

R$ 13.376.04

Êl 15.0@,00

â416,5aa.0a

FdíÍE

Pí.çot d. lom...ôê3.

Pr.98 d. lom...ôr...

P€çoi & loa'€c.{k,ro6.

Ptço. ê lür!.c.órús,rocáçáo dê 15 (qunu ê) tabhl§ cod supdl! cônllg!,içÔês mitona5

Beberibe / CE, '10 de Abril de 2025

LEIOIANE SILVA LINO
Hêsponsável Pêsquisa De PÍeços

Málodo mâlomátlco utillzâdo na pesqulsa

Médio Global

DAr^ OC FTXALAAç^O

101ut2025



FRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA
o63469a4357

cN PJIM F: 45.O95.995/OOO]-50

J3

6í
OBJETO: contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de um sistema digital de
votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem
com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmãra Municipal de
Beberibe.

DADOS DO FORNECEDOR

NOME/RAZÃO SOCTAL FRANCTSCO DTMAS STLVA DA ROCHA 063469A4357

cPF/cNPl: 45.o95.995/ooot-so t.El.M: o7 .o42.a41-1 / 7429e

ENDEREÇO: RUA VIRCILIO COELHO, 24O

CoMPLEMENTO: PRAÇA IVATRIZ BAIRRO: CENTRo

MUNICÍPIO: Aquiraz ESTADO: Ceará CEp:6].700-000

A(o) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no cNPJ/MF sob o n" 73.525.,l98/Ooo-o9, vem soticitar que
seja ofertâdo preço{s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia em observência as informaçôes contidas no
termo de referência/projeto básico e condiçôes a seguir especificadas:

l. O endêreço de entrêga da pesquisa é Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Lotêamento planalto
Beberibe, Beberibe / CE, 62.840-000 , teleÍone --.

2. Avalidade da cotação de preços deve ser no mÍnimolSO (cento e oitenta) dias

3. A prêsente consulta presta-se para formação de preço de referência, sendo que a Cámara
Municipal de Beberibe poderá realizar, posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATóR|O ou
DISPENSA DE LICITAÇÃO, ê formalização da contratação.

tTEM DEscRrÇÀo MARCÁ QTD. UND. v uNrr. (R$) v roral ÍRi)

LÔcAçÂo DE 02 (DUAS) UNIDADES
DE SMAAT TV 65" LED 4KCOM
PROCESSADOR CRYSÍAL 4K,
GAMINC HUB, AI ENERCY MODE,
ALEXA BUILT-IN, BLUETOOTH. USB
E HDMI,

DIMAS 12,00 Mês l 435.OO )7 22A.AA

Especificação: Locação de 02 lduâs) unidâdes de Smart TV 65" LED 4K com Processador Crystal 4K, Caming Hub, Al Energy Mode,
Alexa built_in, Bluetooth, USB e HDMI. Tamanho da têlâ - 6!5'- 60 à 69 polegãdas. Cãracterístrcâs cerais: -processãdoÍ: Crystal 4K, que
otimiza o conteúdo paía alcançar a resolução 1*K ou algo muito próximo lssoi -Som Função som em movjmento vinual, sincronia
sonorâ e Q_symphony On, além de 2 canars de áudio, que ofeÍecem uma experiência dê som 3D imersiva; -Design: 3 bordas infini!as,
Espessura finê e visual livre de câbos; -Smartservice: Alexa, Bixby, SamsrJng ry plus, Smârt Hub Tizen; -Controle Sollar Cell: compacro e
quê nào reqr]er o uso dê pilhas; -Experiêncrâ Multi Díspositivo: wobile to ry, Sound Miroring, Wireless ÍV On; -NFTi Estâ funçào é um
ativo dagital protegido pelâ tecnologia blockchâin, que possibilitâ a exploÍaçào do mundo dã arte, trânscendendo as fronteiras entre o
digital e o físico. -Daily+: permite gerenciar suas atividâdes diárias. -Carctêrísticas para 6amês: Câming Hub, VRR (taxa de atuâlizaçào
adequâda) e HCio (padrão de coíes âdequêdo). -Samsung Knox sec!íity não sê preocupe com vâzâmento cte dâdos e senhas. com
camádã mÚltipla de segurânçà sêus dispositivos estão protegidos; -Al Energy Mode: sensor intêgrâdo que dêtêctâ o nÍvel dê
iluminação do ambiente e a.justa o brilho dã telã de acordo, contribuindo para um consumo mais consciênte e sustentável de energie
em sua casa. -Sistema operacional: ÍizenÍM Smart TV, este sistema operacional é essencial para o funcionamento inteligente dos
dispositivos Samsung, incluindo TVs e outros equipamenlos.

9tllÊcX-o
ÀÍahÉü
lSÉ*"ãÉi
HlâfbP)

Para valldâr ãs inÍormãçôes aponte ã cámêrâ do seu celutãr
precodeÍeÍerenciâ-m2atecnologia.com.br^ràlidar-pÍopostâ-fornecedoÍ/ e
cf c3659et4b2nf O94705f bfà924ab4b

parâ o QQCODE
informar código:

EÀr^I . ,..Ji'----it. ra itarr:zâram:il aam ÍE:l Etra'lt\t E. -



JtlFRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA
063469A4357

cN p:/t"t p: 45.095.995/0001 -50

MARCÂ QID UND

K.
rTEM DEscRtÇÂo

Licença de usô de software de
sistema dê votâçáo digital, de
controle de tempo, dê uso da
palavra, controle de presença digitãl

v uNrT. (RS) vToTAL (Ri)

1.200.o0 l1+400,oo

I 300,oo 15600,oo

2 DIMAS 12.00 Mês 12't4,AO r528AO0

Espêcificeçáo: Serviços técnicos com especiâlizaçào em Tecnologiá da lnformâçãô (Tl), para â gestão e parametrizaçào do software de
presênça ê votàção dos Vereadores, bem como do Pâinel Eletrônrco, em todes as Sessôes deliberativas dà Cámara Munic oal

Serviços técnicos com
especialização em Tecnologia de
lnÍormação fll), para a gestào e
parametrização do software dê
presença e volâção dos Vereâdorês,
bem como do Painel Eletrônico, em
todes ãs Sessôes deliberâtivês da
Câmâra Municipal

3 D]MAS

DIMAS

r2,oo Mês

l2.OO Mês

Especiricação: Licença de uso de software de sistema de votaçào digital. de controle de tempo, de uso da palavra, controte de
presença digital - confoíme êspecificações contidâs no termo de refêrência e anexos do edital, incluindo supone técnico e
mãnutenção do software, pêlo período de 12 (doze) meses, com â inregÍaçâo com o Sistemâ Oficial dâ Casa, a sãbeÍ. o sastêma de
Apoio ao Procêsso Legisletivo (SApLldo progíamâ lnteíegis.

Locação de 15 (quinze) tablets com
suporte configurâÇóes mínimâs

A presente proposta importa no montante total de RS 62.508,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e oito
reais)

Prazo de validade da proposta:30 dias

Forma de pagamento: Mensal

CondiçÕes de pagamento:12 meses

Declaro que na presente propostâ de prêço estào inclusos todos os impostos, taxãs, fretês e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

Aquiraz / CE,9 de a bril de 2O2S

Especificaçáo: Locaçào de '15 (quinze) tablets com suporte configurações mínimas conÍorme espêciÍicâçóes contidâs no termo de
referênciã e anexos, incluindo supone de apoio de mesa pe6onalizâdo pàra cada tablet compãtível com modelos de 9 e lo polegàda§
possuindo ajuíes de angulaçào e trava, feitâ em aço cârbono com pintura eletroíática nâ cor pretô.

oo.oN.t! .s3'n.do diat lmê.t.
tlurc@ ofiÀt sn v o @c]r
D.tr: 09/rxl2025 12:19:or{too
v.rjf'qu..mhtF ://v.trd...'ti.!ovb.

FRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA 063469A4357
cN pJlM F N" 45.O95.995/OOOi-50

cêlular
parâ valldâr ãs informaçôes apônte â cámaía do seu
precoderefêrenciã.m2atecnologia.com.br^/"alidar-proposta-fornecedor/
cf c3659ê14b2]lft D47O5f bfà9244b4b

pâra o QRCODE
info.mãr códi9o:

gub



FRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA
063469A4357

cN PJIM F: 45.O95.995/OOO] -50

4C
e1 J

M

Pâía vâlldar ês inforrnaçôes aponte ê câmarã do seu
precoderêfeÍênciâ.m2atecnologie.com.br^ràlidar-prop6tâ-fornecedor/
cf c3659el4b2nf O947OStbÍa924Ab4b

Elt'lÉrHE
FJ.itr-ri'8F,#
ÊlftrFÉ

pãrã o QRCODE
infoÍmar código:



dÁ
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PROPOSTA DE PREÇOS
OBJETO: contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de um sistema
digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo Iicença personalizada
do Software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da
Câmara Municipal de Beberibe.

DADOS DO FORNECEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: EASY DATA LTDA

CPF/CNPJ: 49.03 L869/0001 -92

ENDEREÇO: OI-IVEIRA PAÍVA, 1206

COMPLEMENTO:
MUNICiPIO: Fortalci a ESTADO: Ceará

I.E/l.M: -/8023310

BAIRRO: CIDADE DOS FTINCIONARIOS
CEP: ó0.822- 130

TMAIL: casyoatallda(rgmãr l.con) I tl-t-r (rNt: (õ)) 4uuu-uwu

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no CNPJMF sob o n' 73.525.198/0001-09, vem solicitar
que seja olertado preço(s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia em observância as informações contidas

o termo de referência.iprojeto básico e condições a seguir especificadas:

1. O endereço de entrega da pesquisa é Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Loteâmento Planalto Beberibe,
Beberibe / CE, 62.840-000 , telefone -.

2. A validade da cotação de preços deve ser no mínimo 180 ( cento e oitenta) dia.s.

3. A presente consulta presta-se paÍa formação de preço de referência, sendo que a Câmara
Municipal de Beberibe podeá realizar. posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou
DISPENSA DE LICITAÇÀO. a formalização da contratâção.

DEscRrÇÀo QTO- I]ND. v uNrr. (fls) V TOTAL IRt)ÍTEH

EASY 12,00 1.3s2.00

LOCAÇÀO DE 02 (OU^S) UNTOAOES

DE SMAÍiÍ ÍV 65-L€O 4( COfí
PROCESSADOR CRYSTÂI N(. GAMING
HUB, AI ENERGY MOOE,
ALEXA SUILÍ.IN, EIUEÍOOTH, USB

E HDMI,

16.224,00

Espsclcêção: tocaçào de 02 (duas) unidêdes d. Sman M5"tEO 4K com Procss$doí Crystsl 4K, Gâming Hub, Al Enêryy Mod6, Alexa bullr-in, Sluotooth, USB€
HOMI, Tâmânhô dâ tâlâ - 65'- 60 á 69 pol6Ssdâs. Câ€êr6rlstlca3 Gêrárs: -Procêssadôr: Cry3iát4K, qu6 or'mizâ o contoúdo pâê âlc.nçâí 6.esoluçào 4K ou algo
muito pÍô{mo bso; -Som: Fungâo som.m movlm€nlô vi.tuôt, dncrohlâ sono16. Q-SymphonyOn, além d.2 conaE de áudlo, qu. oíêr.c6m umá 6rpêrêncla de
som 3D imêÊlvâ i -Dêsign: 3 bo.dâs in nitâ§, Esp6ssuíâ ô6 6 vÉu6t livê dê Õâbosi -Smâ íls€Nic€: Àt.xá, Birby, SâmlungTV Ptús, Smârt HubTizeni -ContrôLê
SoLl6Í CetL coopâcto s qus náo @qu6r o uso de pilhã§; -€xp€dênciâ MuttrOisposftrc: Mobitê to ü Sound Minori.S,wir€lss§w On; -NFrrEstâ tuneáo é u6
ãti@ diSitãtprotaSido p6Lá tecnolo8ia blockchârn, quê possibitte a euLoraçáo do mundo da artê, íanscênd€ndo ssfíontôiíâs êntrê o drSital ê olísico. -Dãity+:
Pêr.nile gol€ncaar su6 s .liü&des dió ria 6. -Carcte.isticas paÍa Gemes: G.min8 Hu b, VRR (lax8 do alualiz€çáo aó6quâdâ)6 SGiG (pâdéo deco.ês edequâdo). .

sâmsunSKnox s6curúy: não36 p.eocúp6com vâzâmânto d6 dádos 6 36nh.s. com @mad8 óÚlripla ó€ lsSurançâ 3€u§ disposnivos ê. ráo píot68idos: -ÁlEnsíEy
Modá: sensor inr6gÉdo que dlt.clâ o niv€l dê ilumi.ê9ào .,o ambiênt. o ojusr, o btilho detelod. acoúo,contribuindo pârâ um consumo m€i3 consci€ítc o
sust.nráv€l d!6nerBiâ omsu. casa. -Si3tema opB(âcional I TizãnTM Smart ry 6si.sistoma opcl.cionâlé êssêíciãlp3Íâ o,uncionamemo iÕtcLigônt. dos
dl3positi!o3 sáms! ng, irEloindô TvÊ o ôuiroa cq uipâÍnonros.

/-r o

AV. OLIVEIRA PAIVA, I206 CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS - C]EP 60.822.I30,
CNPJ n. 49.03 1.86910001-92 / FORTALEZÁJCE / E-MAIL: easr-dataltda(a Írrnail.cour



)y

ITEM oEScRtÇÃo

EASY

QID

12,00

UND. v uNtr. {8r) v roÍar (Rt)

1.070.00 r2.840,002

Serujços técnicos
êspêciêti:âçáo om Tecnologiâ d3
lntomâçâoOl), pârs s E6ltôo ê
paíam6tdzação do sottw8rê d6 presença €
votação dosV€.€ador€3. bêm como do
Pâin€L ElêtÍônico, 6m todas as Sô3sõe6

EspsciÍicâ9ão: S€íviqos técÕicos com espsciâ lizsçâo em Íecnoloúsds lnÍormaçóo (n), poíaâ8sstáoepâÉmêti2açào do 3oÍtwsíe dê píêsênça ê votâçào dos
Vêr€rdoÍ€8, b€m como do Prinet ELot.ônico, efi todasss Sossô63 detibsrâtivâs ds Câmâ.â Municrpâl

3 EASY 12.00 1.200,00 l4_400.00

EÁSY 12.00 flés 1.586,00 19.032,00

A presente proposta importa no montante total de RS 62.496,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e

noventa e seis reais)
Prazo de validade da proposta: 30 dias
Forma de pagamento: Mensal
Condições dc pagamento: 12 meses
Declaro que na presente proposta dc prcço cstão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e dcmais
despesas incidenlcs sobrc o objeto da pesquisa de preço.

Fortaleza 1 CE. 9 de abril de 2025

OBJETO: contratâção de serviços especializados na área de TI para a execução de um slstema digital de
votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem
com a locação dos equipamentos necesúrios para suprir as necessidades da Câmara Municipal de
Beberibe.

DADOS DO FORNI]CEDOR

NOME/RAZÀO SOCIAL: [,ASY DATA LTDA

lic€nçads u3o d€ 3oÍrwâr€ dê 3iatem6 d€
votá9áo órgitâ{, dôcont,oLê dé r6mpo. d6

pãlâvra, conr rotâ d. p.6s6nçá digrtal

fupâc' câçÁo: Licênçâ dê uso dô soltlfâíâ dà siltêmá dé vô16çào dlSirát. dâ controtà ds t6mpo, d. t)3odá pâlavra, controlê d€ pr€s€nçâ di8lrat -conlormê âspêcl
caçó6s contdas no t€Ího de rcíBÉncia ê anexosdoaditalt incluindo 3uporte té....o e ma.úen9áo do soÍtwarc, p8lo p€ríodo d612 (do?€) messs, coín s
,nr€giâçáo coÍn o Sií€ma O cial dâ Câsâ, a !âber, o Sistsms de Apoio âo Proces§o Legi§Lat^,o (S PL) do Proerâma lntert€8B.

Locaç,áo d€ l5 lquinze) lsblets com suporte
co.tíi8u raçô€§ minims s

Espocrcaçào: tocaçóo de 15 (quinze) tâblels com suporle con guíoções mínimos conformo especicoçôo6 contidas no termo do roíeência e sneros, incluindo
suporte dê âpoiô dê mssâ pêÍsonatizâdo pârá câdâ láàtêt compâtív€t com mod6tos dê 9 ê l0 potêgadâÊ po36lindo áiust63 d€ ângutâçâô o rÍ8vâ,l6[a em 6ç0
cárbonô êorYt pinturâ 6t6tro3táticâ nâ côí p.6râ.

AV. OLIVEIRA PAIVA, I206 CIDADE DOS FUNCIONÁN.IOS - CEP 60.822.I30,
CNPJ n. 49.03 1.8 6910001-92 / FORTALEZA,CE / tr-MAIL: easvdatalldai/r qrna il.corr.r

-10



Rodovia CE 040, KM 13 - SÍtio Pindoba
Aquiraz/CeaÉ, CEP 6 1.700-000
CNPJ I 1.477.421 / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

L8

K
R GESÍÂO: E-Mail: rsvgestaopubl jca@hotmajl.com

COTAçÃO DE PREçOS

OBJETO: contratação dc scwiços espccializados na árca de TI para a execução de um sistema
digital de votação inte$ado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada

do SoÍiware bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da
câmara Municipal de Beberibe 

DADos Do F.RNECED.R

NOME/RAZÃO SOCIAL: RSV GESTÃO PUBLICA

CPF/CNPJ: 11.477 .42110001-24 l.E/l.M: - / 104451

ENDEREÇO: Rodovia CE 040, s/n

COMPLEMIINTO: km 13 BAIRRO: Pindoba
MUNICÍPIO: 

^quiraz 
ESTADO: Ceará CEP: 61.700-000

@ I bLttuNt: (ú)) JUJJ-tv/4

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no CNPJA4F sob o n'73.525.198/000[-09, vcm
solicitar que seja ofertado preço(s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia em observância as

informaçôes contidas no termo de referência,/projeto básico e condições a seguir especificadas:

r. O endereço de entrega da pesquisa é Rua Antônio Mario Ribeiro, SÀJ, Loteamento

Planalto Beberibe, Beberibe / CE, 62.840-000 , telefone --.

3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, sendo que a Câmara

Municipal.de Beberibe poderá realizar, posteriormente, por meio de PROCESSO

LICITATORIO ou
DISPENSA DE LICITAÇÃO, a formalizaçào da contratação.

oEScBrÇÁo QTD. UNO, v. uNll (R3) v TorAr(Rs)ITEM

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS)UNIOÂDES

oE sríÁÃT w 6s " LED 4( COM

PROCÊSSADOR CRYSTÀ 4K, GAMING

HUA, ÂIENERGY MOOE.

AIÉXA EUIL].IN, ELUEIOOÍH, USB

E HDMI,

12.00 Més 1.620,00 19.440,00

Página I de 2

ÉloêcicáÇáo: Locâçâo d€ 02 (duslunidádês de Smsd ÍV 65' LEO 4X com Prccê ss.doÍ Crylrst 4(, Grminí Húb, AiEnor8y Mods. Atoú búitr-in, Alu.rooth, USB ô

riDMt.Tâmânhodat La - 85" - 60 â ô9 por.aâdas. Caract.íístcâs Oârâi6: -Proc.ssador: cryltal4K, qu6 othiza o cont.údo parê alcançar3 râ8otu9áo 4x o'r slgo

muilo próximo tssoi -Som: Fuf,çáo 6om sm movlmêntov1nu6l. êinclonlâ sonors 6 Q-Symphony On, âlóm dê 2 canâls d€ áudio. que otelecêm omB êrpêÍiêncis de

§om 3D imaí§ivâ; -Oêsign:3 bordo§ in nrtrs, E3pe6§urâ na süsuat llvr€ de câbôq -SmâÍtssÍvacê: A16rÁ, Blxb!, Sômsun8ry PU§, §naÍt Bub Ílzonr -Conttole

SoUaÍ C6tt compacro o qus nao rsquá. o uso d6 pilhêsi -Exp€nânciá Muhl Dispositivo: Mobite to ry, Sound MaÍorln& wlretossWOn; -NFT: Ellá lunçáo é um

árivo dignal píotoúdo p€Le r.cnotogra btockclrâin. qr4 possibititâ a dptorsçào.lo mundo dá anê, Ía.lcondendo á§irc.tâi.a3ô.tr. o diÚtat6 o Íís.co. -Daity+:

Pdmirôg.rên.ia. suas âtividôdês dÉriâ6, -Carct..aíicas pâra G.mê§: Gaming Hub, vRR (taxa d. lluâlitáçâo âd.quada) e HGiC (padrão dc coíca âdequâcl,o). '
Sámsung Xnox S€cu.rqx náo sê prêocups com v.zôh6nto dâ dados€ senhas. Com.6mâd6 múttlpls ds sêgurança $u§ dl3potlti'ro! €slão prot6Sido3l -AlEn6ÍEy

Mod€: ssn§or int6gEdo quê det€cra o ntu€l d6 iúmrnaçáodo ambrsnt€ ê aiust' o b.itho da lê{ã d€ acoróo, contÍibuindo P.râ um consumo msis coõ§cronte ê

§u§r€nráwl dê ênêríiâ €m sua casâ. -si3r6mâ ôpe.scionsl: TizsnTM smârtÍv, êstê sislema op€racional é ês66nciâlpârâ o Íuícionamenro int6tiSênu do3

dispositi\ios Sâmsuí9, incLuindo IVs e oulros equipâmenlos.

z. A validade da cotaçào de preços deve ser no minimo 180 ( cento e oitenta) dias.



Rodoüa CE 040, KM 13 - Sítio Pindoba
Açiraz/Ceará, CEP 61.700-000

CNPJ 1 1.477.42 I / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

E-Mail: rsvqestaopublica@hotmail.com

QÍD, UND, u uNrr. (R3) v ÍolAL (Rt)

RSV 12,00 1.000,00 12.000.00

RSV 12,0O 1.350,00 16.200,00

12.00 1.250,00 15.000,00

PÍsinr 2 de l

eq

R Rí

ÍEM

2

SêMço! técnico! com

âspêcistirâçào €m TecíoloBiâ dâ

lniomáçlo (rl), pârâ â gê3ráo s
parametnzaçáo do soltwsíê d€ píssança €
voiaçãodo. VaÍ6âdorê3, b6m como óo

PâinêiElâtrônico, om todâ3 aB Se3§õê3

€3pêcíicaç6o: S€ruiçosrécnicos com 6sp6cietizsçáo 6h Í6cDotoSis da lntoímsçáo Fl), pâ6.863râ0 6 F.am6tíraçáo do loltwsí8 de prcs8nça € vot39ao dos

Ve,sadoÉ!, bêm como do PsrnêtEtslónico, êÍrl todâ3á! Sossó€s dslib€Ítlivss dá Câmâíâ Munrcipst

3

Li.6nÉ d. u$ ós §ottwara d€ saí€ms d6

vor€çào diúral, dê coírtrolâ dê rompo, dê

pabv.â, conlroLe de pl6s€nçâ digilâl

Espe., câção: Ucônç6 dê úso d€ soÍtwaíe de si.tomâ dô vorEçõo dlSitol. do conrÍôtê dotêmpo, do uso da pal!íâ. coolrolg de píêâênçâ digrtàl- conroÍme êspêci

csÇõs3 conridâs no ts.mo d€ íslerêncaá e án6xô3 do êdital. incluindo supon6 tácnico â mânulênçáo do !ottwáÍ., pe{o pêíiodo dê 12 (dozêJ m€s63, com a

integrEçáo com oSiísmâ O ciâl da Cára, á sãb6r, o Si3t6má óe Apoio ao Prcc6lso t6gislati\ó {SAPI) do PmÍrama lnt8ilê8is-

Locaçáo de 15 (quln2ê) lsblets com supone
config! íâ çôês mín imas

E6pocicaçào: !oc.ção de 15 {quin26)tabl.ts com suponô con gúrêçõ.s minimas conrormê âs9êcicaçõ.. comldas not6rmodE ÍêtârÕncia. an.xos. incluindo

Guport€ ds opoio ct€ Ínesâ p€Éon6(irado psra cada tabld compâtivslcom modotos d6 9 e 10 potagsdas po8suindoaiustê8 d3 ângutâçào 6lmva, íeits om â9o

cârbono côm pinlu ra sl€tmltáricâ nscoípíêta.

A presente pÍoposta importa no montante total de RS 62.640,00 (sessenta e dois mil, seiscentos

e quarenta reais)
Prazo de validade da proposta: 30 dias
Forma de pagamento: Mensal
Condições de pagamento: 12 meses

Dcclaro quc na prcsente propostâ dc preço estão inclusos todos os impostos, taxas, ffetes e

demais despcsas incidentcs sobre o objeto da pcsquisa de preço.

Aquiraz I CE, 9 dc abril de 2025

Lr
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

sócro-REsPoNsÁvEL

DÊSCBtÇÃO



0âmara de

B[BI l
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | [oteamento
Plânalto I B€beribe/CE
CEP.: 62.8t1&00O
CNPJ n. 73.525.198/0mL-09
E-Mail: sqnlalq@solslsribsJs,rgJ.hr,

5

Nwww.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE JUNTADA DAs COTAçÔES DE PREço

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação processual,
e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo administrativo ne

00001.202 50401/0001-80, das cotações dê prêço.

Santos
PELA ABERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 12212023

R

www.cmbeberibe.ce.gov.br

.+

-cE



3I0âmara ttÍunÍclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I B€bêribÊ/Ct
CEP.:62.84G00O
CNP., n. 73.525.198/Om1-@
E-Mail: l![llle.e§0!ÊtrÊribs.rqJollbr

www.cmbeberibe.ce.gov.br

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo

administrativo ne 00001.20250401/0001-80, cuja natureza exige agilidade e

eficiência, Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princípios da

eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em
questão, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade

operacional respalda a racionalização de procedimentos, como a dispensa do

ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Náo Utilizaçáo do ETP

A Lei np 14.13312021, no art. 72, inciso I, estabelece que o processo de

contrataçáo direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve

ser instruído com "documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico

ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,

a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa

de licitação (art. 75, incisos I e ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

o art. 18, § 3s, ao tratar da fase preparatória de licitaçôes, prevê que, em

contratações de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de

documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.
Maria Sylvia Di Pietro ( tr o Admin ) destaca que a flexibilização
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se
aos princípios da economicidade e eficiência.

3. Justificativa Específica para a Não Utilizaçáo do ETP

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,
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como plataformas de otimização de processos administrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art, 18, § 3s, que permitem simplificação em
casos de baixo risco, A não utilização do ETP fundamenta-se na ausência de
variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contratação, promovendo a
economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Administrativo). Em contrataçôes mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de
baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do
objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificaçâo
documental em contratações de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequaçâo da medida.

4. Fundamento Legal para a Náo Utilização da Análise de Riscos

O art. 72, inciso l, também lista a Análise de Riscos como opcional em
contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 1g, inciso X,
exija a análise de riscos na fase preparatória de licitaçôes, em contrataçôes
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169,
510, prevê a gestâo contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo
risco, a análise formal seja substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitaçôes) argumenta
que, em contratações diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode
ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas
contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de
baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5. Justificativa Específica para a Nâo Utilização da Anátise de Riscos
O objeto, de baixa complexidade e valor, náo apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada. Em contrataçôes de maior risco,
como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente
caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)
e fiscalizaçâo (art, 117), dispensando a análise formal. A decisáo alinha-se ao
princípio da eficiência (art. 5s) e reflete a racionalização administrativa, com
suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a
proporciona lidade em situações análogas.
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6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei
no 14.133/2021, em seus artigos 72, 18, § 30, e 169, § 1e, estabelece a

facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à
complexidade e ao risco da contratação. No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que
permitem a simplifi cação documental,

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal

Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A não
elaboração da Análise de Riscos segue o mesmo racional, pois o objeto
contratado não apresenta riscos significativos que exijam tratamento
específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias
contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislaçâo.

Ademais, a adoção dessa medida está alinhada com os princípios da
economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da
Constituição Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite
otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir
maior celeridade na execuçáo da contratação, sem comprometer a

transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico
vigente e está em conformidade com os entendimentos doutrinários e
jurisprudenciais sobre o tema, Dessa forma, a Câmara Municipal de Beberibe
reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de
Riscos, garantindo a plena adequação da contrataçâo direta aos ditames da Lei
ne 74,13312021 e aos princípios que regem a Administração Pública.

BEBERIBE/CE, 10 DE ABRIL DE2025

FRAN sco REBoUÇAS LrMA
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PROIETO BÁS|CO
PROCESSO ADMtNISTRATIVO Ne OO001.20250401/0001-80

sEo DEscRtç^o eÍD utao

LocaçÃo DE 02 (DUAS) uxrDADEs DE SMÂRT Tv 65" LED 4K coM
I PROCESSAOOR CRYSÍAL 4K, GAtlllNG HUB, Al ENERGY MODE, ALEXA BUILT- 12,00 tltês

IN, BLUETOOTH, USA E HDMI.
locaçáo de 02 (d!as) unidadês de smart W 65' led 4k com pro€esrôdor crystal 4k, 9amin9 hub, ai energy mode, alexa built-in,
bluetooth, u§b e hc,mi, tamanho dâ telâ - 65" - 60 a 69 polegãdas, carâcteÍÍsticag gerais: -processador: crystôl 4k, qúe otimi2a
o conteúdo pârô âlcançàr a resoluçào 4k ou algo muito próximo issoi -som: funçáo som em movimento virtual.sincíoniô
sonoÍa e q-symphony on, ãlém de 2 cônals de áudio, que ofêrecem uma erperiêncla de som 3d lmerslvô; -design: 3 bordàs
infinitas, espessrría fina e visual lvrê dê côbosj -smârtsêívice: alexà, bixby, samírng tv plus, smârt hub tizent -contíolê sollar
cell: compacto e que nâo requer o uso de pilhasj €xperiência mllti dispositivo: mobile to tv, sound mirroring, wirelers tv on, -
nft: estâ fLrnção é um ôtivo dlgltal protegido pêlâ tecnologla blockchain, que possiblllta a explorôção do mundo dà arte,
transcendendo âs Á'onteirôs entre o digital e o físico. -dâily+: permite gerenciar suas atividades diáriàa. -(àrcterÍsticas paÍa
9àmes: gâming hub, vrr (taxa de atualizôçáo àdequada) e hgig (pad,âo de cores adêquado). -samsung knox se<urity: nâo sê
preocupe com vôzômento de dàdos e senhas, com (amôdô múltipla de segurança seus disposkivos estão protegidos; -ôi
energy moder sensor integrâdo que dete«a o nível de jluminação do àmbiente e ôjusta o brilho dô tela de âcordo,
contribuindo parô um consumo rnais consciente e sustentável de eneÍgjâ êm sua càsa. -sistemô operacional: tizentm smaít tv.
este sistema operêcional é essencial pa.a o funcionameôto iôteligente dos dispositivog samsung, incluindo tvs e outros
equipâmentos,

Serviços técôicos com especializôção em Tecnoloqia da lnfoímaCào (Íl), para
a a gestáo e parametrlzação do sol'tyvare de presênça e votação dos
' ve.ãado.es, óem como do Painet Etetrônrco. em iooas as sessôes tzuJ Mes

deliberativas dà Câmara Municipal
serviços técnlcos com êspeclàllzaçáo em te(noloqia da informàçáo (tl). parô a gestão e paràmetrlzôçáo do software de
presençà e votàção dos vereàdores, bem (omo do pàinel elêtÍônico, em todas as sessôes deliberàtivas da cámara muni(ipôl

- Licen(a de uso de software de slstemâ de votaçào digltal, de contaole de 12.00 Mêsr tempo. de r,lso dà pôlâvra, contíole de presença d,ôirat 
-

licença de u'o de software de sastema de votôção digital. de contíole dê tempo, de uso <la palavra, controle dê presença
dlgital - (onforhe especlÊcâçôe5 contlclô3 no teímo d€ reíeíência e aneros do edital. incluindo supone técnlco e manutençáo
do soÍtware, pelo peÍlodo dê 12 (doze) mêses, com a integÍàçâo com o sislema oÍicial cla casa, a sâbêr, o sistema cle âpoio âo
processo lêgislàtivo (sâpl) do píogramà interlegis.

4 Locaçáo de 15 (quinze) tablets com suporte configurações mínimas f2,00 Mês

locâçáo de 15 {qulnze) tablets com suporte aonflgurações mínimas confoÍme espe(lfl(ações contidâs ôo teímo de refeÍência e
ânexos, ih(lulndo suporte de apolo de mesa personallzàdo para côdô tôblet compàtível com modelos de 9 e 10 polegadôs
possrrindo aiustes de angulação e travà, feita em aço carbono com pint!ra eletrostátlca na cor preta.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.L. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 62.548,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos), que norteará as decisões do Agente de
ContrataÇão designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO
3.1. A contratação dos serviços especializados na área de Tecnologia da

lnformação (Tl) para a execução de um sistema digital de votação integrado ao
processo legislativo municipal é essencial para modernizar e otimizar o funcionamento
das sessôes deliberativas da Câmara Municipal de Beberibe. A personalização da
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1. DO OB.IETO
1.1.. contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de

um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo
licença personalizada do Software bem com a locação dos equipamentos necessários
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.

1.2. A contrataçáo será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:
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licença do software, juntamente com a locação dos equipamentos necessários,
garantirá maior eficiência, transparência e segurança nas votaçôes e no controle das
atividades parlamentares, atendendo às necessidades específicas da Câmara
N4unicipal.Além disso, a implementação do sistema digital de votação está alinhada
com as diretrizes de modernização administrativa, permitindo um gerenciamento mais
eficaz do tempo de uso da palavra, controle de presença e integração com o Sistema
Oficial da Casa, o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) do Programa
lnterlegis, resultando em uma gestão pública mais eficiente e participativa.

4. JUSTTFTCATIVA DE CONTRATAçÃO pOR DISPENSA DE L|CITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei nq. l4.L33l2O2L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de L de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso lt, da Lei na
l4.1-33l202l permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja infêrior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto ne 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de L988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procêdimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços d isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçóes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 2021., trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei nc 1,4.1331202L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicaçâo
do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

BTBTRIB] m'

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 30 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFIN|T|VAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUlNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partês, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CoNTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresênte as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do projeto Básico.

5.1.4. 5e no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
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documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçóes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos p reesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.L.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que este.iam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviÇos;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes,

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto â representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contÍatual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;
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7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a tercerros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
êmpregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
respo nsa bilid ade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçóes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que te mporaria mente, a execução dos serviços;

7,1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.L.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que êxigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir respo nsa bilid ade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregâdos não manterão nenhum
vÍnculo empregatício com a CONTRATANTE;
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7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remane.jar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24, Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustenta b ilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do obieto Iicitatório.

9. ATTERAçÂO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CoNTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei n0 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atêstada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
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11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

1L.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:
t= (rx) (6/100 ) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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12. DAs slruçôes ADMtNtsrRATlvAs
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1,4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer
natureza;

L2.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.L2. praticar ato lesivo previsto no ârt 59 dâ IÊi na 12 Rul6 de l9 de
agosto de 2013.

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sêssenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

L2.2,4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

L2.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.
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12,3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei nq
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne l-4.133, de 2021., e
subsidiariam ente a Lei no 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão o brigatoria mente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de su stentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art, 225 da Constituiçáo Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

1.3.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

Beberibe/CE, 1.0 de abril de 2025
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14. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 34.172,04 (trinta e quatro mil, cento
e setenta e dois reals e quatro centavos)33904006 - Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica, R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)33903504 - Serviços de Consultoria, R$ 13.376,04 (treze mil, trezentos e setenta
e seis reais e quatro centavos); .
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DESPACHO

PROCESSO ADMt Nt STRATTVO Ne OOOO 1. 2025040UOOOr-80

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e
após a regular tramitação dos autos, foi submetida à apreciação desta
autoridade o Termo de Referência, para deliberação quanto à aprovação deste
último.

Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, APROVO o Projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoçáo das
providências cabíveis à deflagração da fase externa da contratação pretendida,
ressalvando-se que o instrumento convocatório deverá, previamente à sua
publicação, ser submetido à análise e manifestação do Orgão de Assessoria

Jurídica, para o devido controle de legalidade, nos termos da legislação
vigente.

BEBERIBE/CE, 10 DE ABRIL DE.2025

ffi(

d-
Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NÔ ATA DE POSSE
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COMUNICAçÃO INTERNA

Beberibe/CE. 10 de abril de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas
Eeberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne

0000I.202 50401i0001-80, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informações sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com contratação de sêrviços especializados na área
de Tl para a execução de um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo
municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com a locaçâo dos
equipamentos necessários para suprir as necessidades da CâmaÍa Municipal de Beberibe..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de R$ R$ 62.548,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos), 0101.01.031.0001.2.001 - l\4anutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, R$ 34.172,04 (trinta e quatro mil, cento e setenta e dois reats e quatro
centavos)33904006 - Serviços de Tecnologia da Informaçáo e Comunicação - Pessoa Jurídica,
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)33903504 - Serviços de Consultoria, RS 13.376,04 (treze mil,
trezentos e setenta e seis reais e quatro centavos); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

B]BIRIB] !+
mv

Aurivan Junior
RESPoN§a

lo De França
ORÇAMENTOL

À consideraçáo superior

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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oeculnaçÃo DE ADEQUAçÃo oRçru.reurÁnn e FTNANcETRA
(lncisos I e ll, AÊ. 16, Lei Complementar nc 1OU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -

Lei de Responsa bilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo nq 00001.20250401/0001-80, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE OESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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MEMORANDO

A sua senhoria, e(6) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratação Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa

Senhoria que fol protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo na

00001.20250401/0001-80, visando a contratação de serviços especializados na área
de Tl para a execução de um sistema digital de votação integrado ao processo

legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com a locação

dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de

Beberibe.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFll988:

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condlçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

B[BTNIB]
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permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal nq

14.133 de 01 de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de LicitaÇôes e

Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5' da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizações específicas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a

realizaçáo adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra.

as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trãta-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. 14.1,331202L,

onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei nq L4.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação

do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os

valores da Nova Lei de Licitaçóes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 182 da Lei ns 14.133/2021, informa-se que a

atualização dos valores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Tal medida visa assegurar que os

5-L
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos

limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administração pública.

Cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda
justifi cativa pormenorizada.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art. 75, inciso ll da Lei L4.13312021, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para

tramitação do processo administrativo e instauraçâo de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo

administrativo supra.

Beberibe/CE, t0 de abril de 2025

pe
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PORTARIA No 0í .02.009/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr, Francisco Rebouças Lima,

no uso das atribui@s legais que lhe sáo confeÍidas pêla Lei Orgánica do Município, @mbinado

com a Lêi Federal no 14.33312021 e suas alteraçôês posteriores, e ainda a Lei Municipal no

1.442/2023.

RESOLVE:

AÍt. 'lo - Nomear como Agente de ContrataÉo e Mêrnbros da Equipê de Apoio da

Câmara Municipal de Beberibe para o perÍodo de 12 (doze) meses, com atribuiçôes para recêbêr,

examinar e iulgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao

cadastramento de licitântes, de acordo com a Lei Federal no 14.13312021, e da Lei Municipal no

1.442nO23, as pessoas abaixo listadas, a saber:

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPFi4U.T79.7§-81 -AGENTE DE CONTRATAÇÃO;

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANÇA, CPF: 862.í í3.66$53 - MEMBRO EQUIPE DE APOTO;

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA, CPF: 750.350.49$53 - MEMBRO EQUIPE DE

APOTO.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

L/\ v,ri,il\ rvrUl\ rçrí,\L

Exlralo (-1i P,lb,tcaváo
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 02 de janeiro de 2025.

-*+
t\, Francisco Rebouças Lima

- Presidente -

www.cmbeberibe.ce,gov.br
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DISPÔE SOBRE A NOMEAçÃO DO AGENTE OE CONTRATAÇÃO E

DA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 0í.02.009, DE

02 DE JANETRO DE 2025, que'DlSpÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO AGENTE DE

CONTRATAçÃO E DA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE',

foi devidamente publicada por afixaÉo no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE., na

dala de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

AURIVAN JUNro DE FRANÇA

Diretor Financeiro

N-
-cÊ

CERTIDAO

Beberibe/CE, 02 de janeiro de 2025.
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TERMO DE JUNTADA DA PORTAR]A

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do
processo administrativo ns 00001.2 02 5040L/0001-80, o ato de designação do Agente
de Contratação e Equipe de Apoio.

Do
DE coNTRATAçÃo

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DESPACHO
AuroRrzAçÃo or eusucnçÃo

CONSIDERANDO os elementos
00001.20250401i000r.-80:

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3a do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
nq 00001.202 50401/0001-80, possui adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo na 00001.20250401/0001-80
à(o) Senhor(a) DANIÉL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabÍveis.

Cu mp ra-se.

Beberibe/CE, L0 de abril de 2025

Franc co Rebouças Lima
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ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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contidos no processo administrativo ne

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
rncisos l, ll e lV do (ft.72 da Lei nq 14.133/2021;



Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto
Planalto I Bebêribe/CE
CEP.: 52.8t10-000
CNPJ n. 73.525.ú8/0m1-09
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AUTUAçÂO DO PROCESSO
pRocEsso ADMlNrsrRATlvo Ne oo001,20250401/0001-80

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, 10 de abril de 2025

o s
DE CONTRATAçÃO

0âmara llunlcÍpal de
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DESPACHO

Beberibe/CE, 10 de abril de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
LEO SALES MACHADO
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a ) Assessor(a ),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo ne 00001.2 02 50401/0001-80, REMETO para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art.72 da Lei Federal ns 14.133 de 1 de
abril dê 2021.

Franci uças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DE POSSE
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MINUTA DE Avlso DE DlspENsA elernôutce Ne xxxxxx/xxxx
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 00001.20250401/0001-80

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de LicitaÇão sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ns

14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Complementar ns 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SE sÃo PúBUcA

Data da sessão de julgamento das propostas: XXXXXX

Link: https://comoras. m2atecnolooia.com. br/

Horário de iulgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1,.2. A contrataçâo será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

Ilti\l DLSLRI( AO QTD L \t)
LocAcÃo DE 02 (DUAS) UNIDAoES DE SMART TV 65" LED 4K coM PRocESsADoR

1 CRYSTAL 4K, GAMING HUB, AI ENERGY MODE, ALEXA EUILT-IN, BLUETOOTH, UsB E 12,0 MêS
HDMI,

Locação de 02 (duas) unldôdes de Srnaít TV 65' LED 4K .om Processador Crystal 4K, Gaming Hub, Al Energy 
^,lode, 

Alexa bullt-ln,
Bluctooth, L,SB e HDMI. Tamanho da tela - 65" - 60 à 69 polegâdas. Câíà(terísticas 6erais: -Procêssador: Crystal 4K, que otimiza o
conteúdo para àlcânçar â rêsolúção 4K ou algo muito próximo rsso; -Som: Função som em movimento viftual, sincronia sonora e e-
Symphony On, além de 2 côíra s de áudio, que oferecem uma experiênciâ de som 3D imersivaj -Design: 3 bordas rnfinitas, Espêssura
fina e visual livre de cabos; -Smàrtservice Alexa, Bixby, Samsunq TV Plua, Smart Hub Tizenj -Controle Sollar Cell: compàcto e que
não requêr o uso de pilhasj -Experiênciâ Multi DisposiUvo: Mobile to TV, Sound Mirroriôq, Wireless TV Onj -NFÍ: Estô função é um
ativo digital protegido pela tecnologia blockchain, que possibilita a exploraçáo do mundo da arte, !ràmcendendo as fronteiras entre o
digitâl e o físico. -Dêily+: Permite qerênciâr suas âtividâdês diárias. -Carcteíísticas pâra cames: Gaminq Hub, VRR (taxa de
ôtuôlizôçáo ôdequadô) e HGiG {padrão c,e cores aclequado). -Samsung Knox 5e(urity: não se preocupe com vazômento de dados e
senhâs. Com camadâ múltipla de segurança seus dlsposltlvos estáo protegidos; -Al Energy ltlode: sensor integràdo que detecta o
nível de iluíninação do àmbiente e ajusta o brilho da telâ dê ôcordo. contribúindo paíâ um consurro mais consciente ê sústentável de
energia em suô côsâ. -Srstema operacionàl: TizenTM Sman TV, este sistema operàaional é essencial parà o funcioôàmento
intellgente dos disposltlvos Samsung, incluindo TV5 e outros equlpamentos.

2 Serviços técnicos com especialização ern Tecnologia dâ lnfo.mação (Tt), para a gestâo 12.0 Mê5

BTBIBIBT s3
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e parametrização do software de presença e votação dos Vereadores, bem como do
Pãinêl Êletrônico, eín todas as Sessõês delibêrativas da Cêmarã Municipal

Serviços técnicos com especialização em Tecnoloqla da lnformàçáo (Tl), para a gestão e parametrização do 5oftwàre de presença e
votação dos Vereadores, beín como do Pêinêl Elêtrônico, em todas as sêssões deliberativas da CâmôÍa Municipal

? Licença de uso de software de sistêmô de votaçáo digital, de controle de tempo, de 12.o Mês- uso da palavta, cont'ole de presença dig'tal
Licença de uso dê softwaÍe de sistema de votaçâo diqital, de controle dê tempo, de uso da palavra, contÍole de presença digital -
conÍorme erpecificações contidàs no termo de referência e anexos do edital, incluindo supoÍte técnico e manutenção do soÍtware,
pelo período de L2 (doze) meses, com a integÍãção com o Sistema Oficiàl da Casa. a sab€r, o Sistema cle Apoio ao Proce§so

Legislarivo ISAPL ) do ProgÍama lnterlegrs.

4 Locâção de 15 (quinze) tablets côm suporle configuÉções mínimas 12 o Mês

Locação de 15 (quinze) tôblets com suporte confiqurôções rnínimas conforme especificôções contidas no termo de refêrênciô e
anexõs, inclúindo suporte dê apoio de me5ô personàlizado pàra côdô tôblet compatível com modelos de 9 e 10 poleqadas possuindo
ajustes de angulação e tíava, feita em ôço caóono com pintura eletrostática nà cor preta.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação

em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso dê Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAÇÂO NA CONTRATAçÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

dê Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

60
B]B}RIB]

t
2.L.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link httos://compra s. m2atecnolog ia.com.b r/, para acesso ao sistema

e operacio na lização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistêma de Dispensa Etetrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, alnda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de ContrataÇão Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes exprêssos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

www.cmbeberibe.ce.gor.br

a
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

pro.jeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contratação,
imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atuê na

fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei nq 6.404, de L5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgaçâo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito emjulgado,

por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalh ista;

2.2.3.7.Equiparam-seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdo
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2,2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46|2OL4-ÍCU-P|enário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de recêitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nc L4,l33l2L e desde que

pela natureza do ServiçO oU pelo modo como é usUalmente exeCutado nO mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.
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3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRÂMENTO DA PROPOSÍA

INIC!AL

3.1. o ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço,

oroced imento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3.Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,emespecial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto'

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

B]BDRIB]
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2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 11.488, de 15

de junho de 2007.
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.
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Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abeÉura
do procedamento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contrataçáo Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9,5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns

8.2 r.3/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição.
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor prêço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares,

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação'

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contrataçãoj

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a

proposta de preços que:

4.6.1.. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;



ô5
0âmara üuniclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteeÍnento

Planalto I Beberibe/G
CÊP.:62.84O-000
CNPJ n. 73.525.198/0m1-o9
E-Mail: !.Q!]lel9,@§oDf.lsrihr.rssellht

www.cmbeberibe.ce.gov.br

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistêma, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do sêrviço

ou da área especializada no objeto.

4,L0. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçAO

5.1. Os Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

5.1.1. Habilitaçáo Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

BTBTRIBI ffi

www.cmbeberibe.ce. ov.br

à



0âmara }lunlclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto
Planeho I BêberibÊ/G
CEP.:62.8t1&000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: leúEte@!trhslsÍih!ÍEfalLbr,

www.cmbeberibe.ce-gov.br

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. porta ldoem preendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsa bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamênte registrado na lunta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus adm inistrãd ores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, fi lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus ad min istradores;

0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todôs as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2, Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mêdiante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta na 1.751, de 021L012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procu rad o ra-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 10 de maio de 1943;
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5.1.3. Qualificação Econômico- F inanceira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de

5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informaçôes e condiçóes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da

contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte docu mentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contrataçâo e que executarão o contrato, com as respectivas

atas de inscrição e a comprovação de gue estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts.40, inciso xl, 21, inciso le 42, §§24 a 6a da

Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número

de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417L, art. 107;

c.5. A comprovação de integraçáo das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
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c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade.lurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contá bil-fi nanceira da cooperativa,

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de

Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Contro lad oria-Gera I da União (www. porta ldatran sparencia.gov. brlceis); (Acórdão

n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn.j.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU (https://ce rtidoesa pÍ.apps.tcu.gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429,

de 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

BIBIRIB] #

www.cmbeberibe.ce. or.br

-t
-cE



0âmara llunÍclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planâlto I Beberibe/CE
CEP.:62.84SO00
CNPJ n. 73.S25.198/0001-09

E-Mail: !eoliüe.e!E&s!sri!s.!Ê,se!LhÍ
www.cnrbeberibe.cegov.br

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.L.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes

constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a Íespectiva

documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, após solicitação da AdministraÇão, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.
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5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitaçáo, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

6. CONTRATAçAO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente

6.2.O adjudicatário têrá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de Sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/carta contrato/Auto riza ção), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contrataçâo Direta.

6.2.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão

ou entidade para a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contrataçáo consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

0âmara llunlolpal de
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7. SANçOES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei np 14.133, de 2O2L, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrôniCa ou a execução do

contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

7.L.10.L. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.L.11. praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos deste

certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846. de l'0 de

aoosto de 2013.
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos

subitens 7 .L.l a 7.1.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. 5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamênto eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada dâ garantia prestada ou será cobrada

.judicialmente.

7.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançôes.
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7.7. A apuração e o julgamento das infrações ad ministrativas, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilid a de, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7,9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

forneced orladjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de

2OZL, e su bsid iariamente na Lei nq 9.784, de 1999.

7.10. As sançóes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSIçÔES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg ia ndo-se os menores

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação

exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operaciona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores intereSsados, procedimento

deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâmento
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8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

docu mentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os intêressados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, indêpendentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

segu intes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

www.cmbeberíbe.ce.gor.br

à
Rua Antôoio Mario Rib€iro, s/n I Loteameoto



,E'c4.
PtaBéBÉ

Câmara ümlclpal de

BTBDRIBI
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I B€beribe/CE
CEP.: 62.84GO00
CNPJ n. 73.525.198/0m1-(B
E-Mail: !a0l cefoDf.DÊri!É.re.rellh!

'4rf6
,11

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Beberibe/CE, XXXXXX
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ANExot-PRoJEToBÁslco
Avtso DE DtspENsA elrtRôHtca DE LtctrAçÃo Ns

PROCESSO ADMTNISTRATTVO Ne OOO01.20250401/OOO1-80

1. DO OBJETO
1..1. contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de

um sistema digital de votaçáo integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo
licença personalizada do Software bem com a locação dos equipamentos necessários
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

I I 1.\l DESLRI( ;\o Q I I) L \D
LocAçÂo DE 02 (DUAS) UNTDADES DE 5MART TV 65" LED 4K coM pRocEssaDoR

1 CRYSTAL 4K, GÀMING HU8, AI ENERGY MODE, ÂLEXÂ BUILT.IN, BLUETOOTH. USB E 12.0 MêS
HDMI,

Locaçào de 02 (duas) unidadês de smôrt TV 65" LED 4K com Processador Crystôl 4K, Gamlng Hub, Al Energy Modê, Alexa bullt-lh,
Bluetooth, USB e HDMI. Tamanho da tela - 65" - 60 a 69 polegadas, Características Gerais: -Processadoí: Crystal 4K, que otimiza o
contêúdo para alcançar a rêsoluçâo 4K ou algo muito próximo issoj 'Som: Funçáo som êm movimento virtual. sincronia sonora e Q-
SyÍnphony On, além de 2 cânais de áudio, que oÍerecem uma experiêncíà dê som 3D iÍnersiva; -Deslgn: 3 bordas infinitas, Éspessura
fina e visual livre de cabos; -Smartservice: Alexa, Bixby, Samsung TV Plus, Smart Hub Tizen; -Controle Sollar Cell: compacto e que
não requer o uso dê pilhôsj -ExpeÍiêôciô Multi Dispositivo: Mobile to TV, Sound Mirroriôq, wirêless Tv Onj -NFT: Esta funçào é um
ativo digital protegido pêla tecnologiô blockahain, que possibilitô a exploração c,o mundo da arte, trônsaendenclo às Íronteiras entÍê o
dlqital e o ísico. -Daily+: Pêrmite qerenciàr suas atividades diárias. -Caíctêrísticas para Gamês: Gaminq Hub, VRR (taxa dê
atualizôção adequôdô) e HGiG Ípôdrâo de cores aclequado). -Samsung Knox Security: ôáo se preocupe com vazamento de dados e
senhas. Com cômâda múltlplâ de segurànça seus dlspositlvoa estáo protegldos: -Al Energy Mode: sênsor integrôdo que detecta o
nível de iluÍhinação do ômbiente e ajusta o brilho da tela dê acordo, contribuindo pôía um consumo mais congciente e sustentável de
energia em sua casà, -Sistema operacional: TizeíTM Smart ry, este sistemà operêcional é essencral parà o funcionàmento
inteligente dos dispositivos sàmsung, incluindo TVs e outíos equipamêntos.

Servrços técnicos com especializaçáo em Tecnologiâ dâ lnÍorÍnaçào (Tl), parô a gestáo
2 e parametrização do soft\üare de presença e votação dos Veíeadores, bem como do 12,O Mês

Pàinel Életrônico, em todas as Sessóes deliberat;vas da Cámara Municipal
Serviços técnicos aom especialização em Íecnologia dô lnformôçâo (Tl), para a gestão e paíàmetrizàçáo do software de presença e
votàçáo dos Vereâdoíes, bem como do Pàinel Eletrônico, em todas ôs Sessões deliberativas da Cámara Municipal

3 Liaença de uso de software de sistemà de votâçáo dgital. de controle de tempo, de 12.0 Mês" uso da palavÍâ, (ontrole de presençâ digrlal
Llcençà de uso de aoftwôre de slstema dê votaçáo digital, de controle de tempo, de uso da pôlavra. controle de prêsença dioital -
conÍorme especificaçôes contidas no termo de referência e an€xos do edital, rncluindo suporte técnico e mônutenção do soÍtware,
pelo periodo de 12 (doze) íDesês. com a integíâ(ào (om o Sistema Oficial da Casa, a 5abêr, o Sistemâ de Apoio ao Proaegso
Legislativo (SAPL) do PÍogÍama lntêÍlegis.

4 Locaçào dê 15 (quinze, tablets com supoíte configuíôçóes mÍnimas 12.0 Mês

Loaaçào de 15 (quinze) tablets com suporte aonfiguraçôes mÍnimàs conforrne especificaçôes contidas no teÍmo de reíeÉncià e
anexos, incluindo suporte de âpoio de mesa personalizado para cada tablet compatível com modelos de 9 e 10 polegadâs possr.rindo
ajustes de angulaçáo ê trava, Íerta em aço carbono com pinturô eletrostática na cor pÍetô.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2,1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 62.548,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos), que norteará as decisões do Agente de
Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação dos serviços especializados na área de Tecnologia

lnformação (Tl) para a execução de um sistema digital de votação integrado

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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processo legislativo municipal é essencial para modernizar e otimizar o funcionamento
das sessões deliberativas da Câmara Municipal de Beberibe. A personalização da
licença do software, juntamente com a Iocação dos equipamentos necessários,
garantirá maior eficiência, transparência e segurança nas votaçôes e no controle das
atividades parlamentares, atendendo às necessidades específicas da Câmara
t\4unicipal.Além disso, a implementação do sistema digital de votação está alinhada
com as diretrizes de modernização administrativa, permitindo um gerenciamento mais
eficaz do tempo de uso da palavra, controle de presença e integração com o Sistema
Oficial da Casa, o Sistema de Apoio êo Processo Legislativo (SAPL) do Programa
lnterlegis, resultando em uma gestão pública mais eficiente e participativa.

4. 

'UST!FICATIVA 

DE CONTRÂTAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1-. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei no. I4.l33l212l, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do ob.leto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei np. 14.133, de L de
abril dê 2021, dispôe que é DISPENSÁvEL a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei no
14.L3312021 permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçoes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecêntos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)., que envolva valores inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). .

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
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4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1.988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administraçáo Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços dispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurÍdicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFll988;
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0L de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licítações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021., trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ne 14.73312027 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art, 75, inciso ll, a ser de R$
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITÂçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5,1.1. O prazo de execução dos serviços é de 30 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PRoVISoRIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2, DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissáo do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s1 pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correçâo, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.
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5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura náo for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s),

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.L. São obrigações da Contratante:

6.L.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuçáo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta be lecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinêntês que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.L.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. OBRIGAçóES DA CONTRATADA
7.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proe.ito

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

3o



.

8/_
0âmara üunlclnal de

www.cmbeberibe.ce.gov.br

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1,4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1,5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçâo
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7,1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execuçâo dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.1.1. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1,13. Rêpassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
.iustificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CoNTRATADA;

7.L.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem pora riamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em funçáo da execução dos serviços;

7.1.18, Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir respo nsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilid ad e por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
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a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7,1,24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de suste nta b ilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto Iicitatório.

9. ALTERAçÂO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusáo, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as dêmais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haia a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
l-0.1. Nos termos do art. 117 Lei ns l-4.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilid ade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentês e prepostos, de conformidade com o § 2a do art. 140 da Lei ne 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
ãpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PÂGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
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em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigaçâo financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

L1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prêvisto na referida Lei
Comp leme nta r.

11.L1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prêvista pêra o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

1=(rx) (6/100)
36s

12. DAS SANçÔES ADMIiltSTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei na 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licítação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art 59 cla I êi ns 17 846 cle ls de
aqosto d e 2013

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660lo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
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1,2.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns
14.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de 2021, e
subsldiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

12,5. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcio na lidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoria me nte registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILTDADE AMBTENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de suste nta bilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1"988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
uti lizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1.. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031..0001,2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica, R$ 34.172,04 (trinta e quatro mil, cento
e setenta e dois reais e quatro ce ntavos)33904006 - Serviços de Tecnologia da
lnformaçâo e Comunicação - Pessoa Jurídica, R$ 15.000,00 (quinze mil
reâis)33903504 - Serviços de Consultoria, R$ 13.376,04 (treze mil, trezentos e setenta
e seis reais e quatro centavos); .

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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M
www.cmbeberibe.ce.gov.br

Beberibe/CE, lO de abril de 2025

AURIVAN JUNI OR LO DE FRANçA
VELRES

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FRANCISC UçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

I

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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ANEXO II - MIÍIIUTA DE CONTRATO
DrspENsA ELETRôNtcA or ucraçÃo Ne xxxx/xxxx

PROCESSO ADM!NISTRATTVO Ne 00001.20250401/000r-80

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
cÂueRn MUNICTPAL DE BEBERTBE E ...

ENTRE SI O(A)

O(A) CÂMARA MUN|CIPAL DE BEBER|BE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNpjiMF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a)

BTBINIBI 3+

CPF/CNPJ
no(a )

representada pelo(a) Sr.(a)

, insc rito(a ) no
sediado(a)

doravante designada CONTRATADA, neste ato
inscrito no CPF

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1.. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de serviços

especializados na área de Tl para a execução de um sistema digital de votação
integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do
Software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Beberibe., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcriÇâo.

1.3. Discriminação do objeto:

It L\t D[.scRIÇÃo eTD t-\D \'. tNIt \. ] oT.\L
tocAÇÃo DE 02 (DUAS) UN|DADES DÊ
SMART TV 65" LED 4l( COM

1 PROCESSADOR CRYSTAL 4K, GAMING 12,0 MêS
HU8, ÂI ENERGY MODE, ALEXA 8UILT.IN,
SLUEÍOOÍH, US8 E HDMI.

Locação de 02 (duôa) unidôdes de Smart TV 65" LED 4K com Processador Crystal 4K, Gaming Hub, Al Eneíqy Mode, Alexa built-
in. Bluetooth, USB e HDMI. Tàmanho ala tela - 65' - 60 a 69 polegàdas. Carôcterísticôs Geíais: -Proaessâdor: Cíystôl 4K, que
olimizô o conteÚdo para alcançàr a Íesoluçáo 4K ou algo muito próximo issoj -Som: Função som em movirnento virtual, sincíonia
sonora e +Symphony On, além de 2 canâis 6ê áudio, que oferêcêm uma experiência de som 3D imêrsiva: -Design: 3 bordas
infinltâs, Espessura ínô e visuãl llvre de cabos: -Smartservlce: Àlexâ, 8ixby. Samsung TV Plus, Smôn Hub Ílzent -Controle Sollôr
Cell: compacto e que não Íequer o uso de pilhâs; -Experlêncla Multi Dlspositivoi Mobile to TV, Sound MirÍoring, Wirelêss TV On; -
NFT: Esla Íunção é um ativo dagital protegido pela tecnologia blockchaan, que possrbilità a explorâção do munc,o da arte,
Uanscêndeôdo as fÍonteiras entre o digital e o físico. -Dailyli Permite gerencrar suas atrvidades diáfias. -Carcterísticas para
Gômesr Gaming Hub. VRR (taxa de atuàlização àdequada) e HGiG (padrào de cores adequado). -Samsung Knox Security: náo se
preocupê (om vá2àmento de dados e senhas. Com aamàdô múltipla de segurança seus dispositivos estáo protegidos; -Al Energy
Modê: seôsor integíado que detecta o nívêl de iluminaçáo do ambiente e ajusta o brilho da tela de acoído, contribüindo parô um
consumo mais consciente e sustentável de energia em sua côsê. -Sistemã operàcional: TizenTM Smart ÍV, este sistema
operôcional é essêncial para o fuôcioôamento inteligente dos disposltivos Samsung, iôcluindo TVs e outros equapamento§.

2 Serviços técnicos com especializaçào em 12.0 Mês
Íecnologla dô lnformaç5o (Tl). pârô a
gestáo e pârômetrização do software de

www.cmbeberibe.ce or.br

3r
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CEP.:62.84G000
CNP, n. 73.525.198/0m1-(»
E-Mail: !!0lele.@rlohf,!sÍ,i!ÊJs.Ee!LbÍ,

w---

ne .................. ......, tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250401/0001-80 e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1de
abril de 202I, resolvem celebrar o presênte Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação na 1104.01-2025-DE, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
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presença e votação dos Vereôdores. bem
como do Paiôel Eletrônico, em todas as
Sessôes deliberativâs da Cámara
Municipal

SeÍviços técnicos com especiôlizaçáo em Tecnologia dô lnfoímação {Tl), párâ á gestão e pàràmetri2ação do software de prêsençâ
e votôção dos Vereadores, bem como do Painêl Eletrônico, êm todôs as Sessôes delibeÍãtivas da Câmôra Municipal

Licençô clê uso de softwâre de sistema de
r votação digital. de co^troie de Lempo, de- úso dâ palavra. coôtrole dê presençà

digrtôl
Llcênçâ dê uso de software de glstema de votaçáo digltal, de controlê de tempo, de uso dà pàlavrô, <ontrole de presença dlgltal -
confoíme especificãçôes contidas no termo de íeÍerênciâ e âneros do edilal. incluindo supoÍtê técnico e mânuLençã; do
software, pelo perÍodo de 12 (doze) meses, com a integraçáo com o Sistemâ Oficial da Casâ, â sabea. o Sistema de Âpoio ào
Píocesso Legislatlvo (SAPL) do Progràmâ tnteÍlegis.

. Locacáo de 15 Íou,nzpl tàblets com t2.O Mês" suporte conltgurações mlnrmàs
Locâção de 15 (quinze) tablets com supo.te configurôções mínimas conÍormê espealficações contidôs no termo c,e reÍerên(ia e
anexos, incluindo suporte de apoio de mesà personalizado para cada tablet compatível com modelos de 9 e 10 polegadas
possuindo âjustes de angulação e trava. feita em âço carbono com pintura eletrostátiaa nà Cor preta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNcIA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de I I e encerramento em t t
prorrogável na forma do art. 107 66 1q;-no 14133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de

R$ ............,........,.......................... (

especificado:

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CEP.; 62.840-000
CNPJ n. 73.529.198/Om1-09
E-Mail: !@liüq.e!trhehsÍibÊ.rs.selLhr

Contrato é de
, ), conforme abaixo

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previd enciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA. DoTAçÃo oRçAMENTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Manutençâo das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa J uríd ica 33 904006 - Serviços de Tecnologia da lnformação e
Comunicação - Pessoa Ju ríd ica33903504 - Serviços de Consultoria;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Refe rên cia/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ne
1104.01-2025-DE.

www.cmbeberibe.cê.tot .br

-â

www.cmbeberibe.ce-gov.br

83

6. CLÁUSULA SEXTA. REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo



Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CEP.:62.84G000
CNP, n. 73.525.198/0001,09
E-Mail: contâto@cmbebeÍibe.ce,eov.bí

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
conciuídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divujgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrig ato ria mente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será rêalizado por apostilamento.

Câmara lmnlcipal de
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7. cúusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução

contratação.
para a presente

8. CLÂUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
nq

9. cLAÚsuLA NONA - FrscALtzAçÃo
9.1. A fiscalização da execução do objêto será efetuada por

Com issão/Re presenta nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licita ção no

11. cúusuLA DÉcrMA pRIMEtRA - sANçôEs ADMlNlsrRATlvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referên cia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - EXTINçÃo

www.cmbeberibe.ce.gor.br

.cÊ

www.cmbeberibe.cegov.br
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10. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10,1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação na 1104.01-2025-DE.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. ALTERAçÕES
1,4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art' 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ns 14.L33, de 2O2L.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ne 14.133, de 2021..

ls. cúusulA DÉclMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei na 14.133, de 202L e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSUL,A DÉCtMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de contrataçôes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei no 14.133, de 2021.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

dêcorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ne L4.l33l2OZL.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BDBDNIB]
SD
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www,cmbeberlbe.ce, an.br

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106
e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne 14.133/2021.

L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021..

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4,3, lndenizações e multas.
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BEBERIBE/CE de

cÂulnn MUNtctPAL DE BEBERTBE

cNPJ/MF Na 73.525.L98/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânâlto I BêbêÍib€/CE
CEP.:62.8t1G00O
CNPJ n. 73.529.198/0@1-09
E-Mail: rlolale.e§0&ÊlgrihÊJÊ,rsJ.br

de 20....

TESTEMUNHAS:
1,

2

www.cmbeberibe.ce.gor.br

.t el
W



Câmara lluniclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenãlto I B€bêribe/CE
CEP,: 62.84G000
cNPJ n. 7 3. 52 5.198/0001-09
E-Mail: contato@cmbebetibe.ce.sov.br

PARECER JURÍDICo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO()1.2O25O4O1/OOOI.8O

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administrativo, que trata
do(a) contratação de serviços especializados na área de TI para a execução de um sistema digital de

votação integrado ao processo legislaüvo municipal, atribuindo licença personalizada do Software
bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal
de Beberibe., visando arender as necessidades da(o) câmara Municipal de Beberibe, conÍorme o
constante do processo administraüvo supra citado.

Depreende-se dos autos, Documento de Formalização de Demanda para execução do objeto
deste processo administrativo, através de conÚatação Direta, com fulcro no An.7s, inciso II, da
Lei 14.133 de I de abril de 2021.

O processo encontra-se instruídr.r com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda acompanhado do termo de referência/projeto

II - estimaúva de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

B]BDRIB] #.--

básico;

www.cmbeberibe,ce.gor.br

3i

www.cmbeberibe.ce.gov.br

INTERESSADO......: Câmara Municipal de Beberibe

4SSUNTO..............: contratação de serviços especializados na área de TI para a execução de
um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença
personalizada do software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Beberibe..

EMENTA...,"..'.......: Constitucional. Administrativo. Licitação. Contratação Direta.Inciso III do
AÍ1.72 da Lei Federal n' 14.133./2027.

Sz
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III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem:

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Cana Magna, a obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanro, o próprio

dispositivo constitucional reconhcce a existôncia dc cxceções à regra ao efctuar a ressalva dos casos

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admiüu a possibilidade de existirem casos em que a

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concreúzação de cename licitatório.

A Dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. A Lei n"

1,4.13312027 elenca os possíveis casos de dispensa, especificando em seus incisos que é dispensável

a licitação:

Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso lI, da Lei n" 14.13312021permite a contratação

direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras

cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.

Com a publicação do Decreto n' 12.M3, de 30 de dezembro de

2O24, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,

passando o limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 62.725,59,

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta

e nove centavos).

BIBINIB]
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Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por Dispensa de

licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofenada é a mais vantajosa para

a administração.

Como em qualquer conEatação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providôncias assinaladas e se abstendo, obviamentc, da aprcciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta

uma vez que a documentação acostada aos autos do processo demonstram o atendimento aos

requisitos exigidos na NLLCA.

Arte o exposto, a proposiçâo está em condiçôes de ser aprovada.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas

observadas na instrução processual e na minuta de aviso de dispensa de licitação, com seus anexos.

Não se incluem no âmbito de análise dessa Consultoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes

ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada
pelos setores responsáveis e autoridade competente da entidade.

E o parecer, sub censura

Beberibe/CE, -
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Ng 1],04.01-2025-DE
pRoCESSO ADMTNTSTRAT|VO Na 00001.20250401/000r.-80

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critérlo de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne
14.133, de Lq de abril de 2021, Lei Complementar na 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
J..1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de Iicitação, conforme condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

t I-Ll\'t D[scRlçA() QTD r.]ND

LocÂçÁo oE 02 (DUAS) uNrDAoEs DÊ SMART TV 65" LED 4K coM pRocEssaDoR
1 CRYSTAL 4K, GAMING HUB. AI ENERGY MODE, ÂLEXA BUILT]N, BLUETOOTH, USB E 12,0 MêS

HOMI,
Locação de 02 (duas) unldades de Smart TV 65" LED 4K com Processôdor Crystal 4K, Gàmlng Hub, Al Energy Mode, Alexô bullt-ln,
Bluetooth, USB e HDMI. Tamanho da tela - 65" - 60 a 69 polegãdas. Côrôctedsticâs Gêrâis: -Processâdofl Crystal 4X, que oümiza o
conteúdo parô ôkançar a resolução 4K ou âlgo muito proximo isso; -Som: funçáo som êm movimento virtual, sincronià sonora e Q-
Symphony On, ôlém de 2 cànâ s de áudlo, que oferecem umà experlôncla de som 3D imêrslva; -Deslgn: 3 bordôs lnflnltas, Espessura
fna e visuâl livre dê cabos; -Smàrtservice Alexa, 8ixby, Samsung ÍV Plus, Smart Hub Íizen; -ContÍolê Sollâr Cell: compacto e que
nâo requer o uso de pilhasj -Experiência Multi Dispositivo: Mobilê to TV, Sound Mirroring, Wireless Tv On; -NFT: Esta funçáo é um
ativo digital protegido pe,a tecnologia blockchain. que possibilita a erploíaçáo do mundo dà ârte, trãnscendendo as fronteiÍàs entre o
digital e o físico. -Dôily+: PeÍmit€ gereôcrar suas atividades diárias. -Carcterísticas para Gômes: Gaming |iub, VRR (taxa de
atualizaçào adequada) e HGiG (padíáo de coíes àdequado). -Sômsung Knox Secuíity: náo se prêocupe com vazamento de dados e
senhas. Com camada múltipla de s€gurança seus dispositivos estão protêgidos; -Al Energy Mode: sensoÍ integíàdo que detecta o
níveldê iluminaçáo do ambientê e ajusta o bíilho dâ têlô de ãcoróo, contribuindo pôra un] coôsumo mais consciente ê sustêntável dê
eneígia em suô casô. -Sistema operacionôl: TizenTM Smart TV, ê5te sistemô operêcioôal é e§sencial para o funcionômento
inteligêntê dos dlspositivos Samsung, inciúlndo TV5 e outros equlpamentos.

Servlços técnicos com êspeclallzôção êm Tecnologiã dô lnformação (Tl), para a gêstáo
2 e paràmetrizaçào do software de presença e votaçâo dos Vefeadores, bem como do 12.O Mês

Painel Eletrônlco, em todas as Sessôes dellberàtlvâs da Cámarâ Municlpal
Serviços té(nicos com especiàlização em Tecôologia da lnfoímaçáo (Íl), pard a gesteo e paramêtrizôçâo do 5oftware de presença e
votàçào dos Vereâdorês, bem como do Parnel El€trônrco, em todas as Sessôes delibeÍativas da Câmarâ Muni<ipal

- Li.encà dÊ uso de sortvràÍê dê slstema dê votação dlgltal. de controle de têmpo, de 12.0 Mê5r 
r.:so da palavra, controle de presença digrtal

S:
BTBTNIBT
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DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessáo de julgamento das propostas:
16 de abril de2025
Linkr
http://precodereferencia. m2 atecnologia.com. br/usu a rio/log in/certa me/5a608596-d8d b-
4275-82ca-8c0ae29180f0/
Horário de iulgamento das propostas:
09:30 Hs
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Licençà de uso de soÍtware de sistema c,e votàçào digital. de controle de tempo, de uso da palavra, controle de presença digital -
coníorme especificãçôês contidas no termo de rêferência ê ênêxos dô edital, incluindo supoíte técnico ê manutêôção cto software,
pelo período de 12 (doze) meses, com a integraçáo com o Sistema Ofi€iàl da Casã, à saber, o Srstemô de Apoio ao Processo
Legislativo (SAPL) do Programâ lnterlêgis.

4 Locôção de 1.5 (qulnze) tablets com suporte (oníguraçôes mÍnlínas I2.O Mês

Loaôção dê 15 (quinze) tôblets com suporte configurôçôes míôlmas conforme especificôçõês contidàs no termo dê refêrência e
anêxos, incluindo suportê de ápoio de me5a personalizêdo parâ cada tablet (ompatível com modelos clê 9 e 10 poleoâdas possuindo
ajustes dê angulâçào ê tíâva. feita em âço câóono com pinturâ eletrostática nô coÍ preta.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao Íornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especifi caçôes do objeto.

2. paRTlctpaçÃo NA CoNTRATAçÃO DTRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
httos://co o ras. m2 atecnoloo ia.com.brl.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compra s. m2atecnolog ia.com.br/, para acesso ao sistema
e operacio na lização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu represêntante no Sistema dê Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
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quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contratação,
imposta;

da

foi

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação traba lhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2, aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personal idade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46120L4-TCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuaçáo em regime cooperado, com repartição dê receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ns l4.l33l2l e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo peÍmitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 11.488, de 15

de junho de 2007.
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impossibilitada de contratar em decorrência de sançâo que lhe
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3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abeÊura do
proced imênto.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos p revidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou Indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsa bilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lnde pe ndenteme nte do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abêrturâ
do orocêdimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1.. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar nq 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus afts. 42 a 49:

3,9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsa b ilidade pelas transações que forem
eÍetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne

8.213/91.
3.9.6. que nâo emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", xXXlll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4,1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preÇo

compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preÇo compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo defrnido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
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4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando nâo cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no ob.leto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÂO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

ContrataÇão Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. porta ld oem preendedor. gov. br;
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro ondê têm sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, fi lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçâo dos seus ad m inistradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de socledade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, socia! ê trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional (pGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta na 1.751, de 0211012074, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procu ra dora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1a de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor sejâ considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçâo
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Qualificaçâo Econômico-F inancei ra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

iguôl a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do Íornecedor atestando que conhece todas as
informaçôes e condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contrataçáo.

c) Em relaçáo às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovaçáo de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 44, inciso Xl, 21, inciso le 42, §§24 a 6e da
Lei n. 5.764 de 1971;

www.cmbeberibe.ce.gar.br
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c.2. A declaração de regularidade de situação do
contÍibuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Leí n. 5.764171, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extrao rd inárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contá bil-fi na nceira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764171ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Gera I da União (www. porta ldatra nspa rencia.gov. br/ceis); (Acórdão
n' 1.793i2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade-adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n" 1.793120L1 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certldoesa pf. apps.tcu. gov. brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8,429,
de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1,. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi caçáo.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmaÇão daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
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6.1, Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.O adiudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contrataçáo Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2, O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.!.2. dü causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.I.3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.L.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.L.6, não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
7.1.10.1. Considêra-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
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como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

contratação direta
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7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

certame;
7.L.12. praticar ato lesivo previsto no

agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7'1'1 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 7,L.1 a 7.1.L2;.
c)lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' que

impedirá o responsável de licltar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1,8 a 7.L.L2, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.L a natureza e a gravidade da infração cometida;

7 .3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5.aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle'

T.4.SeamUltaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalorde
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

deãse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.
7.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação dà reparação integral do dano causado à Administração

Pública.
7.6'ApenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecomaSdemais

sanções.
7,7'Aapuraçãoeojulgamentodasinfraçõesadministrativas,seguirãoseurito

normal na unidade administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
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apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa 1urídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecêdor/adju dicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14,133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nq 9.784, de 1999.

7.L0. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSIçOES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov,br.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1, republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg iando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será
operac iona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentaçáo de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessÍvel a todos, atribuindo-thes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
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8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
dê suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos or.r demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram êste Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

segu intes anexos:
8.13.1. ANExO I - Termo de referênc ia/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, 11 de abril de 2025

Franc Rêbouças Lima
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE
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ANExot-PRoJETogÁsrco
Avtso DE DtspENsA ElgrRonlcl DE LrcrrAçÃo Ne 1ro4.or-202s-DE

pRocEsso ADMtNtsTRATrvo Ne oo001.20250401/0001-80

1. DO OBJETO
1.1. contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de

um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo
licença personalizada do Software bem com a locação dos equipamentos necessários
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

IIII| DIS(I{IçAO QÍD L\l)
LocAçÁo DE 02 (DUAS) UNIDADES DE SMART TV 65" LED 4K coM PRoCESSADoR

1 CRYSTAL 4K, GAMING HUB, AI ENERGY MODE, ÂLEXA BUILT.IN, BLUETOOTH, UsB E 12,0 MêS
HOMI,

Locaçáo de 02 (duas) unidades de Smart ry 65" LED 4K com Process.dor Crystal 4K, Gamlng Hub, Al Enêrgy Mode, Alexa bullt-ln,
Bluetooth, USB e HDMI. Íamanho da tela - 65" - 60 à 69 polegadas. Cara(terísticas Gerais: -Processador: Crystal 4K, que otimiza o
conteúdo pâra âlcânçar à resolução 4K ou algo muito póximo isso: -Som: Fünção som êm mov mênto virtual, lincronia sonora e O-
Symphony On, aiém de 2 canais de áuc,io, que oferecem uma experiência de som 3D imersiva; -Designr 3 bordôs infinitas, Espessura
fina e visual livre de cabos; -SmartseNicer Alêxa, Bixby, sàmsung TV Plus, Smart Hub Tizen; -Controle Sollàr Cell: compacto ê que
náo requêr o uso dê pilhas; -Experiên<iô Multi Dispositivo: Mobilê to TV, Sound Mirroring, Wireless TV On; -NFT: Esta Íunçáo é um
ôtivo digitôl protegido pela tecnologia blockchôin. que possibilita a exploràçáo cÍo mundo da arte, transcendeítdo as ÍronteiÍas entre o
digital e o físiao. -Dôily+: Peímite gêrenciôr suas atividades diárias. -Cârcteísticas para Games: Gômiôg Hub, VRR (taxa de
ôtuali2açáo adequàdô) e HGiG (padrão de corês adequôdo). -Samsung Knox SecrrÍityr não se prêocupê com vâzamento de dôdos e
senhôs. Com camada múltlpla de gegurênçâ seus dlsposltlvos estáo protegldos; -Al Energy Moder sensor Ínteqrado que detecta o
nÍvêlde iluminação do ambiente e ôjusta o brilho da telâ de acorclo, contribuinc,o parâ um consumo mâi5 consciente ê sustênÉvelde
ênêrgia em sua (asa, -Sistema opeaà<ionàl: TizenTM Smart ry, este sistemà operacional é essenciâl pâra o íuncionamento
intellgente dos dlspositivos Samsung, lnclulndo TVs e outros equlpômentos.

Serviços técnicos com especializôçâo erÍi Tecnologia da lnÍormação (Tl), para a gestáo
2 ê parametriaaçào do soítware de presença e votôçâo dos Vereac,ores, bem como do 12.0 Mês

Painel Eletrônaco, em todôs as Sessóes deliberativas da Câmarô Municipôl
Seíviços técnicos (om especialização em Íecôologia dâ lnformação Ctl), para a gestão e parametrizãção do softrÍàíe de presençà ê
votaçào dos Vereàdores, bêm como do Pêrnel Eletrônico, em todas as S€ss6es deliberativôs da CâínâÍa Municipal

I Lrcençà de uso de software de sistema de votaçáo dLgital, de controle de tempo, de 12.0 Mê5' u9o da palavrà, cont.ole de presença digrtal
Llaença dê uso de software de slstema de votà(ão dlgltal, de controle de tempo. de uso dã palavra, controle de presença digital -
confoímê especificaçóes contidas ôo termo de reÍerência e anexos do edital, incluindo suporte técnico e úanutençào do software.
pelo penbdo de 12 (doze) mesês. <om a integrâção (om o Sistema Oficial da Câsã, a saber. o Sistem. de Apoio ao Processo
Legaslativo {SAPL) do PÍogramà lnterlegis.

4 Loca§áo de 15 {quinze) tôblets com suporte configuíaçôes mínimas 12.0 Mês

Locaçào de 15 (quinze) tablets com íJpoíte configurações mínimas confoftne espêcificôçôes contidôs no termo de referêncià e
anexos. incluindo suportê de apoio de ínêsà personalizado para cada tablet compatível com modelos de 9 e 10 polegadas possuindo
àiu5tes de angulãçáo e travâ, feita em ôço carbono com pintura êlêtrostáticâ nê cor pÍeta.

2, DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de
Referência no montante de R$ R$ 62.548,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos), que norteará as decisôes do Agente de
Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO
3.L. A contratação dos serviços especializados na área de Tecnologia da

lnformação (Tl) para a execução de um sistema digital de votação integrado ao
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4. JUsrrFrcATrvA DE corrneraçÂo poR DrspENsA DE lrcreçÃo
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.I331202L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. o Art. 75, inciso ll, da Lei ns, 14,133, de 1de
abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei np
14.1331202L permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto n0 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participaçáo de inteÍessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFlL988:

1.. .,
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

www.cmbeberlbe.ce.gor,br
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processo legislativo municipal é essencial para modernizar e otimizar o funcionamento
das sessôes deliberativas da Câmara Municipal de Beberibe. A personalização da
licença do software, juntamente com a locação dos equipamentos necessários,
garantirá maior eficiência, transparência e segurança nas votações e no controle das
atividades parlamentares, atendendo às necessidades específicas da Câmara
Municipal.Além disso, a implementação do sistema digital de votação está alinhada
com as diretrizes de modernização administrativa, permitindo um gerenciamento mais
eficaz do tempo de uso da palavra, controle de presença e integração com o Sistema
Oficial da Casa, o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) do Programa
lnterlegis, resultando em uma gestão pública mais eficiente e participativa.
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso Il

O art. 75, inciso ll, da Lei ns ),4.L3312021 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviÇos e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passândo o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.L.1. O prazo de execução dos serviços é de 30 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.L.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.L.2,L. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a aval iação realizada.

5.1.3. A Administração re.jeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/Íatura não for aceita pela
Administraçâo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do

ru
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documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos,
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s)

5e

6. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1..1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3, Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1,5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos p reestabelecid os em Contrato;

6,L.7, Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.L.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6,1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das Íespectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
7,1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.L.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1,2, Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do flscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Su.ieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;
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7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.L.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necêssários à boa gestão do contrato;

7.1.72. Cumprir com os prazos, disposiçoes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem porariame nte, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1".16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1-.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir respo nsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsa b ilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

www.cmbeberihe.ce.gor,br
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7.1.21. Assumir a responsa bilid ade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execuÇão do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22, Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestaçâo dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execuçâo dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÂO SUBJETIVA
9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçAO
10.1. Nos termos do art. 1.17 Lei n0 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviÇo(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, nâo implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
1L. L. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) riscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
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11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pêrtinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo. obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5, Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peftinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratadâ a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

1L.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) (6/100 ) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

ov.brwww.cmbeberibe.ce
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12. DAS SANçÕES ADMTNISTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei na 14,133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.L. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
L2.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente .iustifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa êletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
12.1,9, fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer

natureza;
L2.L.L]-. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

dispensa eletrônica de licitação;
12.1.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846. de ls de

agosto de 2013.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5, Multa de L5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20% (vinte por cento) sobrê o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais quê:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2, tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitaçâo;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 202L, e
subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1"999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravldade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o prlncípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes ê critérios de sustentab ilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para reduçâo de consumo de energta elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferen cia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre rêcursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031..0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 34.172,04 (trinta e quatro mil, cento
e setenta e dois reais e quatro ce ntavos)3 3904006 - Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica, R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)33903504 - Serviços de Consultoria, R$ 13.376,04 (treze mil, trezentos e setenta
e seis reais e quatro centavos); .

Beberibe/CE, -
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AURIVAN JUNIOR P LO DE FRANçA
RES EL

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FRANCISC BOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberibe,ce.gor.br
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Ne 11O4.O1-2O25-DE

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 00001.20250401/oo01-80

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
cÂr,,1aRn MUNtctpAL DE BEBERTBE E ................

sr o(A)

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no

sediado(a)CPF/CNP]
no(a) .., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) , inscrito no CPF
ns .................. ...,.., tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250401/0001-80 e em observância às disposições da Lei na 14.133 de 1de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta n0 1104.01-2025-DE, mediante as cláusulas e condições a seguir
enu nciad as.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de serviços

especializados na área de Tl para a execução de um sistema digital de votação
integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do
Software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Beberibe., conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

r l'u\t rrESCRlÇAo QTD t-:-D \'. IINIT \. TOT\1.

LocAÇÁo DE 02 (DUÂs) UNIDADES DE
SMART TV 65" LED 4K COM

1 PROCESSADOR CRYSTAL 4(, GAMING 12.0 MêS
HU8, AI EÍ{ERGY MODE, ALEXÂ 8UILT.IN,
ELUETOOTH, U58 E HDMI.

LocaÇão de 02 (d!as) rinidades de smôít w 65" LED 4K com Proaessadoí Crystal 4K. Gaming Hub, Al Eôergy Modê. alexa built-
in, Blrrêtooth, USB e HDMI. Tamânho clâ tela - 65' - 60 a 69 polegadâs, Câracterísticas Gêíai§: -Processador: Crystal 4X. que
olimiza o contêúclo para alcançar â lêsoluçáo 4K ou algo muito póximo isso; -Som: Funçáo som em movimênlo virtual, sanaroniô
sonorô e +Symphony On, além de 2 canais de áudio, que oferecem umô experiênciâ de som 3D imersiva: -Designi 3 bordas
infinltôs, Espessuía fina e visuâl llvre de aôbosi -smartsêrvlce: Alexâ, Blxby, Samsung w Plus. Smart Hub Tlzen; -Controle Sollôr
Celli compâcto e que náo requer o uso de pllhãsi -Experiêncla Multi D{spositivo: Mobilê to w, Sound Mirroring, Wlreless TV Onr -

NFT: Esta funçáo é um ativo dlgital protegido pêla tecnologia blockchain, que possibilrtà à exploràçào do mundo da àrte,
trônscendendo as fronteiràs entrê o diqatôl e o físico. -Oàily+: Permite gerencrar srras alividades dráÍias. -Carcterísticas para
Gàmes: Gaming Hub, vRR (taxa de àtuâlizôçáo adequada) e HGiG (pàdrào óe cores adequado). -Samsung Knox Security: não se
pÍeocupe com vôzamênto de dados e senhas, com càmada múltipla de segurança seus disrrositivos êstáo protegidos; -Al Energy
Mode: sensor intêOrâdo que detecta o nível de iluminâção do êmbiente e ajustô o bíilho dô telá dê acordo, contribuindo paía um
consumo màis consciênte e sustentável de energia em sua casà, -Sistemâ operàcional: TizenÍM Smart TV, este sistemà
operacional é esseôcial pôrô o funcionamento inteligentê dos dispositivos Samsung, incluinc,o TVs e outros êquipamentos.

2 Serviços té<nicos com êspetiôlizôçào êm I2.O Mês
Íecnologla da lnformôção m), para a
gestào e paramêtrizâ(ão do softwôre de

ri9
B]B]RIB] ffi-
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presença e votação dos Vereadores, bem
como do Painel EletrÔnico, em todas as
Sessões delibeÍativas da Câmara
[lunicipal

Serviços técnicos com especiali2açáo em Tecnologia da lnformâção (Tl), parâ a gêstáo e pêrámêtrizãção do soft$iare de presença
e votação dos Vêreadores, bem como do Painel Eletrônlco, em todas as Sêssões deliberativas da Cârnara Múnicipal

Licençâ dê uso de Software de Sistema de

3 votaçáo digital, de co')trole d€ tempo, de t2 o Mêiu50 oa patàvrà, contíote oê prêsencâ
digital

Llcençà de uso de software de sistema de votação digltal, dê controle de tempo, de uso dô palavrô, (ontrole de prêsêôçâ dlgltal -
confoÍme especificações contidas no termo de rêfêrênciâ e ôôêxos do edital, incluindo suporte técnico e mônuteoção do
softwôre, pelo pêrÍodo de 12 (doze) meses, com â intêgraçáo com o Sigtema Ofcial da Côsa, a sêber, o Sistema dê Apoio ao
Processo Legislatlvo (SAPL) do Progrêmâ lnterlegis.

a !o.u!-áo de 15 {qurnze) túlets com t2.O f.têssúporte conngúraçoes mtnrmas
Locâção de 15 (qulnze) tablêts com suporte configuràções mínimas conforme êspeclfrcôçôes cohtldâs no termo de referêncla e
anexos, inaluindo supofte de apoio de mesa personalizado parâ câda tablet compatível com modelos de 9 e 10 polegadas
possuindo aiustes de angulação e tràva, feita em aço carbono com pintura eletrostática nâ cor prêtà,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de I I e encerramento em I
prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.L. O valor do presente Termo de Contrato éde

abaixoR$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0L01.01.031.0001.2.00L - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa .ju ríd ica33904006 - Serviços de Tecnologia da lnformação e
Comunicação - Pessoa Jurídica33903504 - Serviços de Consultoria;

6. CLÂUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reâjustados, mediante a aplicação, pelo

BIBIRIB]
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especificado:

5. CLÁUSUL,A QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referên cia/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ne
11.04.01-202s-DE.
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contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade,

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo),
obrig atoria mente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rêajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusuLA sÉTtMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrata çã o.

8. CúUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO
8,J., As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
6a

9, CLAÚSULA NONA - FISCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Re presenta nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
nq .. ............ ....

10. cI.ÁusuLA DÉctMA - oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta ne
1104.01-2025-DE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - sANçÕEs ADMINIsTRATIvAs
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Refe rência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - ExTtNçÃo

l LI
B]BIBIB]
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106
e 137, combinado com o art. 138 e 1.39 da Lei na 14.133/202I.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusuLA DÉclMA TERcEtRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERAçoEs
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2027.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 12j oa Lei
ns 14.133, de 2O2L.

14.3. As supressôes resurtantes de acordo cerebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25oÂ (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôês contidas na Lei na 14.133, de 2021ê demais normas federais delicitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA - puBLtCAçÃO
1.6.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,por extrato, na lmprensa oficial, no sitio eletrônico e no portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei ne 14.1-33, de 2021.

17. CLÁUSUL/A DÉCIMA SÉTIMA - FORO
l7.L. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígros que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser co-mpostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.t33t2}2t.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

www.cmbeberlbe.ce. gor.br
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BEBERIBE/CE de

cÂunRa MUNtctpAL DE BEBERTBE

cNPJ/MF Nq 73.525.r.98/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
cPF/CNPJ Ne XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Antônio Mario RibeiÍo, s/n I Loteâmento
Planãlto I Beberibe/CE
CEP.;62.84S000
CNPI n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: Í,e!]Elq.@!E!shs[ih.ÊÁe.se]1ts
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63

TESTEMUNHAS:
L.

2

www.cmbeberibe,ce.gor. br



Câmara

B]BI E
de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento

PlânaÍto I Bêberibe/CE
CÉP.:62.84G000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: lQ0làleje§trh§lrIihÊ.ss.sey,l[

IJJ \
Wwww.cmbeberíbe.ce.gov.br

avrso DE coNTRATAçÃo DIRETA

A(O) CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBERtBE, torna público que realizará as 09:30, do dia
16 de abril de 2025, no endereÇo eletrônico compras. m2atecnologia.com.br, Dispensa
na 1104.01-2025-DE. objeto: contratação de serviços especializados na área de Tl
para a execuÇão de um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo
municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com a locação dos
equipamentos necessários para suprir as necessidades da câmara Municipal de
Beberibe.. Aviso de contratação Direta à disposição na comissão de contratação, no
endereço: -- e no endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov. br. Beberibe/CE, 11
de abril de 2025.

s
NTE DE coNTRATAÇÂo

www.cmbeberlbe.ce.gov.br

t
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BTBIRIBT
Rua Antônio Mario Âibeiro, s/n | [oteamento
Planalto I BeberibÊ/CE

CEP.: 62.8t1G000
CNP, n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: contâto@crnbebeíibe.ce.eov.br

www.cmbeberibe.ce.g,ov.br

CERT|DÃO DE ENVTO DE PUBLTCAçÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico www.cmbeberibe.ce.gov. br,
o aviso de Dispensa ns 1104.01-2025-DE, na forma do § 3. do Art. 75, da Lei Federal
nc L4.133 de 1de abril de 2021, combinado com o inciso lV do § 1e do Art. Be da Lei
Federal na 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA . A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, TOTNA
público que realizará as 09:30 do dia 16 de abril de 2025, no endereço eletrônico
compras. m2atecnologia.com.br, Dispensa ne 1104.01-2025-DE. objeto: contratação
de serviços especializados na área de Tl para a execução de um sistema digital de
votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada
do software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as
necessidades da câmara Municipal de Beberibe. Aviso de Dispensa Eletrônica à
disposição na comissão de contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico:
www.cmbe beribe. ce.gov. br. lnformaçôes pelo email--.

Beberibe/CE, 11 de abril de 2025

ÊFr

e &d""
AGE coNTRATAçÃo

www.cmbeberibe.ce. ov.br

-à
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cÀMARA MUNIcIPAI, Dt

BEBERIBE

O Conlraste - Fontê A Padrão + Fonte

a
I (https://siac.gtcontroller.com. br/cmbeberibe/login.php)

(http://www.governotransparente.mm.br/1'l 87589)

tJ(

@,nnr.rrriac. 
gtcontroller.com.br/cmbeberibe/togin.php)

(index.php)

Vollar m"
AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA
Publicado em: 11 lO4l2OZS
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auaAnll)nlo Morlo Rlblrío. r/ô I Lotaürênro
Plmàlto | 8.b.íÊclct
(tP.r 62.840.000
cí{P, n. r3.525.I98/m1.04
t Ma,l: Í!0t.tÊÊr@l!D{j!3Ái,ttrÂwww crrrltbcrrlE.cc.iov hr )z+

rh--

A(o) CAMARA MUNtCtPAL OE BEBERtBE, torna púbtico que reatizará as 09:30, do dia
16 de abril de 2025, no endereço eletrônico compras.mZatecnologia.com.br. Dispensa
ne 1104.01-2025.DE. Obieto: contrôtação de serviços especiàlizados na área de Tl
para a execução de um sistema digital de votaçáo integrado ao processo legislativo
municipal, âtribuindo licença peÍsonalizada do Softwôre bem com a locaçào dos
equipamentos necessários pâra suprir as necessidades da Câmara Municipàl de
Eeberibe.. Aviso de Contratação Oiretô à disposiçào nã Comissão de Contrataçào, no
endêreço: -- e no endereço eletrônico: www.cmbebeÍibe,ce.gov.br. Beberibê/CE, l1
de abril de 2025.

DE coMÍRÂÍÂçÀo

www.cmbetcrlbe,ce bÍ

Crédito: oANIEL FELtpE OOS SANTOS

INSTITUCIONAL

MESA DIRETORA (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/mesa{iretora/)
BANCADAS PARLAMENTARES (https://sapr.beberibe.ce.reg.brlsistema/bancada/)
BLOCOS PARLAMENTARES (https/sapl.beberibe.ce.leg.br/sistema/btoco/)
COMISSÕES (https://sapt. beberibe.cê.teg.br/comissao/)
FRENTES (https://sapl.bebêribe.ce.leg.brlsistema/frente/)

avrso DE coNTnÂTAçÀo DTRETÂ
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BIBTRIBI
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CÉP.; 62.840-000
cNPJ n. 73.525.19810001-09

E'Mail; !e!&Ie@ÍE&,9!Stihf.ie.&y.E lzswww.crnlrehcribe.ce.gov.hr

Avrso oE corurRaraçÃo DTRETA

n(o) cÂunRn MUNICIPAL DE BEBERIBE, torna público que realizará as 09:30, do dia
16 de abril de 2025, no endereço etetrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa
n0 1104.0 i.-2025-DE. Objeto: contrataçáo de serviços especializados na área de Tl
para a execuÇão de um sistema digital de votaÇão integrado ao processo legislativo
municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com a locação dos
equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de
Beberibe.. Aviso de Contrataçáo Direta à disposição na Comissão de Contratação, no
endereço: -- e no endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov.br. Beberibe/CE, 11
de abril de 2025.

F OS s
DE coNTRATAÇÃo

CAMARA MUNICIPAL DE

BEBERIBE
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contratação de seMços especializados na área de Tl
para a execução de um sistema digÍtal de votação
integrado ao processo legislaüvo municipat,
atribuindo licença personalizada do softvvare bem
com a locação dos equipamentos necessários para
suprir as necessidades da Câmara Municipal de

r3eberibe.

Câmara Municipal de Beberibe - Beberibe / CE

cERTAME lcrltóno No 1104.01-
2025-DE

DATAS DO CERTAME

Limite para lmpugnaÇôes

Modalidade

l\,4odo de dispura:

\" l: sem disputa

ClassiflcaÇao:

12 S€rv|Ços comuns

Tipo de ap u raçào:

t! tten

Cr ter o de lulgânrenlo:

! Menor Preço

Limite pâra Esclârecimentos

ftln/oalzozs as zs:ss

fi ttloalzozs as zs'ss

fiwotlzozs às 09:29

Recebimento de Propostas

Abertura do certame

fiwoalzozs às 09:30

@ 
M2A

ffifr§-

Q Dispensa Eletrônica
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Seq. Descrição

loceçÃo DE 02 (DUAS) UNIDADEs DE srúART TV

65" LED 4K COM PROCESSADOR CRYSTAL 4K,

GAMING HUB, AI ENERGY MODE, ALEXA BUILT-IN,

BLUETOOTH, USB E HDMI.

Serviços técnicos com especializaqào em Tecnologia

da lnÍormação (Tl), para a gestào e parametrização

do software de presenÇa e votaÇào dos Vereadores,

bem como do Painel Eletrônico, em todas as Sessões

deliberativas da Câmara Municipal

Licença de uso de software de sistema de votação

digital, de controle de tempo, dê uso da palavra,

controle de presença digital

Und. Qtd

Mês 12,O 1.469,00 17.628,00

Mês 12,O 1.114,67 13.376,04

Mês 12,0 1.250,00 1S.OOO,OO

Mês 12,O 1.378,67 16.544,04

Documentos

EJ

Valor reÍ.

(R$)

/30

Valor total

(R$)

1

2

4 LocaÇão de 15 (quinze) tâblets com suporte

configuraçoes mínimas

AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

ANEXOI-PROJETOBÁSICO

I

Descriçâo

rlANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

{



CEN'IRAL DE ATENDIT4E[ITC J(88) 99995-6013 CAOASTRE-SE FAZER LOGiN

/3,(

Atendimento Online

@ 
m2A

, Processos

> Regulamento

) Fale conosco

SIGA.NOS

@

í"míL (asl g 9821-ooo4

L (8s) 9 9s6o-2986

L (88) s 9995-6013

L (as) s 9827-6113

L tas) s s732-4a?7

l. {asl s 9837-ooo4

\ (85) eg$oi-4444

Abr;, um chân]â(to

O Formulário de contato

Dúvidas ou sugêstóes?

Entre em contato conosco atráves de nossos canais de

atendimento ou âtravés do email.

El suporte@m2atecnologia.com.br

Ye segunda a sexta, exceto feriados, das OBh às 12h e

das 13h às 17h30, horário de BrasÍlia.

6rm2A
M2A Comprâs @ Copyright 2025 M2A Tecnorogia Ltda. Todos os direitos reservados



Buscor no PNCP

â > tait",.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

Rs 62.5.18 08

r.,rtens Arquivos Histórico

Á
q

Valor unitário estimado

tr-

l3e
Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no f;N-
1104,O1-2025-DE/2025

U lt imo atuolizaÇoo 11 / O 4,/ 20 2 5

LocaL Beberibe/Cr Órgão: MUNtCtptO DE BEBERTBE - CAMARA MUNtCtpAL

Unidade compradora: 2O2599 - CAN4ARA MUNICIpAL DE BEBERIBE

Modalidade da contÍataçáo: Dispensa Amparo tegaL Lei L4.L33/2O27. Art.75.ll

L,: Ato que autoriza a contratação Direta Modo de disputa: Não se aptica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 71/O4/ZOZ5 Situação: Divutgada no pNCp

ld contrataçáo PNCP: 73525198OOO1O9-1-OOOO19,/2O25 Fonte: t42A tecnotogia

Objeto:

contratação de serviços especiatizados na área de Tl para a execução de um sistema digitat de votação integrado ao
processo tegislativo municipal. atribuindo [icença personatizâda do Software bem com a locação dos equipamentos
necessários para suprir as necessidades da Câmara MunicipaI de Beberibe.

N úmero Descriçáo Ouantidadê Vator totat el

PortaL NacionaI de Contratações Púbticas



1 LOCAÇÃO DE 02 (DUAS)

UNIDADES DE SMART ry 65'

LED 4K COM PROCESSADOR

CRYSTAL 4K- GAMING HUB,

AI ENERGY MODE, ALEXA

BUILT.IN, BLUETOOTH, USB

E HDMI

Serviços técnicos com

esPeciatizaÇão em
Têcnol€ia da lnformaçâo

fil). para a gestào e
parametrizaÇâo do software

de presença ê votaçâo dos

Vereadores, bem como do
Painêl Etetrônico. em todas as

Sessôes detiberativas da

Câmara Municipal

LicenÇa de uso de software

de sistema de votaÇão digitat,

de controle de tempo, de uso

da palavra. controle de
presença digitat

Locaçáo de 15 (quinze)

tabtets com suporte

con69uraçoes mínimês

1-4 de 4 itens

12

12

12

12

R$ 1469 00

R$ 1.114.67

R$ 1250.OO

R$ 1.378,67

B3
W

RS 17628.OC

Rs 13.376.04

RS 15.OOO.Or

R$ 1ô.544 04

2

3

4

Eribir
Pagina: 1 ()
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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Procêsso

M(l'úcÍpb: Beboribe / ct
Númoío do píocs6sa ooool.2o25o4ol/oool-80

Númro clo côítom6: ll04.0l-2025-OE

Unidode g6-toto: C6moro Municipolde Eebeíibe

Modoliiíode: oispenso ElstÍônico

Doto do ob€ítuÍq: l6 /04/ 20 25 às og:30

Dodos do Fornêc6dor

R@ôo socbt T€CHF|LM SOLUTTONS LÍDÂ r€16íone -n / (85) 981ô-1199

CNPJ/MF: t7.419.881/oool-82 E-íiõlt hrproducoosbr@gmoil.com

End€.6ço: DR- EVANDRO SALGADO STUDÂRT FONSECA, gl, BRTSA IESTE, AquÍo2 / CE - CÊP 6l.700-000

Oodos dos Decloroçôes

oEcLÂÂAçÁo D€ coTÂ D€ AINEND?AGIU sIT

Oecloro sob os p€nos do lei, qus cumpro o coto d€ opíendizogêm nos termos êstobel€cidos no oÍt. 429 do
CLÍ,

D€cLARÂÇÁo DE cuMpRn,tE}Íto Do Dsposro Do tNclso xxxlr Do aRT 7. DA coNsrruçÃo sÀt
TEOERÁI

oêcloÍo poÍo Íiôs do disposto no inciso vldo ort. 68 do lei n. 14.133, dê obril d6 2021, ocrescido p6lô Lei ôo

9854 de 27 d6 outubro ds 1999, qus nÕo €mprêgo msÍror d€ 18 (d62oito) onos êm trobolho noturno,
p€rigoso ou insolubrê ê noo 6mpÍôgo mênor do l6 (dêz€ssôis) onos, solvo menor, o portir dê 14 (quotorzo)

onos, no condiç6o dê opí6ndí2, nos t€ímos do inciso xXxlll,do ort 7ô do Constituiçôo Fedêrol.

D€crÂRAçÃo DE ÂNÉxaçÁo DE DocuM€lÍros sÀr

DêcloÍo sob os penos do lêi, qu6 onêxêi todos documêntos solicltodo poro o minho hobilitoçõo no pr6sente
processo licitotóÍio, ciente do obrigotoriedods de dscloror ocoíÍêncios posterioros

D€doioçôo dô coírh€alm6nto dê lníormoçó€6 sll
Decloroçôo do Íornecodor otestondo que conheca todos os inÍoÍmoçÕes e condições locois poro o
comprimento dos obrigoçÕos objoto do controtoçôo.

f
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DEctÂRAÇÁo Dt tt{ExsrtNcn oE taros ritPttxÍNos si'
DecloÍosobo§pênosdolel,queotéoprêsentedotoinêIistemíotosimPsditivosporoominhohobilitoçÕo
no prss€ntê proces§o licitotóÍlo, cionte do obrigotoÍiedode d6 decloroí ocorrênclos Post6riorê§'

D€CI,ARAçÃO DC NÁO IRAAÀHO fORçADO T DEGRADANTE SIiI

DecloroquenÕopossuo,€mminhocodoioprodutivo,empr6godosexecutondotrobolhodêgrodonteou
foÍçodo'observon(loodispostono§incisoslllslvdoo't.losnoinc,llldooít.5odoconstituiçóoFedelol,

oEclÁnaçÁo DÍ RtstRvÂ Dt cÂRoos slr

Decloro,poroosdsvidosíinsdequoiiíicoçÓonocertomelicitotôrioconíormeestobelâcidonoincisolvdo
ort. 63 do têi n" 14.133/202t, que ÉSÍAMOS OESOERTGADO o rêservor percentuol de selJs corgos poÍo pessoos

com dêÍici6ncio ou benêliciórios reobllitodos pêlo Pr€vldàncio sociol, t€ndo €m visto o n6o enquodromênto

no hlpótesê legol previsto no ort. 93, coprrt, do L€{ n" 8.213 de l9gl. Segundo o Art' 93, coput, do Lêi n" 8'213/91'

o obrigotoriêdode de preenchimenro de corgos com beneíiciórios r€obilitodos ou p€ssoos com cl€liciêncio

é oplicóvêl exclusivoments o empre§os quê contom corn IOO ou moi§ emprogodo§' aíirmomos nosso

compromisso continuo com o plomoçOo do inclusôo e o monut€nçóo de próticos d€ equidode no

ombientê clê tíobolho, sêmpre 6m conÍoÍmidodê com o legisloçôo oPlicóvel' Esto decloloçôo é lomecido

com pleno consciâncio dos suos implicoçóês lêgois e o§seguÍo o pÍecisÔo e o veÍocidode dos inÍormoçóes

oGctÂRAçÁo ENQUÂDRAM8{Io ME/EPP sll

D6ClOrOmoS qU€. no ono-colêndário dê rêolizoçdo do ceÍtome licilotório' oindo nôo calebromos contÍotos

com o Âdministroçôo PÚblico cujos volores somodos êttropolem o receilo bruto móximo odmitido poÍo tins

d€ ênquodromênto como emPÍêso de pequeno portê.

DECLÁPÂçÀO QUt CUMPm PIÍNAMENII OS REQLISÍTOS D€ HÂAIrIAçÁO str

Decloloqueêstouciente€concoldocomosconcliçÔescontidosnoêditole§€usonetos,bêmcomodeque
cumpro plênomenle os rêquisitos d€ hobilitoçóo definidos no editol

D€ctÂRAçÁo REsERva DE caR@s sll

DecloÍoque,conlolmodispostonoort,93oLein.S.2]3'dê24dejUlhod6l9g],estouciêntedocumpÍimento
doroservodêcolgosplevistoemleiPolopessooscomdêÍiciênciooUpoloreobilitododoPtêVidêncio
sociolêque,seoplicodooonúmerodeÍuncionériosdominhoêmprêso,otendoosÍsgrosdeocs§slbilidode
nos têrmos 6§tobêlêcidos no ort 429 do CLÍ.

oEctaR^çÁo DE ME/EPP sit

Oocloro, sob os p€no§ do Lêi, quê cumpro Ôs rgquisito§ êstobolscidos no Art 3' do Lêi ComPl€mentor n" 123'

de 14 de d62€mblo de 2006, oltsrodo pelo I6a n'11.488, de 15 dê Juhho dê 2007,6m seu art 34' que esso

Emprôso/Coop€rotivo êstó oPto o usutrulr do trotom€nto fovorêcido estotlelecido nos ortigos 42 oo 49 clo

ÍeíeÍido Loi comPlemsntor.



/\ TEC
SOL t3T*t Facitita

Oodos do Proposto de Proços

I - LocaçÁo DE 02 (üJÂs) UMDÂD€S Dt SMÂRT Tv 65' tED,l{ coi, PRocEssÂDoR cnYsr^t,llç G^MING HUa, Al

ENERGY MoDt, À-ExÂ BUltÍ-lN, aUET@TH. USA t HDf.ll.

Espoclfcoçôo: tocoçôo dê 02 (duos) unidodes d0 smon TV 65" tID 4K com Processodor crystoÍ 4K, Goming

Hub, Al Energy Mod€. alêro built-in. Bluetooth, lJsB s HDMI. Iomonho do tolo _ ô5' _ 60 o 69 Polsgodos.
Corocterísticos Gsrors: -PÍocêssodor crystol 4x, qus otimizo o contoÚdo poro olconçor o resoluÇôo 4K ou

olgo muito próximo isso; -Sorn: FunçÕo som 6m movimento vírtuol, sincronio sonoro e Q-Symphohy On.

olém de 2 conois dâ óudio, quê oÍêíecem umo êxperiéncio de som 3D imêrsivo; -Dê§ign:3 bordos iôlinitos,

Esp6ssuro íino e visuol livre de cobos; -smortseívice: alexo, aixby, sorÍrsung TV Pluq Smort Hub Tizen; _

Controle Sollor celL compocto ê que nôo requêI o uso d€ pilhos; -ttperiêncio Multi Dispositivo: Mobilâ to Ív,
Soond Mirroring, wiÍelêss Ív On; -NFT| Esto tunçôo á um otivo digitol protegido pêlo têcnologio blockchoin,

qoê possibilito o explorôçôo do mundo do orte, tronscsôdêndo os Íonteiros eôtÍs o digitol 6 o ísico, _Doily+:

P€rmite gerencior suos otividodê§ diórios -corcteístico§ poro oomês: Goming Huh VRR (toxo dô

otrrolizoçóo odoquodo) s HGio (podróo de coÍ6s odêquodo). -somsung Knor S€cuíi§. nôo se pÍsocupo

com vo?omento dê ctodos e senhos. Com comodo múltiPlo de sêguronço seus disPositivos ÔstÕo

prot€gidos; -Al EnêÍgy Mods: sensor intêgrodo qu6 clêtêclo o nlvelde iluminoç6o do ombiente e oiu§to o

brilho do t€lo d€ ocoído, contÍibuindo poro um consumo mois conscisnts € sustentóvBl d€ €nsÍgio êm suo

coso. -sistemo ope.ocionol: Tlz€nTM smon TV, 6ste sistemo oPeÍoclonol á ê§senciol poro o funcionomento

inteligente dos dispositivos somsung, incluindo ÍVs ê ootros equipomentos.

Qoonüddde:lZo Unidoda Mês

vold oÍêrtodo R31.460.00 vob. totot R317.520,00

Fobíicoôts/Morco: S€rviço de Locoçôo Modeb: __

voloí de rs{râôda Rl 1.469,00

2 - soÍvEos técnlcos corn êspociolizoçôo 6Ín Tocnologio do lníotmoçôo (n), poro o gestdo e
poíomêEizoçôo do soÍt\^ror€ ale píe§enço 6 votoÉo dG VsreodoÍes, b€m como do Pdlnêl El€tÍôíllco, €m
todos os s6s§ó6s dellb€rodvo§ do côm(,ro Munlclpol

Esp€ciiicasno: Seívrços tácn cos com especiolizoçôo êm rêcnologio do hloÍmoçÕo (Tl), PoÍo o g6stôo e

porometÍi2oçóo do sottwore de pÍesenço e votoÇôo dos vereodoÍes, bem como do Poinel Eletrônico, srn

todos os Sessóes delib€rotavos do CômoÍo Munlcipol

Qoontidode- 12,0 unklod,s: Mês

VoloÍ orsrtodo: RS I 100,00 Voloí totot RS i3.200,00

Fobrlcontê/MoÍco: Serviços dê Íecnologio Modeb: --
volot cl€ relêrêocio: Rg 1.114,67

3 - Lic€Írço d€ uso d9 soÍtworê cle sisterno cle votoçôo dqlitdl dê coíltrole de tsmPo, de uso do polcvÍo,

cootrol€ do píessso digltol

i{5)
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Espêciílcoçôo: Llcenço d6 uso ds soltwore de sistsmo cl€ votoçóo digltol, de conttole dÉ têmpo, do uso do

polovro, contÍole dê prêsenço dlgitol - conÍoÍm€ êspociÍicoçôês contldos no têlmo dê rêtêrêhcio e onêros

do 6ditol, incluindo suporte tácnlco ê monutençôo do sottwoÍe, p€lo p€íodo de 12 (do2e) mesei com o
Íntogroçôo com o sistemo oticioldd coso, o sob6r, o sistêmo clê apoio 60 Proc6sso Lôgislotivo (saPL) do

Progromo lnterl€gas.

Ouonúdod6:12,0 t nldod6: Mês

vol5. oí€rtodo: Rs I 240.00 volor totot R3 14.880,00

Fob.bonto/Morca Licenço de soltwore Modôlo: --
Vob. d€ r6íeràndo: R$ 1.250,00

4 - t-ocoçlo do l5 (quinz6) tobtas corn suporte co.lílguroçôô' mÍnínos

Esp€clíco@o: Locoçõo dê 15 (quinzê) tobl6ts com §upo e coníiguroçóes mlnimos coníormg
êspeciÍjcoçôes contidos no tsrrno de r6lêrôncio e onexos, incluindo §úporte d€ opoio dê mêso

persoôollzodo poro codo toblet compotlv6l com modelos dê I e l0 polêgodos possuindo ojustes de

onguldgõo e vovo, Íeito em oço corbono com pintirto êlettostático no coÍ PÍeto

QoontUodq 12,0 Unklodo: Mês

votor olertddo: R§ 1.360.00 volor totdt R§ 1ô.320,00

Fobrbonts/Morco: sêíviço de Locoçôo Modda --
vold de reÍúândo: R$ 1.378,67

Totol geÍol do píoposto: R3 6|.920,00 (sessonto e um mll, novêcêíttos e únte Íeo{s)

Volidodê dô Proposto

Ftoposto vôlldo pol: 60 dios

Dodos de Registro do ProPosto

Doto do íinofroçiôo do ÍeglstÍo do píopo6ro: l5 de abril de 2025 ôs o9:33

Usuório logodo como: HILKIÁs

cPF/MF: r7.4rs.BBt/ooot-92

Dodos do LlsuôÍio:

E-moit hrproducoêsbr@grnoil.com

r
\JT \
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Rodoüa CE 040, Km 13 - Sítio Pindoba
Aquiraz/Ceará, CEP 6 1.700-000
CNPJ 1 1.477.42 t /0001-24
Fone: (85) 98105.1974

E-Mail: rsvsestaopublica@]rotmaii.com

PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Processo

W

Município: Beberibe / CE

Número do processo: OOOOl.2O25O4Ol/Ooot-ao

Número do certome: ll04.0l-2025-DE

Unidode gestoro: Cômoro l',,,lunicipol de Beberibe

Modolidode: Dispenso Elêtrônico

Doto do obeÍturo: l6/04/2025 às Og:30

Dodos do Fornecedor

Rozóo sociol RSV GESTÂO PÚBUCA Terefone: (85) 3033-]974 / (aS) SAIO-SISZ

CNPJ|MF.11.477.421lOOO1-24 E-moil: rsvgestoopublico@hotmoil.com

Endereço: CE O4O JACUNDA, sN, km 13, PINDoBA, Aquiroz / cr - crp: 6I.700-000

Dodos dos DecloroçÕes

DEcrÂRAÇÁo DE ANExAÇÃo DE DocuMENTos stM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçóo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoÍiedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçóo de conhecimento de inÍormoçóes SIM

Decloroçõo do fornecedor otestondo que conhece todos os informoçóes e condiçóes locois poro o

cumprimento dos obrigoçóes objeto do controtoçõo.

DECLARAÇÃo DE coTA DE APRENDIZAGEM sIM

Decloro sob os penos do tei, quê cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelêcidos no ort.429 do
CLÍ.

Página I de I

DECLARAçÃo DE cuMpRtMENro Do DtsposÍo Do tNctso xxxflr Do ÂRT 70 DÂ coNsTlTutçÂo stM

FEDERAT

Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei n'14.133, de obril de 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854 de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego mênor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nôo emprego menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçóo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort.7o do Constituiçdo Federol.
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RS'Jã
Rodoüa CE 040, Km 13 - Sítio Pindoba
Aquiraz/Ceará, CEP 6 1.700-000
cNPJ 1 1.477.42t / 000t-24
Fone: (85) 98105.1974

W
E-Mail: rsvsestaopublica@]rotmail.com

DEctÂRAÇÂo DE tNExtsrENctA DE FATos tMpEDÍTtvos stM

Decloro sob os penos do lei, que otê o presente doto inexistêm Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoriedodê de decloror ocorrêncios posteíiores.

DECI.ARAçÁo DÊ RESERVA DE CÂRGOS SIM

Decloro, poro os dêvidos Íins de quoliÍicoçôo no cêrtomê licitotório conforme estobelêcido no inciso lV do

ort. 63 do Lai no 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou bêneÍiciórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo êm visto o nôo enquodlomento
no hipótese legol previsto no ort.93, coput, do Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do tei n'8.213/gl,
o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneficiórios reobilitodos ou pessoos com deficiêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçóo do inclusÕo e o monutençôo de PÍóticos dê equidode no

ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçôo oplicóvel. Esto dêcloroçôo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçóes legois B osssguro o precisÕo e o verocidode dos inÍormoçóes
opresentodos.

DEcLÂRAçÁo ENeuloRavrnto ue/epp slM

Decloromos que, no ono-colêndório de reolizoçõo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Adminlstroçóo Público cujos volores somodos extropolem o receito bruto móxlmõ odmltido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

DECLÂRAçÃo QUE CUMPRE PUNAMENTE os REQUISITOS DE HABIUTAÇÁO SIM

Dêcloro que estou ciente e concordo com os condiçôes contidos no editol e seus onexos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçôo definidos no editol.

DEcTÂRÂÇÃo RESERVA DE CÂRGOS SIM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lêi n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciênte do cumprimento

do reservo de corgos previsto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

Sociol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios do minho empreso, otendo os regros de ocêssibilidode
nos termos estobelecidos no ort.429 do cLÍ.

DECTARAÇÁO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art.3o do Lei complemêntor n" 123,

de 14 dê dezêmbro de 2006. oltêrodo pelo Lei n'11.488, de l5 dê junho de 2007, em seu Art. 34, que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usufruir do trotomento fovorêcido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
referido Lei Complementor.

Página I de I

DECLÂRÀÇÃO DE NÂO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou

Íorqodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. l" e no inc. lll do ort. 5" do Constituiçôo Federol.
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Rodoüa CE 040, Km 13 - SÍtio PÍndoba
Aquiraz/Ceará, CEP 6 1.700-000
CNPJ 1 1.477.42 1 / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

E-Mail: rsvpestaopublica@irotmarl.com

m
cEsrÂo PUB- cA

Dodos do Proposto de Preços

r - rocÂçÃo DE 02 (DUAS) UNTDAoES DE SMART w 65' LED 4K coM pRocEssADoR cRysrAt 4K GÂM|NG HUB Ar

ENERGY MODE, AITXA BUITT-IN, BTUEÍOOTH, USB E HDMI.

Especúicoçôo: Locoçoo de OZ (auos) unidodes de Smort TV 65" LED 4K com Processodor Crystol 4K. Goming

Hub, Al Energy Modê, Alexo built-in, Bluetooth, USB e HDMI. Tomonho do têlo - 65" - 60 o 69 polegodos.

Corocterísticos Gerois: -Procêssodor: Crystol 4K, que otimizo o conteúdo poro olconçor o resoluçoo 4K ou

olgo muito próximo isso; -Som: Funçôo som em movimento virtuol, sincronio sonoro e Q-Symphony on,

olém de 2 conois de óudio, que oÍeÍecem umo experiêncio de som 3D imersivo; -Design: 3 bordos infinitos,

Espessuro fino e visuol livre de cobos; -Smortservice: Alexo, Bixby, Somsung TV Plus, smort Hub Tizen; -
Controle sollor Cell: compocto e quê nÕo requer o uso dê pilhos; -Experiêncio Multi Dispositivo: Mobile to TV,

Sound Mirroring, Wireless TV On; -NFT: Esto funçõo é um otivo digitol protegido pelo têcnologio blockchoin,

que possibilito o exploroçoo do mundo do orte, tronscendendo os fronteiros entÍe o digitol e o Íísico. -Doily+:

Pêrmite gerencior suos otividodes diórios. -corcterÍsticos põro Gomes: Goming Hub, vnn (toxo de

otuolizoçÕo odequodo) e HGiG (podrôo de cores odequodo). -somsung Knox security: nôo se preocupe

com vozomento de dodos e sênhos. Com comodo múltiplo de seguronço seus dispositivos estôo

protegidos; -Al Energy Mode: sensor integrodo quê detecto o nível de iluminoçôo do ombiente e oiusto o

brilho do telo de ocordo, contribuindo poro um consumo mois consciente ê sustentóvel de energio em suo

coso. -Sistemo opêrocionol: TizenTM Smort TV, este sistemo operocionol ê essenciol poro o funcionomento

inteligente dos dispositivos Somsung, incluindo TVs e outros equiPomentos.

Quontidode:]2,o Unidod6: Mês

Volor ofortodo: R$ 1.465.00 Volor toto[ R$ U.580,00

Fobriconto/Morco: Locoçõo Modelo: --
Volor dê reÍerêncio: R$ 1.469,00

2 - seMços técnicos com especiolizoçôo em Tecnologio do lnformoçôo (Tl), poro o gestôo e

porometrizoçÕo do soÍtwore de prêsênço e votoçóo dos Veíeodores, bsm como do Poinel Eletrônico, em

todos os sessÕes deliberotivos do cômoro Municipol

Especúicoçôo: serviços tácnicos com espociolizoçÔo em Tecnologio do lnÍormoçôo (ft), poro o gestóo e

porometrizoçôo do softwore de presenço e votoçôo dos Vereodores, bem como do Poinel Eletrónico, êm

todos os Sessões deliberotivos do Cômoro Municipol

Quontidode: 12,0 Unidode: i,'lês

Volor oÍertodo: R$ Lll2,Oo Volor totol: R$ 13.344,00

Fobriconte/Morco: Serviço Modelo: --
voloÍ de reÍeÍêncio: R$ 1.114,67

3 - Licenço de uso de softwore de sistemo dê votoçôo digitol, de controle de têmPo, de uso do polovÍo,

controle de presenço digitol
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\tRodoüa CE 040, Km 13 - SÍtio Pindoba

Aqr.rirazlCeará, CEP 6 1.700-000
CNPJ 1 1.477.42 I / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

cEsrÃo PUB: cA E-Mail: rsvgestaopublica@hotmail.com

Esp€cificoçôo: Licenço de uso de soÍtwore de sistemo de votoçõo digitol, de controle de tempo, de uso do
polovro, controle de presenço digitol - conÍorme especiÍicoçóes contidos no termo de relerêncio e onexos

do editol, incluindo suporte técnico e monutençóo do soÍtwore, pelo período de 12 (doze) meses, com o
integroçôo com o Sistemo oÍiciol do coso, o sober, o sistêmo dê Apoio oo PÍocesso Legislotivo (sler) oo
Progromo lnterlegis.

Quontidodê:]2,o unidode: Mês

volor oÍertodo: R$ 1.250,00 Volor totot R$ 15.000,00

FobÍiconte/Morco: Licenço Modelo: --
Volor de refêrôncio: R$ 1.250,00

4 - Locoçõo de 15 (quinze) toblets com suporte configuÍoções mÍnimos

EspeciÍicoçóo: Locoçôo de ts (quinze) toblets com suportê configuroçôes mínimos conÍorme
especificoçóes contidos no termo de reterêncio e onexos, incluindo suporte de opoio de meso

personolizodo poro codo toblet compotívêl com modelos de I e l0 polegodos possuindo ojustes de
onguloçõo e trovo, Íeito em oço corbono com pinturo eletrostótico no cor preto.

Quontidode:I2,o Unidode: Mês

Volor oÍertodo: RS 1.375,00 VoloÍ totol R$ 16.500,00

Fobricontê/Morco: Locoçóo Modelo: --
Volor de ÍeÍerêncio: R$ 1.378,67

Volidode do Proposto

Proposto vólido por: 60 dios

Dodos de Registro do Proposto

Dato de Íinolizoçdo do registro do proposto: 15 de AbÍil de 2025 às 09:29

Usuório logodo como: RoCHELLE

cet I ur: t.an.az/ooot-za

Dodos do usuório:

E-moit rsvgestoopublico@hotmoil.com

R

Totol gerol do proposto: R$ 62.424,00 (sessênto e dois mil, quotrocentos e ünte e quotro reois)
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& Ministério do Empreêndedorismo. da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nâcionel de Microempresa e Empresa de Pequeno Po(e
Oiretoria Nâcional de Registro Empresariale lntêgração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (dâ s6dê o'r Íilial. quando a
sede Íor oh outra UF)

2062

Código da Nsturezâ N'ds Msrrlcula do Agênte
Âuxiliar do Comé.cio

No DO PROTOCOLO (Uso da Júnte Comeícial) TY3
le-

1 - REOUERIMENTO

lLl\,4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: TECHFILM SOLUTIONS LTDA

(da EmprâBe ou do Agênte Auxilier do Comérclo)

requer a V.S'o deíêrlmonto do seguintê ato:

NO FCN/REMP

ilr IIltlllllffi ililflffi il [ |ltll
cEP2500134269

N" DE côDrco côDrco Do
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÁo oo ATo / EVENTo

1 oo2 ALTERACAO

1

1

TeleÍone de Contato
Assinaturâ

020

2001

046

2221

ALTERÁCAO DE NOME EMPRESARIAL

ENTRADA DE SOCIO/AD[íINISÍRADOR

TRANSFORI\,IACAO

ALTERACAO DO TIIULO DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AOUIRAZ
Local

14 Abnt 2025
Dâta

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiiiar do Comérdo

Nomel

2I!SO DÃ JINTÃEÔII ÉRC

DECISÁO SINGULAR ! oecrsÃo coleenoe

Dala

PÍocesso êm Ordêm
À decisão

Nome(s) Empresaáal(ais) iguâl(ais) ou semelhante(s)

!srna!sru

ENÂo
Responsável

NÃo _/_/_
Deta Datâ

DEcISÃo SINGULAR

f 
orocesso em exigéncia. (Vrdê despacho em folha anexa)

| \-aocêsso deíeric,o. Publique-se e arquivê-sê.

Ll Processo ihdoíêÍido. Publiquê-se.

4' Exigência 5' Exiqência2' ExiOência 3'E*gência

Data

tr tr

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexâ)

Processo deferido. Publique-se e erquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

2' Exlg6ncla

Vogal VogalData

trtr
DEcISÁo CoLEGIADA

oasERVAÇÓES

Junte Comercial do Estado do C6ârá
CertiÍico registro sob o n" 23203246232 êm 15/04/2025 da EmpÍêsa TECHFILM SOLUTIONS LTDA, CNPJ 17419881000'182 € protocolo 250701863
- OBtO4t2O25. Autenricação: 63C868S5774EA5AE69sDF15054SF86928990407F. Lenirâ Cardoso de Alencar Seraine - Secíetária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br ê iníorme no do protocolo 251070.186-3 ê o código de segurança VkjZ Esta cópia fol
eutêntic€da digitalmente e âssinada em 1510412025 pot Lenia Cardoso dê Alencâr Seraine Secretária-Geral-

W pás.lts

-
L;

1

tr

trtr
trn

Vogal

Presidênte da _ Iurma



JUNrA coMERCTAL Do ESrAD o oo ceaaa / L Ú
Registro Digital t I I

trí
Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO70.186-3 cEP2500134269 oat04l2025

ldêntifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data AssinatuÍa

010.868.173-46 HILKIAS ALENCAR MOREIRA FILHO 14i 04/2025 00:00:00

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb qr .-.

Junte Comêrciêl do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n'23203246232 em 15lUl2O25 da Emp.esa IECHFILM SOLUTIONS LTDA, CNPJ 17419881000182 e protocolo 250701863
- OA|O4l2O25. Autenticaçáo: 63C86895774EA54E695DF150549F86928990407F- Lenira Cardoso dê Alencar Seraíne - S6cretáíiâ-Geral- Pere
validar este documenlo. acesse http://w\À1/.jucec.ce.gov-br e informe no do protocolo 251070.186-3 e o código de segurança VkjZ Esta cópia foi
autenticada digilalmente e êssinâda em 1510412025 qot L.enna Cardoso dê Alêncâr Seraine Secrêtária-Gerâ1. e,.4 pás. 2/e

tt
1,,,
Ç



coNTRATo socrAt poR TRANSFoRMAÇÃo oe ralpnrsÁRto DA EMpREsA
TECHFITM SOTUTIONS ITDA
cNPJ 17.4',t ?.881/0001 -82

4s

HltKlAS ATENCAR MOREIRA FIIHO, brosileiro, cosodo, comunhôo porciol de bens, empresório,
noscído em 1O/O1 11987. inscrito no CPF sob n' 01 0.8ó8.1 Z3-4ó e RG sob o n'??010540ó94 SSPCE.
residente e domiciliodo no Ruo DR. Evondro Solgodo Studort Fonseco n" ? I , coso terreno F,

Boirro Bíso Leste - Aquiroz /CE, CEP ó I ./00-000, Empresório, com sede no Ruo DR. Evondro
Solgodo Studort Fonseco n' 91, coso teneno F, Boino Briso Leste, CEP ó1.700-000, Aquiroz - CE,
inscrito no Junto Comerciol do Estodo do Ceoro sob NIRE: 23AOO834282 e no CNPJ sob n'
I7.41?.881/0001 -82, tozendo uso do que permite o § 3' do ort. 9ó8 do lei no 10.406/2002, com o
redoÇôo olterodo pelo ort. I0 do Lei Complementor no 12A/OA, oro tronsformo seu registro de

\-. EMPRESÁR|O em SOCIEDADE EMPRESÁRIA. possondo o constiluir o tipo jurídico SOCIEDADE
tlMlTADA, o quol se regeró, dorovonte, pelo presenle CONIRATO SOCIAL oo quol se obrigom
mutuomente o sócio:

I-DENOMINAÇÃOESEDE

CLÁU§UtA lo- A socíedode giroró sob o denominoÇÕo sociol de "TECHFIIM SOLUTIONS LTDA", e
usoró o Nome Fontosio de "TECHFIIM SOIUTIONS", com sede o Ruo DR. Evondro Solgodo
Studort Fonseco no 9 I , coso terreno F, Boino Briso Leste, Aquiroz - CE, CEP ó I .700-000.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Controto Sociol oplico-se supletivomente, no que couberem os
disposições legois do Lei de Sociedode por AÇões llei n." 6.404/76), nos lermos do porógrofo único do
ortigo I .053 do Código Civil (Lei n.' 10.406/20A2l;

II . PRAZO DE DURAÇÃO E INíCIO DAS ATTVIDADES

CI,AUSULA 2" - A Sociedode teve suo otívldode iniciodos em I ó/0I /20I 3, doto em que foi constituído, sendo
\/ suo duroçÕo por prozo indeleíninodo;

lll-oBJETO SOCtAt

CIÁUSUtA 3o . Constituem o objeto do sociedode

FITMAGENS DE FESTAS E EVENTOS ATIVIDADES DE POS.PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE

VIDEOS E DEPROGRAMAS DE TETEVISAO MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E

PRODUTOS REPARACAO EMANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ETETROETETRONICOS DE USO
PESSOAt E DOMESIICO COMERCIOVAREJISIA ESPECIATIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISIAESPECIATIZADO DE EIETRODOMESTICOS
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTAESPECIATIZADO DE PECAS E

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cenifico rêgistro sob o n' 23203246232 em 15/04/2025 da Empresa TECHFILM SOLUTIONS LTDA, CNPJ 174198aí000182 e protocolo 250701863
- 08/04/2025. Autenticação: 63C86895774EAsAE695DF'150549F86928990407F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
validar estê documento, acesse httpr//www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 25/070.186-3 e o código de segurança VkjZ Esta cópia foi

wautenticada digitalmente e assinada em 1510412A25 pot Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral
pá9. 3/9
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ACESSORIOS PARA APARETHOS ELETROELETRON ICOS PARA USO DOMESÍICO,EXCETO
INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICOREPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFERICOS SUPORTE TECNICO,MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM ÍECNOTOGIA DA
INFORMACAO TREINAMENTO EM DESENVOTVIMENTOPROTISSIONAT E GERENCIAT

DESENVOTVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDADESENVOTVIMENTO
E TICENCIAMENIO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEISDESENVOTVIMENTO E

TICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS ATIVIDADESDE

CONSUTTORIA EM GESIAO EMPRESARIAT, EXCETO CONSUTTORIA TECNICA ESPECIFICA

ATUGUET DEMAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO AI"UGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTO§COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR SERVICOS COMBINADOS DE

ESCRITORIO E APOIOADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM INFORMAÍICA

tv - cAPrTAr socrAr E DtsrRtBUrÇÃo

CúUSULA /t" - o copiÍol sociol é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reois) Íololmente integrolizodos
em moedo conente nocionol, dividido em 2.800 (dois mil e oitocentos cotos) quotos de
copitol de R$ L00 (um reol) codo umo, ossim distribuído:

sÓcro Rs

loo% R$ 2.800.00

TOTAL r 00.00% R§ 2.800,00
HITKIAS ATENCAR MOREIRA FITHO

§ l. - A responsobílidode do sócio é reslrito oo volor de suos quolos, mos responderó solidoriomente pelo

integrolizoçôo do copilol sociol;

§ 2. - As quotos nõo poderôo ser cedidos ou tronsferjdos o lerceiros sem o consentimento do oulro sócio,

o quem Íico ossegurodo, em iguoldode de condiçôes e preços, o direito de preferêncio poro suo

oquisiçõo;

CúUSULA 5" - A odministÍoçÕo e o uso do nome do sociedode coberó exclusivomente oo sócio HILKIAS

ATENCAR MOREIRA FILHO, que poderó ossinor isolodomente, ocompetindolhe todos os poderes

v necessórios o odministroçÕo e represenloçÕo do sociedode, vetodo, no entonto, o concessÕo de ovois.

endossos, fionços e quoisquer outros gorontios em otividodes eslronhos oo interesse sociol ou ossumir

obÍjgoçÕes sejo em fovor de quolquer dos quotislÕs ou ierceiros;

pARÁGlAfO ÚltCO -,q sociedode e o grovome de bens imóveis dependerÕo do outorizoçõo do moiorio

representolivo do copilol sociol;

VI . REMUNERAÇÃO

CtÁUsUtA óo - A titulo de Pró-Lobore, os sócios forÕo retiÍodos mensois que serÔo oportunomenle
eslobelecidos nos termos do LegisloÇÔo do lmposlo de Rendo;

Junte Comercial do Estado do Ceará
CsÍtifico registro sob o n" 23203246232 em 15/04/2025 da Empresa TECHFILM SOLUTIONS LTDA. CNPJ 17419881000142 e protocolo 250701863

- OArc4t2O25. Autenticação: 63C86BS5774EASAE695DF1 50549F86928990407F. Lenira Cardoso dê Alencaí Serâine - S6crêtária-Geral. Para
vâtidâr este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br ê informe no do protocolo 251070.186-3 g o código de segurança VkiZ Este cópie foi

autenticâda digitalmentê ê essinada em 15lMl2O25 por Lenna Cârdoso de Àencar Serâinê Secrciária_Geral.
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t\"
NVII - DO ENCERRAMENTO DO EXERCíCIO SOCIAT

CIÁUSUIA 7. - Anuolmente, oo término de codo exercício sociol, que se doró e 3l de Dezembro, os

odministrodores prestorÕo conlos justificodos de suo odminislroçÕo, procedendô o eloboroÇÕo do
inventório do bolonço potrimoniol e do bolonÇo de resultodos económico, cobendo oos sócios, no
prôporçõo de suos quotos, os perdos ou lucros que porvenluro opurodos;

vilr- REflRADA, TNTERDTÇÃO OU FAT ECTMENTO DE SóC|OS (AS)

CúUSUtA 8d - Folecendo ou interdilodo quolquer sócio, o sociedode continuoró suos otividodes com
os herdeiros, sucessos e o incopoz, nõo sendo possível ou inexistindo inleresse deste ou do outro sócio
remonescenle o volor de seus hoveres seró opurodo e liquidodo com bose no situoÇÕo potrimoniol do
socíedode, à dolo do resoluçÕo verificodo em bolonÇo especiolmente levontodo poro esto
finolidode;

v CIÁUSULA 9. - A moiorio rêpresenlotivo de mois do melode do copitol. poderó exctuir por justo couso,
medionte olteroÇÕo do controto sociol, o sócio que estiver pondo em risco o continuidode do
empreso em virtude de olos de inegóvel grovidode;

PARÁGRAfO PRIMEIRO - A exclusoo de que Íroto estó clóusulo seró delerminodo em reuniôo dos

sócios-cotistos convocodos poro esso finolidode devendo o ocusodo ser notificodo por escrito com
onlecedêncio mínimo de 30 {trÍniol dios, poro que o mesmo posso comporecer à reuniÕo e exercer o
seu direito de defeso, sob peno de revello j

PARÁcRAfo sEGUNDo - O volor do quoto do sócio porventuro excluído, considerodo pelo montonte
efelivomenle reolizodo, seró pogo oo mesmo em dinheiro dentro de 90 {novento) dios, com bose no
situoÇõo potrimoniol do sociedode à doto reuniôo verificodo em bolonço especiolmente levontodo
nô prozo móximo de 30 (trintoJ dios, contodos do doto do referido reuniôo;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios remonescentes poderÕo oplor pelo suprimento do quolo do
excluído ou pelo reduçoo do copilol sociol, conforme o deliberoçôo do moiorio no mesmo reuniôo
em que for decidido o exclusõo;

rx - DAs DEUBERAÇÕES

CIÁUSULA tOo - As deliberoçÕes serÕo lomodos por moiorio de votos, contodos segundo o volor dos
quotos de codo sócio;

X - FORO JURIDICO

c[ÁUSUtA l1o - As portes elegem o foro do cidode de Aquiroz, Esiodo do Ceoró, poro dirimir quoisquer

conÍrovérsios oriundos do presente controto;

Junta Comercial do Éstâdo do Ceará
Certifico registro sob o n" 23203246232 em 15/04/2025 da Empresa TECHFILI\í SOLUTIONS LTDA, CNPJ 17419881000í82 e protocolo 25070'1863
- OA1O4|2O25. Autenticação: 63C86895774E45AE695DF150549F8692B99O407F. Lênira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para
vâlidar êste documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e inÍormê n' do protocolo 251070.186-3 e o código de segurança VkjZ Esta cópia foi
autenticada digitâlmente e assinada em 15/04/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. ,14...4 pás. s/e
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PARÁGRAFO ÚNICO . O mesmo procedimenlo seró odotodo em outros cosos em que o sociedode se

resolvo ern reloçõo o .rm dos sócios;



tq8
ffi.xr - DECLARAÇÃO

ctÁusutA l2'- os odministrodores declorom, sob os penos do lei, de que nÕo estõo impedidos de
exercer o odminislroçÕo do sociedode, por lei especiol, ou em virlude de condenoçÕo crimlnol, ou
por se enconlror sob os efeítos delo, o peno que vede, oindo que tempororiomente, o ocesso o
corgos públicos, ou por crime folímentor, de prevoricoçôo peito ou suborno, concussôo, peculolo ou
contro o economio populor contro o sistemo fínonceiro, conlro normos de defeso do conconêncio.
contro os reloçôes de consumo, fé público, ou o propriedode.
E por ossim terem convencionodo, ossinom o presente instrumento.

Aquiraz/CÉ.01 de Abril de 2025.

HII.KIAS ATENCAR MOREIRA FITHO

Empresório

Juntã Comercial do Estado do Cêerá
Cêrtifico registro sob o n" 23203246232 em 15/04/2025 dâ Empresa TECHFILM SOLUTIONS LTDA, CNPJ 174'1988'Í000182 e protocolo 250701863
- OA/O412O25. Autenticação: 63C868S5774EA5AE695DF 1 50549F86928990407F. Lenira Cêrdoso dê Alencar Seraine - Secretária-cêral. Para
validar este documento, acesse httpr/www.jucec.ce.gov.br e informe nô do protocolo 251070.'186-3 e o código de segurançâ VkjZ Esta cópia foi
aútenticada digitalmente e assinada em 15/04/2025 por Lenira Cardoso de Alêncer Seraihe Secretária-ceral. e-4 pás. 6/e
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

EARA /V ?

N
Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

25i070.186-3 cEP2500134269 o8t0412025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

010.868.1 73-46 HILKIAS ALENCAR MOREIRA FILHO 141O412025 OOtOOtOO

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb rfl

Junta Comercial do Estado do Ceará
CêíliÍico regislro sob o n' 23203246232 em 15/04/2025 da EmpÍese ÍECHFILM SOLUTIONS LTDA, CNPJ 17419881000182 e protocolo 250701863
- OA|O4l2O25. AutênticaÇãor 63Ca6895774EA54E695DF150549F86928990407 F. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrêtária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br e informe no do protocolo 251070.'186-3 e o código de segurança Vkjz Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada ern 1510412025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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/50
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
SecÍetaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
,unta Comêr.iâl do Estâdô dô Cêãrá

{

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Ceíifico que o âto, assinado digitalmente, da empresa TECHFILM SOLUTIONS LTDA, de CNPJ
17.419.881/0001-82 c protocolado sob o número 25/070.186-3 em O8/04/2025, encootra-se registrado na Junta

Comcrcial sob o núnlcro 23203246232. eín 15/04/2025. O âto foi deferido eletronicamente pelo examinador David
Fontenele Cesar.

Cenifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Al€dcar Se.aine. Para sua validaçâo. deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htq§://portalservicosjucec.ce-gov.br/Ponal/pages/
imagerrlPÍocesso/viaUnicajsf) e iníomrar o número de pÍotocolo e chave de segurança.

Data dc inicio dos elêitos do registio (art.36,Lei 8.93411994): Oll04l2o25tr
LSNM

Documento assinâdo eleúonicamente por David Fontenele Cesar, Servidor(a) Público(a), em
l5/O4/2025, àrs l5:56.

A autencidade desse documento pode ser conferida no peíekhssg4i§gsie-iusss informando o
númeÍo do protocolo 251070.186-3.

Junta Comercial do Estedo do Ceará
Certifico registro sob o n" 23203246232 em 15lMl2O25 da Empresa Í ECHFILM SOLUTIONS LÍDA, CNPJ 1741S8a10O0ía2 e protocolo 25070'1863
- OArc4l2O25- AutenticaÇão: 63C86895774EAsAÊ695DF 150549F86928990407F. Lenira Cardoso de AlencaÍ Sêíeine - Secretáriâ-Geral- Para
validar este documento. acesse http://www.jucec.c€.gov.br e informe nó do protocolo 251070.186-3 e o código de segurança VkiZ Esta cópia íoi
autenticêda digitâlmente e assinada em 15/M/2025 por Lênirâ Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. &-4 pás. o/s

CPF Nome Data Assinatura

0t0.uó8.r73-,+6 HILKIAS ALENCAR MOREIRA FILHO I4/M/2O25

^ssinado 
utilizando assinatums avançadas g vlt E -

CPF Nome Data Assinatura

010.1t68. r 73-,16 HILKIAS ALENCAR MOREIRA FILHO 14/04/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub I

Tw
Ç

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

l5I
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O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assi nante(s)
CPF Nome

236.117.O73-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINÊ

Forlaleza. terÇa-feira, 15 de abÍil de 2025

.E Juntâ comercrel do Esraoo oo ueara
kt c".tifico reqistro sob o n.23203246232 em 15lc!.t2}25 dà Empresa ÍECHFILM SOLUTIONS LTOA, CNPJ 17419881000'182 e protocolo 250701863

Y - õercanoás. AutenticãÇão. 63c86B95774EA5AE695DF 1sos49F86928990407F. Lenirê cardoso ds Alêncâr Seraine - sêcretária-Gêral Pâra

vâtidar êste documento, acesse http://wwwjúcec.ce.gov.br e iníorme no do p.otocolo 25/070.186-3 ê o código de s6gurânça VkjZ Ésta cópia foi

autenticeda digitalmente e assinada êm 1510412025 por Lenire Cardoso dê Alencar Seraine Secretária-Gêrel.
W pás. e/s
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ls{í#
NL]MERO DE NSCR]ÇÀO

17 .419.88110001-82
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRrçÃo E oE srruAçÂo
CADASTRAL

OAÍADEABERTURA
1610112013

NOÀrE ETT,4PRESAR ÀL

TECHFILM SOLUTIONS LTOA

ÍiIIJLO DO LS'ABE-ÊC VLI\'O .\OME DE FAI\-AS A)

TECHFILM SOLUTIONS ME

CE

GO E OÉSCR çÃO DAAÍIVIDADE ECONÔÀi ICA PRIN C IPAL

74,20.0.04 . Filmagem dê fêstas e evêntos

cóolGo E DEScR ÇÁo DASATTvtDADES EcoNôMtcAS sEcl.JNDÁRrAs

33.19€40 " Manutençáo e reparação de equipamentos e produtos não especificados antêriormente
47.51-2{í - Comércio varêjista espêcializado de êquipaÍnentos e supÍimêntos de informática
,17.53.9.00 . Comércio varejista êspecializado de êlêtrodomésticos ê êquipamentos de áudio e vídeo
47.57í{0 - Comércio varejista êspêcializado de peças e acessórlos para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicaçào
47.59{-99 - Comércio varêjista de outros artig06 de uso pessoal e doméstico não especiÍicados anteriormente
59.í2{-99 -Atividades de pós-produção cinematográÍica, de vídeos ê de programas de televisâo não especiÍicadas
anteriormentê
62.01-5-0í . Desenvolvimento de programas de compulador sob encomenda
62.02.3-00 - Desenvolvimento e licenciamento dê progÍamas de computador customizávêis
62.03-'1{0 - Des€hvolvimento e licehciamento de programas de computador hão-customlzáveis
62.09.1-00 . Suporte técnico, manutenção e outÍos sêrviços em tecnologia da inÍormação
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto cohsultoíia técnica especííica
77.33.1.00 -Aluguel dê máquinas e equipamentos parâ escritórios
77.39-0-gg -Aluguêl dê outrâs máquinas e êquipamentos comeÍclals e industriais não espêcificados anteriormente, sem
opeÍador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99.6.03.Treinamênto em informática
85.996.04 -Trêinamento êm desenvolvimento proÍissional ê gêrencial
95.11-8{0 - Rêpâraçáo e mânutênção de computadores e de equipamentos periÍéricos
95.2í.5.00 . Reparação e manutençáo de equipamêntos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

cóDtGo E DEscRIÇÃo DA NATUREZAJURiDtcA
206-2 - sociedade Empresáía Limitada

LOGRADOURO

R DR. EVANDRO SALGADO STUDART FONSECA
NúMERo

91
CONIPLE[IENTO

CASA TERRENO F

BRISA LESTE
r,,iUNlClPlO

AQUIRAZ

ENDÉREÇo ELEÍRÓN co
HILKIASALENCAR@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(85) 85S3.3147

E\ÍE FEOERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

s ÍlraÇÀo CaDASÍRAL
ATIVA

DATA DA SIÍUAÇÀO CAOASÍRÁL
16/01/20í 3

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

stT1JAÇÃO ESPECIAL OAÍA DÀ SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1í 9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1510412025 às l6:04:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/'l

ffi-

61.700-000



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

l5s

NúMERooE rNScR ÇÀo
17.119.881t0001-82
MATRIZ

CoMPRoVANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

1610112013

TECHFILI\,! SOLUTIONS LTOA

TIÍULO OO ES.ABELECIMF,!TO INOME DE .ANTASIA,

TECHFILM SOLUTIONS ME

CÔDIGO E OESCRIÇÃO OAAÍIViDAOE E CONÔMICA PRINCIPAL

74.20.0{4 - Fllmagêm d6 fostas o ov.ntos

cÓDrGo E DESCRTÇÃO 0AS ATIVTOAOES ECONÔÀ,fiCAS SECUN0ARTAS

33.19.8{0 - Manutenção ê repâÉçào dê equipamehtos e produtos não espêciÍicados antêaiormente
47.51-2{1 - Comércio vare.iista especializado de equipamentos e suprimentos de iníormática
,í7.53-9{0 - Comércio var€Jista especlalizado de sletrodoméstiqos e equipamentos dê áudio ê vídêo
i17.57.1.00 - Comérclo varêjlsta espêclalizado de peças e acessóÍlos para aparelhos eletroeletrônlcos pare uso
doméatico, excêto informática ê comunicação
47.593.99 . Comércio varejista dê outros artigos de uso pêssoal e doméstico não especiÍicados anteriormente
59.12{-99 -Atlvldades de pós-produção clhomatográíca, de vídeos e de progÍamas de têlêvisão não espêciÍicadas
anteriormente
62.0í-5-0í - Oêsênvolvimento de programas dê computador sob encomenda
62.02"3.00 . Desanvolvimonto ê licenciamonto dê programâs d6 compulador customizávêis
62.03.1.00 . Dêsênvolvlmento e licênciamento de programas de computador não.customi:ávels
62.09-1-00 -Supoíe técnico, manutenção e outros serviços êm lecnologia da inÍoÍmação
70.20-4-00 -Atividadês de consultoria em gestão empÍesaÍial, exceto consulloria técnica especíÍca
77.33.1"00 " Aluguel de máqulnas e equipamentos para escritórios
77.39.0.99 . Aluguel de outÍas máqulnas e equipamentos comerciais e industriais nâo especiÍicados anleriormente, sêm
opeÍadoÍ
82.f i.3.00 . Sêrviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99"6.03 - Trêinarnenlo em ihforhállca
65.996{4 . Treinamento em dêsenvolvlmento proÍissional e gêrencial
95.í14{0 - Rêparaçáo ê menutênção de computadore6 e de êquipamentos pêriféricos
95.21-5.00 - Rêparação ê manutenção de €quipamentos eletroeletrônicos dê uso pessoal ê domástico

cóDtco E oEscRIÇÀo DÀ NATUREzÂJURlDrca

206-2 - Socledade Empresárla Llmltadá

R DR. EVANORO SALGAOO STUOART FONSECA
NÚMERO

9í
COMPLEMENÍO

CASA TERRENO F

CEP

61.700{00 BRISA LESTE AQUIRAZ

ENDEREÇo ELETRôNrco
HTLKIASALENCAR@|tOTMÀtL.COM

TELEFONE

(85) 8593-3r47

ENTE FEDERÂÍlvo REspoNsAvEL (EFR)

stÍ!aÇÀo caoasÍRÂr
ATIVA

OATA DÂ SIÍUAÇAO CADÀSÍRAL
í6/01/2013

MOTTVO OE S|ÍUAÇÀO CAOASTRÀ|

SITUAçÁO ESPECIAL oaTA oa srTUAÇÁo EsPEctÀL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1510412025 às'16:04:44 (data e hora de Brasília). Pá}ina. 111
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE TNSCRTÇÁO

17.419.88í/0001-82
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OÀTADEAEERÍURA

16t01t2013

H A MOREIRA FILHO

TIÍULo oo ESTABELEcIMENTo ÍNoME oE FANTASIA)

tuE

cÓDIGo E DEScRIÇÀo DAATIVIoAoE EcoNÔMIcA PR INc IPAL

74.20.{r.04 . Fllmagêm de Íestas e êv.ntos (DIsp€nsada')

cÔorco E oEscRrÇÁo oAs aÍrvroAoEs EcoNÔMrcas sEcuNoÁRras
59,12.0.99 . Atividadês de pó§{rodução cinematográíca, de vídeos ê de prcgramas de telêvisão nâo espêcilicâdas
antedormente

cóorGo Ê oEscR ÇÁo oa NAÍIJREzaJURlD cA
213-5 - Emprêsárlo (lndlvldual)

R OR, EVANORO SALGADO STUOART FONSECA
NU COMPLEMENTO

CASA TERRENO F

61.700-000 BRISA LESTE
MUNICIPIO

AOUIRAZ CE

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

HILKTASALENCAR@HOTiTAtL.COM
TELEFONE

(85) 85933147

ÉNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEI (EFR)

SITUAÇÁO CÂO STRÀL

ATIVA
oaÍa oa srluaçÁo cAoAsÍRÁL
í6/01/20í3

MOTTVO OE S|TUAÇÀO CAOASTRAT

SITI]AÇÁO ESPEC AL OATA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

1010212425. 11:40 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1010212025 às íí:40:34 (data e hora de BrasÍlia).

I 56

Página: 1/1

about:blank 1t1

91

f) iq drsprrsa dê êlvaés e licenÇas é cliíeko do ompreendeclot que atencle aos Íequishos conslanlos na Resoluçao CGSIM n" 51, de 11 de
lunho de 2019, ou da legislação prcpria encaminhada ao CGSIM pelos entes íederaliws, náo lendo a Receita Fedeâl qualqueÍ
$sponsâbilidado quonlo às aúvidrdês dispersádas.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoriâ-Gêral da Fãzenda Nacional

Nome:HAMOREIRAFILHO
CNPJ: 17.419.881 1000'l -82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suã
desconsideraçáo para íns de certiÍcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Oívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 15:08:04 do dia 1410112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13107 /2025.
Código de controle da certidão: EE47.28EC.2A0A.CD6D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ls+
ffi-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
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Cá.'XA
CAIXA ECONÓMICA FE OERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.419.881/0001-82

HILKIAS ALENCAR [,IOREIRA FILHO

RUA E LOTEAMENTO BRISA LESTE 91 / DIVINEIA / AQUIRAZ / CE /
61700-976

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Att.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24103 /2025 a 22/04/2025

CeÉificação Número: 2025032423462014378544

Informação obtida em 08/04/2025 14:50:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://consu lla-cÍ[.c.rixa.go!.bÍ/consultacrt/pages/consul{aEmprc8udor isI ll
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N
CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI,HISTÀS

Nome: H A MOREIRÀ EIIHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17 . 41 9 . 8 81/ 0 0 01- I2
Certidão n": 7637 695 / 2025

Validadez A8/01 /2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que H À MOREIRÀ EILHO (MAlRIz É FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 1?.419.881/0001-82, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20L1 e
73.461 /20L1, e no ALo AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabefecimento s, aqências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) ,

Certidao emitida gratuitamente.

INFORI{AçÃO IMPORTÀÀITE

Dô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇãô das pessoas naturais e j uridicas
lnadimplentes perante a Justlça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em

acordôs judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolh.imentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prév.ia ou demais títuLos que, por
disposição leqa1, contiver forÇa executiva.

DúviCâs e sugesEôes: cndti-àtst, ius.br

l5?



t)8/0.í/1015. I0:14 consultapublica.selaz.ce.gov-br/certidaoncgaúvrconsultarPdntipoDel'edor=2&codigoDevenor= 17419881ü)0182&numceÍiiicado=2025u

ry
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduaas
202504678856

Emitida para os êÍeitos da Instrução Normativa No 13 de o2lo3/2ooL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
**r.++++*i+++*(t(r<+r(a*+í<,<,t,.r.rrr(r.tr {. i.* t<1.** * 1.+ * * **+a t *+i( * * )k+ * * *+ {.1. {.

CNPJ / CPF:

I 741988 1000 l 82

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIÂ INTER.NET Êl.l OAIO4/2O25 AS L4t44t27
vÁLrDA ATÉo?lo6l2o2s

A aut€nticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

l6t
K



PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ
ARRECADAçÃO E CADASTRO

CERT!DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N', 0000002167

AQUIRAZ
PRTTT IUXA Dt

DADOS OO CONÍRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscÍiÉo Conlribuinte / Nome

49236-HAMOREIRAFILHO

Endereço

R DR. EVANDRO SALGADO STUDART FONSECA, 91

BRISA LESTE AQUIRAZ-CE CEP: 61 700000

No. Requerimento

aaoaoa2t6l / 2a25

/61

d
Doclrmênto

CASA TERRENO FC.N. P. J. : 17.419. 881/0001-82

Nalurezâ jurídicâ

Pessoa Juridica

CERTIDÃO
OUTRÀS INSCF.ICOES

Certifico para os devidos fins, quê o contribuinte acima mencionado encontra-se devidômente
regularizado com os tributos nunicipais: ÍPTU ( lmposto Prêdial E Territorial Urbano), Divida Àtiva
Tributaria e ISS, ale a presente data. Eica ressalvado à êdministraÇão municipa.I, c.rso se constale
fuEuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o imóvef, o dileito
de cobrar o debito na forma da fegislaÇão em vigência.

AOUIRÀZ-CE, 08 DE AARIL DE 2425

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão

VALIOA ATÉ: 07105/2025

coD. vALIDAÇÃO:0011Íí103ÀOOOOOO,t 9236

cur0att00 0l il05516mTr

\
, ". Iv
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE AQUIRAZ

lb1-

K
cERTtDÂO DE FALÊNCrA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUOTCTAL (LEr 14.133/2021)

(PESSOA JURÍD|CA / 1" GRAU / CIVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relaçáo ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza CÍvel,
EM TRÂMlTE, veriÍicou NADA CONSTAR, em nome de HR PRODUÇÕES - lVE, CNPJ n" 17.419.881/0001-82.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

AQUIRAZ

Terça-feira,8 de Abril de 2025 às 14:53:35

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍlrmada conforme inÍormações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos têrmos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

ffiE códroo de autenticacão: EôEEí18s5.

ffi 
Paraionsuttar a autenticidâde do docuínênto, âcessei https J/autdoc,tjceius,br/?code-document=868611895/



PODER LECISLATIVO NTUNICIPAL

CÀMARA MIJNICTPAL DE, CASCAVEL

ESTADO DO CEAú

lb3

K

Atestâmos paía os devidos fins que a Empresa HA MOREIRA FILHO.
estâbelecida à Rua Dr. Evandro Salgado Studan Fonseca, 9l - Brisa Lesta. AquiÍazicE, inscrita

sob o CNPJ n. 17.419.881/0001-82, prestou scrviços nesta Casa Legislativa, de maneira

satisfatória" no ano de 2020, nos objetos abaixo descritos:

OB.IETOS DOS SERVI OS PRESTADOS

Atenciosamcntc.

Cascavel, I2 de fevereiro de 2025.

/aâ"^%a
ÁSTRO UCHOASEBASTIÃO DF, C

Presidente da Câmara Municipal de Cascavel/CE

Av. Prefeito Vitoriano Antuncs, 2459 - CEP 62.850-000- Cascavel - Ceará

Fone/Fax: 3134-I 14I - E-mail: curc.cascavel@4hotmail'conr

Sen iços de transmissão r/as ,Sessôes Plenárias da Câmaro Municipal de Castavel. com a

locaçào dos equipamentos de tecnologio para a eret'u1ão do.s serviços, bem como o licença do

rco do softu'are da reÍbrido tansmissão, int hindo a erposiç'ão do-s resultados das voldçõ?s dot
l'ereadores em Plenário. bent rcno os sen'iços ré('nicos e.\pecializados de leüologia' cont u

a de um técnico ent todas as Sessões Plenárias

ATESTADO DE CAPACIDADE TBCNICA

€-e4á2
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CAH RÁ HUI.ICIPÂL oE AoUIRAz

l(q
N

Atestamos parà os devrdos frns que a Empresa HR PRODUçÔES,

estabelecrda à Rua Dr. Evandro Salgado Studart Fonsecà, 91- Divrnéa, Aqurraz/CE, inscnta

sob o CNPI n r7.4r9.88r/ooo1-8 2. prêstou servrços nesta Casa Legrslàtrva, de manerra

satrsfatórra, no período de lanerro de zozr. até a presente data, nos obletos abarxo descrrtos:

OBJETOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

"Serwços técncos para realizaçõo das transmssões das Sessões Ordtnánas ou Extraordtnánas,

sendo elas presenciais, híbndas ou remotasynto à Càmara Munopoi de Aquraz/Ce'

Atencrosamente,

Aquiraz, o3 de fevereiro de 2025

MAU PEREIRA

Presid e mara Municipal de Aquiraz/CE

PALÁCIO T'UNICIPAL t' CAPIÍAL
Av Sanlos Olrmonl.30 - Cêntro /{qur,ôz Coà.â ÇNPJ OO 133 r65/00()I-O2

cEP 81 7OO OOO | Íer (A5,3361 2744

32

ATESTADO DF CAPACINADF TÉCNICA
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES, brasileira, casada, nascida em 19/03/1978,

empresária, portadora da Cédula de ldentidade 94006025771 SSPDS CE' e inscrita no CPF n"

779.926.103-OO, residente e domiciliada na Rua Industrial Amilcar Araújo 210, apt 701 Jardins, Coité,

Cep: 61.765-140, Eusébio/CE, EMPRESÁRIA, inscrita na Junta Comercial do Estado do Ceará sob

NIRE 23103088431 em 2O/Ol/2010 ex inscrita no CNPJ sob no I I .477 .421/OO0l -24, fazendo uso do

que permite o § 3o do art. 968 da Lei no 10.406/2002, com a redaçào alterada pelo arr. l0 tia Lei

Complementar no 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE

EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES,

brasileiro, casado, nascido em27/Ol/1974, empresário, documento de identidade 94002301286 SSP

CE, e inscrito no CPF n" 561.766.943-53, residente e domiciliado na Rua Industrial Amilcar Araújo

210, apt 701 Jardins, Coité, Cep: 6l .765-140, Eusébio/CE, passando a constituir o tipo juridico

SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual

se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial RSV GESTÃO PUBLICA

LTDA, e terá sede e domicilio na RODOVIA CE 040 JACI NDA, SN, KM 13, bairro PINDOBA'

Cep: 6l .700-000, Aquiraz/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade será o treinamento e desenvolvimento profissional

e gerencial, treinamento em inforrnática, desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador, customizáveis e não customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob

encomen6a, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de outras máquinas e

equipamentos comerciais e industriais nào especificados, sem operador, serviços combinados de

escritório e apoio administrativo, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica especifica.

CLÁUSULA TERCEIRA - Apessoa jurídica, sob afoma de sociedade, passa a ter o capital social

<le Rs 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) representado pelo acervo da atividade empresária;

R$ 2.550.00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda

corrente e tcgal do país pelo sócio CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES; c R$ 2.450,00 (dois

.Ã. Juniâ cômêrc'al do Estado do Ceaía
E{ ôenitico reorstro sob o n. 2320252290 2 em 2810312023 da Êmpíêsa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e gÍotocolo 230479464

Y -;rcstzoís. Aurenricação: F95c772AAi 7coBoB4Bs425c6Ea6DFB336c2c68D. cARoLINA PRIcE EVANGELISTA MoNTEIRo - Prêsidente
parã validar esle documento, âcess€ http:/^rwwjucec.cê.gov.br e iníoÍme n' do protocolo 23l(x7.946-4 e o código de segurânça ovF4 Estâ cópie íoi

eutenticadâ digirarmente e assinede em 28103/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MoNÍElRo Presidênte 
õ /-z*.,.. pàg.3t1o
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úmil, quatrocentos e cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente legal do

país pelo sócio ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES. Dessa forma o Capital Social será

de RS 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizado, em moeda corrente do país, assirn

distribuído entre os sócios:

CLAUSULA QUARTA - A rcsponsabilidadc de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pcla integralização do capital social, conforme aÍÍ. l.O52CC/2002.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida por to<ios os sócios, dispostos
aqui neste contrato, cARLos NEYBSoN FERREIRA pIRES e RoCHELLE sILvA DE
VASCONCELOS PIRES, cabendo-lhes, também, o uso do nome empresarial, pod.endo assinar
isoladamente, cabendo-lhe privativamente o uso da denominação social, a representação ativa e
passiva da sociedadc, judicial e extrajudicialmente, perante instituições financeiras, podendo onerar
ou alienar bens imóveis da Sociedade, ficando-lhe, entretanto, expressamente proibido o uso da firma
em assuntos estranhos ao objeto social. tais como avais, endossos, fianças ou quaisquer outras
gârantias cm favor de tcrceiros.

cLÁusuLA sExrA - o prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, tendo a
empresa iniciado suas atividades em 20/01/2010

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e nào poderão ser cedid.as ou rransferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimcnto do outro sócio, a quem fica asscgurado. em
igualdade de condições e preço, direito de preÍ'erência para a sua aquisição, tbrmalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cLÁusuLA oITAvA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do país, se assim, em conjunto, decidiremos sócios em conjunto, medizrnte alteraçào contratual
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à claboraçâo das
demonsftações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Nào sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e

\OI\I E PERCTO QUOTAS \âl.oR (R$)
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 510/o 2.550 RS 2.550.(X)
ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 49'/o 2.450 R$ 2.450,00
TOTAL to0,yo 5.000 RS 5.000,00

n
Lã

SÓCIoS

Junla comeícaal c,o Estado do cêârá
Certiíco regi§tro sob o n" 23202522902 em 28/03/2023 da Empr€sâ RSV GESTAO PUBLTCA LTDA, CNPJ 11477421000.124 e prorocoto 23047 64
- 2710312023. Autenticação: F95C7724417Co808483425C6E86DF8336C2C68D. CAROLTNA PRTCE EVANGÉLtSTA MONTEIRO - presidente.
Pâra validar est€ docúmento, acessê htlpr/wwwiucec-ce.gov-br e informe n. do protocolo 231047.946-4 e o código dê segurança ovF4 Esta cópie íoi
autenticâde digitahente ê assinâdê em 28103/2023 por CAROLINÀ PRICE EVANGELTSTA MONTETRO Pr6sidente.
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liquidados corn base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pode o sócio scr excluído, quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social. entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo
aÍigo I .0tt5 do CC/2O02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OS AdMiNiStTAdOTCS CARLOS NEYBSON FERREIRA
PIRES e ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES declararn sob as penas da lei, de que não
estão impcdidos dc cxcrcerem a adrrinistração da socicdadc, por lci especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarcm sob os efeitos dela, a pena que vedc, ainda que
temporariamentc, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subotno, concussão. peculato, ou contra a economia popular. contla o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Fica cleito o foro de Aquiraz/Ccará para o exercicio e o
cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.

E, por cstarem assim, justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato

Aquiraz. Ceará, 02 de março de 2023

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES

Juntâ Comeícial do Estado do Ceerá
CertiÍico rêgist.o sob o n6 23202522902 em 2al03/2023 da Empresâ RSV GESTAO PUBLICA LTDA. CNPJ 1'1477421000124 ê protocoto 230479464
- 27/0312023. Autenticaçãoi F95C772AÂ1 7C0808483425C6E86OF8336C2C68D. CAROLINA PRTCE EVANGELTSTA MONTETRO - pr6sidentê
Pêrâ vâlidar este documento, âcessê http://wwwjucêc.cê.gov.br e informe no do protocolo 23/047.946-4 ê o código de sêgurança ovF4 Esta cópia íoi
autentic€da digitalmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRTCE EVANGELISTA MONTETRO presidentê.
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JUNrA coMERCtAL DO ESTADO DO CEARA 
/d gRegistro Digital K

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tO47 .9464 cEP2300083832 27 to3t2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 t03t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb r:r..-

Selo Ouro - Biometria TSE

779.926.1 03-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 27 t03t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 1r.1..

Selo Prata - Biometria Faciâl

Juntâ Comercial do Estado do Ceará
Certiíico registro sob o n6 23202522902 em 28/03/2023 da Emprêse RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 1147742IOOO124 ê ptotocoto 230479464
- 2710312023. Autenticação: F95C772AAí 7CO808483425CGE86DF8336C2C68D. CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTETRO - presidente.
Para validar este documonto, acessê httpr/www.iucêc.ce.gov.br ê informe no do protocolo 231047.946-4 e o código c,ê sêgurançê ovF4 Ests cópie foi
autenticâdâ digitelmente e assinada êm 28103/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTEIRO Presidenle.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúrúERo oE rNscR ÇÁo
11 .177 .421t0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATADE ABERÍURA

20t0112010

NOME EMPRESARIAL

RSV GÉSTAO PUBLICA LTDA

TITULo Do EsÍaaELEc rúENTo INoME oE FANÍAS]a)

RSV GESTAO PUBLICA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃo DAATIVIoADE EcoNÔMIcA PRINcLPAL

85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

côorco E DEscRtÇÂo oAs ATtvroaDEs EcoNôM cas sEcuNoÁRtAS
62.0í-5.0í - Desenvolvimento dê programas d6 computador sob êncomenda
62.02-3-00 - Oesenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-í.00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não.customizáveis
70.20-440 - Atividades dê consultoria em gestão emprêsarial, exceto consultoria técnica especíÍica
77.33-í-00 - Âluguêlde máquinas e êquipamentos para escritórios
77.39{-99 - Aluguel de outras máquinas ê oquipamentos comerciais e industriais não sspeçiÍicados anteriormente,
sem operador
82.1í-3{0 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.994{3 . Treinamento em informática

coo.Go E oEScR çÃo oa \aTLREZA -uRto'cA
206-2 . Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRAOOURO

ROD CE O4O JACUNDA
NÚMERO

SN
COIúPLEI\,IENÍO

KM 13

CEP BAIRRO/DISÍR]ÍO ÍvuNrciPro

AQUIRAZ CE61.700-000 PINDOBA

ENDEREÇo ELETRÔN co
RSVGESTAOPUBLICA@HOTMAIL.COM

IELEFONE

l8s) 8í05n974/ Í85) 8189-52i14

ÊNTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stÍuAÇÀo CAoASTR L

ATIVA
OATA oA sITUAÇÀo cAoASTRAL

20t01t2010

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASÍRAI

stÍuAÇÀo ESPEcTAL OAÍA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2810312023 às 18:30:14 (data e hora de Brasítia). Página:1ll

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



& Ministério de Economia
Secretaíia de Governo Digital
Oeparlemenlo Nacionel dê Registro Empresarial ê lntegÍêÉo
Sacretâria do Desenvolvimento Econômico

Nô DÕ PRôTOCOLO (Uso da Junla Comercial)

NIRE (da s6de ôu Íilial. quâhdo a
sêde íor êm our.a UF)

23202522902

Código dá NÊlur€2à

2062

N' do Matrídls do Ag€ntê
Auxili6r dô (]ômércrô

l.REQUERIMENIO

lL|\,4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomê: RSV GESTAO PUBLICA LÍDA

(dâ Empr6sâ ou do Agêntê Auxillar do Comérclo)

rêqu€r s V.S' o defôrim6nto do segulnte atol

N' DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVENTO

ilt I I il il ill till|ililil il |l illfl tll
cEE2300304932

1 o02 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATÔ/ESTATUTO

AÕUIRAZ
Local

Representante Legãl da Empresa / Agênte Auxiliar do Comercio
Nome:

Assinatura
26 Ourubro 2023

Datá

Teleíonê de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÀO CoLEGIADA

Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

Isrv ! srrur

NÁotl NÃOII
Dãta Responsável Dala

Processo em Ord6m
À decisào

Responsável

DECISÃO SINGULAR

f1 Ptocesso e. erigénoa. (Vrde d6spacho em folha enêxâ)

Li/íocêsso defendo. Publique-sê e ârauive-se.

Ll Procêsso ind6í6ndo. Publiqu€-se.

2' Exigência 3' Exigência 5' Exigência

tr tr

Data

DECISÃo CoLEGIADA
2' Exigência 3á Exigência

Processo em exigência. (Vide despâcho em Íolha anexa)

Proc€sso deÍerido. Publique-sê e arquive-se.

Procêsso indeíerido. Publique-se.

_t_t_
Oete Vogâl

Presidente da

Vogal Vogal

r
-I

oasERVAÇÔES

Junta Comercial do Estâdo do Ceará
CertiÍico registro sob o no 6307144 em 28.11012023 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 ê ptorocoto 231768311 -
25l10/2023. Autenticação: 4DF2A3454B3B 16OF'l7C0B3CE4l929FF8445E2A. CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTETRO - presidente para
validar êstê documento, acesse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 23lí76.831-1 e o código de segurânçâ hnoj Estâ cópiã Íoi
autenticada digitalmente e âssineda om 30/10/2023 por CAROLINÀ PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidenle.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital tl

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231176.831-1 cEE2300304932 25t1012023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26/10/2023

Assi nado utilizando assinaturas avançadas g vb ,.-'!.-

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26/10t2023
Assinado utilizando assinâturâs g vb st-

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico rêgistro sob o n" ô3O7144 em 26.11012023 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 1í477421000'124 e píolocoto 231768311 -
25/'1O/2023. Autenticâção: 4DF2A3454B3B'16DF'17C083CE41929FF8445E2A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRô - presidente. pâre
validar este documento, ecesse http://www.jucêc.ce.gov.br e informe no do protocolo 231176.831-1 e o código de segursnça hnOj Esta cópia foa
autênticadâ digitâlmente e assinada em 30/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA l\,iONTEiRO Presidente
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coNSoLIDAÇÀo oB coxrnATo soctALDA soctEDADE slupnnsÁnla LIMTTADA

nsv cu,srÃo púsr-rca r-toa
CNPJ r 1.477.421lOO0t -24

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES, brasileira, casada, nascida en 19/03/1978,
ernpresária, portadora da Cédula dc Identidade 9400602577 | SSPDS CE. e inscrita no CPF n'
779.976.1O3-OO, residente e domiciliada na Rua Industrial Amilcar Araújo 2 10, apt 701 Jardins, Coité,
Ccp: 61.765-140, Eusébio/CE, c CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES, brasileiro, casado,
nascido cm 27/Ol/1974, cmpresário, documento dc identidade 94002301286 SSP CE. e inscrito no
CPF n" 561.766.943-53, residente e domiciliado na Rua Industrial Amilcar Araújo 210, apt 701
Jardins, Coité, Cep 61.765-140, Eusébio/CE, consolidam a transformaçào ora realizada, da sociedade
emprcsária limitada RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA, com sede na RODOVIA CE 040 JACUNDA.
SN, KM 13, bairro PINDOBA, Cep: 61.700-000, Aquiraz/CE. com registro na Junta Comercial do
Estado do Ceará sob o NIRE 2320252290-2, c CNPJ sob o n" 11.477.421/0001-24, pelo prcsente
CONTRATO SOCIAL ao qual sc obrigarn mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial RSV GESTÃO PUBLICA
LTDA, e terá sede e domicílio na RODOVIA CE 040 JACLINDA, SN, KM 13, bairro PINDOBA,
Cep: 6 1.700-000, Aquiraz/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA- O objeto da sociedadc será o treinamento e desenvolvimento profissional
e gerencial, treinamento em informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador, customizáveis e não customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob
cncomenda. alugucl dc máquinas c equipamcntos para escritórios. alugucl dc outras máquinas e
equipamentos comcrciais e industriais nâo cspccificados, sem operadol scrviços combinados de
escritório e apoio adminislrativo, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
tócnica especifica.

CLÁUSULA TERCEIRA - A pessoa.jurídica, sob a forma de sociedad.e, passa a ter o capital social
de RS 5.000,00 (cinco mil reais). divididos em 5.000 quotas no valor nominal dc RS I,00 (um real)
cada uma, scndo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) reprcscntado pelo acervo da atividade emprcsária;
RS 2.550,00 (dois nril, quinhentos e cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente e legal do país pelo sócio CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES; e R$ 2.450.00 (dois
mil. quatroccntos c cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente legal do
pais pelo sócio ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES. Dessa forma o Capital Social será
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizado, em moeda corrcnte do país, assim
distribuído entre os sócios:

SOCIOS

Junta Comer6ial do Estado do Ceará
Certifico Íêgistro sob o no 6307144 em 26110/2023 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421OOO124 e prctocolo 23'1768311 -
2511012023. Autenticaçáo: 4DF2A34SB3B 16DF17C0B3CE41e29FFA445É2Â.. CAROLINA PRICÊ EVANGÉLISTA MONTEIRO - Presidenle. Para
validar este documento, âcesse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 231176.431-1 e o código de segurança hnOj Esta cópia íoi
autenlcêdâ digitâlmente e assinadâ em 3O/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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\O}IE PE RCO/" OUOTAS vALOR (RS)
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 5loÁ 1.550 R§ 2.550.00
ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS P]RES 49,JÁ 2.450 RS 2.450,00
1-O-rAt. lotJ"t 5.000 RS 5.000.00
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CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidad,e de cada sócio é resrita ao valor de suas quotas. mas t
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme aJl.. l.O52CC/2002. Yl

CLÁUSULA QUINTA - A administraçâo da sociedade será excrcida por todos os sócios, dispostos
aqui neste contrato, CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES e ROCHELLE SILVA DE
VASCONCELOS PIRES, cabendo-lhes, também, o uso do nome empresarial, podendo assinar
isoladamente, cabendo-lhe privativamcnte o uso da denominação social, a reprcsentaçào ativa c
passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente. perante instituições financciras, podendo onerar
ou alienar bens imóveis da Sociedade, Íicando-lhe, entretanto, expressamente proibido o uso da firma
cm assuntos estranhos ao objeto social, tais como avais, endossos, fianças ou quaisquer outras
garantias em lavor dc tercciros.

CLÁUSULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo a
emprcsa iniciado suas atividades em 20l01/2010.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem cxpresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçôes e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada
a cessão delas. a alteração contratual pertinente.

cLÁusuLA orrAvA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do pais, se assim, em conjunto, decidiremos sócios em conjunto, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA- O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
dcmonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de morte de um dos sócios, a socie<lade não será dissolvida e
conlinuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo intcresse destes ou do sócio remanescentc, os valores de seus haveres serão apurados e
liquidados com base na situação patrimonial da emprcsa. O mesmo proccdimento será adotado em
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relaçâo a um dos sócios.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virnrde de atos gmvcs e que configurcrn justa causa scgundo
artigo 1.085 do CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OS AdMiNiStTAdOTCS CARLOS NEYBSON FERREIRA
PIRES e ROCHELLE sILvA DE VASCONCELOS PIRES declaram sob as penas da lei. de que não
estào impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarcm sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimc falimental de prcvaricação, pcita ou
subomo, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional.
contra nonnas de defesa da concorência, contra as relações de consurno, fé pública, ou a propricdadc.

Junta Comerciâl do Estado do Cesrá
Certifico registro sob o n' 6307144 êm 26/'10/2023 de Empresâ RSV GESTAO PUBLICA LTOA, CNPJ 11477 421OOO124 e ptotocoto 23j 7683.1 1 -
2511o12o23. AutBnticaçáo. 4OF2A3454B3B16DF 1 7C0B3CE41929FFU45E2A. CAROLINA PRICE EVANGELIST MONTEIRO - prêsidenre. pârâ
vâlidar êsle documento, ecêssê http://www.jucec.c€.gov.br e informe n. do protocolo 23/176.a31-í e o código de segurançâ hnOj Esta cópia foi
autenticâda digitâlmêhtê e asslnada em 3O/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsidênte.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica elcito o foro de Aquiraz/Ceará para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantcs deste contrato. E, por estarem assim, justos,e,l
contratados, assinam digitalnrente o presente ato: j4

Aquiraz, Ccará, l6 dc outubro dc 2023

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES

Junta Comercaal do Estedo do Ceará
Certifico registro sob o n" 6307144 em 26/10/2023 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA. CNPJ 1147742'1001124 e protocolo 23176831 1 -
25110/2023. Autenticâçáor 4DF2A345483B16DF17C0B3CE41929FFa445E2A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO - Prêsidente. para
vâlidâr este documento, âcesse httpJ/wwwjucec.ce.gov.br e inforhê no do pÍotocoto 23/176.831-1 e o código de sêgurança hnoj Esta cópie íoi
âutêhticâda digitalmente e assinada em 30/1O/2O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

t4fu
Documento Principal

ldentificaçáo do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t176.431-1 cEE2300304932 25110t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26t10t2023

Assinado utilizando assinaturas âvançadas g vb g!.,. 
_

779 .926 .1 03-OO ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26t10t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb lI-,.

Junta Comercialdo Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no ô307144 em 26/10/2023 da Empresã RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e prolocolo 231768311 -
25l10/2023. Autenticâçáo: 4DF2A3454B3B16DF17C0B3CE41929FF8Á45E2A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. PaÍa
validar este documento, acesse http://www.iucec.cê.gov.br e informe n" do protocolo 23l176.831-1 e o código de seguranÇa hnoj Este cópiâ foi
autênticada digitelmentê e assinadâ êm 30/10/2023 por CAROLINÂ PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente

é-/.-.4.*,.| pág. 6/9
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRtNCIPAL t
Ú{

REGISTRO DIGITAL

Eu, CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES, BRASILEIRA, CASADO,
ETVPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 27101/1974, RG N" 94002301286 SSP-CE,
CPF 561.766.943-53, RUA INDUSTRIAL AMILCAR ARAUJO, NO 210, APT 701,
BAIRRO COITE, CEP 61765-140, EUSEBIO - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA
LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de
registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

F ortaleza, 26 de outubro de 2023

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES
Assinatura Eletrônica Avangada

Juntâ Comêrcael c,o Estêdo do Ceará
CertiÍico registro sob o 

^' 
6307144 em 26/1012023 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LÍDA, CNPJ 11477421000124 e ptotocolo 23176831 1 -

25l10/2023. Autenticação: 4OF2A3454B3B16DF1 7C083CE41929FF8445E24. CAROLINA PRICE EVANGELISTA iIONTEIRO - Prêsidênre. Para
validaí este documento, acesse http://wwwjucec.ce-gov.br e inÍorme nô do protocolo 23l176.8311 e o código de segurança hnoj Esta cópia íoi
âutênticade digitelmênte e assinâdâ em 30/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente
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Sistema Ndcional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Gôvêrno do Estàdo do Cêãrá
secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Cea.á

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico quc o ato, assinado digi(almenre, da emp.esa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, de CNPJ

I | .477 .421IOOOI-24 c protocolado sob o número 23/176.831-l em 25/lO/2023, encontra-se rcgistrado na Junta

Comercial sob o número 6307144, em 2611012023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examilador Jessica Felipe

da Silva.
Cenifica o registro. a Presidente, CAROLINÀ PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de SeÍviços / Validar Documentos (https://poíalscrvicosjucec.ce.gov.bÍ,?ortal/
pages/imagemProcesso/r'iaUnicajsfl e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Ca a de PÍocesso
Assinante(s)

C'PT. Nomc Dilta Assillatula

561.766.9.13-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

^ssinado 
utilizando assinatuÍas avançadas 9vb

779.926. | 03-00 26/ 10/201]

Assinado utilizando assinaturas avârlçadas g v!,

Documcnt() Princi irl

Assinante(s)

CPF Norne

561.766.94-r-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26/1O12023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub E

779.S26.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26/tO/20)3

Assinado utilizando assinatwas avâíçadas 9wL

Decla ào Docunlcnto Princi al

Assinante(s)
(.P F Nome Datâ Assinatura

561.766.9.13-53 CARLOS NIlYBSON FERREIRA PIRES 26/tO/2023

Assinado ulilizando assinatuÍas avançadas gvb

Data de inicio dos efcitos do rcgistro (aÍ. !6,Lei A.934/1994) t 6/10/2023

Jessica Felipe da Silva, Servidor(â) Público(a),Documenlo assinado elskonicamentê por
26/lO/2O2f. às 16:42.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pq4al!ç-5964iç95i4-igçgg informando o
número do protoco lo 23/ l'7 6.83 | - I .

Juntê Comercial do Estado do Ceârá
Certifico registro sob o n 6307144 em 2611012023 da Empresa RSV GESÍAO PUBLICA LTDA. CNPJ 11477421000124 e protocolo 2317683'11-
25l1O/2023. AutenticaÉo:4DF2A3454838'16DF17C083CE41929FF8445E2A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
validar êste documento. acesse httpi//www.jucêc.ce.9ov.br e informe no do protocolo 231176.831-l e o código de segurança hnoj Estâ cópia toi
autenticada digitalmênte e assinada em 30/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA i.,lONTElRO Presidente.
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ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES

Data Assinatura



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato Íoi assinado digitalmente por :

I7?
M

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906 .224 .643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortalezâ. quinta-feira,26 de outubro de 2023

Júnte Comercial do Estado do Ceaíá
CertiÍico registro sob o n' 6307144 em 2611012023 da Emprêsâ RSV GESTAO PUBLICA LTDA. CN PJ 11477421OOO 124 e ptotocoto 23176831 1 -
25110/2023. Autenticâçâo: 4DF2A3454B38 16DF 17C083CE41929FF8445E2A. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO - pÍesidente. para
validar este documento, ecêssê http:/^^/ww.jucec-ce.gov.br e informê no do protocolo 231176.431-1 e o código de segurança hnOj Estâ cópia foi
autenticâda digitâlmêntê ê âssinada em 30/10/2023 poTCAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidenlê.

, )-**-. pás. s/9

*
wa
Ç



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL goubr
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Documênto assinado com certificado digital êm conÍoÍmidade
com a líedida Provlsóíia no 2200-212001, sua validade poderá

ser conírmada por meio do programa Assinador SerpÍo.

As orientações para instalar o Assinadoí Seípío e lealizaí a
validaçào do documenlo dagital êstão drsponÍveas em:
https://www.selpro. gov.br/assinador-digital.
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Documento assinado com ceniÍcado drgitâl em coníoÍmidade
com a Medida ProvisóÍra no 22oG2l2OOl. Sua validade podeÍá

seÍ conÍirmada por meio do pÍogíama Assinador SeQío,

As oíentaÇões paÍa iníala, o Assinadoí SeÍpro e ÍealizaÍ a

validaÇão do documento digitâl estão disponíveis em:
https:/1,\ Á/w.seÍpro. gov.br/assinadoÍ-digital.
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2010812024, 14:5a about:blank

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRAS!L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAü

NÚMERO OE TNSCRTçÁO

11.177.42110001.24
MATR12

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERÍURA

20t01t20'10

RSV GESTAO PUBLICA LTOA

TITULo oo ESTABELECIM€NTo (NoME DE FANTASIA)

RSV GESÍAO PUBLICA ME

cóotGo E oEscRlÇÀo oa ÀÍtvtoÂoE EcoNóMlcA pRrNcrpaL

E5.99{.{r4 -Tr.lnamênto em desehvolvimshto proÍ16§lonal o gor.hcial

cÓorco E oEscRtÇÃo oAsAÍrvrDAoEs EcoNÔMrcas sEcuNoÁRras
62.01.5.0í - Desenvolvimênto dê programas de computador sob encomenda
62.02-3{}0 - Desenvolvimento e licenciamento de pÍogramas de computador customi2ávêis
62.03.1.{r0 . Dossnvolvlmohto e licênciamento do programas de computador não.customizávêis
70.20-4.00 . Atlvldades de consultorla em gêstão êmprêsedá|, êxcêto consultoria técnica espêcííca
77.33.í.00 . Aluguel de máquinas e êquipamentos para escritórios
77.39.0-99 - Aluguêl de outÍas máquinas a oquipamentos comêrciais ê industriais não espêcirlcados antêriornentê, sem
opoÍador
E2.íí.3{0 - Sêrvlços comblnados de escrltórlo e apolo admlni3tÍatlvo
85.99{.03 " Treinamento em inÍormática

IGO E OESCRI DA NATURE2ÀJ DlCA

LOGRADOURO

ROD CE O4O JACUNOA
NÚMERO

SN

CEP

6t.700{00
BÀiRRO'OlS-_fRlÍO

PINDOBA AAUIRAZ CE

ENDÉREÇO ELEIRÔN!CO
RSVGESÍAOPUBLTCA@HOTMAtL.COM

COMPLEMENTO

KM í3

TELEFONE

(E5) 8í05-i974/ (85) 8189-52,14

ENTE FEOERÂÍIVO RESPON§ÁVEL (EFR)

SIÍUÀÇÁO CADASÍRÁT

ATIVA
OATA DA §IÍUAÇÁO CADASÍRAL
2010'12010

MOÍIVO OE SIÍUAÇ

afaÀelO especr,qr- OATA DA SITUÀÇÀO ESPECIAL

Página: 1l'l
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206-2 - Sociedadê Ernpresária Limitada

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2010812024 às 14:50:í6 (data e hora de Brasília).



Firefox )'tL

PREFEITURA iIUNICIPAL DE AQUIRAZ

CADASTRO MUNICIPAL

about:blank

TiIULo oo ESTABELECTMENIO (NOME FÀNIASIA)
RSV 6ESTÀO PUBLICÀ

aItvtoaoEs oa LIsTA oE sERvlços
620150101- 1. !1

620230000- 1.ca

62023aOOt- t.n2

620230003- l.t!
62023C001- 1.45

62031,000- 1,at

620311002- l.ô3

61031000a- !.42

?020anoo!- 1.c6

7?3!1C00r-15.03

821130001-1?.!1

321130002-1?.02
321r.3r003-15.01

32113!005-1?.23

D!3!ÍnoÍ!rD!!.ro E lrcEnc!À,E!Úo D. pÀoEÀlôs D! coar)tÀloi csst(r{IzÁrlrs
Dllz,worvlr@rÍo DlPro6iÀxÀlDEcorít{r'!Àronc"rs!.rsáetrs
DEEEIlvcLrlr@*ao E nrcs]rctÀrcÀlrc D! PRoGirxÀ! DE cllcotÀJôl csltcrtrziEr6
DlsExeoLÍDiEI{Ío D! PÂocÃ}l{Às D! cc.@stÀ.Dor NÃo-cs§tqiÍá?Ers

DEs!ã\rolÍr€rrc D! PÀoc-Ràlü! t6o_cÚ§a.rszá'Er5

DÊlixvoLeldtô ! r,rc!§crÀEri"o D! PRo6â,tn D. cc.c!5â:ôi rlc-.c§._odzÁí2rs
Dr coelrãloi xÁo-clsqúzírEr s

! llc!,íctlcttr. rÁo-êlrstÔ.rri'rEr3
E r,rcllrclrir4tllo Dz ProGa.Àrr! .,. c.!F!.!ÀioÀ rÉo_c1rst..d,Ár'Ers

É{ clltlo É.ri!srÂI}ú, lxclrE c!.í5ú!toBrÀ rÉ$rcÀ fsPlci.ro
6E!.À. E ie!sÂÀrÀ!, ã(c?.. côlEtcÂrÀ tto{!4 ElEc1.Ic.r

ÀrrrrDÀD!! fE csxsqlfoRrÀ !x G!!tÃÔ !r.!i!!ÀRràr, D{c!m cc.is'Jr.toxrÀ r!cÍr.À EsilcllrcÀ
eoNs,rirorrÀ .n GE$Ào ràirusÀlrÀ!, ir.cEto cc.§EacirÀ rtaÍIcÀ EsPEclEcÀ

cÊ!?Àê DrrBlrÀsrÀ!, !,(cEr{ ccilsúrrorlÀ !ÉorrcÀ EsrÉclrrcÀ

conírÍ,rcslÀ ú!. G.stÁc !xtÀ!!Àirl!L, D.clto cdllltÍ,.oRrÀ tÊdrcÂ tspEcir:cÀ

ÀruclE! DÉ !Á(irrxÀs E EqurpflrNros pÀrÀ lscRlróRro

àlucirÉ, !E láarllnÀ5 E .ourPÀxEnros !À!À EscBrtóÀIo

sBvrços cct6lnÀ!@ DE lscuiúRrô Ê ÀPoro À5lrxÍstrÀtrvo
srÀvrços corarrÀlo8 DE EscRr,róÂro E Ànclo ÁItNrslElrvô
srivrços c.lDrNÀts DE .sciróÂro
sEÂ"rços cmfiÀDos DE .5cirtéRro ! Àrê:o lIrrlsEtrÍÔ
sEvrços cc..!uqÉs DE uscsrtóito
s.iv1çs cdêmÀDos D: Esirt{Rro

a. llitárrcÀ
te!:lqEtrlo ! 6!ÊNcrÀI.

coMpRovANTE DE tNScRtÇÂo E DE slruAÇÃo CADASTRAL

rNscRlÇÀo ESTADUAL / N|RE
r: / 2321?a22rr2

CNPJ/CPF.

11{?142100012{
NúMERo DE rNscRrÇÃo

1!{451
INICIO DAATIVIDADE

2at Ar/21174

NOM€ EMPRESÂRI,AI"
RSV 6651À0 Pi.'BLICÀ LtaÀ

ÍIPO EMPRESA

ATIVIOÂOE PRINCIPAL

PREsrÀçÀo DE sERvrÇo

cócrco E oEscoÇÀo oÂs arMoaoEs EcoNÔlac^s - PRlllclPAl

s:99€nr ti!IN:\aE. E 3ls:,.rolrirElltc

62!1501

5214304

?733100

â211300

3599601

o!!ExÍoI.rErl.tô

Dlsêíy.!ÍrEtoEtrclricrrEiÍo olc.Ltlr!ÀloÂcorro(táitâ3

D!.! eêwDrrrro ! r,rctscLulrto úeêülto{lávEr!

ÀrtlãDÀrE! D! ccsssrÃoRiÀ Ea tas"Ào ExirEstiiÀ!, É(ctto c<rílrrlroBrÀ !ÊêxrcÀ larEclltcÀ

ÀI,,rclr!Í D! rdaoltrÀ, ! zoDrprtrtmo! PÀiÀ !!cÂr!óRro

Àr,qG!EÍ! Dr círlirri xÁ(ÉrnÀs E tlor?ÀlEliro3 coEicIÀI! ! rt DusÍr rs x& !3P.crrlcÀlqg

slrvrçês êcr{ErlnDos D! lscnltollô t ÀEoro Àlt(rltrltlirlrr!rc

?ÀÉrxÀrlErlo!Í .o$átrcÀ

coot€o E oEscRrçÁo oA§ ATMOADES ECONàIICÀS - SECUTSÀRjÀ

1 of3 l0/0-l/202-1. l2:48
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CEP LOORADOI'RO
iot :E l{i JnauNtÀ

COFLEEN'O
Itr{ 1.:

ATURRO/I)I3lRlTO

ç rN;oaÀ

Il {icrPro

ÀQUIÃÀZ

sltu^ÇÀo c^DAsrR t
ÀTlYO

srTUAçÁo EsPEcra]. MEI?

REGIME ATUALMENTE ÊNOUAD'I{OO

OPTAI'TE l,o SFLEI?
s::,4

III.O DE ESTAECLECIE'ITO

NPO DE CONTRIBT',INTE

\aivÀt

I{(EFO
S,N

a!

oar o gru ClocAD sll r
3t /43/ 2C23

GRÂU OE RISCO

OATÁ OE lltSERçÀO

31/ 03/2C23

cARÍÀo o€ rNscruçÂo ro c^oasrRo oE pioouÍoREs oE a€Ns E sERvlços

Eata cartio Ó o docunaírto co.npío5atóíio d. ln.siÉo no cadasüo da p.oórtor.! ra b.nt . larvlçoa.

o qu.l .Lv.ra tar aÍr!!.ntróo P.ru tr.Lr aL qualqraí aaaunlo Jurúo rc. ôÍg«r. r írlcipalr.
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qrr.Irdo p.ütrÍ..Ívlça! a taícairo., .viLído íltançio na toob.
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Ministério do Empreendedorismo. da Microempresa e da Empresá de

Secrelária Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Daretoria Nacional de Registro Empresanal e lntegíâção
Secretâriã do De§envolvimento Ecônômico

NIRE (dã sedê ou rilial, quândo a
sedê íor em outrâ UF)

23202522902 2062

Côdiqo dâ Nãlureza N'd€ Malrículê do Agenrê
Àux(iar do Coméroo

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial)

lL|\,4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomê: RSV GESTAO PUBLICA LTDA

(da Emprêsâ ou do Agêntô Auxiliar do Comórcio)

requ6r a V.S'o deÍeámênto do sêgulnte atoi

NÓ ÊCN/REMP

fl t IIililIilffi IilililtIIffi iltI|l
cEE2500033530

N'DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS OO ATO EVENÍO aTDE DESoRIÇÁo DÔ AÍo i EVENTo

BALANCO

Telefone de Contato

Assinatura

AOIJ IRAZ

Local

27 Janeiõ 2025
Datâ

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:

JUNT
DECISÁO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Emprêsarial(âis) iguál(ais) ou semêthante(s)

!srv Isrv

!ruro !rlo
Responsável ResponsávelDataDatê

Responsável

Processo em Ordem
À decisào

Datá

2r Exigênciâ 5'Exigêncra

tr tr

Data

3'Exigêncá
DECISÃo SINGULAR

Drocesso êm exigência, (Vide despacho êm folha anexâ)

Processo indefêrido. Publique-s6

rocesso deferido. Publique-se e ârquive-se

Processo em exigênciâ. (Vide despecho em Íolha anexa)

Procêsso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍêrido. Publiqu€-se.

2' Exigênclâ 5' Exigênciâ

Vogal Vogal

tr tr tr

_ Turme

DEcIsÀo coLEGIADA

Vogal

Presidênte da

_l_l_
Date

OBSERVAÇOES

IEII-i

Juntâ ComeÍcial do Estado do Ceará
CêrtiÍico registro sob o n'7O7O792 em 2810112025 da Emprese RSV GESÍÀO PUBLTCA LTDA, CNPJ 1142742,1000124 e prorocoto 250165325 -
2410112025. Aulenlicação: 385A187C4C7D456271F41FCE2D349F077C66889. Lenira Cârdoso de Alêncar Seraine - Secretáíia-ceral- pera validar
êste documênto, acesse httpJ/www-jucec.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 251016.532-5 e o código de segurança NCtú Esta cópie foi autenticada
digitalment€ e assinada em 2AlO1l2O25 pot Lenira Cardoso de Atêncar Seraine Secretárie-GêÍal.
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

It

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

251O16.532-5 cEE2500033530 24tO1t2025

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb !!=.

061.77s.513-27 LEONARDO RAMOS TORRES 271O1t2025

utilizando assinaturas avançadas g vb rJ...Assinado

Junla Comerciâldo Estado do Cêerá
certifico registÍo sob o no 7o7o792 em 2810112025 da Emprêsâ RSV GESTAo PUBLtcA LTDA, cNpJ 11477421000124 e p@tocoto 2s016532s -
24/0112025. Aulenlicaçáo: 385A187C4C7D456271FA1FCE2D349F077C66889. Lenire Cardoso dê Atencar Seraíne - Sêcr6táriâ-cerat. para vãtider
este documênto, acesse http://!vww.jucec.ce-gov.br e informê nô do protocolo 251016.532-5 ê o código de sêgurançâ NCtu Esta cópiâ foi autênticãda
digitalmente e assinad6 efi 2810112025 pot Lenira Cardoso de Alencar Sêrâine Secretáriâ-G€rat.
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lr9"B"P,E *! 186

RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNP J: 17.477.427/OOO7-24

ROD CE O4O,.JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.
CEP:61.700-00O

BALANçO PATRTMONTAL- EM 31 DE DEZEMBRO DE2023

Cciâ

Atlro CiEriartc
Dispúürrirádcs
ClerrosVc,no*

Ativo n& Cirulôírc
lÍt\,EíinEíxo3
lmô.lráilo

Tdrl Aülro

Pâssli.o Cicdarc
Oboq6çoos dc Crrto PÍàzo

Pôss o nâo Cl,culàíIo
OhÍsôçocs do Loílo Prszo

PatÍiínôíú, Ltqrcb
Câptal RêâÍtôalo
OtÍ,as Coítâs

Tdd Pass.\ro

Odâ do €aca'íaôlIoíto: 31i12t2023
Vâba(hAlrvocPâsírro:R32259O{,r,í(OuzcítotcViicccrÍlcoÍlllll}.lor,lcoÍtoscClúâtoRêascSc{oínaceiráríoCêírâvoÉ)

3111212027

225 qx.ra D
215 824.7a O

34 aro.m D

28 OO6.m D

I53 3zl8,ra D
ro oao.m D

2 050.m D

I030.q) o
225 qX.7. D

223Í)a.1a C
4s 529.18 C
45 529.1a C

4 5m.O C
,4 50O.ó C

r 15 875,56 C

5 mo.m c
r r0 8r5.56 c
225 gX. r. C

CE los NeÊson Fsarôira Pras
Sóclo,/Adminlstrado.

CPF: 561 766.943-53

! Íd.Íonô: 85 I9131-9563
Ê E.rÍalli tones.âcont@gmail.c!íÍl
P Endcrêço: ITC Côntrâl Paík Torres I - Rua Ày Berroso, 70 - Sde 2í2, papicu

L6onáado Ramos ÍorÍÉs
Contablhstã

cRc cE 024SO7rO

Junta Comêrclâl do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 7o7o792 em 2an1l2o25 da Êmpresa RSV GESÍAo PUBLICA LTDA, cNpJ 11477421000124 e ptotocoto 2soÍ65325 -
2410112025. A)leôli.aÉor 385A187CAC7t)456271F41FCE2D349F077C66889. Lenire Cerdoso d€ Atêncar Serâinê - Secrêtáraa-ceral. pare validar
este documento, acesse httpr vww.iucec.ce.gov.bÍ e informe n" do protocolo 251016-532-5 e o código de sêgurança NClu Esta cópia foi eutentacâde
digatâlmenle e assinedà efi 2810112025 pot Lenirâ Cardoso dê AlencarSeraine Sêcretá.ia-ceret.
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RSV GESTÃO PÚBIICA LTDA
CNP J i 17.477.421' /OOOI-24

ROD CE 04O,,]ACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.

CE P: 61..700-000

DEMONSTRAçÃO OO RESUttADO DO EXERCíC|O - EM 31 DEZEMBRO DE 2023

Cqrlô
olro1tm23

3111212A23
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i,l

(-)

Rocêtâ 8aúâ Opcíacr.,trl
farafieflo PÍoar. i/t6c o StÍvlco3

Vcíúas ô SaívÍos
Oodusôcs ó. Rocêaá

lírposrG ÍdrÍ8aros
SmÉcs

Rda.L4ú
LrEo &uo
Dcsocsas Opaíàciri i5

Dosgosas AdniírstÍât úrs
Despcsas Ííiüla&as
Rcarnado FirrÍEcrao

Dês0o6ás f naírsôs
OúÍas RÉ€{as c Oúías Despcsat

O{rúâs Rocortas

Ear. ârt.. dar PaLhacôas a CorS
R... Arr.r lt?.Riú. o Coírrb. Sodaa
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6r l.5 rô46
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r97 a&r.90
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9t.oo
9rm

3.üm.m
3.0(x).oo

ar8.ô05,56
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(-)
(.)
(.)

Cartôs Nêybsoo ForrâÍá PiÍôs
SôcloúAdmrnislrâdor

CPF: 561 766.98-53

Lêonâado Râmos ToaÍes
Cdltâb{lsta

cRc cE o24907/O

I Tcl.fon.: 85 I 9'131-9563

O E.Íall: torres.aconl@gmsil.coín
I Ender.ço: ITC CêntrálPark Torrês I - Rua Ary BarÍoso, 70 - Sala 212, Pepicu

Junta Comêrcaál do Estado do C€ará
CeniÍlco registro sob o no 7O7O792 êín 2An1l2O25 da Empr6sá RSV GESTAO PUBLICA LÍDA. CNPJ 11477421000124 e pÍotocolo 250165325 -
24101/2025. Autenticação: 385A187CAC7D456271FA1FCE2D349FO77C66889. LeniÍâ Cardoso dê Alencâr Serâine - Secretária-Gerel. Pera velidâr
este documênto, acesse httpJ 

^/ww.jucec.ce.gov.br 
e iníorme no do protocolo 251016.532-5 e o código de sêgurança NClu E6ta cópia foi âutentacadâ

digitalmente e assineda em 2AlO1l2O25 pot Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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tIOPPES 18,
CONTÁ6ILIDÀDE

RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNP J : 77.477 .421 / OOOT-24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ

CEP: 61.700-000

QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA REFERENTE

AO BALANçO PATRIMONIAL - EM 31 OE DEZEMBRO DE 2023

|\444Àt\o 1Zl2O23

cógo Erp.Essáo

LN

LC

LC
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ts

( 45 529.18 . a.íX).ü] )t 225.§4.14

215 A21.t1 t a5-529 18
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( 2r5.82a.ra - O,m )r( 45.529.14 r I íD.(x) )

Lqu*roz lnloórôlô
ra arom / 45 529 la

tquirêr Sccâ
( 215 B24.la - O.m t/ a5 529.18

lÍ201.c2o3)rc I

.l ot rc20l

(clOr clO?qr)/{c2or rc203l

clolollc20l

(c lot.cror r 5y.201

o.22

a.3 r

o.16

Caíios N6Êson ÊsÍrÊirs Plra3
Sóck 'Admrtuslrâdo.

CPF: 561.766.94353

LêoírErdo R8rnos TorÍes
ContEbh!ta

cRc cE 024907/0

I Í.l.lon.: 85 g 913í-9563
Él Efiall: torrês.âcont@gmsil.dn
9 Enacrcço: ITC Cêntral PeÍl( Ioíes I - Rua Ary BarÍoso, 70 - s'ête 212, Pepic$

Junta Comêrciâl do Estedo do Ceará
Certifico regastro sob o n" 7O7O792 eÂ 2a1o112025 de Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e pÍotocolo 250165325 -
241O112025- AútenliceÉo: 385A187CAC7D45627'1F41FCE2D349F077C66889. Lenira CaÍdoso de Alencâr Seraine - Secretária-Gêral. Para vâlider
este documento, acêsse httpJ 

^/ww.jucec.ce.gov.br 
e informe no do prôtocolo 25lO16.532-5 e o código de segurançâ NClu Está cóplâ foi eutenticêda

digitâlmentê e assinada em 2BlO ll2O25 pot Lenira Cerdoso dê Alencar Seraine Secrêtária-Geral. lú,.4 pás. s/ío

t=
Y.
Ç



JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARA I81
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO16.532-5 cEE2500033530 24tO1t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

56'1.766,943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb r.I!.,.-.

061.775.513-27 LEONARDO RAMOS TORRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinâturas avançadãs g vb S!,,-.

ú

Juntâ Comercial do Estado do Ceará
CertiÍco registro sob o n6 7O7O7g2 em 2AlO1l2O25 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LÍOA, CNPJ 1'1477421OOO124 e protocolo 250165325 -

2410.1/2025: AutenticaÉo: 3AsA187CAC7D45627'1 FA1 FCE2D34gFO77C668a9. Lenira Cardoso de Alencar Serâine - Secrêtária-Gêrel. Pãra validar

este documênto. acêssê httpt/^Á/ww.jucec-ce.gov-br ê inÍorme no do protocolo 25lO16.532-5 e o código dê segurançá NCIú Esta cópia Íoi autenticâda

digitalmente e assinad à eín 2al11l2O25 Pot Lenira Cârdoso de Alencâr Serain€ Secrêtária_Geral
W páq.6i1o
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DECLARAÇÃO DE AUTENTIC]DADE
[q0

Eu, Leonardo Ramos Torres, com inscrição ativa na(o) cRc/cE sob o no o249o7, expedida

em 13/0112025, inscrito no CPF no 061.775.513-27, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) e (são)

autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

FORTALEZA, 31 de dezembro de 2023

Leonardo Ramos Torres

Junta Comêícial c,o Esiado do Ceârá
Certifico registro sôb o n 7O7O7g2 em 2810112025 da Empresa RSV GESÍAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e protocolo 250'165325 -
24101/2O25. Autenticação: 3854187C4C7D456271 FA1FCE2D349F077C66889. Lenirâ Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral- Pare validâr
este documento, ecesse http:/ Á/ww.jucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 251016.532-5 e o código dê segurança NClu Esta cópia foi autenticada
digitâlmente e assinade efi 28/0112025 pot Lenira Cârdoso de Alencar Seraine Secretária_Geral.

W pás.lt1o

M

Especificação do Documento

Documento emitido pelo CRC Digital I CRC CE-024907/O I Data de
íegistro: í 7/06/20'15 |

1

Cópia simples da carteira proÍissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/, númêro: 024907.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital l4r

N
Declaração de Autenticidade

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO1 6 .532-5 cEE2500033530 24tO112025

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

061.775.513-27 Leonardo Ramos Torres 27tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avanÇadas g vb !-!.,,"..

Junta Comercial do Estâdo do Ceará
Certifico registro sob o n" 7O7O7g2 em 28101t2025 de Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421OOO124 e ptolocolo 250165325 -

24tO1t2O25. Autenticeção: 3854187CAC7D456271F41FCE2D349F077C66889. Lenira Cardoso de AlencaÍ Seraine - Secretáriâ-Gêral. PaG validat

este documênto, acesse http://www-jucec.ce.gov.br ê iníorme nô do protocolo 251016.532-5 e o código de segurença NClu Esta cópia íoi êulenticâdâ

digitâlmente e assinad a em 2810112025 pot Lenira Cârdoso deAlencáí Seraine Secretáriâ_Gêral.
W pás.8i1o
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.iunta ComeÍcial do Estado do Ceará

A autencidadc dessc documento pode ser conferida no
núrüero do protocolo 25/Ol 6.532-5.

tqt

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certitico que o ato, assinado digitalmenre, da empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, dc CNPJ

11.411 .421lOOOl-24 e protocolado sob o número 251016.532-5 em 24lÚll2\25, encontra-se rcgistrado na Junta

Comercial sob o número 7070792, ern 28lOl/2O25. O ato foi deferido eletronicânente pelo examinador Victor Hugo

Lacerda Lima.
CeÍrilíca o registro, a SccÍetária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio etctrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://poÍtalservicosjucec.ce.gov.br/Ponal/pages/

imagenlProcesso/viaunicajsl) e inÍbrmar o número de protocolo e chave de segurança.

Ca Lle

Assinante(s)

Nomc

561.166.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27tOt/2025

061.775.513-21 LEONARDO RAMOS TORRES 27 /O\ /202s

^ssi.ado 
utilizardo âssioaturas avançadâ§ I wl,

f)ocumcnto Princi al
s)

CPF No,ne

06t.7'7 5.5t3-27 LEONARDO RAMOS TORRES

Assinado ulilizando assinaturas avançadas g ul,

561.766.9.11-53 CARLOS NEYBSON FERRXIRA PIRES 27 /01/202s

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

ÀutcnticidadeDccla
Assinante(s)

C'PF Nome Data Assinatüa

061.775.513-21 27 lOt /2025

Âssinado utilizando assinaturas avançâdas g vl,

f)ata de inicio dos ctêi1os do Ícgistro (aÍt . 36,l,Ei 8.93411994):28lOl/2O25

Documcnto assinado eletronicamente por Victol Hugo Lacerda Lima, Servidor(a) Público(a), em
2tllo1/2025, às 07:30.

OiüÀ*ititr

#-HH
Ê't!tà#

inlirrmando tr

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cênifico regisrro sob o n 7O7O7g2 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PU BLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e pÍotocolo 250 í 65325 -

24tO1t2125i AllaJnricação: 385A187C4C7D456271 FA1FCE2D349FO77C66889. Lenire Cârdoso de Alencer Seraine - Secretáriâ-Gerel. PaG validat
este documento, acesie httpJ/www.jucec.ce.gov.br e informe nô do protocolo 251016.532-5 e o código de segurançâ NClu Esta cópia foi aútênticada

digitâlmente e assinada em 2810112025 pot Lenirâ CaÍdoso de Alencar SeÍaine S€crêtária_Gerál-
W pás. e/lo

(.I'F Dâta Assinanra

Data AssinatuÍa

27lOt t2025

Leonardo Ranros Torres



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

ú1

{O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 '17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terça-feira, 28 de laneiÍo de 2025

Junta Comerciel do Estado do Cêará
Cêrtifico í6gistío sob o no 7O7O792 em 2810112025 c,â Emprêsa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e ptotocoto 250165325 -
2410112025. AutenlicaÉot 38541a7CÀC7Du15627í FA1FCE2D349F077C66889. Lenire Cerdoso de Alencar Seraine - Secretárie-Geral. Para vetidaí
êslê documênto, ecêsse http:/ í\,vw.jucec.cê.gov.br e informe no do protocolo 25lO16.532-5 e o código de sogurança NCIú Esta cópia foi autênticada
digitalmênte e assinada êÍn 2BlO1l2O25 pot Lenirâ Câídoso d6 Al6ncâr Sêreinê Secretária-cerâI.

W pás. 10/10
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lúinlslério do EmpÍeendêdorismo, da Microempresa e da Empr€sa dê
Pgquêno Porte
Secretaria Nâcionalde Microêmpresa e Empresa de Pequeno Porte
Oiretorie Nacional dê Registro Empresâral e lnteg.aÉo
Secretaria do Oesenvolvimênto Econômico

N' OO PROTOCOLo (Liso da Junta Comercial)

N'ds N{€rrícul8 do Agsnts
Auxiliar do Comérclo

Qód

2062

NIRE (da sêdê ou Íilial, quando â
s6õe íor em oukâ UF)

23202522902

ILIVO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: RSV GESTAÔ PUALICA LTOA

(da Empíêsa oú do Ag€nte Auxiliar do Comárcio)

requer a V.S'o deíêrimênto do sêgulnte atol

N' FCN/REMP

ill l r il ill illlllllllllll I I lil llil lil
cEE2500033530N'DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DOATO/EVENTO

RepÍesentaôtê Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio

Teleíone de Contato
Assinatura

AAU]BAZ
Locâl

27 J"àêito 2o2s
Data

Nome:

ERDA
DECISÀO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Procêsso em Ordem
A decisáo

Data

Isrv

E NÃo!r.rlo ResponsávelDatâ Datâ

Nome(s) Empresarial(âis) igúal(âís) oú sêmelhant6(s):

!sr,r

5'EÍgência3' E)(igênciâ 4'Exigência2'ExigêíciaDECISÃo SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)

Proc6sso indêferido. Públiquê_sê

deferido. Publique-se e arquive-se

Processo em exigência. or'ide despacho em folhe anexa)

Pmcesso dêferido, Publioue-se e arquivê_se.

Procêsso indeferido. Publique-se-

5' Exi9ánciá2' Exlgênciâ 3' Exigênciâ

VogalVogal

trtrtrtr

Data

DECIsÃo COLÊGIADA

Vogel

Presid€ntê da 

- 

Turme

oBSERVAÇÓES

-9. .túntâ CômêÍcratdo Esraoo oo üearê
H lii,'"J" .".,"ii;;;;-;-?o?gú;. 2sto1l2o2s da ÉÍnp.esâ RSV cESTAo PUBLICA LTDA, 9NPJ 11477421000124 e protocoro 25016s325 -
qg/ ;;;;ir;;].À'i"^iLêo, sãsAúzcnczolsozzr plr rcÉ2D349F077c66889. Leniíe cardoso de Alencâr seraine - secÍetáÍiâ-Geral. Peía validar

este documento, acesse rrttp,/wú.pcec.le.gov-br e iííorme nô do protocolo 25lo't6.532-5 ê o código de segurançs NclÚ Esta cópie foi autenticâda

;igitatmênte e assinad à em 2glo1t2o2s pot Lenirâ cardoso de Alêncar seíeinê secÍetária-Gerel. 
._-&I!_* ,nn. 

,r,ro
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JUNTA COIVERCIAL DO
Registro Digital

ESTADoDoCEARA lE5

M
Capa de Processo

ldentifl cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

25tO1 6 .532-5 cEE2500033530 24tO1t2025

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

56'1.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 tolt2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub g-!.,-

061.775.5't3-27 LEONARDO RAMOS TORRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !I-!....

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 7O7O7g2 em 28101t2025 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LIDA, CNPJ 11477421OOO124 e protocolo 25Oí 65325 -

2410112A25. AutenticeÇãor 385A187C4C7D4 5627lFA1FC82D349F077C66889. Lenira Cardoso de Alencar SeÍaine - Secretária-Geral. Para validâr

este documento. acesse http://www.iucec.cê.gov.br e informe no do protocolo 251016.532-5 e o código de segurança NClu Éslâ cópae Íoi aulenticada

digitalmente e âssinada em 2810112O25 pot Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretáriâ-Gerâ1. fu--* rnn. r,ro
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RSV GESTÃO PÚBTICA LTDA
CNP): 77.477 .421" /OAOLZ 

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.

CEP:61.700-000

BALANçO PATRIMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO DE2023

CcíIÂ

Ativo Ckcrrârrc
D6pdübíirad05
Ctoírtos

\zt,eoro"
Alivo náo Cícrrrôíre

lnv€íimêínoÉ
lÍrtdilrrdo

Íqd A&,/o
r" Passrvo '!'

Pasgvo CiÍcdáúe
Obalgrcoes do Clío t'Íôzo

Pasgvo nâo CIcrIôíÍo
0ôí{6ç003 do LoÍ€o PÍazo

PólÍúrô.io Llqlldo
Capaál Roôlrz6do
oi.irar Coítâs

Idd Prs5rvo

O8râ dc f írccrÍãÍroíno 3111212023
valc|í dc alrvo e psjstvo: Rt 225 9(X. 14 (Duaêíros o VÍrtc ê cmco Ml NovêcoÍrtos e ouaÍo Rea6 c sa{efiâ ê cluálÍo ceÍtâvo6)

C6rlos N6ybson FerÍêirã Ptíes
$clo/Admrnl5trãdoa

CPF; 561 766.943.53

Leonaído Rámos T0rÍ63
Coôtãbixsta

cRc cE 024907iO

I T.leíoÍrc: 85 I 9131-9563

Él Efi all: toíÍês.acoÍrl@gmail.coÍn
Q Endcrcço: ITC Centrâl Park ToÍes I - Ruã Ary BarÍoso, 70 - Salâ 2'l2 Papicu

.tf. .rúntã cômêrcrar do Eslaoo oo Cêara
I#, á."m". ,.","rio sob o no 7070792 em 2an1nO25 da Ed\$esa RSV GESTAo PUBLICA LÍOA, CNPJ 11477421000124 e prolocolo 250165325 -

Y iiot àozs-. e"tenricâçÉo: 3B5A1g7cAc7o4s627i FA1FcÉ2D349F077C66889. Lênira Cardoso dê Alencãr Serâine - secíêtárie-G€ral Parâ validar

este documento, ecesse httpJ^^/ww.jucec.cê.gov.br ê infoÍmê n" do pÍotocolo 25lO'16-532-5 e o ôódigo de segurânçâ NClu Esta cópiâ Íoi aulenticác,e

cligitalmenteeassinâdeem28/o1/2025porLeniracarclosodeAlencerSerainêsêcrêtáriá-Gêrel. W pás.3/10
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RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA

cNP J'. 71.477 .42]. / OAOI-24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ

CEP: 61.700-000

DEMONSTRAçÃO OO RTSULTADO DO EXERCíC|O - EM 31 DEZEMBRO DE 2023
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Cârlos Noybson Forr€úa Pirês
SóclcrAdÍnlnistrador

CPF: 561 766 943-53

LêooâÍdo Ramos ToÍaê3
Conl6b Bta

cRc cE 02490710

I T.l.fone: 85 I 9131-9a,63

Ê Efi all: torres.acont@gmail.com
Ç Enacraço: ÍTG Contral Park TorÍes | - Rua Ary BarÍoso, 70 - Sala 2í 2. Papicu

-lL .t,,nr" co-.r","r do Estado oo cêâía
i ê..tin." ."o,"vo sob o n. 7070792 em 2810112025 da Ernprcsa RSV GESTAo PUBLICA LTDA. CNPJ 11477421000124 e ptotocolo 250165325 -

Y iitot tzozsl a"tênricaçáo: 38sa1B7cAc7D4s627't FA't FcE2D349F077c66889. LeniÉ cardoso dô Alencar seraine - sêcretária-GeÉ|. Para validâr

este documento, acesse http:/^rvww-jucec.ce.gov.br e iníorme n' do protocolo 251016.532-5 e o código de segurançâ NClu Esta cópiâ íoi eutenticêda

digitetmente ê âssinada êm 28101/2025 por Lsnirâ cardoso de Atencar seraine secretária-Ge.á1. 
&_4 pág. 4t1O
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RSV GESTÃO PÚBIICA LTDA
CNP J I 17.477.421/OOOI-24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.

CEP;61.700-000

qUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA REFERENTE

AO BALANçO PATRIMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO OE2023

MôsJArlo: 12/202:,
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Carlos NêÊson Feaaêirâ Pría§
$cio,/Adímôlsúado.

CPF: 561.766.943-53

! T.lcfon.: 85I 9131-9563

Ê E{nall: tones.acont@gmail.coín
I End.râço: ÍTC Centrâl PaÍk Toíês l - Rua Ary Berroso, 70 - Sala 212 Papicu

LêonEÍdo Flsmos ÍoíYês
Contdxllsta

cRc cE 024907/0

ffi :*;t"'l ;:tt"5tj"":'"rt;at"r1j""Ín 281o1t202s de Emetese RSV GESTAO pUBLtcA LÍDA, CNPJ 11477421000124 e píotocoto 2s016532s -

Y zan t noZSl. autentcaÉo: 38SA187CAC7D456271FAi FCE2D349F077C66889. Lenira CaÍdoso de Alencar seraane - secretáraa-Gêral. Para vâlidâr

esle documento, acêsse httpr /vwwjucec.cs.gov.b. e informe no do protocolo 25/016.532-5 e o código de segurençe NClu Esta cópie foi autenticade

digitalmente e assinadâ eín 2810112025 po.Lenire Cardoso dêAlencar Serainê SecreÉria_Geral 
W pág. S/iO



JUNTA COTUERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital lqq

K
Documento Principal

ldentifi caçáo do Processo
Número do PÍotocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

251O16.532-5 cEE2500033530 24tO1t2025

06'1.775.513-27 LEONAROO RAMOS TORRES 27 tO1t2025

Assinado lizando assinaturas avançadas 9 vb !-tI-.

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

1t2025CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES561.766.943-53

assinaturas avançadas g vb tJL,,..Assinado

Juniâ Cômerciel do Estado do Cêerá
Certifico regjsrro sob o no 7O7O7g2 em 28tO1t2025 dâ Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e pÍotocolo 250165325 -

2{to|zozsl Aut nt."çáo: 385A187cAc7D456271 FA1FCE2D349Fo77c66aa9. Lênira caÍdoso de Alencâr Seraine - Secretãria-Gêrâl. Pâre validar

êste documento, acês;e httpj/www.jucec.ce.gov.bí e informê nú do protocolo 251016.532-5 e o código de seguíançÊ NClu Esta cópia Íoi autenticadâ

digitalmêntê e assinada em 2810112025 }ot LeniÍâ Cerdoso de AlsncârSeraine Seôíêúria_Geral'
W pás.6/10
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DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Leonardo Ramos Torres, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no O249OT, expedida

em 13/0112025, inscrito no CPF no 061.775.513-27, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é (são)

autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

Documento emitido pelo CRC Digital I CRC CE-024907/O I Dâta de
registro: 17106/2015 |

1

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
proÍissional inscrito na CRC/, número: 024907.

FORTALEZA, 31 de dezembro de 2023

Leonardo Ramos Torres

4
W

B idlIl.s,*",:[];çiru,:j*,::T't*':,"+r*r*pü§:r*j*r.f§#:iÍ""i1ü:".riÉ*r"*:Êi'"'i":,§*''3ii
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADo DO CEARA?p\
Registro Digital

W
Declaração de Autenticidade

ldentifi cação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25t016.532-5 cEE2500033530 24tO1t2025

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

061.775.513-27 Leonardo Ramos Torres 27tO112025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ub rrl

I

-E- -túntã Cômêrcrêt do Estaoo oo üearâ
*ãi "",ffi;;,:i;.ãJ.-";-riioú 

". 2ato12o2s de Empresa RSV GESTAO PUBLICA LrDA. CNPJ '114774210oo124 e protocolo 25016s32s -
(}J ;;ô.i,ã;;ãi."0ã#à ãi.À, arcoczolsozzr rar pcÉ2o349F077c66889. Lenira cârdoso de Atencar sêíaine - sêcretária-Geral. Pare veljdar

este documento, ecesse nttpyrwú.úÃ-ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 251016.532_5 6 o código dê segurançâ Nclu Esta cópiá foi autenticâde

Jigúmente e assinaa a eín 2arc1no25 9or Lênira cârdoso de Alencâí serainê secrêtáía-Geral.
W pás.8/10



Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceaíá
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certilico que o ato, assinado digitalmente, da emprcsa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, de CNPJ

I I .4't7 .421/OOOI -24 e pÍotocolado sob o nirmcro 251016.512-5 cÍír 24loll2025, encortra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7070792, efi 28l0ll2025. O ato foi deferido eleaonicamente pelo cxaminador Victor Hugo

Lacerda Lima.
Cenifica o registro. a Secretária-Geral, I-enira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação. deverá ser accssado o

sitio eletrôdico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htFs://poÍtalservicosjucec.ce.gov.brlPoíal/pages

imagemProcesso/viaUnicajsl) e informar o número de protocolo e chave de segurança
(a de Processo

Assinante(s)

CP}. Nolrlc

CARLOS NEYBSON FERREIRÂ PIRES 2',7iO112025

061.715.513-21 21/Ot t2025

Assinado utilizando assinatrrras avançadâs 9 vl, !!

Decla ào de Aut

Documento Princi al

Assinante(s)

CPF Data Assinaturâ

LEONARDO RÁMOS TORRES

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9ub

561 .766.9.{3-53 CARLOS NEYBSON FERRETRÁ PIRLS 21/O t t2025

Assinado utilizandn assinatuÍas avançadas 9 vb

Assinante(s)

CP}, Nome Data Assinatura

06 I .775.5 l3-17 21/t\t t2025

Assinado utilizando assinaturas avaíçadas Svb ln

Dâta de inicio dos efeitos do registro (art.36,Lri 8.93411994):28lOl/2O25

-1* ' Documento assinado eletronicamente por Victor Ilugo LaccÍda Lima, Servidor(a) Público(a), em

/ \' 28/o l /2025. às o7:lo.

A autencidâde desse docúmento Pode seÍ conferida no Dortal dc servicos da iucec informando o

número do protocolo 251016.532-5.

-A- .l,rnrá Comêrcrâl do Estado oo CeaÍe
kt à""m." *."tro sob o nó 7070792 em 28tO112025 de EmpÍesâ RSV GESTAO PUBLICA LTDA, cNP J 11477 421OOO124 e protocolo 250165325 -

Y iiton tiozsl eutenticâÇào: 3BsA187cAc7D4s6271FA1 FCE2D349Fo77C66889. Lenira cardoso de AlencaÍ Seraine - Secrêtáriâ-Geral. PaÍa validar

este docum€nto, acesse httpJ/www.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 25/016.532-5 e o oôdigo de segrrrençê NClu Esta cópia íoi autenticeda

digitalmente e assinada êm 2810112025 pot Lenira Cârdoso de Alencar Seraine Sêcrêtária-Geral 
e-4 pág.9/1o

HffiHfi
Êi,#üH#

?nZ

W

Leonardo Ranros Torres

Dâtâ Assinatura

56 r .766.9.13-53

Âssinado utilizando assinafuÍas avançadas g vt,

LEONARDO RAMOS TORRES

Nolne

06t.7't5.5t3-21



JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital Zü

N
O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. terca-feira, 28 de janeiro de 2025

ffi ::;fl"""':::*:""".5"j'":"'rt;3r"r1".. 2eto1t2o2s da Emptesâ RSV GESTAo puBLrcA LrDA, cNpJ 1i47?421ooo124 e protocoro 2s016532s -

Y zqtOttZOZsl eulenticação. 385A t B7CAC7D456271FAí FCE2D349F077C66889. Lenirâ Cardoso de Alencar Seraine - Se.rêtáriâ-Gêrel. Pera validar

este c,ocumento, âcêsse http://www.jucec.cê.gov.br e informe n' do píotocoio 2510Í6.532-5 e o código de segurançe NClo Esta cópia foi áutenticedâ

digitalmonte e assined a ern 28tO112025 po( Lenirâ Cardoso dê Alêncar Serainê Secretárie-Geral' 4,,4 pás. i o/í o



Ministério da Economia
S€crêlaria dê covêrno Digital
Oepartamento Nacional dê Rêgistro EmpresaÍal e lntegraÉo
Secrelariâ do Desênvolvimento Econômico

Código da Nâtur6za

2062
Auriliár do Cômérciô

d6 Matricula do Agente

No DO PROÍOCOLO (lJso da Junta Comercial)

'ZrC14

6F,
NIRE (da s6dá ou Ílial quando g

sede for em ourrã uF)

23202522902

lLl\,lO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comêrcial do Estado do Ceará

Nomê: RSV GESTAO PUBLICA LTDA

(da Empresã ou do Agêntê Auxiliar do ComéÍclo)

rêquor â V.S'o d€Íerihehto do sêguinte ato:

N" DE cÓo|Go CÔDIGo DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N'FCN/REMP

ilr IIilililflilililI] iltIil ilttll
c882300207341

BALANCO

Assinatura

AÕUIRAZ
Local

26 Julho 2023
Data

RepÍesentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérdo

Nome:

CIAL

Processo em Ordêm
À dêcisão

Data

!srvIsrr.,l

ENÃo ResponsávelDâraResponsávelData

Procêsso em exigêncie. (Vide despacho 6m folha anêxa)

.)rocêsso dêÍ€rido. Publiquê-se e arquivê_sê.

Processo ind6Í6rido, Públiqu6-s€,

4' Exlgência 5'Exgênoa2' Etigênciâ 3'Exrgéncla

trDL-lt
Data

DECISÃo SINGULAR

Processo em exigência. (Vide desPacho êm folha anex6)

Processo dêíêíido. Publiquê-se e arquivê-se.

Processo indeíeÍido. Públique-s€-

5' E)(igánciâ2' Exigência 3' Exigêncis

trtr

Vogal

DECIsÃo coLEGIADA

Datâ

OBSERVAÇÔES

IEII

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 6212647 em 26tO7t2023 da Êmpresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e ptotocolo 231281803 -

26lott2OZ3. Atltenttcaçáo: 9OBDFD6472ÂD5CEBC7Al534'13ÊF2DSC.A1499C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsidente. Para

vatidâr este documento, acêsse httpi//www.jucêc.ce.gov.br ê jnÍorme ôô do protocolo 23l128.180-3 e o códigcl de segurenÇe nHeN Esta cópie íoi

autenticedâ digitalmênte e assinada êm 26/07/2023 por CARÔLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PÍesidente.
<' ?/*'ai/\ pá9 1/8

ã
Wt

1-REQULRIMtNIO

Telefone de Contato:

DÉCISÃO COLEGIADADECISÁO SINGULAR

Nome(s) Empreseriál(eis) igual(ais) ou semelhante(s):

!r.rao

tr

ntr
tr
tr

VogalVogâl

Presidente da _ Tuma

---T_-



JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital 2rl S

Capa de Processo

ldentiÍicaçáo do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

23t12AlAO-3 cEE2300207341 26t0712023

ldentiÍicaçáo do(s) Assinantê(s)
CPF Nome Data Assinatura

56't.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26tO7 t2023

Assinado utilizando assinaturas avanÇadas g vb rll

048.169.363-78 FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBEIRO 26t07 t2023

nado utilizando assinaturas avançadas g vb I: .

7 t2023ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES779.926.103-O0

Assinado utilizando assinaturas 9 ub El-..avançadas

ffi '.':;n"""'m;:t"".5"j""1.".* r"&";'"- 26to7t2o23 da Emetesâ RSV cESrAo puBLrcA LrDA, cNpJ 11477421ooa124 e protocoro 231281803 -

V íãiàinozál Ãiún,iàra., àoeoros+72ADscEBC7A1s3413EF2DscA149scs6. cARoLINA PRtcE EVANGELTSTA MoNrElRo - Presidente. Para

validar este documento, acessê http://www.jucec.ce.gov.br e infoÍme no do protocolo 23l12a.18O-3 e o códjgo de segurança nHeN Esta cópia foi

autênticada digitarmentê e assinada em 2610712023 por cARoLtNA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo Prêsidênte 
7-;-./_--o-n .j. pitg. 2B

M



Stsffb Zo6
CONTABIL M

ROCHETTE S!tVA DE VASCONCELOS - ME
nsv cesrÃo pÚellca

CNPJ: I 1.477.421 lOOO1-24
ROD CE O4O, JACUNDA, SN, KM I3, PINDOBA AQUIRAZ, CEARA.

CEP: ó1.700-000

BALANÇO PATRIMONIAt EXERCI cao 2022

R§ r3.000.00PÁS5'yO CriCUtÁNrExs 50.000,00ÁI'YO C'XCUTANIE

R$ 8.000.00FORNECEDORESR$ 20.OOO,00CAIXA
R$ 5.000.00DUPLIC. A PAGARR$ 25.O00,O0

R$ 5.000.00

Rs 4.000.00PÂssrvo NÃo c,RcurÁNrERS 12.770,OOÁÍiyo NÃo c,FcutÁNrE

R$ 1.00o,0oEXIGIVEL A LONGO PRATO

Rs 45.770.00PÁrfl^4oNio LloulDo
R$ 5.000.00CAPITAI SOCIALR$ 4.000.00INVESTIMÊNTO
R$ 40.770.00LUCRO DO EXERCICIOR$ 8.770,@IMOBTLIZADO

Rs 62.770.00TOÍALRs 62.770,00ÍOTAL

BANCO

CONIê.s A RECEBER

lmporto o presente bolonÇo R$ 62.77O,OO (sessênlo e dois mil setecentos e setento reois)
Poro que surto os efêiios legois.
Por ser verdode, ossino o presenre instrumento.

Aquiroz - CE. 31 de dezembrô de 2022

Rochelle Silvo de Vosconcelos
CPF 779 .926.1O3-OO

Empresório

Corlos Neybson FeneiÍo Pires
CPF: 5ó I .7óó.943-53

Empresóío

Froncisco Rootherio Pontes Ribeiro
CPF: 048.1 ó9.3ó3-78

cRC 25.690/CE

-!L Junts Comercrar oo Esleoo oo üeare
k{" à""iri.. ,"ri",ro sob o n6 6212647 e ín 26tO7t2O23 de Empresa RSV GESÍAO PUBLICA LTDÀ, CNPJ 11477421000124 e protocolo 231281803 -

Y iaiotatzozzl e"tenticâçáo: 9oBDFD6472ADscEBo7A153413EF2DscA1499c96. cARoLINA PRIcE EVANGELISTA MONTEIRo - Prêsidente. Peíâ

vetidaÍ este ctocumento. âcesse http://www-jucec.ce-gov.bÍ e iníoÍme no clo protocolo 23l128.180-3 e o código de seguÍança nHeN Esta cópia íoi

autenlicada digitatmente e assinsda em 26/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidenle.
,. ?-.2,*,-.t. pág.3/8
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CONTABIL (4r

ROCHETTE SITVA DE VASCONCETOS - ME
nsv oesrÃo púsLtce

CNPJ: I 1.477.421 /OOAI-24
ROD CE O4O, JACUNDA, SN, KM I3, PINDOBA AQUIRAZ, CEARA.

CEP: ó1.700-000

DEMoNSTRaÇÃo Do REsuLrADo Do ExERctcto DE 2022

Poro que surto os efeilos legois.
PoÍ ser verdode, ossino ô presenle instrumento.

Fortolezo - CE. 3l de dezembÍo de 2022

Rochellê Silvo de Vosconcelos
CPF: 779 .926.1O3-OO

Empresório

Corlos Neybson Feneiro Pires
CPt: 561 .7 66.943-53

Empresório

Froncisco Roothêrio Pontes Ribeiro
CPF: 048.1ó9.363-78

cRc 25.ó90lCE

.ê. Junlâ comercrar do Eslaoo oo Ceara
IEt c..titi.o reo,srro sob o nô 6212647 ê m 26tO712023 da Eí,prese RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e protocolo 231281803 -
\ü/ ZSiOZIZOZS:nrtênricação: 90BDFD6472AD5CEBC7A153413ÉF2D5C41499C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MÔNÍEIRO - Presidente. Paíâ

validar êste documento, acessê http://www.iucec.ce.gov.br e inÍoíme no do protocolo 23l128.140-3 e o código dê segurança nHeN Esta cópia foi

autenticadâ digitatmente e assinade em 26/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MoNTEIRo Presidente. 
4 : ..-*o,-.. pàg. 4ft

RECEITA DE VENDA§ R$ 79.350.00
í-) DED. S. NAC R$ 8ó4.00
(=) REC. BRUrA R$ 28.48ó.00
{-) cusÍos R$ 22.500,00
l:) LUCRO 8RUÍO R$ s5.98ó.OO
(-) DESPESAS R$ r s.2l ó.00
(=) RÉSULTADO ANTES DA DESP. DE TRIB SOBRÉ O LUCRO R$ 40.270.00
(-) DEspEsAs coM coNTRtBUtÇÁo soclA|- f )

Í-) DESPESAS COM TMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA

RESULTADO LIOUIDO DO PERIODO R$ 40.770,00



7»z
CON BIL

l. Llquldêz Co.Íenle

Atavo Ciículonte
Possivo Circulonte

2- Ilqulder Gerol

Alivo Circulonle +
Reolizóvel o Lo Prozo

R$ 13.000.00

R 50.000.00

R$ r 7.000,00

R 17.000
P$ 62.770,OO

= 3.84ó154

= 2,941176

= 0.270830

= l.37ó447

Corlos Neybson Ferreiro Pires
CPF: 5ó1.7óó.943-53

Empresório

ROCHETIE SII-VA DE VASCONCETOS - ME
nsv oesrÃo púgltcl

CNPJ: 1 1 .477 .421 /OOOI -24
ROD CE O4O, JACUNDA, SN, KM I3, PINDOBA AQUIRAZ, CEARA.

CEP: ó1.700-000

auAuFtcAÇÃo EcoNôMtcA E ttNANcEIRA REFERENTE

AO BATANÇO PATRIMONIAT EM 31 DE DEZEMBRO DÉ2022

3. GÍou de Endividomenlo Tolol

Possivo Circulonte +
Ex vel o Lo Prozo
Ativo Totol

4. tlquldêz de Reqursot PróPrlos

Possivo Circulonte +
Possivo Nõo Circulonte

Aiivo Circulonle +
Po5sivo Circulonte
Potrirnônio Liquido

R 63.000.00
RS 4s.770,00

Fortoleza - CE, 3l de dezembÍo de 2022

Rochelle Silvo de Vosconcelos
CPt: 779.926.1O3-OO

Empresório

Froncisco Rootherio Ponles Ribeiro
CPF: 0a8.1 ó9.3ó3-78

CRC 25.ó90lCÉ

ffi à:;1i"""tHff.""t"5""t":"t#rta?"rrn26to7tzo23daEÍngrcsaRSVcEsrAopuBLrcALToA, INPJ 11477421000124 ê protocolo 23128í803 -'Y iatottzozll a"tenircação:9oBDFD6472AD5CEBC7A153413EF2DscA1499c96. cARoLTNA PRIcE EVANGELISTA MoNTEIRo - Presidenle. Pârâ

vatidar este documento. acessê http://www.jucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 23l128.180_3 e o código de segurança nHeN Esta cópia íoi

autenticadâ digitarmente e assinada em 26/07/2023 por CARoLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo PÍesidenle' 
r!.2,..n*.-__ pág. s/B

R$ 5O.mO.OO l



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital 209

«Documento Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t124.14O-3 cEE2300207341 26t07 t2023

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26t07 t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb r,f!,,.-,

26t07 t2023FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBEIRO048.'169.363-78

assinaturas avançadas g vb tJ_,t..Assinado

t2023ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES779.926.103-00

Assinado utilizando assinâturas g ró !-!".-avançâdas

ffi f:;n:."::ll1'.".5"j"":.'.Í i."r|".. 26t07t2o23 daEmpresa RSV cEsrAo puBLrcA LrDA, cN pJ 11477421000124 eprotocoro 231281803 -

Y íãtoi:riozái. Ãitenúiao: sosoroo+72ADscEBc7AÍ 53413EF2DscA14ssc96. cARoLtNA PRIcE EVANcELISTA MoNrElRo - Presidente. Para

vatidar este documenlo, acesse http://www-jucêc.ce.gov.bí e inÍoÍfiie no do protocolo 231129.18O-3 e o código de sêgurança nHeN Esta cópia Íoi

autenricada digitarmente e essinada em 26/07/2023 por oARoLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo Prêsidênte 
{.-/---_*2., pág. 6/8
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estãdo do Cêâíá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMo DE AUTENrrcaçÃo - REGrsrRo DrcrrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RSV GESTAO PIJBLICA LTDA, de CNPJ
I | .4'71 .421IOOOI -24 e pÍotocolado sob o núnero 23ll28.l80-3 em 26lO'7/2023, encontrâ-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6212«1, en\ 26/07/2023. O alo foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria Jose

Cysne Linhares.
Certifica o Íegistro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTÀ MONTEIRO. Para sua validação, deverá scr
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjr.rcec.ce,gov.br/Ponal/
pages/imagemProcesso/viaUnicajsfl e intbÍmar o número de pÍotocolo e chave de segurarnça.

Ca de Processo

Assinante(s)

CPF Nome I)ata Assinatura

561.'t66.913-53 T'ARLOS NEYtsSON FERREIRA PIRES 26/01120)3

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26t07/2023

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas 9 "lc

048. r 69.363-78 FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBETRO 26107/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 *1, r!

o Princi al

Data de irício dos elcitos do Íegistro (art.16, Lei 8.934/1994): 25/07/2023

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linlares. Servidor(à) Público(a). em
26/07 12023, às 16.07.

ffiffidE
gi#l+':f:Jei
Erllif#SF

A autencidade desse documcnto pode ser conferida no pgÉÃLdg-sEl]tilosiqju§lc informando o
número do protocolo 23l128.180-3.

iil

ffi

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 26/O'7 /2023

Assinado trtilizanclo assinaturas avançadas 9 *b rl

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26/O't /2023

Assinado utilizando assinatutas avançadas g ul, qr

048. 169.363-78 FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBETRO 26t07 /2023

k
Ç

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registío sob o n" 6212647 em 261O7t2023 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 114?7421000124 e protocolo 231281803 -

26/07/2023:AutenticaÇáo: 90BDFD6472AD5cEBc7A153413EF2D5cA1499c96. cARoLINA PRIcE EVANGELISTA lúoNTElRo - Presidênte. Para

validar este documenio, acesse htrp://www.iucec.ce.gov.br ê informe n" do protocolo 23/128.180_3 e o código de segurança nHeN Esta cópia for

autênticada digitalmente e assinada em 26/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO Pfesidente.
( Pág 7ta

K

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital u

mí

(
:-

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fo'l,aleza. quarta-feira, 26 de julho de 2023

Junla Comêrciel do Estedo do Cêará
Cêrtifico Íegistro sob o 

^o 
6212647 em 2610712023 da Emprêsâ RSV GESTAO PUBLICA LTDA. CNPJ 1í477421000124 e ptotocoto 231281803 -

26/07/2023. Autenticação: 90BDFD6a72AD5CEBC7A153413EF2D5CA1499C96. CAROLINA PRICE ÉVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para
velider êstê docuínênto, âcesse http://lvww.jucec.ce.gov.br e inÍoíme no do prctocolo 23lí28.180-3 e o código de sêguÍançe nHeN Esta cópia foi
autenücada digitalmente e assinada em 2610712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidênte.

é_a_:=:::.- pás. 8/8

tÊ\e
Ç



ffi
alLESTAoo Do CEARÁ

pooen luotcrÁnto

COMARCA DE AQUIRAZ

cERTTDÂo DE FALÊNCrA, REcUpERAçÂo JUDtctAL ou EXTRAJUDtctAL (LEt 14.133/202.1)

leessol .lunlotcA / to GRAU / cívEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformalizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÀMITE, veTificou NADA CONSTAR, em nome de RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, CNPJ n.
11 .477 .421|OOO1-24.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

AQUIRAZ

Segunda-feira, 24 de Março de 2025 às 1O:57:42

Observações

a)os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatárioi

Código de autêntÍcáção: 240252117 .

Para consultar a autenticidade do documento, acesse: httpsJ/autdoc.ticejus.br/?code _doclJínenl=2102521171

N

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme inÍormações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNClA. coNCoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDtCtAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

v d)esta cêrtidão é expedida nostermosda Resolução 13120'19, do Orgão Especial doTribunal de Justiça do Estado
do Ceará.



& Manislério do Empreendedorismo, da Microêmprgsa ê da Empr€sa d€

Secretaria Nacional de Midoempresa e Empresa de Pêqúeno Porte
Dirêtoria Necional de Regislro Empresâriel e lnteg€ção
Secretaria do D€ssnvolvimento Econômico

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junlê Comerciâl)

2lj
W

NIRE (dá s€de o! Íili8l, quândo a
sede Íor êm ouira UF)

23202522902

Código da Naturêzâ

2062

N'dê Mârrículã do Agenle
Auxiliar do Comércio

T: RECIUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: RSVGEST O PUBLICA LTDA

(da Empr€sa ou do Ag6ntê Auxillar do Comércio)

rBquêr a V.S'o deíêrimênto do seguinte ato:

N' DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO AÍO / EVENTO

N'FCN/REMP

lil IIil ilIil ltillilill|l | ililillt tll
cEE2500033530

1 BALANCO

AOUIRAZ
Locál

Representante Legal da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

27 Jenenó 2025
Dãta

Telefone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo srrcurnn DEcISÁo coLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhantê(s)

!srr,,r SIM

[ruao !ruEo
Data Dala Responsável

Data

DECISÃo SINGULAR

E
Y

2' Exigência 5' Exigênoâ
Procêsso em exigência. (Vidê despãcho em íolha enexe)

Proc6sso d€ferido- Publiqu€-sê e ârquivê-sê.

Processo indeÍorido. Publique-sê.
tr U tr

Data

DECtsÃo coLEGtaDA

Procêsso em exigêncie. (Vide despacho êm folhê ânêxâ)

Processo dererido. Publique-sê ê ârquive-so.

Procêsso indeÍerido. Publique-se.
tr tr tr

Data Vogâl Vogal

oBSERVAÇÓES

Junta ComeÍciâl do Estado do Cêãrá
Cenifico registro sob o n" 7O7A792 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421OOO124 e protocolo 250165325 -
2410112025. Aule ticaÇão: 38541a7C4C7D456271 F41FCE2D349F077C66889. Lenira Cardoso de Alencer Sêraine - Secíetária-Geral. Para validar
este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br ê iníorme n' do protocolo 251016.532-5 e o código de segurançê NClu Esta cópia Íoi âutênticâda

w

ã
l#

digitalm€nte e assinâda eín 2AlO1l2O25 pot Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secreiária-Geral
pá9. 1/10

Processo em Ordem
A decisão

3' Exigênoa

3' Exisên.iâtr
tr
D

Vogal

Presidente dâ _ Tuíme



JUNTA COMERCIAL D
Registro Digital

OESTADODOCEARA 7I?Lt)

Capa de Processo

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25l016.532-5 cEE2500033530 24t0112025

ldentiÍicaÇão do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

56'1.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avanÇadas g vb g=

061_775.513-27 LEONARDO RAMOS TORRES 271O1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 rô E!,=.

Junla Comercial do Estado do Ceará
Cenifico íegistro sob o i" 7O7O792 em 2810112025 dâ Emprêsa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421OOO124 e prctocoto 2SO165325 -
2410112025. Aulenlicação: 385À187CAC7D456271 FA1FCE2D34gF077C66aa9. Lenirâ Cardoso de Alencâr Seraine - Secrêtárie-Gerat. Para validâr
este documento. acesse httpr íww.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do protocolo 251016.532-5 e o c.ódago de segurançs NCtu Esta cópia Íoi autenticãda
digitarmênte ê assinãda em 2gr01r2o2s pot Lenira cardoso dê Arencârssraine secretária-G.rar- 

W pág.2r1o
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RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJT !1.477.427/OO1L-24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.
CEP:61.700-000

BALANçO PATRTMONTAL - EM 31 DE DEZEMBRO OE 2023

Cúlti

Ati\ro CiEuLaÍto
t cpoÍibl,adcs
Ctenlos

\,r georos
Ativo nâo cicul8íIe

lnteíilnêoror
línoblrôóo

Tqd Aüvo

Passivo Ciículsniê
ObÍrÍ)6Çôcs do Cr,ro PÍâto

Pâssivo nâo Ciaculôíno

Obísôçocs do Lo.rgo Prazo
PatÍinôíio Ltqr{ro

C4rt l Rêôliado
Or.ÍÍâs Coí st

Toaaú Páss.rro

Oalâ do E írcê,raínGíro 31t12t202t
Valq do Al^/o ê Pôsslvo: RS 225 9o4. ra (Duzeítos c Villc c Crro Mll Novêccntos c Clrratso Roils ê Sêtênta c euôro CeítÂvo3)

3 tlt2l2o2l

225 gx,ra D

21s AU.la D

3,1 1ro,(D D

28.0O6.m D

r53 3a8.7a D
ro oao.oo D

2 oso.m D

1030.(» D

225 9(X,7a D

225 90a.7a C
45 529.rS C

15 529,18 C
4 5m.m c
4 5@.6 C

r r5 815.56 C

5 om.m c
t ro 615.56 c
225.*1.ra C

CEríos Neybson Fêrêira Prres
Sóc6r'AdminlsEado.

CPF: 56, 766.943-53

Looná(ro RãíÍros Íoaass
Contãbilrlla

cRc cE 024SO7/O

! T.l.Íon.: 85 I9'13í-9563
O Eílell: tonês.âcont@gmail.c.oÍn
I End.rêço: lÍC Central PâÍk Torrês l- Ruâ Ary Berroso, 70 - Sale 212. pspicu

Junta Com€rcaál do Estado do C€ará
Cenifico registro sob o no 7o70792 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLTCA LTDA, CNpJ 11477421ooo124 e ptotocolo 250165325 -
24lO ll2O25. Autenl.ceçáo: 385A187C4C7D456271F A1FCE2O349F077C66889. Lênirá Cardoso dê Alencar Seraine - Secretárie-Geral. pâre va[dar
este documento, acesse http:/^/l/ww.jucec-ce.gov.br e informê n' do protocolo 2510í6.532-5 ê o código de segurança NCIú Esta cópia foi ãutenticâdá
dig[elmênte e assinada ern 2810112025 pot Lenira Cêrdoso de Âtencar Seraine Secretáriâ-ceral e-t pá9. 3/10
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RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNP J : 7t.47 7.421. / OOO1. -24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.
CEP:61.700-000

DEMONSTRAçÃO OO ReSUttADO DO EXERCÍC|O - EM 31 DEZEMBRO DE 2023

Cdraã
ol/01/2023

3t/12/2o23(r) Rêccta 8,uta Opcíacrdlal
Fdrrarnoíto PÍoat. ,vLíc o Saôrtos

Voírdô5 da Sôívlços
Dcôlçoca d6 Rcaeaô

lírpoí6 Ítlrô<ros
SmÉas

680 a3{}.12
680 430.32
ôtll ,r30.32

6A 85t.a6
66 453.86
à6 A53 a6

6r 3.3rs-a6
61t.5rG,{6
19, Eao.90
19,1a94,A9

3.295 0r
9r.m
9r.(x)

3 (xx).oo

r.oo() m
a18.695.56
ara.695,36
.rt.c96.56

G, Rec.aa Uqrá
(-, Lr.ro &rr!o
(-) Dcspcss OpêÍâci.xlâra

Dospo<.os Âúrúastíatrvrs
CE5pc5ôs Tíitxtar6s
Rcs.rllâdo fnaíIeío

Oêsgosôs ÍltaíE(!Íss
(., OrrtÍas RÉ.ceí6s c OutÍas Dêspêsss

otrgas Rccaiâs
(.) R... A.16 dr3 hdí.çô.3 Ê Cdtb
G, Re. Âít hp.h. o C6.Ü|5. §o-r-r
(-) tulur..b Llqlb ô Ê.Íi!a-

Câíos Nêybsôn Foar6lra Pi.ôs
Sódo/AdmíistradoÍ

CPFr 561 766.9r3-53

I Tdcíon.i 65 I 9131-9563
aà Efi !ll: tonâs.scont@gmâit.co.Ít
Ç Endcrcço: ITC CentÍal Park Torês t- Rua Ary Barroso, 70 - Sslâ 212, pâpicu

LooÍráado Rômos Ída6s
CúttabÍ|sta

cRc cE 024907/0

1000124 e protocolo 250165325 -
ne - Secretária-ceral. Párâ vatidar
çê NClu Estâ cópia foi êutenticada

tÉ
),i*
Ç

Júnta Comerciâl do Estedo do C€ará
certifico registro sob o n" 7o7o792 em 28to1t2o2s cra Empresa RSV GEsrAo puBLrcA LTDA, cNpJ .r 147742
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este documento, acesse hltpr,ryvwwjucec.ce.gov.br e rnformê n' do protocoro 251016.s32-s e o código de seguran
digitelmente e assinada em 28101/2025 pot Lenira Cafttoso de Atêncar Serainê Secretária-Gêrât. w pág.4t1O
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RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNP J: 11.477.427 /OOOL-24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ

CEP: 61.700-0O0

qUAtIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA REFERENTE

AO BALANçO PATRTMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO DE2023
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CPFr 56'1.766 943-53

LêoflâÍdo Ramos ToÍÍ€s
ConLbrtsta

cRc cE 02490r/o

I T.lctonê: a5 9 913í-9563
Ê Efi âll: torÍ6s.âconl@gmeil.coÍÍr
I Endcrcço: ITC Cênral Pârk TorÍes l-RusAryBerroso, TO-Sâlâ2í2, Papicu

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cenifico rêgistro sob o n" 7O7O792 em 2A1O112025 dâ Emprese RSV GESTAO PUBLiCA LTDA, CNPJ 1'147742100O124 e protocolo 250165325 -
2410112025. Auleí\licação: 3854147C4C7D456271F4í FCE2D349F077C66889. Lenira CaÍdoso de Alencâr Seraiíê - Secretária-ceral. Pare vâ[dár
este documento, acesse httpr/www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 251016.532-5 e o código dê segurança NClu Esta cópia foi autenticáda
digitelrnênte ê âssinedâ em 2810112025 por Lenara Cardoso de Àlencâr Serâine Secrêtárie-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Zl'1
Arn-

Documento Principal

ldentiflcação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25l016.532-5 cEE2500033530 2410112025

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27tolt2025

Assinâdo utilizando assinaturas avançadas g vb tI1. 
-.

061.775.513-27 LEONARDO RAMOS TORRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb r.L_.

Junte Comercial do Estado dô Cêará
Certifico regisko sob o n" 7O70792 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e protocolo 250165325 -
24101/2025. AutenlicâÇáo: 3854187C4C7D456271 FAlFCE2D349F077C668a9. Lênire Cârdoso de Alencar Seraine - Secretária-Geíêl- Pa'a validat
esto docuhento. acêsse http:/ /vww.jucec.ce.gov.br ê informe nô do protocolo 251016.532-5 e o código de segurançã NClu Esta cópia íoi autenticâda
digitalmente e assinada em 2810112025 pot Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gôral.
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DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Leonardo Ramos Torres, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no O249O7, expedida
em 13101/2025, inscrito no CPF no 061.775.513-27, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,
sem prejuÍzo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é (são)
autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

FORTALEZA, 31 dê dezembro de 2023.

Leonardo Ramos Torres

u8
W

Junta Comerciâl do Estedo do Ceará
Certifico registío sob o n'7o7o792 em 2810112025 da Empresâ RSV GESTAO PUBLTCA LTDA, CNPJ 11477421000124 e pro.rocoto 250165325 -
24101/2o2S AutenticaÇãoi 385A187c4c7D456271 FA1FCE2D349F077C66889. Lenire cardoso de Atêncar Sereine - secretâria-ceret. para vatider
e§te documento, êcesse httpJ 

^/ww.iucec.ce.gov.br 
ê inlorme no do protocolo 25/O'16.532-5 ê o código de sêgurançê NCtu Esta cópia foi autênticada

digitalmente e assinada em 2810112025 poí Lenira Cardoso de AtencaÍ Seraine Secretárja-Geral.
4"4 pás.7tjo

Especifi cação do Documento Quantidade de Páginas

Documento êmitido pelo CRC Digital I CRC CE-024907/O I Data de
registro: 17106/2015 |

1

Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/. número: 024907.
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JUNrA coMERCTAL Do ESTADo Do cEARA [lqRegistro Digital

N
Declaração de Autenticidade

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO16.532-5 cEE2500033530 24tO112025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

061.775.513-27 Leonãrdo Ramos Torres 27 tO1 t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb g=-

Junta Comercial do Estâdo do Ceará
Cerrifico regis!ío sob o n'7070792 em 2a1O112025 da Emprese RSV GESTAO PLJBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e pÍotocoto 250165325 -
24101/2025. Autenticação: 385A l87CAC7D456271FAl FCE2D349F077C66889. Lênira Cardoso de AlencaÍ Seíajne - Secretiária-Gerat. pa.a vâtider
este documento, acesse http:/^rww.iucec.ce.gov.br ê infoÍme no do protocolo 251016.532-5 e o código de segurânça NClu Este cópia foi autenticada
digatalmêntê e essinadà em 2810112025 por Lenira Cardoso de Alencâr Sêrãrne Secretáriâ-Gerat. ,A-4 pás.8/1o
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TERMo DE AUTENrrcaçÃo - REGrsrRo DrGrrAL
Cenitico que o ato, assinâdo digitalmcnte, da empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, de CNPJ
I I .471 .421/OOOI -24 e protocolado sob o número 25/016.532-5 en 24/Oll2O25, cncontra-se registrado na Junta
Conrcrcial sob o número 10'10792, eÍn2Ll0l12025. O ato foi deferido eletronicameote pelo cxanrioador Victor Hugo
Laccrda Lima.
Cenifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira CaÍdoso de Alencar Semine. PaÍa sua validaçào, deverá ser acessado o
sitio cletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec-ce.gov.br/Portal/pages
imagemProccsso/viaUnicajst') e informar o número de protocolo e chave de segurança.
( a de Processo

Assinante(s)

CPF Nomc Datâ AssiDatura

56 r .766.9.+3-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 2110t /2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb

LEONARDO R-AMOS TORRES 27/Ot/2025

Documento Princi al

I)eclâra te ct

Data de inicio dos cleitos do registro (aí. 36, Lei 8.934/1994):28/O1/2025

Documenlo assioado elctronicamente por Victor Hugo LaceÍda Lima, Servidor(a) Público(a), crn
2tll01/2025. às 07:30.

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
061.'115.513-27 LEONARDO RAMOS TORRES 27t0t t2025

Assinado utjlizando assinaturas avançadas 9 vb r!!

56 t.766.9.13-53 CARLOS NE'I,BSON FERREIRA PIRES 27lot /2025
Assinado utilizando assinafums avançadas 9 sl,

A autencidade desse documento pode ser conferida no poielS§_s§lqjçls_dÂ_i!§sg informando o
núnT ero do protocolo 25/Ol 6-532-5.

Junta Comêrcial do Estado do Ceará
Certi.lco registÍo sob o n'7O7O792 ern 2A10112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e pÍorocoto 250165325 -
24101/2025. Aulenticação: 385A187CAC7D456271F41FCE2D349F077C66889. Lenira Cârdoso de Alencar Seraine - Secretária-ceÍat. Parâ vâtider
êste documento, acesse httpj/www.jucec.ce.gov.bÍ e informe n' do protocolo 251016.532-5 e o código de segurança NClu Esta cópia toi autenticada
digitalmente e assineda êfi 2810112025 poÍ lenira Csrdoso de Alencâr Serainê Secretária-cerat.

e-,4 pás. s/10
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Assinante(

Nome( I'F Datâ Assinatura
061.115.5t3-27 Leonardo Ranros Torres 21tOt /2025

Assinado utilizando assinahrras avançadas g *le

Sistemâ Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercral do Estado do Ceará

o6t.775.513-27

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Resistro Disitat ,â"0

ff
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O ato foi assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fonaleza. terça-feira, 28 de janeiro de 2025

Juntâ Comerdal do Estado do Ceerá
Conifico rôgistro sob o no 7o7O792 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLTCA LTDA, CNPJ 1147742,1OOo124 e p.otocoio 2SOÍ65325 -
2410112025. 

^ulenÍicação: 
385A187CAC7D456271F41FCE2D349F077C6688S. Lênira Cardoso de Alencs. Serãinê - Secretária-ceral. pera vatidar

este documênto, acesse httpr/www.iucec.ce.gov.br e iníorme no do protocolo 251016.532-5 6 o código de sêgurênça NClu EEts cópia íoi autenticedâ
digitâlmente e assinada aín 2810112025 pot LêniÍa Cardoso dê Al€ncâr Seraine Secrêtária-Geral.
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& Ministério da Economia
Socaetana de Govemo Digital
Depârtemento Nacionel de Registro Emprêsânal e lntegraçáo
S€crêtaiá do Dêsenvolvimento Econômico

Nô DO PROÍOCOLO (ljso da Junta Comercial)

,â|.

(§rNIRE (d3 sêdê o! Ílial quándo a
Bedê Íor êm oulra UF)

23í 03088431

Código da Nálúrsza

2135

N" d6 Mâtrlclla do Àgê.te
Auxiliar do Comércio

.] . I<EQUEHIMEN I(-)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS

(da Emprêsa ou do Ag6nlê Auxiliâr do Comórcio)

requ€r e V.S: o deí€rimento do soguinte eto:

NO FCN/REMP

N. oE cóDtco cóDrco Do
VIAS DOATO EVENTo QTDE DESCRIÇÁo Do ATo / EVENTo

ill rIilil Iil flillil|llil|flillt]t
cEE2200363005

223 BALANCO

FORIALEZA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércjo
Nome:
Assinatura

24 Mâio 2022
Datê

Telefone dê Contato:

2 SO J

oECrsÃo STNGULAR

Nome(s) Empresarial(eis) igual(ais) ou semelhante(s)

flsrnr Isrr',l

!uo ENÃo
DateDâla Responsável Responsável

PÍocesso em Ordem
A decisáo

Responsável

DECrsÂo STNGULAR

n
Yi

Processo em exigênciâ. (Vidê despâcho em Íolhe anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-sê-

Processo indeíêrido. Publique-se.

?' Erigêncrã 5' Etigência

tr tr

DECISÃo coLEGIADA
2' Exlgência 5'Exigênciâ

Procêsso êm exigêncis. (Vide despacho êm íothâ anexa)

PÍocêsso defeddo. Publique-se e arquive-se.

Procêsso indêíerido. Publiquê-se.
D tr tr

Dete Vogal Vogal

_ Íurma

OASERVAÇÓES

Junte Comercial do Estado do Ceará
Certiíico registro sob o n6 5806570 em 24loíl2g22 da Emprôsâ ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS , CNPJ 11477421ooo124 o prorocoto
220755540 ' 24lOSl2O22. Autenticáçeo: O5BAS4OA1677C8AC9E85A5990CO53BE4E2C22DA. Lenjra Cardoso de Atencar Seraine - Secreiária-
Geral. Pâre velidâr este documento, ecêsse httpr/www.jucec.cê-gov.br e informê n. do protocolo 22lO75.5 -O e o códígo de segurença Agc4 Este
cÚpiâ íoi autenticada digilâlmentê o assinada em 2410512022 pot Lenira Cerdoso de Alencar Serêinê Secretáíiâ-Gerat. t ]

*fu'J- Pas t'to

1

DECISÁo coLEGIADA

Oatã

3' Ex gência

n

Deta

n
trn tr

Vogal
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JUNrA coMERcrAL Do ESTADo Do cEARÁ JJI
Registro Digital

ffir
Capa de Processo

ldêntifi caçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t075.554-O cEE2200363005 24tO512022

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

048.169.363-78 Francisco Rootherio Pontes Ribeiro 2410512022

Assinado ulilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb tn.-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet
Banking, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS 24/O5t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb lIJ,,..

Selo Prata - Biometria Facial

Junle Comercialdo Estado do Ceará
Ceítitico registro sob o n' 5806570 eín 2410512022 de Émpíêsá ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS , CNPJ 11477421OOO124 e protocolo
220755540 - 2410512022. Autenticaçâo: D5BA94DA1677C8AC9E85A5990CD53BE4E2C22DA. Lenira Cardoso de Alênceí Seraine - Secretária-
Geral. Pâra validar esle documento, acesse httpr/www.jucec.ce.gov.br e inÍorme n' do protocolo 221075.554-0 e o código de segurança AgG4 Esta
cópie íoi aút6nticâdâ digitâlmêntê ô essinâdâ êír,24losl2o22 pot Lenira Cardoso c,e Alêncêr Sêraine SecÍêtária-Geral.

!.1-^l pás.2t1o
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ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS - ME
Rsc crsrÃo púeLrcn

CNPJ: I 1 .477.421 /OOO1 -24
RUA PROFESSORJACINÍO BOTELHO, No 51, CEP: 61.70O-O00

CUARARAPES, FORTALEZA, CCINÁ.

BALANçO pATRtMONtAL EXERCtCtO 2021

lmporta o presente balanço RS 61.180,00 (sessenta e um mil cento e oitenta reais)
Para que surta os efeitos legais.
Por ser verdade, assino o presente instrumento.

Fortaleza - CE, 31 de dezembro de 2021

Rochelle Silva de Vasconcelos
CPF: 779.926.103-00

Empresário

Francisco Rootherio Pontes Ribeiro
CPF: 048.169.363-78

cRC 25.690/CE

Junta Comercaal do Estado do Ceará
Cêrtifico rêgistro sob o n' 5806570 em 24/0512022 da Empresa ROCHELLE SILVA OE VASCONCELOS . CNPJ 11477421ooo124 e protocolo
220755540 - 2410512022. Autenticaçáo: D5BA94DA1677C8AC9E85A5990CD53BE4E2C22DA.leni.a Cardoso de Alencar Sereine - Secretáría-
Geral. Para validar este documento, acessê http://www.jucec.ce.gov.br e iníorme no do ptotoçolo 221075.554-0 e o código de segurança Agc4 Esta
cópiâ foi eulênticâclã digitalhentê e assinadâ em 24lOSl2O22 pot Lenirâ Cardoso de Alencar Seraine Secretáriâ-Gêrâ|.

I 
jt* i pás. 3/1o

ATIVO CIRCULANTE R$ 51.000,00 PÁSS/YO CIRCULANTE R$ 1 1.5O0,O0

CAIXA R$ 31.020,00 FORN ECEDO RES R$ 7.500,00
CONTAS A RECEBER R$ í 5.080,00 DUPLIC. A PAGAR R$ 4.000 00
BANCO R$ 5.000,00

ATIVo NÁo àIRçIJLANTE R$ 1O.0O0,00
PASSIVO NÃO
CIRCULANTE R$ 4.500,O0

EXIGIVEL A LONGO
PRAZO R$ 4.500,00

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 45.180,00
INVEST IMENTO R$ 2.050,00 CAPITAL SOCIAL R$ 5.000,00
IMOB IL IZADO R$ 8.030,00 LUCRO DO EXERCICIO R$ 40,180,00

TOTAL R$ 6í .180,00 TOTAL R$ 61 .180,00

w

CONTABIL
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ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS - ME

RSG GESTÃO PÚBLICA
CNPJ: I l.477.421 /OOOr-24

RUA PROFESSORJACINTO BOTELHO, No 51, CEp: 6t.7OO-OO0
CUARARAPES, FORTALEZA, CEARÁ.

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO DE
2021

Para que surta os efeitos legais.
Por ser verdade, assino o presente instrumento,

Fortaleza - CE, 31 de dezembro de 2021.

Rochelle Silva de Vasconcelos
CPF: 779.926.103-00

Empresário

Francisco Rootherio Pontes Ribeiro
CPF: 048. í 69.363-78

cRC 25.690/CE

Junte Comercial do Estado do Ceârá
certiÍico registro sob o no 5806570 em 24tost2o2z da Empresa RoCHELLE SILVA DE vAscoNcELos . cNpJ 1147
220755540 - 24lOSl2O22. Autenticaçáo: D5BA94DA1677CBAC9Es5A599OCD53BE4E2C22DA. Lenira Cârdoso de Aten
Gerâl- Para validar este documento, âcesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do ptolocoto 22tO7S-S54-O e o cóctigo
cópia foi autenticeda digitalmente ê assinada efi 24lOSl2O22 pot Lenira Cardoso de Atencar Seraine Sêcretária-Gêral.

7421OO0124 e protocoto
car Serâine - Sêcretária-
de sêgurança AgG4 Estâ

RS 76.800.00
DED. S. NAC. R$ 645,00

=) REC. BRUTA R$ 76.155,00
CUSTOS R$ 2í.650,00

(=) LUCRO BRUTO R$ 54.505,00
(-) DESPESAS R$ í4.325.00
(=) RESULTADO ANTES DA DESP. DE TRtB SOBRE O LUCRO R$ 40.180,00
(-) DESPESAS COM CONTRIBUI ÇÃo soctAL (r)

DESPESAS COM IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
RESULTADO LIOUIDO DO PERIODO R$ 40. í 80.00

!!E.
!*

ll^t pá9.411O

CONTABIL

RECEITA DE VENDAS
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ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS - ME
RSG GESTÃO PÚBLICA

CNPJ: I.] .477.421 /OOO1-24
RUA PROFESSORJACINTO BOTELHO, N" 5,], CEP: 6,l.70O-O00

CUARARAPES, FORTALEZA, CEARA.

qUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA REFERENTE AO BALANçO PATRIMONIAL EM 31
DE DEZEMBRO DE 2021

1. Liquidez Corrente

Ativo Circulante Rs 51.OOO,O0
= 4,43

Passivo circulante Rs 11.5OO,OO

2. Liquidez Geral

Ativo Circulante +

Realizável a Longo Prazo
= 3,40

Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante

3. Grau de Endividamento Total

Passivo Circulante +

ExigÍvel a Longo Prazo = O,24

Ativo Total Rs 61.180,00

4. Liquidez de Recursos Próprios

Ativo Circulante +
Passivo Circulante Rs 66.s00,00 = 1,47

Patrimônio Liquido Rs 45.180,00

Fortaleza - cE,31 de dezembro de 2021.

Rochelle Silva de Vasconcelos
CPF: 779.926.103-00

Empresário

Francisco Rootherio Pontes Ribeiro
CPF: 048.1 69.363-78

cRC 25.690/CE

Junta ComeÍcial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 5806570 em 24tOSt2O22 da Empresa ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS , CNPJ 11477421000124 e protocolo

Z2O7SS54O - 24tO5/2O22- Autenticaçáo: O5BA94OA1677C8ACgE85A5S90CD53BE4E2c22OA. Lenita Câídoso de Alencer Serainê - Secrelária-

cerat. para validar este documento, acesse http://www.jucec-ce.gov.br e iníorme no do prolocolo 221075.554-0 ê o código de segurança AgG4 Esta

cópia íoi êutenticada digitalmente e assinada em 24/0512C.22 pot Lerira Cardoso de Alêncâr Seraine Secretária-Geral. !i^ t páq. s/10

n
láÉ
Ç.

CONTÁBIL

Rs s1.O00,o0

Rs 15.000,00

Rs 1s.000,00



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO7 5 .554-0 cEE2200363005 24tO512022

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS 24t05t2022

Assinado ulilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb tr....

Selo Prata - Biometía Facial

Jât

m'

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

048.169.363-78 Francisco Rootherio Pontes Ribeiro 24t05t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb El-.-.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍlcado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet
Banking , Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

Junta Comercial do Éstádo do Ceará
Certiflco registro sob o n. 5aO657O em 24tO512O22 ds Emprese ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS , CNPJ 11477421OOO124 e protocolo

2207SS54O - 24tOSl2O22. Autenticeção: D5BA94DA1677CBAC9E85A5990CD53BE4E2C22OA. LeÍ\iê Cârdoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. parê vetidar estê documento, acêsse httpJ/www.jucec.ce.gov.bí 6 iníorme no do prolocolo 221075.554-0 ê o cÚdigo de segurança ÀgG4 Esta

cópia íoi autentacáda digitalmentê e âssinadâ êín 24tOSt2O22 poí Lenira CaÍdoso de Alencsr Sereinê SecrBláÍiâ-Gêrel. Itl--l pás.6/10

R
\ra
Ç



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Ja7

m.

Eu, FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBEIRO, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 0710411992, RG N" 2005015073680 SSP-CE,

CPF 048.1 69.363-78, RUA JOSE MARIA ASSUNCAO PIRES, NO O, BAIRRO TELHA,

CEP 61700-000, AQUIRAZ - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos aprêsentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Aquiraz, 24 de maio de 2022.

FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBEIRO
Assinado digitalmente por certiÍlcação A3

Junta Comercial do Estedo do Cêará
Certifico regislío sob o nó 580ô570 em 24lOSl2O22 da Empresa ROCHELLE SILVA DE VASCONCÊLOS , CNPJ 11477421000124 e protocolo

22OtSSS4O - 24tOSt2O22. AutenticaÇão: D5BA94DA1677C8AC9E85A599OCD53BE4E2C22DA. LeniÍã Cardoso de Alenceí Sêraine - Seôreiáriâ-

ceral. para vatidar este documênto, acesse httpJ/www.iuceê.cê.gov.br e infoíme no do Protocolo 221075.554-0 e o código de segurança AgG4 Esta

cópie Íoi autenticsda digitatmênte e assinedê em 24to512o22 por Lênira cardoso de alênca. seraine secretária-Geral. 
,yt^_i pàg_7110

I
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-ÉI Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do €stado do Ceará
Secretaria de Estado dã Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

A autcnciclade dcssc documento podc scr conlcrida no
númcr<r do protocolo 22 07 5.554-O.

fi8
ffi'

TERMO DE AUTENTICAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
Ccrtifico que o ato, assinado digitalmente, dâ empresa ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS . de CNPJ
I I .477 .421/0OOl -24 e pÍotocolado sob o número 22i075.554-O eín 24105/2022, encontra-se regisÍado na Juntâ

Conrercial sob o número 51t06570, em 24105/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Tacia Maciel
Pcixôto Monteir.)
Cenifica o registro, a Secreúria-Geral, Leoira Cardoso de Aleflcâr Seraine. Pâra suâ validação, devcrá scr accssado o

sitio clctrônico do Ponal de Serviços / Validar Documedtos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pagcs/
inragemProcesso/viaUnica.jsO c inlbrmaÍ o número de paotocolo e chave de seguÍança.
(a de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048. t 69.363-78 Francisco Rootherio Pontes Ribeiro 2.1/05/2021

Assinado utilizando o(s) seguintç(s) selo(s) do g vb T.
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Intemet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Internet Baíking

17 9 .926 .1 03-OO ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS 24/O5/2022.

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Selo Prata - Biometria Facial

Assiflante(s)

Data 
^ssinanrra779.92(r.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS 24/05 /2{,21

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) s€lo(s) do s úb

Selo Prata - Biometria Facial

048.169.363-78 Francisco Rootherio Pontcs fubeiro 24/05/2012

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s vb !!
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - C€rtificado Digital, Selo Prata - Ba[co do Brasil - Itrtrmet Banking. Sclo
Prata - Cadastro via Intemet Banking

Assinante(s)

Data 
^ssinatura04,t t 69 363-7ti FRAN('ISCO ROOTHERIO PONTES RIBEIRO 21t05t2022

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do 9 vf, !!!-

Sclo Ouro - Biometria TSE, Selo ouro - Certificado Digital, Selo hata - Banco do Brasil - lnremet Banling, Selo
Prata - Cadastro via Intemet BankinB

IJ lcnro Princ âI

Dcclara ào DocumeD Plin

Data de inicio dos efeitos do registro (aí. 36. Lei 8.934, 1994): 24/O5/2O22

r\t os da inlbrmando o

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico Íêgistro sob o no 5806570 em 24/OS|2O22 dá Empresa ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS . CNPJ 11477421000124 e protocolo
220755540 - 2410512022. Aulenticação: D5BA94DA1677CAAC9E85A5990CD53BE4E2C22DA. Leni? Cardoso de Alêncár SeÍaine - Secrelária-
Geral. Parê velidar este documenlo. âcessê http,//wlrw.jucec.ce-gov.br e inforrne no do protocolo 22lO75.554-0 e o código de segurança AgG4 Esta
cópia foi autenticada diqitalmente e assinada em 24lOSl2O22 por Lenirâ Cerdoso de Alencar Seraine Secretária-Geral 

+),,-. ,, páq. B/l O

CPF Norne

(.PF Norne



Sistema Nacionãl de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.,unta Comercral do Estado do Ceàrá

pq
ffi e

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletronicamente por Tacia Maciel Peixoto Momeiro, Servidor(a) Público(a), em
24/O5/2O22. às l6:58.áí

Lsnnrt

A autencidade desse documento pode ser conferida no ppltaklç sr:rvicos da juccc infomando o
número do protocolo 22/07 5,554-0.

Júnta Comercial do Estado do Cêârá
certiíco rêgistro sob o no 5806570 em 24/0512022 da Empresa RoCHELLE STLVA DE vAScoNCELoS , CNPJ 11477421000124 e protocoto
220755540 - 24liíl2o22- Autenticeçãoi D5BA94DA1677C8AC9E85A5990CD53BE4E2C22DA. Lenira Cardoso de Atencar SeÍaine - Secrêtáíiâ-
Geral. Parâ validar este documento. êcesse httpJ/wwwJucec.cê.gov.br e iníormê nô do protocolo 221075.5í-0 e o código de s€gurança AgG4 Estâ
cópia íoi eutenticada digitelmente e âssinadê etn 24losl2o22 pot Lenira cârdoso de Atencâr seraine sêcrêtária-G .rar- 

)l)^,r, pág.g/io
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato Íoi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. lerça-Íeira, 24 de maio de 2022

)b
m

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico íegistío sob o n'5806570 em 24lOSl2O22 da Empresa ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS , CNPJ 1í47742'10O0'124 e protocolo
220755540 - 2410512022. Autenticaçáo: D5BA94DA1677C8AC9Ea5A5990CD53BE4É2C22OA. lenna Cardoso de Alencâr Sereine - Secretária-
Geral. Para validar este documênto, acêsss http://wv,/w.jucec.cê.gov-br ê informe nõ do protocolo 221075.554-0 e o código dê segurançâ A9c4 Esta
cópie foi aulonticâda digitalmente e assinada em 2410512022 poí Lênira Côrdoso de Alencsr Serainê SêcÍêláriâ-Gerâl ) ");L^ i' pás. 10/10
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cÂMARA MUNICIPAL DE

J3t

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto para os devidos fins. depois de consulEdos

os arquivos de pagamento e relatórios de execução de serviços, notâdamente sobre a Empresa

nSV Cf,SfÃO fÚnUCa, com sede à Rua Prof. Jacinto Botelho, 5l - Guararapes.

Fortaleza/CE. sob o CNPJ n. 11.477.42110001-24, detém qualificaçôes técnicas para a

execução dos seguintes serviços:

l. Licença de uso de sofrw,are de sistema de

votação digital, de controle de tempo, de uso da palavra, controle de presença digital -

conforme especificações contidas no termo de referência e snexos do edital, incluindo suporte

técnic<t e manutençõo do software, pelo período de I 2 (doze) meses.

2- Otimização, instalaçdo, e configuração. de

aplicativo móvel nos ) 5 (quinze) tahlets que servirão de lerminais de votação de coda vereador

ohedecendo as caracteríslicas minimas do termo de reíerência. -lnstalação, olimizaÇão E

configtração de sofrware de monitoraçdo em notebook ou pc desktop, obedecendo as

cdraclerkticas mínimas do termo de reJêrência. -lnstalação, oti izuçiro E conJiguração de

sistemu de controle automálico de microfones, e sistema de controle autônomo de microÍones

pela presidência da sessõo obedecendo ds característico^t mínimas do termo de referência. -

Instalação, olimizaÇão E con/iguração de rede para comunicação dos diferentes môdulos da

soluçdo de maneira inlegrada; -Montagem e configuração de aparelhos de tv ou painéis de led

que servirão de painel eletrônico apregoador; - Serviço de treinamento e capacitação do (s)

operador (es), presidenles e vereadores para uso do sislema de volação.

3. Locação de equipamentos de tecnokryia que

permilem o funcionamenlo dos soJiwares locados pela empresa, a .fim de suprir à demanda

necessária.

(
» HORIZOIITE

K

Av. FÍãncisco Eudes Ximenes, 123 . Centro - Horiaoate/CE - CEP:62.84O.O?A
pABX:8s 3336. Or , FAX: 85 3336.1t30 | CNPI: 02.r2r.79?/OOOr,O0 - CGF: 05.920.446-2

a Lô:, c mh orizonleoÍic 
'n 

I lO cà m àÍà mun rc rpa ldehoíiaoôte. podê rleg rslàt ivo Ocontãtos@hoíi2onte c e.leg. bí
K
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» HORIZO}ITE

CÂMARA MUNICIPAL DE

Registramos que a empÍesa, acima qualificada, presta

os referidos serviços em conformidade com suâ qualificação tecnica na sua área de atuação e

nos dados legislativos necessiírios ao funcionaÍnento do Plenri,rio da Câmara Municipal de

Horizonte/CE. desde 201 7.

Informamos ainda que os serviços prestados

atenderam nossas expectativas, tendo a empresa cumprido fielmente com suÍls obrigações, nada

constando quc a desabone tecnicamente, até a presente data. nos últimos l0 anos inintemrptos.

Atenciosamente,

Horizonte, l2 dc fcvereiro de 2025.

ANTONIO C OS GOMES
Presidentc da Câmara Municipal de Horizonte/CE

Av. Fràncis€o Eudes Ximên€§, 123 - CentÍo - HoÍirofltelcE . CEp:62.AAO-O7a
PABX: A5 3136.1lOl - FAX: a5 3336.It30 I CNPI: 02.t2l.?97/OOOI OO - CCF: 06.920.446.2

a,.icmhoriaonteoficràlílcámàràmun,(apãldchoíizonte-poderÍêgislativolocontàtos@horizonrecelegbr



-
EUSEBICD
GÉSTAO EFICIENÍÊ CIOAOE E' IC II NÍE

)33

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos Íins que a Empresa RSV GESTÃO
pÚgltCl, estabelecida à Rodovia CE O4O, Km 13,5 - Sítio Pindoba, Aquiraz/CE,
inscrita sob o CNPJ n. 11.477.42110001-24, prestou nos últimos 10 anos
ininterruptos, e ainda presta serviços a esta Casa Legislativa de maneira
satisfatória nos objetos abaixo descritos:

OBJETOS DE PRESTA O DE SERVI OS

1

'Assessona e Consultoria Legislativa, no apoio ao Plenário, na confecção
e tramitação das matérias legislativas em Plenário, na gestão dos dados
legislativos do poder Legislativo Municipal, bem como o treinamento do
Srstema de Apoio ao Processo Legislativo da Câmara Municipal e a sua
gestão completa, bem como a gesÍáo dos srsÍem as cedidos pela Secretaria
Especial do Senado Federal, lnterlegis"

2

Revlsáo da Lei Orgânica do Município, com a realização de audiências
públicas, análise das propostas oferecidas pela sociedade civil, pelos
orgãos públicos municipais e pelos Vereadores de Eusébio, bem como a
orientação da emissão do Parecer da Comissão Especial de Revisão e a
confecção do autografo da Emenda à Lei Orgânica, e ainda a compilação
da emenda com a norma alterada

3

Reyisáo do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Eusébio, com a
realizaçáo de reuniões internas dos Vereadores com a Comissão, a análise
das proposÍas oferecidas pelos Vereadores e assessore s parlamentares
de Eusébio, bem como a orientaçáo da emissão do Parecer da Comrssáo
Especial de Revisão e a confecção do autografo da Resolução, e ainda a
compilaçáo da Resolução com a norma alterada.

Atenciosamente,

Eusébio, 12 de Íevareiro do 2025.
MUNtCtPtO §{#H:Ê**,

DE EUSEBtomm#;
CAMARA ffiãã'#I..*=

[,,lUN ICIPAL: r"ffi *,s.,.
4í6561s8000ffi:'"''"*

1 00 r:ffiH,,J."u"1,,1,

DYEXON DE OLIVEIRA ABREU
Prêsidente

Avenida Eduardo Sá, n. 50 - Edifício Francisco José dos Santos - Centro - Eusébio - Ceâi.á - CEP 61.760-510
8532ô0-'1258 I presidencia@cmeusebio.ce.gov.br

Et**-. www.cmeuseblo.ce.gov.br 
.---''r 

-r
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EUSEBIC,
GESTÀO EF ICI ENÍ8, CIDAOE EF ICI ENT E

- )1\

Atestamos para os devidos fins que a Empresa RSV GESTÃO

PÚBLICA, estabetecida à Rodovia CE 040, Km 13,5 - Sítio Pindoba, Aquiraz/CE,
inscrita sob o CNPJ n. 11 .477 .421 10001 -24, prestou nos úttimos 10 anos
ininterruptos, e ainda presta serviços a esta Casa Legislativa de maneira
satisÍatória nos objetos abaixo descritos:

OBJETOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

,|

'2ssessona e Consultoria Legislativa, no apoio ao Plenário, na confecção
e tramitação das matérias legislativas em Plenário, na gestáo dos dados
legislativos do poder Legislativo Municipal, bem como o treinamento do
Slstema de Apoio ao Processo Legislativo da Câmara Municipal e a sua
gestão completa, bem como a gesÍáo dos slsÍern as cedidos pela Secretaria
Especial do Senado Federal, lnterlegis"

2

Revlsão da Lei Orgânica do Municipio, com a realizaçáo de audiências
públicas, análise das proposÍas oferecidas pela sociedade civil, pelos
orgãos públicos municipais e pelos Vereadores de Eusébio, bem como a
orientação da emissão do Parecer da Comissão Especial de Revisão e a
confecção do autografo da Emenda à Lei Orgânica, e ainda a compilação
da emenda com a norma alterada;

3

Revisão do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Eusébio, com a
realização de reuniões internas dos Vereadores com a Comissão, a análise
das proposÍas oferecidas pelos Vereadores e assessores parlamentares
de Eusebio, bem como a orientaçáo da emissão do Parecer da Comissáo
Especial de Revisão e a confecção do autografo da Resolução, e ainda a
compilaÇáo da Resolução com a norma alterada.

Atenciosamente,

Eusóbio, 12 de Íevereiro de 2025.
MUN lClPlO ffi;,r'6i:ilBí*^
DE EUSEBIoffi#*;##

CAMARA ffiffi**:*,"
i,4 u N I C IPAL: r,i,ffi frà1l;,,
41656158OoOEâ-"""'"*

100 *"ffi11l;"1§'ii,T.,

DYEXON DE OLIVEIRA ABREU
Presidente

Avenida Eduardo Sá, n. 50 - Edifício Francisco José dos Santos - Centro - Eusébio - Ceará - CEP 6'1.760-5'10

8532ô0-1258 I presidencia@cmeusebio.ce.gov.br

E-"- www.cmeuseblo.ce.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



& Manistório do Emprêêndêdorisrno, da Micro€mprêsa ê dâ Emprêse d€

Secretaria Nacionalde Microempresa ê Empresâ de Pequêno Portê
Oireloriã Nacionelde Registro Emprêsariâl e lntegraçáo
Sêcrêleria do Desenvolvimento Econômico

N' DO PROTOCôLO (lJso da Juntâ Comercial) )3s

ffiNIRE (dê sêde ou fli8l, quando ã
$dê íor êm o'rtâ UF)

23202522902

N'de Matricula do Ag6nre

2062
1 - RTQUERIMÊ,NTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: RSV GESTAO PUBLICA LTDA

(cle Emprê6á ou do Agento Auxiller do Comérclo)

requêr a V.Sr o deferimêhto do seguintê âto:

NO FCN/REMP

N' DE
VIAS

CÔDIGo cÓDIGo Do
DOATO EVENTO QIDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo

ilt I I ilil I fl tillililill I tilt lil tll
cEE2500033530

1 223 BALANCO

AÔUIRAZ Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:

Assinêtura
27 Jàneiro 2025

Data

Teleíone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

f] oecrsÁo srr.rcur-r,n DECISÃo CoLEGIADA
Nome(s) Emp.esariâl{ãis) igual(ais) ou semêlhente(s)

!srr'a flsrv

Iuo ENÃo
Data Responsável Data Responsável

Processo em Ordem
À decisão

DâTâ

Responsável

DECISÁo SINGULAR
2'Éugênca 3'Exigência

Processo em exigênciâ. (Vicle despacho em Íolhe enexa)
orocesso defêrido. Publique-se e arquivê-se. tr tr tr

rocesso indêferido. Publiqu6-s6

Dêta Responsável

OECISÁo coLEGIADA
5' Exlgênciá

Processo em exigêncie. (Vid6 d6spacho em íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indefeÍido. Publique-s6-
tr

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogêl

_ Turma

oasERVAÇÕEs

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico regi§tro sob o n" 7O7O792 em 2A1O112025 da Empresa RSV GÊSrAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421OO0124 ê pÍolocoto 250l65325 -
2410112025. Autenlicação: 3854187CAC7D456271FA1FC82O349F077C66889. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerat. Para vatidar
este documento, êcê§se httpj/www.iucec-cê.gov.bÍ e informe no do protocolo 251016.532-5 e o código de segurânçâ NClu Esia cópia roi ãutenticâda
digitalmente e assinada em 2810112025 poí Lenira Carc,oso dê Atêncêr Seraine Secrêtária-Gerat.

W eás.1t1o

tr tr

TLf



JUNrA CoMERCIAL Do ESTADo oo cennn 
J3 [Registro Digital

W
Capa de Processo

ldentifi caçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO't 6 .532-5 cEE2500033530 241O1t2025

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avanÇâdas 9 vb !Ír.,

o6't .775.5'13-27 LEONARDO RAMOS TORRES 27 tO 1t202s

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb t:1. 
.

Juntâ Comercial do Êslâdo do Ceará
CertiÍico regisúo sob o n" 7O7O792 em 2810112025 da Emprese RSV GESÍAO PUBLICA LTDA, CNPJ 1'1477421000124 e prolocoto 250165325 -
24101/2025. AutenticaÇáor 3854187C4C7D456271 FAl FCÉ2D349F077C66889. Lenira Cardoso dê Alencer Ssraine - Secretária-ceral. Pere validar
este documento, ecêssê http:/ À/ww.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 251016.532-5 ê o código de segurança NClu Este cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 2810112025 pot Lenira Cardoso dê Alencâr Serãinê Sêcíêtária-Geral- 

JL_-p ^á^ ,t1n

rtÊw'
Ç



l[9"8"F E_: )]t
m'nsv cesrÃo púsllca ttoR

CNP J : 7t.477.42L/ OOOT-24
RoD cE o4o, JACUNDÁ, sN, KM 13, ptNDoBA AeutRnz, cpnnÁ.

CEP:61.700-000

BALANçO pATRtMONtAL - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Cdttl

Atlvo ciEllôítê
O,lpoÍúbíiradcs

. :Ioítês
Vc,ooto.

Atà.o íáo Cícrrlôíúa
lftsqiínaítôs
lírotilrôíb

Totd Aür,ú

-' Pâssrvo "'
Passn o Ciíclíaotc

Obsôçôos de Ct,to PÍâzo
Paswo nâo ClÍclaârto

Oàí§açoês dê Longo Prazo
Pôúinô.úo Lrq.I.ro

Cqrasl Rêâ12âdo
olrtrôs Côí ,at

Tdal Pâssâro

Dôta dê EíEc|.ídnoíxo 31112t2o21
VabÍdêAh,ocPar$vo:Ri22594.74(Dt:êÍIoscVrtêcClrroMtNovú\ccÍíosceuatíoRêatsaSetofláoCloâtoCeíIâyosl

CsÍlos Neybson Ferreirâ PrÍês
Sócro/Admrn13tr'edoí

CPÉ: 561 766.943"53

Lêonaído Ràmos ÍorÍês
Contabilratâ

CRC CE 02,tSO7rO

2?5 S{,7a O

215 82a,7r D

3,t 4r0.m D
28.q)6.m D

153 3a8,14 0
ro 080.oo D

2 050_m D
a o30.oo D

225 *1.1a O

22s qx.7. c
45 529.18 C
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1000124 e prolocolo 250165325 -
ne - Secrêtária-Geral. Para vatidar
ça NClu Esta cópia íol autenticada

tul2lmzl

I T.hfono: 85 I 9í 3í -95'63
Ê Efi .ll: torres-acont@gmsil.com
9 End€rcço: ITC Cêntrâl Palk Ton€s I - Rua Ary Barroso, 70 - Sata 212, par,icu

Junta Comercialdo Estado do Ceará
certifico registro sob o no 7o7o792 eÍ', 2aro1r2o25 da Empresa RSV GEsrAo puBLtcA LTDA, cNpJ 1.r47742
24/o112025. Artentilcaçáo: 385A'187c4c7D456271 FAl FCE20349Fo77c66a89. Lenira cerdoso c,e Atencar serãi
este documênto, acesse htlpr/www.jucec.ce.gov.br e rnforme no do protocoto 2Sl016.S32-S e o código de seguran
digitalmênle e assinada etn 2810112025 pot Lenira Câídoso de Alêncâr Seraine Secretária-cerat.
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RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNPJ: 1-1.477.421/OOOL 24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.

CE P: 61.700-000

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCíC|O - EM 31 DEZEMBRO DE 2023
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CaÍlos Neybson F6.r6tla Parês
Sóoo/AdÍn nislÍadoí

CPF: 561 766.943-53

L6oÍlârdo RáÍnos Toaaês
Cúltâbdasta

cRc cE 024907/0

I Têlefon6: 85 I 9131-9563
O Efi sll: torres.aconl@gmãil.coín
I Endereço: ITC Centrâl Pârk Torres I - Rua Ary Barroso, 70 - Sata 2í2, papicu

Junte Comêrcial do Estâdo do Ceará
Ceíifico registro sob o n' 7O7O792 em 2a1O112025 da Empresa RSV GESTAo PUBLTCA LTDA, CN PJ 1j 47t421OOO|24 e ptotocolo 2sO i 6S32s -
2410112025. Aulenlicaçãoi 385A187C4C7D456271 FA1FCE2D349F077C66889. Leniíe Cardoso cte Atencár Serainê - Secretárja-cêrel. para vâhdar
e§te documento, acêsse http://wwwjucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 25/O16.532-5 e o código de segurânçe NCtu Estê cópiâ foi autenticâda
digitalmenle e assinada em 28/0112025 pot lenira Cardoso de Alencar Sereinê Secretária-Geral.
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Rsv e esrÃo púsLIcR ttoe
CNP ). l',J..47 7 .421 / c,c,0L -24

RoD cE o4o, tacuruoÁ, sN, KM 13, PINDoBA AQUlRaz, cEaRÁ
CEP:61.700-000

euALrFtcAçÃo econôrutca E FlNANcEIRA REFERENTE

AO BALANçO PATRIMONIAL - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

CodgD Érfossao
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E ÍÉvíaÍÍrcílio
( 45 529,18 . a.50o @ lt 225.9Oa ,a

215 82a. 14 / 45.529.r4

Lqrilsz Gêíal
( 2r5.A2a.rl ' 0,m )I{ a5.529-ra . 4 ín.O )
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Lqulroa Sê.â
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Carlos N6Êson Fê,reira P'reg
SócirAómrnrslràdo.
CPF] 561.766 943-53

L€onâÍdo Flemos TorÍBs
Contabh3ta

cRc cÉ 024907/0

I Tê1.íon6: a5 I 9131-9563

Ê Efilll: torÍeÊ.acont@gmail.com
9 End.r.ço: IÍC Central Pârk Tones I - Rua Ary BÉnoso, 70 - Sale 212' Papict)

Junta Comercial do Estado do Ceará
Ceíifico .egistro sob o n, 7O7O7g2 em 2}fi112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e protocolo 250165325 -
2ct}ttzozii Autenticâção: 38SA187CAC7D456271F41FCE2D349F077C66889. Lenirâ Cârdoso de Alencâr Seraine - Secretária_Gerel. Para validar

este documenlo, aces-se httpr/www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 25/016.532-5 e o código dê segurança NClu Esta cópi3 íoi âutenticâda

digitalmenie e aÊsinada etr,2AlO1t2O25 9or lenira Cardoso de Alencar Ser3inê Secretárb_Gerâl'
W pás.5/10



JUNTA coÍvERCTAL Do ESTADo Do cEARo J\o
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO16.532-5 cEE2500033530 24tO1t2025

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb tI.

061.775.513-27 LEONARDO RAMOS TORRES 271O1/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb lJ!,. .

ffi,

.Ã. Júniâ comêrcial do Estado do Ceará
IFI CeniÍico ,eo,stro sob o no 7070792 eh 2al11l2O25 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421OOO124 e protocolo 250165325 -
'Y zltottzozsl eutênticaÇão: 3BsA18zcAc7D4s6271 FAI FcÉ2D349F077c66889. Lenira cardoso de Alencar Sereine - secretária-Gêrel. Para valid6r

este documento, acesÀe http://www.iucec.ce.gov.br ê informe nô do protocolo 251016.532-5 e o código de segurançe NClu Esta cópiâ foi eulênticada

digitelmente o essinadaêín 2AlO1t2O25 po( lênira Cârdoso de Alencar Sêraine Secíetária_Geral. A',,4 pás.6/í0



DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Leonardo Ramos Torres, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o n" O249O7, expedida

em 1310112025, inscrito no CPF no 06í.775.513-27, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuÍzo das sanções administrativas e cÍveis, que este(s) documento(os) é (são)

autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

FORTALEZA, 31 de dezembro de 2023

Leonardo Ramos Torres

Junta Comercial do Estâdo do Ceará
CeÍtiíco r6gistro sob o n" 7O70792 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e prolocolo 250'165325 -
2410112025. Avtenliceção: 3454187CÂC7BÍ56271FA|FCE2D349FO77C66889. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Perâ valideí
este documento, acess6 http:/ /vww.jucêc.ce.gov.br e informe no do protocolo 25lO16.532-5 e o código dê segurançâ NClu Este cópiâ íoi âut6nticeclâ
digitalmente e assinada êm 2810112025 ?ot Lenira CsÍdoso de Alencar Seraine Secretária-Gerâl-

W eás.lr,o

âq r'

0ffi'

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

Documento emitido pelo CRC Oigital I CRC CE-024907/O I Data de
registro: 17106/2015 |

1

Cópia simples da carteira proÍissional/certidão de regularidade do
proÍlssional inscrito na CRC/, número: 024907.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA )7 \tRegistro Digital

Declaração de Autenticidade

ldentifi caçáo do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO16.532-5 cEE2500033530 24tO1t2025

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

061.775.513-27 Leonardo Ramos Torres 27tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl, I|,.,

Junta ComeÍciel do Estedo do Ceará
C6rtifico registro sob o 

^o 
7o7o792 em 2810112025 da Emprêsa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421OOO124 e pÍotocolo 250165325 -

24tO1t2O25- Aule ticação: 385A187CAC7D456271FA1FCE2D349F077C66889. Lenira Cardoso de Alencar Serâinê - Secrêtárie-Gêrel. Parâ velider
6slê documento, acessê http://www.jucec.ce.gov.br s iníorme no do protocolo 251016-532-5 e o código de seguranÇa NClu Esla cópia íoi aulenticada
digitalment€ ê âssinada em 2AlO1l2O25 pot Lenira Cardoso dê Alêncâr Seraine Secretária-Gêrê1. U^1 pás.8/1o
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Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado dã Fazenda do Estado do CeaÍá
.runta Comercial do Estado do Ceaíá

A autencidade desse documento pode ser conferida no
número do protocolo 25/OI6.532-5.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico quc o ato, assinado digitalmente, da empresa RSV GESTAO PUBLIC^ LTDA, de CNPI
I L411.421/OOOI-24 e protocolado sob o número 251016.5f2-5 erí 24/Oll2O25, cncontra-se registrado tra Junta
CorrreÍcial sob o número 7O7O'792, em 28lOl/2O25. O ato foi deferido eletonicamente pclo examinador Victor Hugo
LaceÍda Lima.
Cenifica o registro. a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validaçào, deverá ser acessado o
sitio elctrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso,/viaUnica jsl) c informar o número de protocolo e chave de segurança.

Ca a de Processo

Assinante(s)

CPI: Nome DaÍâ AssinatuÍa
56 t .766.e.13-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 21tO1/2025

Assinado utilizando assinanrras âvançadas 9 vb

061.775.5 t3-27 LEONARDO RAMOS TORRES 21/Ot t2.025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vr,

Documen o PÍinci al

s )

CPF Nome Data Assinarura
061.175.513-21 27/O]/202s
Assinado utilizando assinatums avançadas g vb El

56t 766 9.ll-51 CARLOS NEYBSON FERREIRA P1RES 27 /Ot /2025
Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb

Decl àodeA

Documento assinado elctronicamente pot Victor Hugo Lacerda Lima, Servidor(a) Público(a), em
28l01/2025. às 07:30.

o:#Âit+El

Í,üflffi
Ê.{-Ê"!!#

inÍbrmando o

Junta Comercialdo Estado do Ceará
Cenifico registro sob o n' 7O7O792 eín 2A1O112025 da EmpresÊ RSV GESTAO PUBLICA LÍDA, CNPJ 1 147742'1000'124 e pÍotocoto 250165325 -
2410112025. Autenti.aÉo: 385A187CAC7BÍ56271FA1FCE2D3Á9F 077C66889. Lenirâ Cardoso de Alencer Seraine - Secretárie-Gerât. PaÍa validâr
6§t€ documento, ac€sse httpJ/www.jucec-cê.gov.br e iníorme no do protocolo 251016.532-5 € o cúdigo de segurança NClu Esta cópia Íoi eutenticáda
digitalmente ê âssinêde êm 2AlO1l2O25 pot Lenira Cardoso de Alencar SeÍâine Secretáriâ-Geral.

W pás. s/10

Assinante(s)
CPT, Norne Datâ AssinatuÍa

Leonardo Ranlos Torres06t.7'75.513-27 21/Ot /2025

Assinado utilizando assinatu.as avançêdas 9 vb .E

:
{._

)qt
(m.

Datu de irricio dns cl'cilos do registro (a.rt. 36,l,ei A.934/1994):28/Ol/2O25

I-EONARDO RAMOS TORRES



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital )\q

m,
O ato foi assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.'l 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fod.aleza. terÇa-Íeira, 28 de janeiro de 2025

Junta Comercial do Estâdo do Ceará
Certifico registro sob o n'7O7O792 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e ptotocolo 250'165325 -
24101/2025. Autenticeçãoi 385A187CAC7D4 56271FA1FCÉ2D349F 077C66889. Lenira Cardoso de Alêncâr Seraine - Secretária-Geral. Para validar
êsle documento, acessê http://www.jucec.ce.gov.br e inÍoíme no do protocolo 25lO16.532-5 e o código de segurançe NClu Este cópia íoi eutenticeda
digitalmêntê ê assinada em 2AlO1l2O25 pot Lenira Cardoso dê AlêncaÍ SeÍaine Secrêtárie-Gêrel.

W pás.lo/10
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Câmara Municipal de Canindé
Gabinetc da Presldêrcia da Câúarâ Mudclpal
Iá.rgo Francisco Xavier Medeiros, s/n - Centro
Fone: {85) 3343.5010 / CNPJ n.07.385.40410001-9O

2\5tr
E-mail: camara-caninde íôis.com.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestâmos para os devidos fins quc a Empresa RSV GESTÃO
PUBLICA, estabelecida à Rua Prof. Jacinto Botelho, 5l - Guararapes' Fortaleza/CE,

inscrita sob o CNPJ n. I | .477 .42110001-24, prestou serviços nesta Casa Legislativa, de

maneira satisfatória, no mês de fevereiro de 2021 , nos objetos abaixo descritos:

OBJETOS DOS SERVI PRESTADOS

"Treinamento em desen',,ohimento profssional e gerencial para vereadores, a,ssessores e

serstidores da Câmara Municipal de Canindé/CE, além da detecção das normas jurídicas do

Município e a análise e emissão do relatório sobre a quanfirtcação e a sinação fisica das

mesmas e do Regimento lntemo da Cãnara Municipal, com a realização dos trabalhos de

melhoia e reíormulação do mesmo. "

Atenciosamente,

Canindé, l6 de fevereiro de 2023.

KARLTNDA crDro MÊNDEs H"Tí".ffi1?13Í;â:jãl*ll§^
COELHO:7621 I 894368 Dado5: 2023.02.2i 22:07,ró {r'oo

KARLINDA CIDIO MENDES COÊLHO
Presidente da Câmara Municipal de Canindé/CE
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C:imara MuniciPâl de Fortalezâ

oecunaçÃo

Declaro para os devidos fins que o 5r' Carlos Neybson FêrÍeira Pires'

serviu a esta Casa Letislativa na qualidade de Cargo em Comissão, ininteruptamente dos

anos de 2OO5 a 2018, conforme atos de nomêeção, tendo seMdo na área Leglslatiyd dê

Plenário e suporte ao Plênário, bem como suporte à Presidência e comissões, o devido

treinamento das equipes dos setores legislativos da Casa, bem como ter sido êle o

responsável pela compilação dâs Normâs Juridicas deíe Poder Legislativo, além dê enseiar à

instâleção e suporte dos sistemas do PÍograma lnteÍlegis do Senado Federal, especialmente

o sistema de Apoio ao Processo Legislativo (sAPL), de maneira satiíatória e contínua'

reF"

fortaleza, 10 de ianeiro de 2023.

z.:

-)
PAUTO TERREIRÂ ROUM

Dirêtor-Gêral da Câmara Munidpel de Fortalêza
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f,ua Dr. ÍhomPson Bulcão, 830 - tone (85) 3!Ua.83m - Eakro: Patrlolino Ribeiro

I #

caixa Po5tal 2671- CÉP 60.810-460- ronaleza - ceará
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Câmara Municipal de FoÊaleza

DECLARAçAO

Declaro para os devidos fins que o Sr. Carlos Neybson Ferreira Pires,

serviu a esta Casa Legislativa na qualidade de Cargo em Comissão, ininterruptamente dos

anos de 2005 a 2018, conforme atos de nomeação, tendo servido na área Legislativa de

Plenário e suporte ao Plenário, bem como suporte à Presidência e Comissões, o devido

treinamento das equipes dos setores legislativos da Casa, bem como ter sido ele o

responsável pela compilação das Normas lurídicas deste Poder Legislativo, além de ensejar à

instalação e suporte dos sistemas do Programa lnterlegis do Senado Federal, especialmente

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), de maneira satisÍatória e contínua.

Fortaleza, 10 de janeiro de 2023.

PAULO FERREIRA ROLIM

Diretor-Geral da Câmara Municipal de Forteleza

Rua Dr, Thompson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Patriolino Ribeiro

Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - ceará
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FORTALEZX,
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

ANO LII FORTALEZA, 20 DE JANEIRO DE 2OO5 No í 3.001

PODER EXECUTIVO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO 11.781 DE 18 DE JANEIRO DE 2OO5

PÍorroga a Comissão Especial
de Trabalho êm lnÍra-Estrutura
da Usina de Asíalto e Fabrica-
ção de Pré-Moldados que indica
e dá outras providências.

A PBEFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no
uso das atÍibuiçóes que lhe sáo conÍeridas pelo Art. 76, Vl e Xll
da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, CONSIDERANDO
a necessidade de manter a malha viária de Fortaleza em con-
diçôes de tráÍegoi CONSIDEHANDO que o suporle técnico
operacional e administrativo para viabilizar os trabalhos de
tapa-buracos nos logradouros da cidade, recuperaÇáo de cal-
çamentos, recapeamento e Íeitura de aslalto e blocos de con-
creto para a colocaÇáo nos canteiros e meio-Íio de novas vias e
avenidas da cidade é insuÍiciente para alender a demanda
existente; CONSIDEBANDO ainda o aumento considerávêl da
construçáo de novas vias e da manutenção das já existentes,
que acarreta grande demanda na íabricaçáo de asíalto e pré-
moldados. DECRETA: An. 1c - Fica prorrogado por tempo inde-
termlnado o prazo de Íuncionamento da Comissáo Especial de
Trabalho em lnlra-Estrutura da Usina de AsÍalto e Fabricaçâo
de Pré-l,toldados, criada por força do Decreto n0 11686 de 02
de agosto de 2004, publicado no Diário OÍicial de 6 de agosto

\- de 2004. Art. 20 - Este Decreto entraÍá em vigor na data de sua
publicaçáo, tendo os seus efeitos linanceiros a partir de 1a de
janeiro de 2005, e reyogando-se todas e quaisquer djsposiçôes
em contrário. GABINETE DA PREFEITA, em 18 de janeiro de
2005. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA DE FORTALE-
zA.

Determina Ponto Facultativo
nas datas abaixo discriminadas.
nos Orgâos e Entidades deste
Município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA. no
uso das atribuiçôes que lhe sâo conferidas pelos incisos Vl ê lX
do art.76, da Lei Orgânica do l\,lunicípio de Fortaleza e, CON-
SIOERANOO que o ano civil traz em sêu calendário Íeriados e
dias santificados; CONSIDERANDO a necessidade de divulgar
os dias de ponto facultativo êxceto os que rêcaiam nos sába-
dos e domingos, para conhecimento da populaçáo e para cum-
primento pelos órgáos e entidades da Administraçáo Pública
Municipal Direta, lndireta, Autarquias e Fundacional do Poder
Executivo Municipal. DECRETA: Art. 1! - Fica dêcretado ponto
Íacultativo nos dias abaixo relacionados: 7 de íevereiro de 2005
eÀ lena) - Carnaval; I de ÍevereiÍo de 2005 (4. feira) - Cinzas
(até 12:00h); 28 de outubro de 2005 (64 Íeira) - Dia do Servidor
Público. Art. 20 - Fica decretado expediente único. de 7:00h às

O disposto no "caput" dos aÍtigos 1a e 2e não abrange os servi-
dores municipais detentores de cargos privativos da área de
saúde. que exeÍÇam suas atribuiçôes tuncronars nos hospitais
integrantes da municipal'municipalizada. ParágraÍo Unico - Fica
o corpo dos respectivos hospitais municipais, incluindo dentro
de suas áreas de competência, facultarem ou não, o ponto dos
servidores que embora não titulares de cargos privativos da
área da saúde, prestam serviços de natureza essencial. Art. 40
- A determinaçâo do expediente de que trata os artigos 10 e 20
não deverá aÍetar o funcionamento dos serviÇos essenciais,
tais como socorros urgentes, Iimpeza pública, íiscalizaçáo e
orientaçáo de tránsito, vigllância e salva-vidas. Art.5a - Este
Oecreto entrará em vigor na data de sua publicaçào, revogadas
as disposições em contrário. GABINETE DA PRÊFEITA, em 18
de janeiro de 2005. Luizianne dê Oliveira Lins - PREFEITA
DE FORTALEZA.

ATO NÔ 0076/2005 - A PREFEITA IIIUNICIPAL DE
FORTALÊZA, no uso de suas atribuiçoes legais. RESOLVE,
nos termos do art. '1'1, item llda Lei n0 6.794, de 27 de dezem-
bro de 1990, Estatuto dos Servidores do N,'lunicípio de Fortatê-
za, publicado no DOM n0 9.526, Suplemento de 02.01.91, exo-
nerar BOSEANE PONTES DE M. PIRES, ocupante do cargo
em comissáo de CheÍe Unid. Exp. Comunicaçáo, símbolo
DAS.3, integrante da estrutura administrativa da Procuradoria
Geral do lvlunicípio, constante do OuadÍo Permanente - Parte I
- Cargos em Comissáo. a partir de 06 de janeiro de 2005. GA-
BINETE DA PREFEITA l\.,lUNlClPAL DE FORTALEZA, em 10 de
janeiro de 2005. Luiziânne de Oliveira Lins - PREFEITA MU-
NICIPAL. Deodato José Ramalho Júnior - PROCURADOR
GERAL Do MUNrcÍr,o. 

_.. ... *"

coNvÊNto DE coopERAÇÃo rÉctücA, que
enlre si celebram o Município de Fortaleza e o INSTITUTO DO
CANCER DO CEARA. Aos 03 de dias do mês de janeiro do
ano de 2005, o l\runicípio de Fortaleza, pessoa júrídica de
direito público, com sede na Av Luciano Carneiro, 2235, Vila
União, Fortaleza,/Ce. representado por sua Prefeita Luizianne
de Oliveira Lins, doravante denominado simplesmente de Mu-
nicípio, e o lnstituto do Câncer do Ceará, pessoâ júrídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o número
07.265.515/0001 -62, representado neste alo por seú Diretor
Geral Sérgio Ferreira Juaçaba, doravante denominado sim-
plesmente lnstituto, considerando a ocorrência do termo Íinal
(31 .12.2004) da vigência do convênio e aditivo de cooperacáo
técnica, celebrado anteriormente. em 0'1.10.99, resolvem cele-
brar o presente Convênio mediante as cláusulas e condiçóes
segujntes: CLAUSULA PRIMEIHA - 1.'1. Objetivando o apoio e
estímulo ao desenvolvimento de suas respectivas entidades e
no estrito interesse de suas administrâÇões, o Município e
lnstituto resolvem prestar, entre si, cooperaçáo de natureza
técnica de maneira que possam atingir suas reais Íinalidades.
CLAUSULA SEGUNDA - 2.1. Havendo carência técnica e/ou
administrativa dê cada entidade convenente. poderá ser Íeita
regularmente cessáo mútua de servidores, integrantes dos
quadros êÍetivos das entidades constantes deste pacto, com
ônus para o respectivo órgáo de origem, não gerando qualquer
vinculo com a instituiÇáo receptora. CLAUSULA TERCEIRA -

3.1 . A disposiçáo dê quâlquer servidor somente será concedida

::T:^'l"l:::::"^_Yf :i"^.:^9:'^d::i:.,:11["]i,!i3::,,"^"

OECRETO N",11.782 OE í8 DE JANEIRO OE 2OO5
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Município de Fortaleza, de 05.04.90. BESOLVE, nomear nesta
data. nos termos do art. 2e qa Lei ne 8.252 de 09 de marÇo de
1999, MIRIAM HAVT BINDA, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Técnico, sÍmbolo AT-1. PAÇO
MUNICIPAL JOSE BARROS DE ALENCAR, em 03 de jane ro
de 2005. Agostinho Frederico Carmo Gomes - PRESIDEN-
TE.

ATo No oooo42/200s - o PFESTDENTE DA cÂ-
MAHA MUNICIPAL DE FORTALEZA. no uso das suas atribui-
ções legais e de acordo com o Art. 30-ll, da Lei Orgânica do
Município de Fortaleza, de 05.04.90. BESOLVE. nomear a Srs
ADRIANA LINHARES BEZERRA, para exercer o cargo de
provimento em comissâo dê Membro da Comissâo Permanente
de Acompanhamento e Controle, de Despesa Pública, sÍmbolo
DAL-I. PAÇO MUNICIPAL JOSE BARROS DE ALENCAR, em
03 de ianeiro de 2005. Agostinho Frêdeíco Carmo Gomês -
PRESIOENTE.

\J ATo N" 000043/2oos - o PRESTDENTE DA cÂ-
N.4ARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das suas atribui-
çóes legais e de acordo com o Art. 30-ll. da Lel Orgânica do
Mun;cíoio de Fortaleza. de 05.04.90. RESOLVE, nomear o Sr.

srÊltb rtougngoo. para exercer o cargo de provimento em
comissâo de Coordenador da Sala das Comissôes. símbolo
DGA-3. pAÇo MUNtctpAL JosÉ BARRoS DE ALENoAR, em
03 de janeiro de 2005. Agostinho Fredêrico Carmo Gomes'
PRESIDENTE.

ATo N" oooo44/200s - o PRESTDENTE DA cÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das suas atribui-

Çóes legais e de acordo com o Art. 30-ll, da Lei Orgânica do
Município de Fortaleza, de 05.04.90. HESOLVE, nomear o Sr
ADERSON BRAGA MABCELINO, para exercer o cargo de
provimento em comissáo de Coordenador da Assessoria Técni-
ta, símbolo DGA-3. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE
ALENCAR, em 03 de janeiro de 2005. Agostinho Frederico
Carmo Gomes - PRaaloalllaJ. .,,

ATo N" oo0o4s/2005 - o PHESTDENTE DA cÁ-
\-/MARA [,lUNlClPAL DE FOBTALEZA, no uso das suas atribui-

Çóes legais e de acordo com o Art. 30-ll, dâ Lei Orgânica do
Município de Fortaleza, de 05.04.90. RESOLVE, nomear nesta
data, nos termos do art.2e da Lei ne 8.252 de 09 de março de
1999, CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES, para exercer o
cargo dê provimento em comissão de Assessor,Técnico Parla-
mentar, simbolo AT-2. PAÇO MUNICIPAL JOSE BABROS DE
ALENCAR, em 03 de jâneiro de 2005. Agostinho Fredêrico
Carmo Gomes - PRESIDENTE.

ATO N" 000046/2005 . O PRESIDENTE DA CÂ.
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das SUAS AtTibUi.

çóes legais e de acordo com o Art. 30{1, da Lei Orgânica do
Município de Fortaleza, de 05.04.90. RESOLVE, nomear nesta
data, nos termos do art. 2a da Lei no 8.252 de 09 de marÇo de
1999, EURICO GURGEL JUNIOR, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-1.
PAÇO MUNICIPAL JOSE BARBOS DE ALENCAÊ, em 03 de
janelro de 2005. Agostinho Frederico Carmo Gomes - PRE-
SIDENTE.
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ATO NO OOOO48/2005 . O PBESIDENTE DA CÂ.
MARA l\,4UNlClPAL DE FOHTALEZA, no uso das suas atribui-
çóes legals e de acordo com o Art. 30{1, da Lei Orgânica do
Município de Forlaleza, de 05.04.90. BESOLVE, nomear nesta
data. nos termos do art. 20 da Lei n0 8.252 de 09 de março de
1999, NORMA l\rARlA BEZEÊRA DE CABVALHO, para exercer
o cargo de provimento em comissáo de Assessor Técnico,
símboio AT-1. PAÇO IIIUNIC|PAL JOSÉ BARROS DE ALEN-
CAR. em 03 de janeiro de 2005. Agostinho Frederico Cermo
Gomes - PRESIDENTE.

ATO NO OOOO49/2005 . O PRESIDENTE DA CÂ.
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das suas atribui
çôes legais e de acordo com o Art. 30-ll, da Lei Orgânica do
Município de Foaraleza, de 05.04.90. RESOLVE, nomear nesta
data, nos termos do art. 2a da Lei ne 8.252 de 09 de março de
1999, l\,'tARlA APARECIDA LEITAO BARBOSA, para exeÍcer o
cargo de provimento êm comissão de Assessor Técnico, sím-
bolo AT-1. PAÇO ITUNICIPAL JOSÉ BABROS DE ALENCAB,
em 03 de janeiro de 2005. Agostinho Frêderico Carmo Go-
mes - PRESIDENTE

ATO N' OOOOSO/2005 . O PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. no uso de suas alribui-

çôes legais e de acordo com o Arl. 30-ll, da Lei Orgânica do
Município de Fodaleza, de 05.04.90. RESOLVE, nomear nesta
data, nos termos do art. 20 da Lei na 8.252 de 09 de março de
1999, JOSÉ NIAFCELO DE HOLANDA JUNIOR, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico, sím-
bolo AT-1. PAÇO l\,lUNlClPAL JOSE BARROS DE ALENCAB,
em 10 de janeiro de 2005. Agostinho Frêderico Carmo Go-
mes - PRESIDENTE.

ATO N" OO5í/2005 . O PFESIDENTE DA CÀMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o art. 30-ll da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Fortaleza, de 05.04.90. HESOLVE, l- Por incorre-
ção. retiÍicam-se os termos do Ato n0 380/03 de 02.06.03,
publicado no DOM de 30.06.03, que relifica-se por incorÍeçáo
os termos da Portaria n0 215192 de 0'1.06.92, DOM de 06.07.92
que manda averbar na vida Íuncional de lvlARlA JOSE FREI-
HE DE HOLANDA, para eleito de aposentadoria, disponibi-
lidade e promoçáo por antiguidade, o tempo dê sêrviço prêsta-
do a esta Câmara Municipal como prestaçâo de serviço,
ONDE LÊ-SE: Prestação de Serviço, LEIA-SE: Assessor Par-
lamentar. ll - Reiifique-se, publique-se e cumpra-se. PAÇo
MUNICIPAL JOSE BAHFIOS DE ALENCAF, em 03 de janeiro
de 2005. Agostinho Frederico Carmo Gomes - PRESIDEN-
TE.

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: 5a Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços de Fornecimento de Passagens Rodoviárias, celebra-
do entre a Câmara Municipal de Fortaleza e a empresa ARGUS
TURISMO LTDA. DATA E LOCAL DE ASSINATURA: Fortale-
za./Ce, 03 de janeiro de 2005. VIGÊNCIA: 06 (seisl meses, ou
seja 03 de janeiro a 30 de iunho de 2005. DOTAÇAO: Progra-
ma 0001.2001.0001 - Elemento de Despesa 339033.00. CON-
SIGNANTES: Agostinho Frederico Carmo Gomes, CPF na

123 526 593.53- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA e pela Contratada o Senhor Antônio Disraeli
Azevêdo Ponte, CPF 359.868.083-04, SóC|O GERENTE DA
EMPRESA ARGUS TURISMO LTDA.

m-

ÂTO No 00004712005 - O PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das suas atribui-

ções legais e de acordo com o Art. 30-ll, da Le Orgânica do
Município de Fortaleza. de 05.04.90. RESOLVE, nomear nesta
data, nos termos do arl.2q da Lei n0 8.252 de 09 de março de
1999, LEONARDO PEIXE SALES BEZEHRA, para exercer o

bOIO AT-1. PAÇO IVUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR,
em 03 de laneiro de 2005. Agostinho Frederico Carmo Go-
mês - PRESIDENTE.
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rcadeqlsr o mandalo dos Conselhêros ú§ando rcgulaúár€s
conlome prêêeiros dê§sâ rêsoluçào, erràv& dê umã Plenárie
LoÉl no Cons.lho do Saúdê. sêlá da s69!inlê roma: a) Os
Cons€lhos Locas dê Saúde êm pl6no tuíclonãmenlo lará ã
pl6náÀá âpênâs pard adBquar o ftândâio a novâ Resol!Éo do
CMSF. b) Os Conselhos Locâis de Saúde que nàô êstéo Íun-
cionando, passãrá por uma íova êlo çlo. .) Aquêle§ Con§olher
m qoe preíerirgm renunciãr o! declarâr vacánciãs saú do§
CLS. podaÍáo íazé]o e s6ráo s-bslturoos.€sl. pênánâ. Pa-
rás,âío Único' Frcâm prorog.dos os mánoaros dos Conselrets
Í06 rocars e regonais dê §âÚde alé a conclusáo do píocesso dê
elsiÉo/rcvilÂlEação dos CLS do Municipio d€ Forlâlézá, hmiiâ-
do .tá o mês juího de 2009, rêssarvadas as €leiçóes ocomdas
anlê.i(menlê e Resoluçáo n' 06 do CMSF. de 18 d6 jllho ds
200E. 9. Dirc|n: Do custelo: As despesás da realizaÉo do
Procôsso dê Rêvitslizâção/Elaéo dos Con§€lhos d€ Saúdc
*rào dê responsabildãdê dâ rsspêcliva s6.Íoi.iâ Exêcuiivâ
Regional e S6cl6tatu rúunicipa da Saúdê de Fonâl3za, em
conl!íto 6h â côode.ação dâs unidâdês de saÚde côm

apoio lécnico do CMSF. RESOLVÉ: Aprcvar s§ nomss a sêíam
âplicadas no Prcess d€ Revitalazeção/Elêiçáo dos Consslhos
de Saúde. Est Rêsoluçâo snlre êm vsor nâ dâta dê sla Publi-
caç3o. Frcam rêvogadas as Resoluçô€s do CMSF n" 04 de 14

dê mar.o dê 2006 ê Rssolúcão F' 06, dê 0E oã julho d6 200E
For!ár6iâ,20 ds Éns{o dô 2ô09. coMrSSÃo' À.rrndÍ. Jo.á
toít'Àv!m. Sllv.. 

^nlónio 
t.rco! Go.n.r dá Sllvl !ti.

Edvíd. d. sllv!. uâÍi. do SocorÍo c..v.tho f.h.ndi§ '
PRESIDEI{TE OO CONSELHO MUI{ICIPAL OE SÂÚOE DÉ
FORTALE2A. HOMOLOGO â R6solução nô 01 dé 20 d6 janel
rc dô 2OO9 do Consêlho Municrpal dê Sáúdê de Fo.lalM.
al.r.ndE Jo.ó Uon!'Alv.m. Sllvr - SECREÍÀR|O irut'il.
CIPAL OE SÂÚDE DE FORTALEZÀ

PODER LEGISLATIVO
'XÂIÉÂIÂSPUBLICADÀS POREXCLUSIVARESPOI{SÀBITtDÁDÉ
OA ME SÂ DIRETORA DA C ÀI( AFÂ TI UNICIPAL OE FORÍÂLEZÁ"
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ATO II' I'6/2009 . O PRESIDENTE DA CÀMA.
R MUNICIPÀL DE FORTALEZA, no usô dê suas atribuiçõês
legais a d€ scôrdô co.n o en- «)-ll dE Lei Orgánica do Munici
pro de Fortâleza, de 05.04.90. RESOL\€, nomeáÍ paíâ compor
. Comassáo d6 Con@ssáo dê Íitulos Hoiôíficos, con§tituíd8
pelo Ato Nomálirc n'009 de 10 dê íeversiro de 1999 publie-
do no OOM dê 12.02.1999, RENATA CARDOSO FERREIRA,
@mô Mêmbrc. símbolo oALí. PAÇO Í\,lUNlClPAL JOSÉ
BÀRROS OE ÂLENCAR, en 02 d€ janeto dê 2009. Joao S.l-
milo Fllho - PRESIDENTE. *._

^Ío 
t{. 1a5t2oog . o PRESIoENTÉ DA cÀMA-

RA MUNICIPAL OE FORTALEZÂ, no uso dê suas aribuçóês
legais 6 d6 âcordo com o an. 30-lldâ Lêi Oryánica do Mu.icl
pD dê Forrâlsza de 05.04.90. RESOLVE, nohe o Sr. LEO-
NAROO COSÍÀ DE VASCONCELOS. P€6 êxêrcer o carco d6
provimonto êm comissáo de Ass*§ôr Témico, do lnstilulo dê
Pesqu'ss Am.dco Banere ' IPAB. simoolo AT-1. PAÇO MU'
NICIPAL JOSÊ BÀRROS DE ALENCAR êE 02 dê lan6to dê
2009. João S.lmlio Fllho - PRESIDEI,ITE.

ÂTO Nô I/[7/2OO9 . O PRESIDENTE DÀ CÂMA.
RA MUNICIPÀL DE FORTALÉZÂ no uso de suas álriburções
lsgais o de a@ldo com o ad- 30-ll dã Lâi Orgànicã do Mlnici_
pio d6 Eortsl€zs, d€ 05.04.90. RESOLVE, nomêar psrâ compor
ã Comissão de ConÉ$ão de Írlulos rionoíícos. constituidâ
pelo Alo No.malivo no 009 ds 10 d€ íevê.eiío de 1999. publiÉ-
do no OOM do 12.02.1999 FRANCISCO ALIRIO OE AZEVE_
DO DAMASCENO como Membrc, símbolo DALí. PAçO MU-
NICIPAL JOSÊ BARROS DE ALÉNCAR. êm 02 dê lANErc dé
2009. Joio Srlmlto Fllho - PRESIOENTE.
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ÂTO X' 1'912009 . O PRESIDENTE DA CÀMÀ.
RA MUNICIPAL OE FORTALEZA, no uso do suas alnburçô€s
lêgãis s d€ sco|do com o ad. 3Gll ds L-O-M. óe 05.04.90. RE_

SOLVE, nome.. nesrâ dâla, nos tem8 do árt. ? da Ler ío
E.252 dé 09 dâ ínsrço dô 1999, MARTA ACI BEzERRA, p3É
exêrcêr o cargo d€ provim6nio êm comissão do Âss63sd Téc-
nico Padame;l.r, stmOoto .cr.Z. PAÇO MUNICIPAL JqSÉ
BARRoS oE ALENCAR. em 02 dê jânêirc dê 2009. Joao sil.
mlto Filho - PRESIDEITE.

^TO 
ll' 160/200! - O PRÉSIOÉNTE DA CÀMA-

RA MUNICIPAL OÉ FORTALEZA, no uso do s(]a§ stdbuiçóê§
legais s dê acordo @m o ârt. 30-ll da L6i OEânlcâ do Municl
pLo de Fod.l6zà de 05.01-90. RESOLVE. noÍn6sl o Sr. CAR-
LOS NEYBSON FERR€iRÂ PIRES. párâ oxsrcar o c€€o dê
pmvmênto eín comlssão de Coordênâdor Gerêl de Assuítôs
Lâsi3tsüvos, slhbolo oGA-2. PAÇo MUNICIPAL JoSÊ BAR_
BOS OE 

^TENCAR, 
ên 02 do janoió dê 2009. Jolo salnlto

Fllho . PRESIDÉNTE.

^TO 
N. 151/2009 - O PRESTOENTE OA CÀMA-

RA MUNICIPAL DE FORÍALEZA, no usô dê suâs alnbLirçoes
legais e de acordo @m o .rt. 30-ll da Le! OEáiica do MunicÍ_
pio d6 For(êlôzE. dê 05.04.90. RESOLVE, nomêar a §oNidoE
MARIA OAS GRÀÇaS GOMES MEIRA. Pata
m,ssáo o cargo de ChêÍê dâ Divisão dê Gçaodlo o Empenho.
srmDolo DA*2. PAÇO MUNICIPAI JOSÊ BARROS 0E ALEN-
cAR, êF 02 dê ianoko ó€ 2009. Joáo s.Inlto Filho. PRESI-
OENTE.

ATO T' 1'U2OI}9 . O PRESIOENTE DA CÀMA.
RÂ Ml]NlClPAL OE FORTAIEZA, no uso dê suas eribuiÉês
lêlais e de aco.do @m ô an. 3Grr dã L.o.M. de 05.0,1.90. RE-
SOLVE, nom6er .esi,â dâlâ, nos lgrmos do ar! 40 - pârágraÍo
I'da L6i .o 7.870 de 12 dê lov.rstro de 1996, ALDENOR Fl-
GUEREDO BRITO oaÍa ererce. o cár9o de provimento em
comissão dô Assessor Têoi@, simbolo aÍ.2. PÂçO MUNICI
PAL JOSÉ BARROS OE ALENCAR. êm 02 d6 janeno de ?009.
Jolo Sálmltô Fllho ' PRESIDÉiITE.

AÍO X' I5Z2OO9 . O PRESIOENIE OA CÂMA.
RA MUNICTPAL DE FORTALEZA, no uso d. suas amburçoês
lêOais e de acodo om ô âít- 30-ll d€ L.O.M. de 05.04.90. RE'
soLvE nomeâr ne§a dâta, nos rêmos do aÍt. 2ô da Lei no

8.252 dê 09 ds março dc 1999. SERGIO RICARDO F. SAM.
PA'O FILHO. psla exercô, o cêrgo de prov'monlo eh co.trêsáo
óê Assessô. Téhico Pâdâmentaí, simbolô AT'2. PAÇO MUNI
crPAL JOSÊ BARROS DE ALENCAR, ám 02 dê i6.êiro d.
2009. Joáo S.lmlto F,lho . PRESIOENÍE.

^TO 
t{. 153/2000 - o PRESIDENÍE 0A CÀMA-

RÁ MUNICIPA! DE FORTAIEZ . no uso d3 suás ânibuiçôss
rêlais e de acodo @Ín o âít. 3o-ll da Lêr Olgânicâ óo Munici-
plo de Fortal62a. de 05.04.90. RESOLVE, nomêar parc cohp«
a Comisáo Pâmanôntê de Aôornpanhams.lo e Cônirolê dê
Despesa Públic5. consüúlda pelo Aio Nmâüvo n' 002 de 11

dê j;neirc da 1999, publrado no DOM dê 12.01.1999. JOSÉ
CLEYTON BEZERRA SlDOLJ, coho M6mbro DAI-I. PAÇO
MUNICIPÂL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 02 dE JANêiro
de 2009. Joao S.lhlto Fllho - PRÊSIOEXIE.

^TO 
t{. t54/2009 - O PRESIDENÍE OÂ CÂMÂ-

RÂ MUNICIPAL DE FOÍ{IALEZÂ, no uso d€ su6 âttiboiçôê.
lêgais e dê acordo @m o âd. 3Gll da L6i Orgânicá do Municr
pio óo Fonâlà2â, dâ 05.04.90. RESOLVE, nomeâr pala compor
a Comssáo Pêrmanenle de RêgEho Câdâst'ã|, AvaliãÉô ê
Conirolê da Licilaço8, @nslrtuidâ pslo Ato Nmãtjvo n' 003
ds 12 ianeirc do 1999, publicado no DoM d613.01.1999,A18,4

ffiP-



Js\

- FORTALEZA?

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

ANO LXI FORTALEZA, 01 DE ABRIL DE 20í 5 N" 15.49,í

GABINETE OO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

aTo r{. 2933/201a . GP . O PREFEITO niuNl-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de sues alÍibuiçóes legas,
lendo em viste o que dispôe o Dêcreto no13.196/20í3, de
09.08.2013. publicâdo no DOM de 13.08.2013 eherado pelo
DêcÍeto no 13436 de 11-11.2014 - DOM de 12.11.2014 e de
acordo com o Processo n' SS 2101091206523i2013. RE-
SOLVE de ecordo com o arligo 82. item lll, da Lei n'6.794, de
27.12.1990. Estalulo dos Servidores do MunicÍpio de Fortaleza,
publicâda no DOM n" 9.526 - Suplemenlo de 02.01.1991. euto-
Íizar a cessáo, paÍô o Govêrno do Estado de RoÍaima, da seÍ-
vrdora FRANCISCA ERINEUDA SOBRAL ÍElXElRA. malricula
n' 23007-01. Énfêímeiro, lotâde na Secretaria Municipal da
Sâúde, com ônus para a origem e com Íessârcimento pelo
órgáo cessionário, dentro dos Termos do Convênio de Coope-
raçáo Técnrcá ê Adminastrativa, frmado com a Prefeitura Mun{-
opal de Fortalêze. no periodo de 01.01.2013 à 31.12.2014.
GABINETE DO PREFEITO IVUNICIPAL DE FORÍÀLEZA, EM
30 de dezembro cle 20í4. Robêrto Cláudlo Rodrlgue3
Bo2en - PREFEITO Ul{lClPAL DE FORTALE2A. Phlllpê
Íheophilo t{otringh.m . sEcRETÁRlo- MuNlclPAL oo
PLANEJAMET{TO. ORCAÍ$ENTO E GESTAO.

SERVIDOR FUNÇÃo PERiODO

F,anclsco Jocáio Gui E7096-01 iâ 10 2013 a
31.12.2011

Msno€l M€b Sou:i 49112-01 04.10.2013 a
29.08.2014

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE FORTALEZA eín
30 de dezembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigu€3
BezerÍa . PREFEITO t UNICIPAL DE FORTALEZA. Phlllp€
Theophlto Notrlnghem - SEcRETÁRlo_ MUNICIPAL oo
PLANEJAi,lENTO, ORÇAI'EI{TO E GESTAO.

ATO N' 293'1201' . GP . O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FoRTALEZA, no uso de suas atribuiçóes lêgâis,
lêndo em vista o que dispõê o Dêqeto n" 13.196, de
09.08.2013, publicâdo no DOM de 13.08.2013. a[erado pelo
Decreto no 13436- de 11.11.2014-DOM de 12.11.2014 e de
acordo com o Processo no 0111111255437/2013. RÉSOLVE
de acordo com o artigo 82, item lll, dâ Lei no 6.?94, de
27.12.1990, Estâtúto dos Servidores do Município de Fodaleze,
publiceda no OOM n'9.526 - Suplemênlo dê 02.01.1991, auto-
rizâr a cessáo, parâ o GolÊrno do Esiâdo do Ceará com exer-
cicio na Secíelâriâ de Educeção no Estado do Ceará - SEDUC,
dos servidores abàrxo Íelacionâdos, lolados na Seffetaria Mu-
nrclpal da EducaÉo. com ônus pera ongem e com ressarci-
mênto peio órgáo cessionário, nos Têrmos do Convênio de
Cooperaçáo Técnica e AdÍninistÍativa. frmedo com 3 PÍêíêitura
Muniopalde Fortaleze.

ATO N" 2935'20.I{ . GP - O PREFEIÍO MUNI.
CIPÂL DE FORTÀLEZA, no uso de 6ues atribuiçóes legais,
lendo em úsla o que dispóe o Decr€lo no 13.196, de
09.08.2013. publicado no DOM de '13.08.2013 altêrado pelo

Decreto no 13/136. de 11-'11.2014-OOM de 12.11.2014 e de
ácoÍdo com o Procêsso no P 175707/2014. RESOLVE de âcor-
do com o artigo 82, ilem lll. dâ Lei n'6.794, de 27.12.1990.
Estaluto dos Sêívidores do Í\runicipio de Fortaleza, publicada
no DOM no 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, autoÍizar a

cessáo. pera o Govemo do Estado do CeaÍá com exeÍciqo na

Secrctaria da Educâção no Estado do Cêâíá - SEDUC. DO
servidor FRANCISCO LUCIANO LETTE FILHO. mâtricule n"
88858-01, PÍoÍessoÍ, lolado na Secreiãria Municipal dâ Educã-
ção, com ônus pâra â origêm e com ressarcimento pelo órgão
cessionário, nos lermos do Convênio de Cooperação Técnrca e
Adminiskativa, ,iÍnâdo com â Prefeilura Muniqpel de Fortale-
za, a partiÍ de 02.01.2014 à 31.12.2014. GABINETE DO PRE-
FErTO ÀTUNICIPAL DE FORTALEZA. em 30 de dezembro de
2014. RobeÍlo Cláudlo Roddguê. Bozene. PREFEÍTO U-
NlclPAL DE FoRTALEZÁ. Phlllpâ Thêophllo Noílngham -
SECRETARIO iIUNICIPAL OO PLANEJAMENÍO, ORçA-
MENÍo E GEsrÀo.

aÍo ito 2936/20í4. GP. O PREFETTO MUN|-
CIPAL DÉ FORÍALEZA. no uso de suas atribuiçóes legais o
que dispóe o Oêcrelo n" 13.196/2013 de 09.08.2013, publicado
no DOIú de 13.08.20í3, alteredo pelo DecÍeto n'13,{36, de
11.1 1.2014-DÔM de 12.11.2014 e de ecordo com o Processo
n" P39Êa46/2014. RESOLVE de âcordo com o artigo 82, ilem
lll da Lei no 6.794. de 27.12.1990, Êstalulo dos SeMdores do
lúunicipio de Fortaleza. publicada no DOIú n'0.526 - Suplê-
mênlo dê 02.01.1991, autonzar a cessão, pâra o Govemo do
E§tâdo do Cêerá com exercício na Seqetaía de EdlcaÉo do
Estâdo do Ceará - SEDUC, da servidora GEORGIA SAtliPAIO
ZARANZA, matricula n" 50327-01. ProÍessor, lotada na Secre-
lâne Munropal de Educaçáo, com ônus para a orgêm e com
ressaícimenlo p€lo ór9áo c€ssionário, dentro do6 Termos do
Convênio de CooperaÉo Técnica e Admini6traliva, firmado
com â Prêíêilura lúunicipal de Forlãleza, no período de
27.08.2014 a 31.12.2014. GABiNEÍE OO PREFEIÍO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA. êm 30 de dezêmbro de 2014. Roboío
Cláudlo Rodrlgu.s Bezene . PREFErTO MUNICIPAL OE
FORTALEzÀ Phlllpê Íheophilo Nottingham. SEcRETÁR|O
MUI{ICIPAL DE PLANEJAUENTO, ORçAiIENÍO Ê GÊS-
TÀo.

AÍO N' 2937120í' . GP . O PREFEITO MUNI.
CIPAL OE FORÍÂLEZA, no uso de suas atribuiçôes legâis o
que dispõe o Oecreto no 13.196/2013, de 09.08.2013, publicado
no DOM de 13.08.2013 ellerado pelo Decreto n" 13436. de
l1 11 20Í4-DOM de 12.'11 2014 e de acordo com o P.ocesso
n" P396642/2014. RESOLVE de acordo coÍn o artigo 82. ilem
lll, da Lei n'6-794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidoíes do
lúlnicipio de Foíaleza públicâdâ no DO1V n" 9.526 - Suple-
menlo de 02.01.1991, aulonzar a cessâo, para o Govemo do
Estado do Ceerá, com exeÍcicio na Secretaria de Educâqão do
Estado do Ceará - SEDUC, da servidora AMANDA ALMEIDA
ALENCAR DE SOUZA mâlriculâ no 88793-01. Proíessor. lota-
de nê Secretarie Muniopal da Educ€qão. com ônus para â

origeÍn e com ressarcimento pelo órgáo cessionário, dêntro dos
Termos do Convênio de Cooperaçào Técnica e Aclministraliva,
firÍnâdo com â Píefeitura Municipal de Fortaleza, no periodo de
01.1o.2014 à 31.12.2o14. GABINETE OO PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTÂLEZA, em 30 de dezembÍo de 2014. Robsrto
Cláudlo Rod.lgu6 Bozôrra - PREFEIÍO llUl,llClPAL OE
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vercedor Sslmlro Fllho . PRESIDEITE oa cÂ aRA I{uNl-
CIPÂL OE FORTÂLEZA.

ATO T{'0352/2015. O PRESIDENTE OA CÂMA-
RA MUNICIPAL DÊ FORÍALEZA, no uso de suas atnbuições
lêgais e de acordo com o art.36 - ll da LeiOrgânice do lvunicí-
pio d6 Forlâle2a. RESOLVE: Nomear nesta dala, nos termos
dâ Lei Ordinária n" 9.953 de 13 de dezembro de 2012, AN-
DERSON NOGUEIRA MENDES, pâla exercer o cárgo de pro-
úmento em comissão de Assessor Técnico, símbolo ÂT-1.
PAÇO MUNIC|PAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de
janeno de 2015. V.íE:dor Salmlto Fllho. PRESIDEiI'E DA
CÀ'{ARA MUI{ICIPAL DE F.ORTALEZA.

ATO N'0353/20í5 - O PRESIOENTE DA CÀl\,lA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuiçóes
legeis e de ecordo com o srt.36 - ll dâ Lel OÍgánica do À/lunicí-
pio dê Fonále2e. RESOLVE: Nomeâr nestâ data, nos termos
da Lei Ordinána n'9.953 de 13 de dezembío de 2012 ANDRÉ
xAVlÊR DE LlÂ,íA, para exercer o cargo de provimenlo em
comi§sáo de Assessor Téqrico Legislâtvo, simbolo AÍ-4.
PAçO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR. EM 02 dE

ianeiro de 2015. VoEedoÍ Salmlto Fllho - PRESIDENÍÊ DA
CÂIIARA MUt{ICIPAL DE FORÍALEZA.

ATO I{' 0354/2015 - O PRESIDENTE OA CÂ[,lA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de sues atribujções
legâis e de acordo com o ân. 36 - ll da Lei OÍOânica do Í\runicí-
pio de Fortalezá. RESOLVE: Nomeer nesta dâla, nos termos
dâ Lêi ordináÍia n'9.953 de 13 de dezembÍo de 2012,
ANDRÉA cRUz DE vAscoNcELoS, pâra exercer o c.Ígo de
proúmento em comissão de Assessor Técnico Admini§lralivo,
simboto AT-3. PAçO MUN|CIPAL JOSÉ BARROS DE ALEN-
CAR, êm 02 de janeiro de 2015. voEador Salrnlto Fúho -
PRESIDET{TE OA CÀüARÁ MUNICIPAL DE FORÍALEZA.

AÍO N' 0366/2015. O PRESIDENTE OA CÂN1A.
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas alribuiÇóes
legais e de ecordo com o art. 36 - ll da Lei Orgánicâ do MunrcÊ
pio dê Fortaleza. RESOLVE: Nomeer nesla data, nos lermos
da Lei OrdináÍia n'9.953 de 13 de dezembro de 2012.
ÂNGELA Lúcn DA stLVA LtoNÍElRo, parâ exercer o cargo
de proümênto em comissáo de Assessor Técnico. simbolo AT-
1, PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ÂLENCAR, EM 02
de janeiro de 2015. Ve6.dor Salmlto Fllho - PRESIDENTÉ
OA CAI ARÂ MUNICIPAL,OE.F.ORTÂLEZÁ.

ATO N'035?/20í5. O PRESIOENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições
lêgeis ê de ecordo com o aí.36 - ll da Lei Orgánica do Munici-
pio de Fortaleza. RESOLVE Nomear nesla data, nos lermos
dâ Lêi OrdináÍia n' g 953 de 13 de dezembrô de 2012. ÀNGÉ-
LA MARIA SILVA DOS SANTOS para êxercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Técnico Administaalivo,
simboto AÍ-3. PAÇO MUN|C|PAL JOSÉ BARROS DE ALEN-
CAR. em 02 de janeiro de 2015. Vslrador Salmllo Fllho -
PRÉSIDENTÊ DA CAi'ARA i'UNICIPAL OE FORÍALEZA.

ATO I{'036í/20í5 - O PRESIDENTE DA CÀMA.
RA MUNICIPAL DE FORTALEZÀ, no uso de suas atribuições
legâis e dê acordo com e Lei Complement8r no 0143, de 21 de
março de 2013. RESOLVE: Nomêâr nestã dâle, nos termos da
Lei Complemenlar n'0143 de 21 de março de 2013, o Sr.
ANTÔN|O CARLOS AFiÀÚJo, pere exercer o cergo de proü-
me6lo em comissão de Membro da Comissáo de Íoponimia,
símboto DAL-I. PAÇO tVUNtCtPAL JOSÉ BARROS DE
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ALENCAR, em 02 de Laneiro de 2015. VoreadoÍ Selmlto Fllho
, PRESIOENTÉ OA CAIÚARA MUiIICIPAL OE FORÍALEZA.

ATO N'03622015.O PRESIDENTE DA CÀMÁ.
RÀ MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de sues alribuiÉes
lega s e de âcordo com o ert. 36 - ll da Lei Orgánica do l\runici-
plo de Forlale2a. RESOLVE: Nomear nêsla dâla nos teinos
dâ Lei Ordináriâ n' 9.953 de '13 de dezembro dê 20í2, ANTÔ-
NIO GOI\/ES DA SILVA, para exercer o cârgo de proümento
em comissáo de As§ê§sor Técnico ParlâmenlaÍ, símbolo AT-2,
PAÇO I\TUNICIPAL JOSE BARROS DE ALENCAR, em 02 de
râneúo de 2015 Vêreâdor S.lmilo Filho - PRESIDEi{ÍE DA'cÀr,tla-n nultctplt- oE FoRTALEza.

ATO N! 035/"2015 - O PRESIDENTE DA CA[4A-
RÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA. no uso dê suâs alribuiçóes
legeis e de acordo com o arl. 36 - ll da LeiOÍgânica do MunicÊ
pio de Fortalêaá. RÊSOLVET Nomear nestâ deta. no3 termos
da Lei Ordináriâ n'9.115 de 06 de novembro de 2006, ARTUR
ALEXANoRE 0O NASCIMENÍO, pa.a exercer o cârgo de
proúmenlo em comissáo de Segurança Especiâ|. sÍmbolo AT-
2. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS OE ALENCAR EM 02
de janeho de 2015. V.rê.dor S.lmÍto Fllho. PRESIDEI{ÍE
DA cÂÍúaRAcu tctPAL DE FoRTALEZÀ

aro No 0369/20ís - o PRESTDENÍE DA cÁ-
I/IARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. no uso de suas atribui-
çôes legais e de acordo com o art.36 - ll da Lei Orgánica do
MLlnicipio de Fortalêzâ. RÊSOLVE: Nomeaí nestâ dâta. nos
têrmos da Lei Ordináía n" 9-953 de 13 dê dêzêmbro dê 2012
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Cooídenador Geral de Assun-
los Lêgislarivos, símbolo DGA-2. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ
BARROS DE ALENCAR, êm 02 de janêiro de 2015. Voreador
Salmlto Fllho. PRESIDENTE DA cA ARÁ XUIICIPAL DE
FORÍALE2À

aro N' 0372/2015. o pRESTDENTE DA cÂMA-
RA ITUNICIPAL OE FORTALEZA, no uso de suas alribuiçôes
legais e de âcordo com o art. 36 - ll da Lei Orgànicâ do Munici-
plo de Fortâlêza. RESOLVE: Nomear nêsla datâ, nos termos da
Lei Ordrnáíae n' 7.870 dê '12 dê levereiro dê 1996, CARLOS
YURI DE BRITO fACÓ. para exercer o cargo de proúmenlo
êm comissão de Assessor Técnico, símbolo AT-2. PAçO lúU-
NICIPAL JosÉ BARRoS DE ALENCAR, em 02 de jsneiro de
20'5. Vêrêador Salmlto Fllho . PRESIOENTE DA CÀUARA
i,UI{ICIPAL DE FORTALEZA.

ATO }{" 0374/2015 - O PRESIDENTE DA CÀMA.
RA l\.,lUNlClPAL DE FORTALEZA no uso de suas alÍibuaçôes
legais e de acordo com o arl.36 - ll da LeiOrgánica do Í\runici-
pio de FoÍtâleza. RESOLVE: Nomeâr nesta data nos leÍmos
da Ler Ordinána n" 9.953 de 13 oe dezembÍo de 2012, CÉLlA
MARIA MAIA ROORIGUES, pârâ êxerc€r o cârgo dê proümên-
to em comissão de SecÍetário Exêculivo PaÍlementar l, símbolo
oGA-2. FAÇO fiUNtCtPÁL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em

ATO N" O37OI2Oí5. O PRESIDÉNTE DA CÃMA.
RÂ l\,4UNlClPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuiÉes
legais e de acordo com o aí. 36 - ll da Lei Orgánica do À,,lunici-
pio de Foíaleza. RESOLVE: NoÍrear nêstà data, nos termos da
Lei Oídináíia n" 9.953 de 13 de de2embío dê 2012. CARLOS
RÊGls DE BoRBÂ BENEVIDES, pare exerceÍ o cargo de pro-
viínento em coínissáo de Âssessor Íécnico ParlamêlÍâr, siín-
bOIO AT.2, PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR,
e'n 02 de jeneÍo oe 20'5. VêrÊ.dor S.lmlto Fllho . PRESI-
OETITE DA CÀUARA TIUNICIPAL DE FORÍALEZA.
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Câmara MuniciPal de FoÊaleza

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a sra Rochelle Silva de Vasconcelos

Pires, serviu a esta casa Le8islativa na qualidade de Cargo em Comissão' como AssessoÍe

PeÍlamentaÍ, ininterruptamente dos anos de 2oo5 e 2008, tendo servido nâ área l-egislativa

de Plenário e suporte à Vereadora Fátima Leite'

Fortelera, 10 de lanêlro de 2023.
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Rua Or. ThonlPson 8ulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Patriolino Rlbeiro

caixa Posta I 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - CeaÍá
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PAUTO FERREIRA ROTIM

Dirêtor-G€râl dã câmara Munlcipal de fortaleze
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CÂMARA MUNICIPAL DE

HORIZOTITE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Àtesto paÍa os devidos fins, depois de consultados

os arqüvos de pagamento e relatórios de execução de serviços, Dotadamente sobre a Empresa

RSV GESTÃO PÚtsLICA, com sede à Rua Prof Jacinto Borelho, 51 - Guararapes,

Fortaleza/CE, sob o CNPJ n. 11.477.4211O001-24, detém qualificações tecdcas paÍa os

"Contratação dos serviços de Consultoria e Ássessoria Técnica Parlamerttar, incluindo

treinamento do sistema de apoio, jutúo à Presidência da Cfunara Municipal de Horàonte ".

Registramos que a empresa, acima qualificada,

prestou os referidos seryiços em conformidade com sua qualificação técnica ern na área

legislativa e de acompaúamento dos dados gerados.

Infonnarnos ainda que os serviços prestados

atenderam nossas expectativas, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaçôes, nada

constando que a desabone tecnicamente, até a presente data, nos ultimos l0 anos ininterruptos.

Atenciosalneute,

Horizonte, 20 de dezembro de 2022.

CARLOS EL LIMA
Presidente da de llorizonteiCE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ateso para os devidos frns, depois de consultados os arqüvos de

pagamênto e relatorios de execução de serviços, noÍadamente sobre a Empresa RSV

GESTÃO PÚBLICA, com sede à Rua Prof Jacinto Borelho, 51 - Guararapes,

Fortaleza/CE, sob o CNPJ n. 11.47'1.42110001-24, que regular e oÍdinariamente prestou

serviços em "serviços de consútoria e assessoria técnica padamentar junto à Câmara

Municipal de São Gonçalo do Amarante-Ceâni, conforme especificações no referido

Termo de Referênci4 bem como a Manutenção, Customização e Ácompanhamento dos

sislemas (SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislatiyo, SAÁP, Sistema de Apoio à

Atiidade Parlamentar, e SPDO - Sistema de Protocolo de Documentos), ambos

disponibilizados pelo NTERLEGIS ", nos ultimos 5 anos ininterruptos de maneiÍa

satisfatória e compet€nte.

Atenciosamente,

São Gonçelo do Amarante, 20 de dezembro de 2022.

/* fn"*
AILSON FERR.EIRÁ

/yd- fu.
'@-

FROTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal de São Gorçalo do AmaranteJCE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

11.177 .12110001.24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATADEÁ8ERÍURÀ

20t01t2010

)sb

ü

RSV GESTÂO PUBLICA LÍDA

Í LO DO ESTABELECIMENTO (NOME OÉ FANTASIA)

RSV GESTAO PI.JBLICA ME

OLGO E OESCRI DAAIIVIOAOÊ ECON

85,996.0,1 . Trelhamento om dêsênvolvimento profissional e gorancial

IGO E OE OAS AÍIVIOADES ECON ICAS SECUN

62.0í-5-0í . Desênvolvimento de prog.amas de computador sob encomehda
62.023{0 - Desenvolvime.to e licênciamento de programas dê computador customizáveis
62.03.1.00 - Oesênvolvimento ê licenclamênto de programas de computador não-customizáveis
70.20.440 " Atividedes de consultoria em gestão êmpresarlá1, exceto consultorla técnlca êspêcíficâ
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escÍitórios
77.39.0.99 . Aíuguêl dê outras máquinas e equipamentos comêrciais ê industriais náo especificados antoriormente, sem
oporador
E2.1í-3.00 - Serviços combinados dê êscritórlo e apoio adminlstÍatlvo
85.99.6.03 - Treinamento em iníormática

LGO E OÊSCR DANATIJREZÀJ DCA

206-2 - Socledade Empresária Llmitadâ

LOGRADOIJRO

ROD CE 04Í) JACUNOA
NÚMERO

SN
COMPIEMENTO
KM 13

CEP

61.700.000 PINOOBA
MUNIC]P O

ÀOUIRAZ

ENOEREÇO ELETRÔNICO

RSVGESTAOPUBLTCA@HOÍMAtL.COM
ÍELEFONE
(85) 8105.í97,U (85) EíE9-5244

CE

ÊNTE ÊEDERÀT VO RESPONS VEL (EFRI

SÍTUÂÇÀO CADASÍRÁ]-

ATIVA
DAÍA DA SÍTUAÇÁO CADASTRÂL

20101t2010

MOÍ|VO DE SrÍU

slT ÊSPECIAL DATA DA SIÍL]AÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 20/08/2024 às'14:50:16 (data e hora de Brasília).
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABÀLI{ISTÀS

,51

s
Nome: RSV GESTAO PUBLICÀ LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 11 - 4"71 .421/000L-24
Cêrtidão o": L0Ll'7 890 / 2025
Expedição: 2l/02/2025, às 13:47: l6
Valj-dadet 20/08/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias,
de sua expedj-ção,

contados da dâta

Cêrtifica-sê que RSv GESIÀO PSBLICÀ LTDÀ (IíÀTRIZ E FILIÀIS),
j-nscrito (a) no CNPJ sob o no LL.471 .121/OOOL-?í, NÀo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2017 e
73,461 /20L1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certj-dão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaJ, do Tr j-bunaI Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀçÁO TUPORTÀ}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus ta s, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decôrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição fegal, contiver força executiva.



Voltar lmprimir
958

C,.IXA
CAIXÂ ÉCONÔMiCA FEDERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

II.477.42t/OOO1-24

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS

R PROFESSOR JACINTO BOTELHO 51 / GUARARAPES / FORTALEZA / CE /
60810-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidadez2T /03/2025 a 25/04/2025

Certificação N úmero: 20250327 04 !2L6192847 44

Informação obtida em tO/04/2O25 13:39:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tr



PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ
ARRECADAçÃO E CADASTRO

CERIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 0000001832

I

I r, I'ú AOUIRAZ
PRtaElT!nÂ 0t

LsqDADos Do coNTRTBUTNTE ou RESpoNSAVÉL

lnscriÉo Contribuinle / Nome

79620 - RSV GESTAO PUBLICA LTDA

Endereço

ROD CE O4O JACUNDA, SN KM13

PINDOBA AOUIRAZ-CE CEP: 6'1 700000

No. Requerimento

ioaaaa7832 / 2425

N,
Documento

C.N.P.J

Natureza lurídicá
Pessoa Juridica

LL - 411 . A2L/OOOI-2{

cut0all00 DÀ fl055 a c:lr

ceRrroÂo
OUTRÀS:NSCRICOES

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acina nencionado encor1tra-se devÍdamente

reguLarizado com os tributos municipais: ÍPTU ( Imposto Predial E Territorial Urbano), Dividà Àtiva
Tributâlia e ISS, ate a presente data- Fica ressafvado à adrllin:.straÇáo nuniciPal, caso se constate

futuraúente a tegitimidade de qualque! tÍibuto gue venha a glavar a pessoa ou o lmôvel, o d:reiao
de cobrar o dêbito na forma da leqj-sIaÇão em vigêncj.a.

ÀQUÍRÀZ-CE, 24 DE MÀRÇO DE 2025

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissáo

v ALto a aÍ Ê... 22 I o 4 t 2o2s

coD. vALtDAÇÃo:0101w0,11À00000079620
I

I



2'llO2l2O25, 13144 consuhâpublica. seÍaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=11477421000124&numCênifi

g
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03|2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERET{TE

InscÍição Estadual:
+ +* {. *:*+}+ +,}:l* * ***:} +i*,t* * ++ +,f +* * *,t+*t t*,} *,} ++* + * **,i *** * * ++* 'l 'l *

CNPJ / CPFi

lL4'77421000124

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívídas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima idêntificado(a) até a presente data ê

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão'

EMITIDA VIA INTERÍ{ET EIJI 2IIO2I2íJ25 AS 13:43:52
vÁLrDA AÍÉ 2zlo4lzozs

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz,ce.gov.br

hnps://consultapublica.sefaz.cê.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor='11477421000124&numCertiÍlcado=202502 1t1

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202502492917

Jb0

,W-



)à r,

ffi"

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que:

1. conslam debitos administrados pela Secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

MtNtsrÉRto DA FAzENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postrvA coM EFEtros DE NEGATIVA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRlBUTos
FEDERA|S E À DÍvloA ATIVA DA uNlÃo

Nome: RSV GESTAO PUBLICA LTDA
CNP Ji't 1 .47 7 .42't I 000'l -24

2. não constam inscriçóês em oívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiai§ e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de211012014.

Emitida às 07:08:29 do dia 1410112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310712025.
Código de controle da certidão: 5051.0364.8825.8E90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0amara

www.cmbehribe.ce.gov.br

MAPA DE LANCES

PROCESSO ADr\ NtSTRATTVO N. 00001 20250401 000180

DISPENSA ELETRÔNICA N' 1 104.01.2025-DE

de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planatto I Eeberibe/G
CEP.: 62.84O-000
CNPJ n. 73.525.198/0OO1-O9

E-Mail: §snElg.@§ObsàsribetgtsE
B]BD l eb2

HSV GESTÃO PÚBLICA

cNPJ N" 1't.427.421i 0001-24

Sêq. Oescrlção

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) UNIOADES
DE SMART TV 65" LÊD 4K COM
PROCESSADOR CRYSTAL 4K,
GA[/ING HUB, AI ENERGY MODE,
ALEXA gUILT.IN, BLUETOOTH. USB E

HDMI.

Sorviços lécnicos com €specializaçáo
em Tecnologia da lnrormaçáo (Tl). paÍa
a gestáo e paramekização do sottware
de presenÇa ê volaÇáo dos Vereadores,
bem como do Painel ElelIônico, em
lodas as Sessões deliberativas da
Câmaíâ MLlnicipal

Licênça de uso de sottware de sistema
de volaÇão digital, de conlrole de lempo,
de uso da palavra, controle de pÍêsença
digital

LocaÉo de 15 (quinze) tablets com
supoíte conf iOuraçóes rnínimâs

Marca ord. Und

Locação 120 N,iês

Serviço 12,0 Nlês

Llcença 12,O l\rês

Locação 12 0 \1ês

V. ReÍ.

r.469,00 1.465,00 0,27 17.580,00

1.1t4.67 1.1r2.00 0,24 13.3,14,00

1.250,00 1.250,00 0,00 15.000,00

1.378,67 1.375,00 0,27 r 6.500 00

V. Fln6l
(Rt)

V. Total
(R$)1n$)

2

3

4

Valor total R$ 62.424,00 (sêssenta e dois mil, qualrocenlos ê vintê e quatro Íeaas)

www.cmbeberlbe.cê.8otr.bÍ

.il

N

1



Câmara lluniclpal üe

BTBTRIB]
Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CÊP.: 62.8tlO-00O
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail, §so&lQ(!@be!ei!s.se.89y..!E

)tj
www.cmbeberibe.ce.gov.br

ATA DE REALTZAÇAO DA DTSPENSA N0 r.104.01-2025-DE

Aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta
minutos, reuniram-se o Agente de Contratação do(a) CÁMARA [4UNICIPAL DE

BEBERIBE e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria ne

01.02.09/2025, a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Dispensa Eletrônica
de Licitação acima mencionada, de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
respectivos anexos, publicados aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e
cinco, em atendimento às disposiçoes contidas na Lei na 14. 133 de 1de abril de
2021, referente ao Processo Administrativo na 00001.20250401/0001-80, para realizar
os procedimentos relativos Dispensa Eletrônica ne 1104.01-2025-DE.
Objeto: contratação de servÍços especializados na área de Tl para a
execução de um sistema digital de votaçáo integrado ao procêsso
legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com
a locaçáo dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da
Câmara Municipal de Beberibe.
O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação, passando a análise das
propostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.

PROPOSTAS RECEBIDAS

$r

CNPJ/CPF

11.477 .421t0001-24

FORNF,CEDOR

RSV GEsrÃo PúBLIcA

\I f, IJ PI'

SIM

DATA/HOR.\

t5t04/2025
09:28:03

17,419.88I/0001.82 TECHFILM SOLUTIoNS LTDA s t\4 t5/04/2023
09:30:58

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

itCM 1 - LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) UNIDADES DE SMART TV 65'LED 4K COM
PROCESSADOR CRYSTAL 4K, GAMING HUB, AI ENERGY MODE, ALEXA BUILT-IN,
BLUETOOTH, USB E HDMI.

ram deste item as em esas abaixo relacionadas, com suas res
PORTT DE( I AR{ÇÁO (lm v.LN (RS)

D,\TÂ,
IIORA

r:.|9.88r,'0001-82 TECHFII,M sOI,CTIONs LTDÂ slv 5II\,I t2.Lj r.J60,00 r7.520.00
ls/042025
09:30:58

Pro osta: Panici ctivas IO OSTAS

www.cmbebeÍlbê.ce.gor.br

vALOR (RS)

62.424,00

61.920,00

!.1oTÂL(RS)( \P,,( I'I TORNLCLOÍ)R



Câmara líuniolpal de

B]B]RIBT
RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I BebeÍibe/cE
CEP.:62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/0@1-O9

E-Mail;!s.0li!q@r!0bg.b§!i!q EbÍ

)(t'\

ftíwww.cmbeberibe.ce gov.br

Mârrâ: b'SeM!(3\ra7o de Locarrc3\xa^(c3\ra30'

D.s(rição lrlrdh.d. .lo ohl.ro oí.rtrdo: Lo(âçào de 02 (dua§) unidadês dc Smaí Tv 65" LED 4K con P«lsdor Crysil 4K,

caming Hub, Al EnergyMode, Alexa brlk-ln, Blu€roorh, USB € HDMI.Tamanho da t€la - 65" - 60 a 69 polEgad.§. CaÍà.1êristlcrr Ger.is:-
Prccess.dor: Crystal4K, qu€orimiza o concúdo para alcaDçar. resoluçàoal( oú al8o multo ptriximo isso; -soD: Funçào soD em

moümento vinual. sincrcúa rorora ê qsymphony On, além de 2 canais de áudio, gue of!ÍÊftm uma expenêDcla d€ som 3D lm.nivai -
Dtsigr:3 bordas inÍini(âs, Esp€srura iina.v,suàl livr! dê .ahGi -smanseNice: Alqô, Birby, saÍt5ün8 Tv Plu5, Sman Hub Ti2ê.i-
Cont ole SollaÍCEII compacro e que não requero uso de pilhas; -ExpenÊncia Multi Dispositivoi Mobile toTV, Sound MirÍoring, WirEl€ss

TV On: -NFI: Eíà tunçâo É!m abvo dignalproteg,do p€la tecnolo8ia blnk.hain, qu. posabilita a explorâção domundo da âne,

o?ff.end€ndo as íronreiB.noe o digiÉl e o firi.o. -Daily+: Pe.mltc aeE.lar suar arividades diniõ. -ciKterlsticàs para Game.: GaminS

Hub, vRR (rara de aNalizaçào adequadà) e HGIG (p.drão de cores adequôdo). -Samlung Knox Seortiy: nào se pÉoo$e com vazaftebro de

dados e seúas. Com càmadà múlÍpla de *gü ça FUs dbpositivos €stão prot€8jdos; -AI EnerSy Modr: sensor htegrado que dEtecr! o

nivel d. iluminação do arnbiênÉ e ajusE o bnlho dr lela de acordo, conúibo,ndo parâ um (onlumo mais consd€nt€ € tusienúv€ldc enêrgia

€m §ra.àsa. -Sistelna operacional: Tiz€nTM Smaí TV, estesiíema operãcionàl é ess€n.ialpàrà o Íuncionamenb inleligentê dos

dispoítlws SamsunB, iÍcluindo TVs e ou6!s equipaDentos.

Rsv cEsrÀo PúBLtcA stv 5l\1 r2,0 r7.540,00
l5/(X'2023
09:28:03

M.r..: b'Loca\r(c3§â7üd\xa3o'
FúÍi(aotlr -

D.!.dção D.lalhad. do ohrllo of.rtâdo: Locàção de 02 (dua§) unidades dt sman Tv 6s" LED 4K com ProcessâdoÍ Crystàl 4K,

câming Hub. Al Ener§/ Modê, Alêrabüift-in, Bhr€toorh, USB e HDMI. Tú.nhoda iela - 65" - 60 â 69 polegâdàs. Caraíeriíi(às Gêrãis: -

ko(Ê5sador: Cryíal 4K, gue otimiza o concúdo paÉ âlGnçar a resoluçào aK ou algo muilo pó mo isso; -som: Fun(ão §om em

movlmento ú uâ|. sincroria sonora e Qsymphony or, além de 2 candi! deáudio, que oflrec€m uma expenÊmla de som 3D imersivai -
D€sign:3bordas ihÍinitas, Espesura íinã eúsual livre dr cabc: -Smanservice: ÀlÊxa. Bixby, Sahlllng TV Plus, SmanHubTlzen; -
Conrol. SoU Ceü: compacto e quê oão r.qüer o M dê pilla5i -E4enêmià Multi Dispo6itivo: Móil. to TV, Sound Mircín8" WiPl6
TV Onj -NFT:Eíá tunsão éüm atjvo di8itâl prôtêgido p€la t@olo8ia bloclchain, que porsibilÍa a exPlonçào domundo da aíe.
rans«ndendo as Íronreiras enlrê odigiGl e o Íisico. -Daily+:Pemlte geEnclarsuÀ! alividades diánas. -Carcleííicas pàra Games: Gamitr8

Hub, VRR (ra,(. de aNalizaçào adcquada) E HGiG (padrão de core! âdequado). -SamNB Knor se(uíty: nâo se prEocupe corn va?ãmento de

àdos e senhàs. Com caEad. múüplÂ d€ seBuança seus dispondvos €stào protÊ8idos; -Al Eftrgv Modê: sensor inte8rado qu! d€e«a ô

dvel dE iluiÍação do âmbisnr. e ajuía o b.ilho di tela de acordo, contriburndo parã m .onsmo mais (oNientp e sustenúvel de energia

êmsuá rasà. -sis!§ma opêracional: TianTM sm!í ry, €íesislema operacionalé Bsen.iàlpaã o tundonàmento inleligentê dôs

dispGlrivos Sàm$n8, ln(luindo TVs e outros equipamenlos.

LANCES

E\ E!\Io oB§ER!.tÇOÊS c\PJrCPl

En.êrrõdã a íase d.1.tr@5
161O4n025

09:30:19

Ab.rra npgociação com párd.ipanr. TEcIlfILM SoLUTIoNS LTDA ins.rito ro CNPJME N'
17.419.881r0001-82

t6to4Do25
09:36:,14

NeSo.iaÍio .n..rr da
FiDalirando n.goda§ão (om panicipant. TECHFILM soLUTIoNs LTDA in§<rltD no ÇNPJ,MF N'

17.419.88U0001-02, s.m r.gistro d. lân«s
t6/0ú2025
09:39:03

ProDosG a.cirâ para a Dàrti<iDànt TECHIILM soLÜTIoNs LTDA ins«ilo oo C\IPJ,I\IF N"

17.419.841/0001-82, no valor d. RS 1.1160,00 (mil, quàl.o(.trlos .3.$.íta r.àis)
l6/0412025

09:,ll:23

t püticipãnte TECHFILM SOLUTIONS LmA iÍLÍ.rito no CNPJ/MF N' l7.a19.8alr'Im1-a2, Rl l.46(),m fol

in büt do. Modvo: 
^usância 

de Balâtrço P.§i[iouial p.rd Ílquisito dÊ hÀbiüirçao

16/0rl/2025

t2:30:15

P.ni(ipãnr. Rsv GESTÃo Pt BLICÁ inríto ro CNPJ lil[F N" l.1n.Ql/oool-z., Íoi convo.tdà.
t6/íl,2025
l2:30:31

Ab.ía negociação com parti.ipantt Rsv GEsTÀo PÚBLÍCA irsrilo no CNPJMF N' I1.477.421/0001-

21

161\1DtZ5

12r32r45

N.godasão ert.nâdà
Eiratiranal n4oriaçao com partiopant. RSv GEsTÁo PUBLICA insríto no clÍPJMr N'

11.477.42110001-24, s.m rld6Eo de lancls.
l6/042025

Propo6lâ â.dla pàri à participànt. Rsv GESTÂo PÚBL!cA i.srrito no CNPJrltr N' 11.477./121/0001_

2d novàloÍ d. RJ 1.465,00 (mil, qDatro..rtos e s6cÍtâ. cinco..eis)
161042025

12:35:56

Hâbilitada a pa.ridpant RsV GESTÀo PÚBLICA io*íto no CNPJ/MF N'Ir.477.12ltoool-21 l6/01t2025

nrww.cmbeberibe.ce.gor.br

-t



Câmara

B]BT lüe Rua Ântônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I B€beribe/Ct
CEP-:62.84O-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-O9

E-Mail: leÂliúe.@!.trlsEsribsús.seslr
16:

&.www.cmbeberibe.ce.gov.br

l2:59:31

D..là!edo v.nc.dor a paíicipanr. RSv GEsTÂo PIiB!,ICA iúirÍiro Ío cNPI/ltíI N' I1.4?7.421^)001

24, m valor d. Rl 1.,l{,5,00 (mil, quat.(.rtG. 56.nla . citr@ rcair)
t6m4/2025
l3:01:n1

item 2 - Serviços técnicos com especialização em Tecnologia da Informação (TI), para a gestão e

parametrização do software de presença e votação dos Vereadores, bem como do Painel Elrtrônico,
em todas as Sessões deliberativas da Câmara Municipal
Pro : Partici m deste item as em resas abaixo relacionad com suas re ectivas ostas

LANCES
oBSERVA(.Õta5 CNP,I/( PF

Éõ..ftàdà à ía* d.le(.s

Âb.rra n.8odaçào (om paru.ipanr. TEcIITILM soLUTIoNs LTDA insoito no cNPJ/Mt N'
17..ll9.881 0001,02

r6[42025
09:36:44

F".8ociàçáo .nc.nàdà
FinelirãDdo n.gMiâ(ào (om pardcipanr. TECHFILM soLuTIoNs LTDA irsrito no cNPJ^fi N-

17.4 t 9.EEU000l -82, km rSistlo d.làn.!§.
t6't0,{/2o2s

09:39:03

Propoíà e..iti pari a parti(ipant. TECHFILM SoLUTIoNs LTDA ins.nto no CNPJ/MF l\'
r7.419.881,,Í1001'82, ío valer dê RS L100,00 (milê(cm r..i!)

1ü0,{nO25
09:41:23

A pânidpantê TECHFILM SoLUIONS LTD illg ô no cNPJ^,lF tf r7.4r9.88r^m0l-8:I, RS Lrm,m foi
iràüÉô. Mdivor 

^u!ênoi 
d. Balaryo PatÍlÍlonial 9.rd rcquisrlo d. habilit sào.

Pãrtidpaor. R§Y Gf,sTÃo PÚBLICA iBcíro ro CNPJMF N' | 1.47?.42v0001'24, íoi convo.ada.
t6t0/'12025

l2:30:31

Ab.ía ,"g*,"§i** p".rl.lpanr. Rsv GEsTÃo PÚBLlcA ins(rito ro CNPJ/MI N" 11.477-12ltoool-
21

l6l0,DOZS
t2:32;45

N.aodação .tr(.rrâda
Firâllrândo nc8o.iâ(ào .om parti.ipinr. Rsv GESTÃo PÚDLICA iftrriro no cN"JÀfi N'

I 1.477.42110001'24 sm r.8isúo d.l.nc.s.
t64J4A025

12:35:30

Pr"p*r*ttâ p*. ã p"tt.iP.,|t. R§Y GEsiÁO PÚBLICA tns(rito no CNPJ/ME N' 11.477./t2l/0001.

24 Ío velor d. RS l ll2,00 (mil, cênto . dozc r.ais)
16/rlzl/2025

12:3S:56

Hãbiliradâ â pãrii.ipantr Rsv GEsTÃo PÚDLICA ins.rito no CNPJ/Mr N' I1.4?7.12rto0ot-24
161042025

l2:59:31

D..taÍâd**.d* 
" 

prrü.ip"irt. RaV GEstÃO PÚBl.ICA in*tno no cNPJ^ttf N'11.42.421/0001
24, no ralor d.R5 1.112,00 {mil, (.nro. doz. r..ir)

l6/042025
l:t:01:01

Dt cL,\R \ÇÀ()
NiL'F-PP]COOP QTD v.uNtT(R§) v.ToTÂl_lR§) D/ITÂ,

HOR{.NPJ/'PI I ()R\[( t DOR
PoRTE
M[/EPP

17.419.881/000t-82 TECHF]LM SOLLiTIONS LTI'A stv \IM 1.100,00 13.200,00

12.0 l.l12,00 t1.3,É,00
15/04'2025
09:28r03

R§V GEsTÀo PÚBLICA sl\,Í st\t

M.Í{.: hsêrvi\rc3\xa7o'

D.É(Iição D.tdheda do Objc.o Ofcrtido: Serviços tánicos com especializnçào en Tecnoloeià da rnfom.çào arD, p.rc . gertào €

pamesiaçào do soít$àr€ d€ pí6€nça G voraçào d6 VeEadGes, beo como do Painel ElÊoônaco, em toda5 à! 5€ssô€5 delib€rdtjvas da

CâEan Municipal

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3.r

-cE

t 5rc4/2025

09:30:58

Marca: b'Serviu.3u.7os de Te.nologi.'
FôÍica .: -

Drscíção Dúalhadâ do Obi.lo OÍ.ILdo: SeMços te$i(os com espedallzàçào em Trcnoloúa dà lníorm.(ào ffD, para a gêíào e

paruerrização do sotnvare de prÊserçâ e votação dos Vcr€adDB. bêm cobo do Painll Ehü6nico, !m tods õ S6õês delibnàtivàs da

Cânará Muricipal

EVINTO

t6tuno2s
09:30:18

lúÍxÍl025
12:30i15
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RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I B€beribe/G
CEP.:62.840-00O
CNPJ n. 73.525.198/0001-O9

E-Mail: !9$i!9.@!.!0bÊ!eí!e.§sJe!L!r
www.cmbebribe.ce.gov.br

item 3 - Licença de uso de software de sistema de votação digital, de controle de tempo, de uso da
palawa, controle de presença digital
Pro : Partici aram deste item as em resas abaixo reiacionadas, com suas res ectlvas ostas

Câmara ltunioÍpal de

BIBTNIB] )u
W

Jr uf
(:NPI( PI I ORNI ('t,DOR PORI L

ME/EPP
DE(-L/TRÀÇÁO
MÊ/[PP/COOF QII] v.riNIT(R$) v_t (,1^L{R1) DATl

tl()R^

TEC!{FII M SOLLTIONS LTDA SIV \t\Í 120
l5/01,2025
09i30::8

M.rc.: b Lir€r§(c3\,ía7a de SoftwaÍê'

Mod.lo / V.r.áo: -
D!Írlçào D.tâlh.d. do obj.to oÍ.rtãdo: Li.ença de uso dê sorlwdê de siÍêmi dê mràçâô digi6l, dê.onEolâ dê pmpo, de uso dâ

palavra, (onúole de pEsença diglril - conforme espedficaçô6 conrida5 no Grmo de Rferin.i. e mexos do edilil, in.luindo suportê Écnko ê

manurençào do softw.re, ptlo p€íodo de 12 (dore) mêses, com a int€8r.çào com o Slstema OÍlcial da Cas., ã laber, o sislêma d€ Apoio ao
procêslo Le8islÀtivo (sÂIL) dô Pmgràma Intúlegis.

I1.477.421/r)001-2,1 Rsv cEsrÀo PúBLICA SI!1 slM 12.0 r.250,00 15.000,00
1504,2025

09:28:03

Mircâ: b'Licen\xc3\,(a7a

Drs(rlçào Dcràlhada do Obi.to oÍ.nado: Ljença de uso de soíÍware de sislema de voBçâo diBiln], d€ conrol. de tmpo, de ü$ dâ

pa-lavra, conrole deprcsença digiral -.onfomê espe.ificaçõ.s.onüdds no termo de rcíeÉncia e a.exos do edilal, incluindo supone iê.ni.o e

m urensào do sofMare, p€lo período d€ I 2 (doze) meses, com ô inteStàçào com o Sistem. Oti.ial dâ Casa, a eb.r, o sist.ma d. Apoio ao

Prú(6e LegislÀrivo (SÁIL) do Programd lnterle8r!.

LANC ES

oBSERv^ÇôEs ( \P)'.Pt

En(.rradr à Íast d.lan(e§
t6/042023
09:30:18

N.8odaçâo inidado
Ab.na n.8o.iãçáo .om p.rti.ip! . TECHFILM SoLUTIOIiS LmA ins(rito ío CNP.In\íf N'

r7.419.88r 000t-82
1610,4t2023

09:36:44

N.'.gocia{ão .n..rrada
Fin.lir-âDdo rlgociação (om panicipmr. TECHFILM soLUTIol§s LmA in!.rito no cmJ/tíF N'

17.4 t9.8al /0001-82, *m r.gjstro d.lânc.s.
t6t0,1ao2s
09r39:03

P.opôía e..iri pÍà À pani.ipet. TICHFILM SoLUTloNs LTDÂ iBúiro no CNPJ/MF :r-'

17.419.861/0001'82, novalor d. Rlt 1.240,00 (mil, düz.n(06 ! quar.nta r?Àis)

tüu12n25
09:41:2:,

À Daíicipânt! TEGmLM soLUTloNS LTDÂ int rito no CNPJ/I,IF N' I 7..119.881,001-42, R§ l.24o,m Íoa

tnóililrdo. Mdivô: Àüân.ia de B3larço Palrinql.l paa Equisito dê habülação.

t6lut2025
l2:30:14

Parricipanr. Rsv GEsTÀo PÚBLIcA in§criro no CNPJMF :!_" 11.477.{2v0001-24, íoi .onvo(ada.
tu04202s
l2:30:31

Áblria n.8odação.om pàni.ipàrt. RSV GESTÂO PÚBLICA iNGi(o no CNPJMF N' 11.477.42110001- tu01Do25
l2:32:44

N.gociasão .ncrrrada
Finàlirandó n.to(iaçio .om parti(ipanl. RsV GESTÀO PUBLICA ins«ito no CNPJ/lÍf N'

I I.477.42110001-24, s.m rê8isüo de lanG§.

t6/04,2025

l2:35:10

á..ná parÀ à panidpâÍ1. Rsv 6EsTÀo PÚBLICA inscito no CIPJ,4!íF y rr.477.,121/0001'

24, no valor d. R-S 1.2S0,00 (mil, duz.nros €.inqú.Íra r.ai,
t6tMn025
l2:35:56

llahilitado Hahili(àda a paniciparr. R-sv GEsTÀo PUBLIÇA iúÍrito no cNPJ/MF N' t 1.477.121/oool-u
l6tÉAO2S
r2:59:30

rrdh.àdo t.trr.dôr a paíidpenr. RSv GESTÁo P{ALIaÂ ir<Íilo nô CNPJ,MT N' I1.477.42 t/llool
24 Í!o vàlor d. R§ 1.250,00 (mil, du2.ntos . .inqu.nta r..isl

l6/0J,20,15
l3:01:01

item 4 - Locação de 15 (quinze) tablets com suporte configurações mínimas
P osta: Partici ectivas ro OSTASram deste item as em sas abaixo relacionadas, com suas res

QID \''tNIa(RS) \" I Or,lL{Rs) IIoR,\I ORNT. ( fDOR PORTI,
ME/[PP

DECt-ÂR.tÇÃo
Mt/rPPlaO(rP

www.cmbebeÍibê.ce.gor,.br

rF
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17.419.88t/0001-82 T€CIIEILM SOI-UTlONS I,TDA 5l\1 l:t 0 r.360,00 16.f20,00
r5,o42025
09i30i58

M.rc.: b'Sell\xc3ua7o de Locâ\xc3\ra7\xc3!G3o'
F.bric.trtc: -

D6aisão D?rdhàd. iio Obj..o Or.nrdo: LGação de ls (qúnrÊ) tableB com suponc @ntl8!rãçõ€s minimâs cotrIoÍme gspedÍiGções

conridas no rermo dereÍerêncla Êanexos. incluindo supone de apoio de mesa pelsonalizàdo pan cada Éble( .Dmpadvel com modelos de9 e

l0polegadas possuindo ajútês de angula(;o etrava,lêita em aço.a,iono.om pintüra êl€oostiática na cor preta.

5l\1 SIM 12.0 1.375,00 r6.500,00
l5/§42025
09:28:03

Marca: b'Loca\,xc3jralxc3uâ3o'
trabÍic l.: -
Moddo / Vcnáo: -
Dasffirão D.6lh.d. 

'lo 
Obi.to Oí.rrâdo: Locaçào de 15 (quirz) Êble6 (m supone contigurâções mioiÍn 5 conforEE !sír.ciíi.asô6

conüdõ no teÍmo d. reíeÍÊlcia e anexoi üduindo supone d€ apoio d€ mrs p6Drati2ado pãE (âtlâ tâblet compaúvel com modelos d! 9 e

r0 pokSâda! possuindo ajúls d. an8ülação ê trava, f€ila em aço carbono com piffurâ êletrostád.â Ía cor preta.

LANCES

E!E\ I') ( lPl,( l't D,\ t \,lloRÂ

En..râdâ a Ías. de lan(es
1ü0,42O2S

09:30:18

Ab.n. n.8oorção .om pertidp.nr. TECHrÍLM soLUTroNs LmÂ iff(Ítto no cNPJÀtF N'
t7.4t9.881 000t-82

t610/.nO25

09:36:,13

NeSociação enc.rád.
Finalir2 ndo n.gociação com pÀrtiripant! TECHFILM SoLUTIoNs LTDA inwito Ío cNPJ/Mr N'

17.4r9.88U0001-02, sm reSbtto d! lârc.s.
l6/04,202S

09:39:03

Propos(à a..iB para a paíi.ipaÍrô TEcHFILM soLUTIoNs LTDA inlfrÍo no CNPJ/MF N'
17.419.88U0001-82, Ío valor d. RS 1.360,00 (nll, trlzmtos. s.gntâ r.ãis)

t;t0,{2025
09:41:22

A panl.rp3rre TECI{FILM SOLUTIONS LTDA ins.dro no CNPJ/Mr N" 17.419.881/0001-82. RJ 1.360,m íôi

inabilnrdo. Motúo: Âu!ên.ia d. B.l.rço Pârrimonial parà rÊquisiró de h.bilili§io.
r MNr2025

12:3Oi14

Parri(ip r. R§V GESTÁo PUBLICA inscrilo no CNPJ^tf N' I1.477 {21/0001_24 Íoi convo(ada.
1610{,n025

l2:30:31

e*na m'focirçao -m p"nldpant RSv GE§TÃo PÚBLlcA iru.rito Do CNPJMF No I1.477.421/0001'

24

lti/0,l/202s
l2:32:14

N.gociação ed..rrada
Ftr"lir"ndo n.so.iaÍão.o. pàrricipanrc Rsv GEsTÁo PíiBLICA ins.íto no CNPJ/MF N'

r 1./t77rt2l /0001-2+ s.m r.8l5ro d.lmces.
|;1041?025

l2:35:30

" 
p"ni+"nc n-sw;tírÃo PI.lBLlcÂ ins.iito no cNPJMF N'11.477.421/0001'

2,1, novalor d. R§ 1.375,(x) (mil, E rmlos. §.t ta. ci.co n.is)
l6/042025
l2:35:56

Húilitadà â parúcipàna. Rsv GESTÂo PÚBLICA lns.rlto no CNPJ/MF N' I L477.12110001'24
16t042025

I2:59:30

t..|.Íado v.r(.dor. püÍi.ipant. Rsv GEsTÃo PÚat lcÁ itlrilo no cl{PJ^lT ._" I1..177.42110001

2,1, no saloÍ d. R-l 1.375,00 (nil, tr.2.rlos. §etúlÀ. dn(ô..ais)
tuot2025
ll:01:00

DO(S) LICITANTE(S) DECLARÂDO(S) \'ENCEDOR(ES)

-o".maao 

vmeaoi, p"nicipute Rsv GEsTÀo PÚBLICA inscrito no crlPJMF N' ll.,Í77.421o001_

1.1

DEMAIS MENSAGENS - CHAT

www.cmbeberibe,ce.gw.br

-tr

R5V GESTÀO PÚBLICÁ

#-
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PREZADOS PARTICIPANTES, estamc iniciedo nl)s (enàme EÍ@me a Dispen$ Eleirônica n'
ll0.a 0l-2025-DE. Gost.riê d. agÉdêcer a lodos pela panicipaÍão.

I6/04 2025 09130::19

l6/04 2025 09:31:03

16/04 2025 09 31:31 Bon dia êsÉmos iniciando Doso ceftme, Boíaria de ôBradecer a prcsença de todos I

por íavor àSuardar a ve.ificaçào des pmpGtls I

I6/04:2025 09:15:i9

l6/04 2025 09 36:l-4 Fâsê de ne8ociaçào do(s) com a pa jcipanre TECHFILM soLUTIoNs LTDA fôi iniciada.

A prddpante rechfilm $lutjô"s ltda tem m vâlor menor que o ofenado ?

Nào, es. é o meno. \,alor da empret

l6/0,r :2025 09 38:51

16/04,2025 09i39:03 Fas€ denegociaçào doG) (om â pãnjcipantp TECHFILÀ4 soLUTIoNs LTDÂ loi Iinaliada

l6m4/202510r10:26
A empresa TÊCHFILM SOLUTIONS náo apresnrcu o balanço paúimoniÂi dos dois ütimos anos de

16/04 2025 l0:23:03
O(,4) Agente de cono-alaçâo soli.ita a paÍicipane TECHFILM SOLUTIONS LTDA irscntà no CNPIn!íF
N" 17.419.881/0@l-82, os do.umenbs hàbiliÉ!írios ã1é a dâG: 16/02Í2025 às l2:24.

l6/04 2025 11r03:20

8.538/2015

An. 3' Na h.biliração rm licnaçóes para o fome(imento d€ bens para prcnra entrega ou p.l. a locação dê

mateíais, n5o será exigidd da mi(roemprs. ou da enlpr6a de pequeno pone a apresentaçâo dê balànço

pariltroniÀl do ú]ílIo exeício locial.

hrrpsr/^^vw.planaho.gov.br/.civil-03/-aro20l5-2018/201s/decr€ro/d8538.hÍfl

16/04 202511:!1i36 do ponro devisrà úbuúrio I

16/0!12025 11143:01 IB pôra anério administÍativo podesim sersoli.i(.do !

16/04 2025 1I 4l:55
An. 69. § lo Â criÉrio da Admlniíiaçâo, poderá sâ eri8ida de.laraçâo, assinada

por pmfissional habütldo dÀ ársà conúbil, quÊ ateste o a!êndimen(o pelo

liciÉnre dos índi.es eonômrcos pr.vistc no.dtd-

16/0,12025 I I .lS:31 lei l,r.l33 2021

I6/04 2025 l: 28:31
pasado o prazo par! arresftnlar documentos habilit.mnos que íalravaD. p.la Dào apRsênrôsâo da

dGumeDtâçAo a comisào úá desabiliÍlr ô Lidlatrte TECHmM SOLUTION§ LmA.

16/0.í ?025 12,30:14

Panjcipante TECHFILy SOLLTTIONS I TDÀ ins«ita no CNPJ/II,ÍF N' 17.419.88110001-82 foi inâblllrada

do(s) rrem a - L6açao de 15 (qutde) (áblets co supoíe confiSurasõ6 minima5 pelo ASente de

conúaLrçào. Moúvo: Âúência de Baleço Pâtíimonialpàra requisÍo dr hahilÍÀçào.

16104'202512:3Drl4

PâÍticip.nre TECHFILM SOLUTIONS LTDA insgi(a no C\lPJ/l!íE N' 17.,119.881/m0l-82 Íoi imbilnada

do{s) Íem 3 - Licênç! de uso de software de sist.ma d€ volÀçâo di8itãI, de oDlmle d€ tehpo, de uso da

palarra, conlrcle d€ pres€Í,ça diSiral pelô Á8enre de .ontr.tiçào. Motjvo: Áusância de Balànço

PaEimorial p.E rcqli.ito dê hahllluçào.

www.cmbeberibe.ce.gw,br

íti
-cE

l6/04 2025 09r30:54

l6/04 2025 09.38i19
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l6/04 2025 12:30:15

PàrÍicipa e TECmILM SOLUTIONS LmÁ ln$rlla no CNP,/MF N' 17.419.881/m0l{2 íoi inabilitath
do(s) irem 2 - Serviço6 técnicos com espe.ializiçào em Tecnologia & lnÍormaçào (n), pâra . gesão e

pà$melIizâção do software d€ presença G vot ção dos VerEadorer bem .omo do Paincl Elerôoiro, m
rodÃ as Seís&s delih@tivâs d. CâmÀa Ml]nidpâl p€lo Agmte dÊ cotrrÍãtaçio. Motivo: Âusàdà ib
Bâlan(ô Pànimonlal pâr. rêqui§(o de hàbllllaGo.

Pardcipnnlê IECIIFILM SOLUTIONS LmÂ inscritã no CNPJ/MFN'17.4t9.8810001-82 ioiinàbilibda
dO(S) iIEM L . LOCÂÇÁO DE 02 (DUASJ UNIDADSS DE SMÀRT TV 65" LED 4K COM

PRO(]E5SADOR CRYSTAL 4K. GAMINC HUB, AI ENERGY MODE. AI.EXA BUII,T.IN,
BI.UETOOTH, USB E HDMI. pelo ASente de cont ataçào. Motivo: Ausênciá de Balãnço Patrinroni.l para

rcquisllo de hâbililação.

1604 2025 l2:30:15
Pa.riclp.nte TECIIEILM SoLUTloNs tmÂ ins«lta no CNPJMT N" 17.419.881/0001-82 Íot in.bilirada
pêlo Agenle de cono_a(açào. Modvo: Arsânclô d! Balôn{o Pâúimoni.l pea ftqülsno de h.bllltâçâo.

16n420251231:47

Fase de.!8ociaçào do(s) .om â panicipãnrê RSV GESTÀo PI-TBLICA íoiiniciàda.

la/012(125 l2r3l40 A padjcipante Rsv cEsTÀo PUBLICA r€m valor menorqueo oí.nado ?

l6/04/2025 l2:35i07

Sisrema l6/0.12025 l2 35:30 Fâsc de neSodação do(s) coD a pani.iparrc RSv GESTÀO PÚBLICÀ Íoi Íinâli2ôdâ

16m4,202513101:01

Panicip.Íre Rsv GEsTÀo PÚBLICA inl.ril, no CNPJ,I,IF N'11.477.421/m0!24 íoi de.laÉda
VENCEdOla dO(§) iIEM I . LOCAÇÀO DE 02 (DUAS) T,INIDADES DE SMART TV 65" LED 4K COM
PROCESSADOR CRYSTAL 4K. GAMING HUB, AI ENERGY MODE, ALEXA BUILT-IN,
BLT ETOOTH, USB E HDML, item 2 - SeNisos tstricos com Bpecializâção eltl TecDologia da

Informâçào (tl), para a sestào e p mêEiaçào do sofrwd€ de pesmça e voEção dos vêreadores, bú
como do Painel EleÍ6ni.o, êm todas as Sêrsões delih.rativas dà Câmarâ Municipal, item 3 - Li.ençà de

uso dê softwârc dÊ sjrtema de vo6§âo diSital, de controle de tempo, de uso da pàlôirâ, conolle de

presençó dlSlràl , íem 4 - LGação de I5 (quinze) lnbleB com supone €onÍgmçô6 mÍnlm.s.

I6^14 2025 ll:03:00
.pó6 coníeÍir . dmün.nÉçào ê pàficipànte Rsv GEsTÀo PÚBLIC Íol habllilad. e dc.laràda

16r'04 2025 lJ:(N:43

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislaçáo vigente. Nada mais
havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos dezesseis dias do mês de abril de dois
mil e vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Agente de ContrataÇão e

Equipe de Apoio.
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PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne OOOO1.20250401/OO01-80

DTSPENSA ELETRÔNtCA DE LtC]TAçÃO Ne 1104.01-202s.DE

A Comissão de contratação da Câmara Municipal de Beberibe, consoante autorizaçào
do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) FRANCTSCO REBOUÇAS LtMA, Ordenador de Despesas
da Câmara Municipal de Beberibe, vem apresentar justificativas concernente à
dispensa eletrônica de Iicitação, para atendimento do objeto demandado no processo

Administrativo su prac itado.

r - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de
serviços especializados na área de Tl para a execução de um sistema digital de
votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada
do software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.,.iunto à RSV GESTÃO púBLICA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) câmara Ír4unicipal de
Beberibe, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada
a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

il - DA DTSPENSA DE LICITAçÃO

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e
autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de
contratação, acompanhada do termo de referên cia/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habiritação jurídica, reguraridade fiscar e
trabalhista do futuro contratado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

www.cmbeberibe.ce. gor.br
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f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

9) Razão da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de
licitação seja formalizada nos termos da Lei.

NOçOES GERATS

As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso xxl da constituição. porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação,,.

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

ít

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçóes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetrvas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçóes.

www.cmbeberibe.ce. gorr.bÍ
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de LicitaÇões, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
artigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

O art. 75, inciso ll, da Lei nq 14.t3312O27 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto nq 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Essa atualização, prevista no art. 182 da Lei no 14.l33t2o2l, é obrigatoria mente
divulgada no Portal Nacional de contratações públicas (pNCp), garantindo que os
órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores corrigidos em suas
contratações d iretas.

Dessa forma, qualquer contrataçáo de outros serviços e compras dentro desse limite
poderá ser realizada por dispensa de Iicitação, desde que observados os princípios da
impessoalidade, moralidade e

administração pública.
eficiência, bem como a vantajosidade para a

REALIZAçÃO DE LICITAçÃO NAS HIPÓTESES EM QUC É PCRMITION E
CoNTRATAçÃO DTRETA

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor
a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a
licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na
contrataÇáo, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo
improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um
procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em si
mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os
demais princípios aplicáveis à Administração. A Lei n" 14.133 de L de abril de 201 traz
grande quantidade de novos princípios para reger as licitações e os contratos
ad m in istrativos. os novos princÍpios estão grifados abaixo, no trecho do artigo 50 do
seu texto:

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da com petitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de lntroduçâo às Normas do
Direito B rasileiro).

os objetivos da licitação, que na Lei n" 8.666/93 são chamados de finalidades
da licitação, atualmente, pela Lei n. L4.L33l2O2l, são os que seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;

c) Promoçâo do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lêi de Licitaçôes mantém a mesma ideia e traz dois novos
objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso;

f) Assegurar tratamento isonômico;

g) lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

h) Justa competição;

BDBDRIB]
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i) Evitar contrataçôes com sobrepreÇo, com preços manifestamente
inexequíveis e su perfatura m ento.

Portanto, para que não afronte outros principios aplicáveis à gestáo pública,
deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a
impessoalidade da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. ,,Logo,

não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias
contrataçôes no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento.,, -
Manual TCU.

cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados isoladamente
para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de um mesmo
objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e serviços, aqueles
executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior segurança jurídica ao
gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos
de mesma natureza, consoante previsão do art.75, § lo.

Esta orientação abaixo foi consagrada também em publicação oficial do Tcu
intitulada Licitaçôes e Contratos - Orientações Básicas, Brasília. Vejamos:

"E vedado o fracionamento de despesa para adoção de
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor
do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento
refere-se à despesa."

"Atente para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais
contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de
despesa." Acórdão 73l2OO3 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planejamento para todo o exercício, licitando em
conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a
racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória

lTs
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prevista no regulamento próprio por fragmentação de
despesas" Acórdão 4O7l20OB - Primeira Câmara.

DISPENSA DE LICITAçÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2O21 dC
o,-to4l2o2l, PARA COMPRAS E SERVIçOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a
dispensa de licitação o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.1331202! permite a contratação
direta, por dispensa de ricitação, para outros serviços e compras cujo varor seja
inferior ao limite estabelecido em regulamento. com a publicação do Decreto na
12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)., cabendo
registrar que os referidos varores serão duplicados para compras, obras e serviços
contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como
agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum
administrador público, sendo um importante instrumento de gestão,
atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupôe uma rica e
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os
preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,
evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao visrumbrarem a possibiridade de se obterem
ganhos maiores em um processo no quar a competição é mais rimitada, tendem a
inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratação não
justifica gastos com uma licitação comum. A distinção
legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do
interesse e da necessidade pública. por isso, tanto mais
simples serão as formalidades e mais rápido o

21b
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procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser
despendido pela Administração Pública. "

Por fim, na rnteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em contratação
Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 299:

"Para que a situação possa implicar dispensa de
licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no
dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não
é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação
dispensável previstas expressamente na lei, numerus
dausus, no jargão jurÍdico, querendo significar que são
aquelas hipóteses que o legislador expressamente
indicou que comportam dispensa de licitação,,.

A lei autoriza a contrataçáo direta quando o varor envorvido for de pequena
relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente
contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14,l33t2o2l.

REQUISITOS MíNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formarista, em comparação com o processo ricitatório, o
processo administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e
economtca.

Na verdade, o
assemelha à fase interna de uma licitação, A elaboração das especificações técnicas
do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui elemento
essencial na condução de qualquer processo administrativo para contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capituro

ll - Fase Preparatória, artigo 1g, o quar dentre diversos incisos, descrevemos
alguns, senão vejamos:

Câmara tttunictpal de
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Lei no 14.133/2021

CAPíTULO II - DA FASE PREPARATORIA

Seção l- Da lnstrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(... )

ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência, ^anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçôes de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condiçôes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

t... )

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrig atoria mente como anexo
do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;

(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as
principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para
o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a
formalização e execução do contrato ou fornecimento.

JUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO E/OU CONTRATAçÃO

A justificativa da contrataÇão, eraborada pera unidade requisitante, especificou
as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se

}TKBIBTRIB]
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pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela
contrataçã o.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa
de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Câmara Municipal de Beberibe.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação
também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada
no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da
sessão pública que a proposta mais vantajosa Íoi apresentada pelo(a) proponente Rsv
GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF Na tt.477.42ttOOOl-24, com o valor de Rg Rg
62.424,O0 (sessenta e dois mil, quatrocentos e vrnte e quatro reais).

DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A comissão de contratação do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo,
vem emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 75,
inciso ll da Lei Federal 14.133 de L de abril de 202i,, para a contratação pretendida
através da proponente RSV GESTÃO púBLlCA, inscrita no CNPJ/MF Ne
rr.477 .42LtO00L-24.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) FRANCTSCO REBOUçAS L|MA da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a
devida ratificação e publicidade da Dispensa de Licitação.
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DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente RSV GESTÃo púBLrcA foi serecionada através de dispensa
eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos
preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço similar, , tendo
inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e
qualrfrcação mínima necessária. portanto, poderá a Administração adquirllo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
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Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razôes expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Beberibe/CE, 16 de abril de 2025

antos
TE E CON TAçÃo

Aurivan Junior P De FranÇa
MEMBRO DA E APOIO

Rai mundo No rigues Da Costa
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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MEMORANDO

A sua senhoría, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Encerramento da licitaçã o

cu mprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à vossa
senhoria que encontram-se encerradas as fases de jurgamento e habiritação, e
exauridos os recursos ad m in istrativos, alusivos ao processo licitatório ne 1104.0L_
2025-DE na modaridade Dispensa, constante do processo administrativo ne
0000 1.2025040 1/0001-80.

Em observância ao estabelecido no art.71 da Lei Federal ns 14.133 de 1q de abril de2021, encaminho à Vossa senhoria o processo licitatório para que adote asprovidências cabíveis.

Para auxiliar na análise e nas decisões subsequentes, anexei a nota técnica detalhada
referente ao certame. Este documento contém informaçôes cruciais sobre a condução
do processo, a metodorogia apricada, e os resurtadoi arcançados, garantinào uma
compreensão abrangente e precisa de todo o procedimento licitatório.

BEBERTBE/CE, 16 de abrit de 2025

Fe pe o Santos
E oE coNTRATAçÃo
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NOTA TECN!CA
PROCESSO ADMINTSTRATIVO Ne OO001.20250401/0001-80

Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatório à Autoridade competente para
Adjudicação e Homologação

B]B]NIB] 18t

Embora a divulgação do aviso não seja mandatória em todas as situaçôes, ela é
altamente recomendada como uma prática de governança responsável que fortalece
a integridade do processo de contratação drreta. Este metodo não só alinha-se à
legislação vigente, mas também promove um ambiente de concorrência saudável,
crucial para a obtenção de termos contratuais favoráveis.

A adoção de tais práticas não apenas responde às necessidades imediatas da
administração mas também estabelece um precedente para a realização de práticas
de contratação que são fiscalmente prudentes e estrateg ica m ente eficazei. Além
disso, reflete o compromisso do órgão com a inovação contínua e a adaptação das
práticas de contratação para melhor atender às demandas dinâmicas do mercado e às
crescentes expectativas sociais, garantindo que as decisôes tomadas maximizem os
benefícios para o público e a eficiência no uso dos recursos públicos.

2. Cont€xto Jurídico e Decisões Normativas
A Lei n0 r4.L331202L estabelece um quadro jurídico detalhado que redefine as normas
para a dispensa de licitação, enfatizando a necessidade crucial de transparência
através da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais das entidades
governamentais. Esta exigência, particularmente relevante em casos motivados por
questôes de valor, visa não somente aumentar a transparência mas também estimular
a competitividade no mercado, atraindo um maior volume de propostas vantajosas. A
publicação desses avisos, mantida por um período mínimo de três dias úteís como
especificado no Art.75, § 3e, serve como um mecanismo preventivo contra práticas de
favorecimento e corrupção, garantindo uma seleção de ofertas justa e equitativa.

www.cmbeberlbe.ce. or.br
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1. tntroduçáo
A implementação deste procedimento de contratação direta foi cuidadosamente
alinhada às práticas avançadas de contratação pública global, com foco especial em
atender os objetivos estratégicos de eficiência, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes governamentais mais recentes. Realizado sob as
disposições do Art. 75, § 3e da Lei na 14.733t2o2] , este processo destacou a
importância crítica de transparência e competitividade em contratações diretas.
Através da publicação do aviso de contratação direta no portal eletrônico oficial, não
somente cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um canal eficaz
para atrair um número diversificado de propostas competitivas, fortalecendo assim a
integridade e a transparência do processo.
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Ao realizar um processo de contratação direta por meio de uma plataforma eletrônica,
conforme estipulado pelo Art. 75, § 3e da Lei nc L4.L33l2O2l, o envio de múltiplas
propostas de preços por diferentes interessados destaca a eficácia do sistema em
promover tanto a transparência quanto a com petitividade, A legislação vigente
enfatiza a importância de publicar avisos que incentivem uma participação ampla e
diversificada, garantindo que o processo de seleção alcance as melhores condições de
mercado drspon íveis.

Neste contexto, a recepção de várias propostas através da plataforma eletrônica é um
indicativo de que o processo foi bem-sucedido em atrair um leque variado de ofertas,
permitindo que a administração pública avalie e escolha a mais vantajosa de forma
justa e objetiva. Essa prática não apenas cumpre com os requisitos legais para a

contratação direta, mas também assegura que o procedimento respeite os princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, fundamentais
para a administração pública.

A administração deve proceder com a adjudicação e homologação se o preço proposto
estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo, respeitando os
princípios fundamentais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Esta prática assegura que as aquisições públicas sejam efetuadas de
maneira eficiente, mesmo diante de uma competição limitada, sem comprometer os
princípios de governança e responsa bilidade fiscal.

Ademais, é essencial destacar que o processo concluído sem disputa competitiva após
a publicação devida do aviso não é um fenômeno raro e não obstrui a conclusão da
contratação direta, desde que os procedimentos estipulados por lei sejam
rigorosamente seguidos. Essa ocorrência sublinha a necessidade de uma análise
detalhada e uma justificação robusta para a escolha efetuada, garantindo que a
proposta aceita esteja em conformidade com os critérios de economicidade, eficiência
e adequação às necessidades do órgão. O processo deve ser meticulosamente
documentado, incluindo a justificativa para a ausência de disputa e a demonstração
de que os preços e condições propostos estão alinhados com o mercado e os
interesses públicos.

Finalmente, a legislação apoia a validade da contratação direta mesmo em situações
sem competição, desde que todos os requisitos de transparência e justificação
econômica sejam rigorosamente cumpridos. lsso é crucial para manter a integridade
do processo de contratação pública e garantir que mesmo em casos de oferta única, o
processo seja conduzido de maneira ética e eficiente, com resultados que atendam ou
superem as expectativas de valor e qualidade necessárias.

3, Justificaçáo para Adjudicação e Homologação

0âmara llunÍcÍpal de
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O processo de adjudicação foi apoiado por uma análise meticulosa e objetiva da
compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado, baseando-se em
uma metodologia de pesquisa de preços abrangente e documentada nos autos do
processo. Esta análise assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, respeitando os princípios de imparcialidade e justiça.

A estrutura do processo foi intencionalmente desenvolvida para promover uma
competitividade indireta, com a possibilidade de negociaçáo direta após a fase de
julgamento, permitindo que a administração negocie condiçóes mais benéficas. A
decisão de adjudicação, baseada não só em preço mas também considerando
qualidade e sustenta bilidade, reflete um compromisso com uma gestão fiscal
responsável e com padrões elevados de governança pública.

4. Encaminhamento para Decisáo
Este procedimento é encaminhado com a recomendação firme de adjudicação ao
fornecedor selecionado, seguida pela homologação do resultado. Essa etapa é vital
para concluir o processo licitatório, permitindo a execução contratual eficiente e
garantindo a contrnuidade das operações desta unidade.

A seleção foi alinhada com as diretrizes modernas de contratação pública, enfatizando
transparência, eficiência e economicidade. A metodologia de pesquisa de preços
confirmou que os preços propostos estão alinhados com as condições de mercado,
assegurando que a oferta escolhida seja não apenas vantajosa mas também justa e
competitiva,

5. Conclusáo e Recomendaçôes Finais
Este processo de contrataçáo direta, realizado sob o amparo da Lei ns L4.l33t2ozl,
exemplifica a eficácia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a
prontidão da administração pública em responder às necessidades emergentes. A
condução do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos legais e
normativos ilustra o compromisso com a transparência, a eficiência e a integridade.

A implementação deste processo resultou em uma melhoria significativa na
transparência e eficiência das contratações públicas, alinhando-se aos methores
padrões de práticas internacionais. A publicação do avrso de contratação direta,
conforme estipulado pelo Art. 75, § 3a da Lei ne 14.l33l212l, atraiu propostas
adicionais, ampliando a competitividade e fortalecendo a legitimidade do processo. A
recepção de múltiplas propostas demonstra a eficácia deste método em garantir umâ
seleção aberta e equitativa, mesmo em um contexto onde a competição poderia ser
percebida como limitada.

Este caso ressalta a necessidade crítica de uma análise detalhada e justificação
econômica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conformidade com os critérios de economicidade e eficiência e atenda de forma
adequada às necessidades do órgão. A documentação meticulosa do processo,

28[
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incluindo justificaçôes para a ausência de competiçáo e alinhamento com o mercado,
assegura a transparência e o cumprimento dos princípios fundamentais da legislação.

Deste modo, recomenda-se a adjudicação do contrato ao fornecedor selecionado e a
homologação do resultado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especificamente o inciso Vlll, que exige a autorização da autoridade competente para
a conclusão do processo. Esta recomendação culmina com a autorização formal da
autoridade competente, assegurando que todas as etapas do processo sejam
validadas conforme exigido pela legislação vigente.

Portanto, este processo não apenas valida a eficácia da Lei nq 14.133/2021 em
promover reformas necessárias nas práticas de contratação pública, mas também
sublinha a importância de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos para
atender às necessidades dinâmicas da governança pública.

Assim, conclui-se que o processo de contratação direta foi realizado de maneira ética
e eficiente, com resultados que atendem ou superam as expectativas de valor e
qualidade necessárias, fortalecendo a confiança pública na integridade dos processos
licitatórios.

BEBERIBE/CE, 16 DE ABRIL DE2025

Do ntos
NTE DE coNTRATAÇÃo
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TERMO DE ADJUDICAçÂO
PROCESSO ADM iN TSTRATTVO Ne 00001.20250401/OOO1-80

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica ns1104.01-2025-DE, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a).
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O) CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE, procede à adjudicação. Este processo foi meticulosamente
conduzido em conformidade com o Art. 75, § 3e da Lei na 14.133/2021., que estabelece
a obrigatoriedade de transparência e competitividade por meio da publicação de
avisos em sítio eletrônico oficial.

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei na L4.13312021,
que requer que o processo de contratação direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do fornecedor,
e a anállse de compatibilidade dos preços com o mercado. Com base nesses critérios
ADJUDICO ao(s)fornecedor(es )ve n cedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro, resultado da adjudicação.

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princípios de eficiência,
economicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que o procedimento foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o melhor
interesse público em termos de valor e adequação às necessidades operacionais e
estratég icas.

RESULTADO DA ADJUDICAçAO

tL.477.42LIOOO1-24 - RSV GESTÃO PÚBLTCA

ITEH D€scirçÁo

LocAÇÁo DE 02 (DUÂs) UNTDADES
OÊ SI!4ARÍ TV 65" LED 4( COM
PROCESSAOOR CRYSTÂL 4K,
GÂMING HUB, ÂI ENERGY MODE,
ALEXA EUILT-IN, BLUEÍOOTH, USB E

HDMI,
Serviçôs tácnicos com
especializaçâo ern Têcnologiâ da
lníormaçào (Tl), para a gestão e
param€trizaçáo do soÍtware de
presençà e votaçáo dos Vereadores,
bem como do Painel Eletrônicô, em
todas às Sessóês deliberàtivas dà
Câmarâ Í\4unicipôl
Lrcença de uso de software de
sistemâ de votaçáo diqital, de
controle de tempo, de lrso da
palôvra, aontrole de pr€sençà
digital

MARCA QTD. UII D. V. REF. V. UNIT.

Locàçào 12.00
^4ês

Serviço 12,00 1.4ês 7.1t4,61 1.112,00

Licença 12,00 f4ês

V. TOTAL

17.580.00

13.344.00

1.250,00 1.250,00 15.000.00

www.cmbeberibe.ce.gor.br

1.469,00 1.465,00
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Lo(acáo de 15 (quinze) tablets aom
suporte confi 9urâçôes mínimas
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W
1.378.67 1.375.00

VALOR TOTAL

16.500,00

52,424,OO

Adjudicado para Rsv cEsrÃo púBLtca inscrita no cNpJ/MF: tL,477.42],tooot-24, peto melhor
valor dê R$ 62.424,0O (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte ê quatro reais), em
L6tO4t2025.

Locaçáo 12,00

Francisco Rebouças Lima
OROENADOR(A) DE DÉSPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce. gor.br
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne O0001.20250401/OOO1-80

Aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, após a revisão
detalhada e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos,
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, HoMoLoGA a Dispensa Eretrônica ne 1r.04.01-2025-DE, para que
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei ne l4.l33t2ozl,
observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 3a, que exige a transparência
por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguímos
as diretrízes do Art.72, que estipura a necessidade de uma documentação .orpr"tu 

"adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e economicidade
conforme as normas de contratação pública.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

7t.477.42VOOOL-24 - RSV GESTÃO púBUCA

B]BDRIB] L\T

ITEM MARCÂ QTD. UND V. REF. V, UNIT V. TOTAL

1.469,00 1.465,00 17.580,00

1.114,67 1.112,00

1.250,00 1.250.00 15.000,00

DEscirc.lo

LocAçÃo DE 02 (DUAS) UNIDADES
DE SIVART TV 65" LED 4K COIT,I
PROCESSÂOOR CRYSTAL 4K,
GAIíING HUB, AI ENERGY MODE.
ÂLEXÂ BUILÍ.IN, ELIJETOOÍH, US8 E
HOMI,
Serviços téanicos com
especializàeão em Tecnolooia da
Informaçào {Tt). para a qeitáo e
parametrizaçáo do soítware de
presença e votaçào dos Vereadores,
bem como do Painel Etetrônico, em
todas as Sessõês delibêrativôs da
Cámâra líunicipal
Licença de uso de softwàre de
sistema de votaçào digitô|, de
cofitrole de tempo, de uso dâ
palavrà, controle de presenCô
diqital
Lo(açào dê 15 (quinze) tàbjets com
suporte confi guraçôes mínimâs 7_378,61 1.375.00

VALON TOTÂL

16.500,00

62.42!,OO

Homologado para Rsv cEsrÃo púBLrca inscrita no cNpJ/MF: Lr.477.42llooo.J,-24, peto mêlhorvãlor de R$ 62.424,OO (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), em
161o4t2025.

2

Locaçáo 12,00 t4ês

5erviço 12,00 Ms

LiÉença 12.00 Mês

Locaçáo 12,ô0 i,1ês

3

www.cmbeberibe.ce ov.br

ll_344,00

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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AUTORIZAçÃO DE DISpENSA Ns 11O4.01-202s-DE
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ns 00001.202so401/ooo1-80

coNSIDERANDo que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualifrcação
mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no rnciso V do
artigo 72 da Lei Federal 14.\3312027;

coNSIDERANDo que a JUSIFICIVA apresentada pela comissão de contratação
que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso ll
da Lei Federal 14.133 de L de abril de 2021, o art.75, inciso il, da Lei ns 14.l33l2ozl
permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e
compras cujo valor se.ia inferior ao limite estabelecido em regulamento. com a
publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei
de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos).,

CoNSIDERANDo que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita
conformidade com o Art. 75, § 3a da Lei np 14.133t2021, o qual enfatiza a importância
de transparência e competitividade através da publicaçâo de avisos em sítio
eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em cenários
de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robuitas e
documentação completa apresentadas no processo;

coNSIDERANDo que, embora tenham sido recebidas propostas adicionais, o
processo de seleção manteve sua integridade e objetividade, garantindo que todas as
etapas foram conduzidas com transparência e que a oferta selecionada estava em
alinhamento com os preços de mercado e os interesses públicos;

0âmara üunlclpal de
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CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;
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CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo
com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art, 72 da Lei np 14.l33l2O2L,
que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão do processo de
contrataÇã o;

AUTORIZO a Dispensa
descritos abaixo:

de Licitaçáo ns 1104.O1-202s-DE, nos termos

290
B[BTRIB]

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RAT|F|CA a
DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso il da Lei ns t4.I33l2O2L, .

DISPENSA

DETERMINo, ainda, que seja divurgado e mantido à disposição do púbrico em
sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em aiendimento
aos preceitos estabelecidos no artigo i2, parágraÍo único da Lei 14.133 de 1 de abrit
de 2021.

Beberibe/CE, 16 de abrit de 2025

Fr tsco RebouÇas Lima
OROENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www.cmbeberibe,ce. gov.br

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/CE
CEP.; 62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/0001'09
E -Ma i l, .Ee!!e!e@!0bs!§r1br.§§gqy,E

oBJETo A sER CoNTRATADo: contratação de serviços especializados na área de Tl
para a execução de um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo
municipal, atribuindo licença personalizada do software bem com a locaião dos
equipamentos necessários para suprir as necessidades da câmara Municipal de
Beberibe.
PROPONENTE:RSV GESTÃO PÚBLICA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 meses.
vALoR TorAL: R$ R$ 62.424,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro
reais)
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cor.rvocaçÃo

Beberibe/CE, 16 de abril de 2025

Ao
Representante legal da RSV GEsTÃo PÚBLlcA

Prezado(a ) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da RSV GESTAO PUBLICA inscrito(a) no
CNPj/MF Ne LL.477.42L |OO0L-24, para comparecer à sede do(a) Câmara Municipal de
Beberibe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento dessa
comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade
Dispensa, na forma Eletrônico na 1104,01-2025-DE, parte integrante do Processo
Administrativo ns 00001.20250401/0001-80, o que poderá ser realizada da seguinte
forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 2a

do art. 12 da Lei n0 14.133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil); ou

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização
da contratação, nos termos do aÊ. 246 da Lei ne 13.105 de 16 de Março de
2015 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

FRANC REBOUÇAS LIMA
RESPONSAVEL

29I

ffi-

Ocuh.nlo.$'nâdo digilrl@nt

c^aroi r€rBox rÉttol^ ,úÉs
D.i!: 16/04/2025 23r.:56i3o0
vdiúqu..r htDll/v.lid..,it.aoubr

www.cmbeberibe.ce.gor.br

_*
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planatto I Beberibe/Ct
CEP.:62.84O-00O
CNPJ n. 73.525.198/0OO1-o!,

E - Mail : lsgüs@§l4Ielrli!ÊÁe,8gy.ts

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no prazo
estipulado.

gub
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CoNTRATO Ns 202504160001
DrspENsA ELETRÔNICA DE UCTTAçÃO Ne 1104.01-2025-DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO ile OOO01.20250401/ooor_80

TERMO DE CONTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE
PÚBLICA.

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planâlto I Bebêribe/Ct
CEP.; 62.8tlo-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: contato@cíüêbÊíibe.ce.qov.bí

QUE FAZEM ENTRE
BEBERIBE E RSV

Câmara ilunicipal de

B]BIRIBI

sr o(A)
GESTÃO

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, COM SCdC NO(A) RUA ANtôNiO MAriO RibCirO,s/N, Loteamento, Beberibe / cE, inscrito(a) no cNpJ/MF sob o 73.525.róa/ooor-og,
neste ato representado(a) peto(a) Sr(a) FRANC|SiO neaOUçnS LtMÀ- ááàruntudenominada CoNTRATANTE, e o(a) RSV GESTÃO púBUcA, insciito(aj'no'crrrÉjlur r,ro11.477.42U0o01-24, sediado(a) 

-no(a) CE 040 JACUNDA, SN, [; 13, ptr\jDoBA,
Aquiraz / CE - cEp: 61.700-000, doravante deiignada CONiRATADA,' nesie atorepresentada pelo(a) Sr.(a) Carlos Neybson Ferreira p'ires, inscrito no Cpf nq ôpÉlfrtf No561.766.943-53, tendo em vista o que consta no processo nq 00001.20250401/0001-
80 e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de r ae aurit oÁJüi, Ã-sorvemcelebrar o presentê Termo de contrato, decorrente da Dispensa rtelronlca oeLicitação no 1104.0r.-2025-DE, mediante as cráusuras à-?ô.ãiço"i- ã"'seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEtRA - OBJETO

.1;l' 9 objeto do presente Termo de contrato é contratação de serviçosespecializados na área de Tl para a execução de um sistema oióitar àe iiotaçãointegrado .ao processo regisra_tivo municipár, atribuindo ticençà Érsonãtirà0" oosoftware bem com a rocação dos eqüipamentos necessáiios'páà -iuórir 
asnecessidades da câmara Municipar de Beberibe., conforme 

"ip"iini.í0", "quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contiatação
Direta.

1.2, Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica deLicitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, inciepenàentemãnte detranscrição.
1.3. Dlscriminação do objeto:

SEQ Dr:scRtçÀo M{RCA t\D Q'r.D v.t-,\n \. ro.tAl.
LocAÇÃo DE 02 (oUAS) UNIDADES DE
SMÂRT W 65- LEO 4K COM PROCESSADOR
CRYSTAL 4K, GÀM[{G HUs, At Et{ERGy MoDE, tocâçào Mê5 12.o 1.465.00 t7.5oo,oo
ALEXÂ 8UILT.IN, SLUETOOTH. USB E HDMI.
Locaçào de 0l (duas) urldadB de SmaÍl fV 65', LED 4K com pro«rs.doí Cryscl tt( can!Í8 Huh. Âr Lrer$, Mode, Alerô büithirl Bllerooih. USB eHDMI laNnho da lêli ' 65 ' ma 69 PoleSsdas c.nfleúricàs cehis: -Pffisado.:crlsai4K, qüe orirnh o.onr?údo pan àtc çarà relução4K
ou àlgo muno Próximo l55o; 'som: Fon§ào tom eln moÚmehro vinuâ|, rincmnla sonorà e Qsympho;y on, atém dc2 côn.is d€ áudto, que oí€recem ulInêÀpetiên'ji d€ tom 3D imeBivaj -Designj 3 boída§ iníinitar E pe§suíã Íind e visuí tivr" de.abor -s;afls€rvicÊ: Âlêra, Birby, saolsulu Tv pt!s, srlãn
Hub Tizeo; {ontÍole §ollar cell: ot pido e quê nâo rÍquer o uro de pilhÀ; -ErpênêB(ià Mutti Disp6iúrc: Mot il. io Tv, sdlnd tríirrorin& wiretessry onr -Nl'T: Eíâ fúnçào é um alivo diSital prorê8ido pelô tccnologis blo(lchâin. que possibitita a eiptoraçào do mundo du 

"*, ,.-"."n*"ao 
".ÍÍonteins entre o digial e o fiti.o -Dailv*: Pedite geÉncjáÍ sua§ aÚvidade§ diáÍias. -c.rcprííicas paÍa câme§: caíniÍg Hut, vnn rrara * arlalizaçao

adequãda) e HGiG (Padrâo .le.oPs .doquâdo). -samsing Knor s&firy: nà. s€ prccup. (om vãzãmê o de .tàdo6 
" 
**o. c.. 

""."a" 
,,rr,ip»'d"

seBurdnçâ §€ü§ dhposiütos estào plor€8ift6; -AI EneÍgy Mode: s€nsor inteSràdo quê dereda o nÍvet de ituÍtr,râção do ambtcflE e.juí! o briho dã tcl. deã'odo. tontribuiodo PaIa Ür .onerÍDo mÀis coÀrcie e e sosrenável dG eFgie .m sua (âsa. §i§em opcÍadonàt: TiaoTM Snan Ty. eíe sjníM Â
.l

www.cmbeberlbe.ce .gor.br
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2

Sêrviços técnicos com especlâll2ação em
Íecnoloqia da lnformação {Tl), para a gestáo

;"ffif;:1t::3"::,= ;ii":"3T:Tii": servrço Mês 12.0 1.112,00

EletÍônico. êm todôs às Sêssô€s deliberativâs
da Câmara Municipal
SeMço6 ié(nl«x com €§peclâUzrsão eln Te(nolo8la da lrforD.§âo fn), para a g€íio e parametrizaçâo do solirarê de pe.€nsa
veftâdoG. b.ú om do Pain.l ELtrtuico, erD rod.s õ Sérô.r dÊIb.rãdvàs dã Câmarà Muiripal

13.344,00

l
Licença dê uso dê softwâre de sistemô de
votaçào digital. dê coôtrolê de tempo, dê uso Ucêôça Mê§ 12.0 1.250,00 15.OO0,OO
da palavrâ, contrcle de fesença dlgltal
Licençà de ü5o de sÍrl,arê de sií.mà dÊ votàçào üSIal. d..ontrol. ib têmpo, de ue dâ palivra .!núol! de pftrenga di8ir.] - .onformê esFdi(4ô6
(ontidar no lênno de rcíeÉncia e aneros do êdit l, i'rch,iído supoíe É(íi.o ê ,narleíçio do rofteâle, pelo pgiodo de r 2 (doze) mesâ§, com , integrdçào
com o sisrêÍtà oÍicial Íh C,asa, . saber, o sBrêm. de Âpoio âo P.o(tsso LêBishriw (SÂPL) do Pragama tneÍtêgis.

Locaçáo de 15 (qurnze) tablets com supo.te
conffiuraçôes miàmas Locâçào Mê5 12.0 1375,00 16.500,00

t ocâ§ãô de 15 (qulnze) t.blets (on §upon€ conflEuràçôes minlmas confonnê csp€dflcaçõÊs conridas no remo & refoúncta e.nerci hctulndo suporl0
de apoio d. dtês persaulzrô p.rô ..ê able{ .orllpãtiwl (!m Íxod€tos & 9 e l0 polesad.s portúiodo .iüíei d€ ângulaçào € lràva, Íei& em .ço
.À"bono com pj.lurd .b[o6táúca nâ cG prrli-

Y.lor toràl 62.424ül

2. cúusuLA SEGUNDA - vlcÊrcn
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 16 de abril de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. LO7 da Lei np 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 62.424,00 (sessenta e dois

mil, quatrocentos e vinte e quatro reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previd enc iários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçã-o, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

www.cmbeberibe.ce. or.br

-à

.cE

operc.ional é eslencial parà o Íuncionaílelrc inteli8ent€ dos disposnivos SaÍEün8, io.luindo TVs e ouuos eqúip.menros.

4. CúUSULA QUARTA - DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA
4.1..4s despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, R$ 34.080,00 no elemento de despesa 33903912: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Locação de Equipamentos, Rg 15.000,00 no elemento de
despesa 33904006: Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - pessoa
Jurídica, LOCACAO DE SOFTWARE, R$ 13.344,00 no etemento de despesa 33903504:
Serviços de Consultoria, Consultoria em Tecnologia da lnformação e Comunicaçâo;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referên c ia/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica na Â1104.01-2025-DE. ;l
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s. clÁusur-l sExra - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria me nte, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁuSuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrata ção.

8. CLÂUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referê ncia/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eietrônica nq
1104.01-2025-DE.

9. CLAÚSULA NONA - F|SCALIZAçÃO
9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n-' 1104.01-2025-DE.

10. CUi\USULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONÍRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referê ncia/proieto Básico, Anexo I do aviso de ContrataÇão Direta na
l.104.01-2025-DE.

1r. ClÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - sANçôEs ADMtNIsTRATtvAs
^
.l

www.cmbeberibe.ce ov.br
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Pro.jeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta na
1104.01-2025-DE.

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTrNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e L39 da Lei nc 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2O21.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais.já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenlzaçôes e multas.

13, CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÔES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei ne 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizêrem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
na 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei na 14.L33, de 2021..

ls. culusulA DÉctMA QUINTA - DOS CASOS OM|SSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei np 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. clÁusuLA DÉctMA sExTA - puBLrcAçÂo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei ns 14.I33, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

p35
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17.1. E eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns l.4.l33l2D2l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, 16 de abril de 2025.

CAMARÂ AL DE BEBERIBE
cNPJ/MF Ne 73.525.198/0001-O9

FRANCTSCO REBOUçAS L|MA
Responsável legal da CONTRATANTE

1

RSV GESTÃO PÚBUCA

CNPJ/MF Ne Lr.47 7,42L|OOOL-24
CARLOS T.IEYBSON FERREIRA PIRES
Responsáve! lega! da CONTRATADA

1(.l"rrxFrffi- 0qq.6so.Oi\.(,^

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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\7 TESTEMUNHAS:

2

Rua Antônio Merio Ribeiro, s/n I Loteâmento
Plânalto I Bebêribe/CE
CÉP.:62.8t1S00O
CNPJ n. 73.525.198/0m1S9
E-Mail: r!0lale@!tr!ÊlsÍibs.ls.EesE 0

!.É---



0âmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | loteâmento
Planalto I B€beribe/CE
CEP.: 62.84&00O
CNPJ n- 73.525.198/mO1-09
E-Mail: §g0SdeesEbslli!3.rllrey.lr

www.cmbeberibe.ce gov.br

EXTRATO DE CONTRATAçÃO D]RETA

Processo pa 00001.2025040L/0001-80 - Objeto: contratação de serviços
especializados na área de Tl para a execução de um sistema digital de votação
integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do
Software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.. Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll

da Lei ns 14.133 de Oll04l2o2l. Declaraçâo de Dispensa em 16 de abril de 2025.
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: RSV

cESTÃO pÚBL|CA. CNPJ/MF Ne Ll.471.42L1OO0]--24. Valor Global: R$ 62.424,OO
(sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais).
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